
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 34, DE 2022 
(Do Poder Executivo) 

MSC 294/2022
OF 304/2022 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 171, de 12 de abril de 2017, que outorga 
permissão à Faculdade Atenas (Centro Educacional Hyarte-ml Ltda) para explorar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente 
educativos, no município de João Pinheiro, Estado de Minas Gerais. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO: ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA (PARECER 09/90 - CCJR)) 







 

PORTARIA Nº 171/2017/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art.
6º, § 2º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de
16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo
nº 53000.043803/2012-67, resolve:

 

Art. 1° Outorgar permissão à Faculdade Atenas (Centro Educacional
Hyarte-ml Ltda), para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com
fins exclusivamente educativos, na localidade de João Pinheiro, estado de Minas
Gerais.

 

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações
assumidas pela outorgada.

 

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
12/04/2017, às 16:08, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1607055 e o código CRC F00E69F6.

Referência: Processo nº 53000.043803/2012-67 SEI nº 1607055
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 53000.043803/2012-67
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
 
                   OFÍCIO Nº 304/2022/SG/PR/SG/PR

Brasília, 14 de maio de 2022.    

 
A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro-Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF

 

Assunto: Radiodifusão.

 

Senhor Primeiro-Secretário,

       Encaminho a essa Secretaria a Mensagem do Senhor Presidente da República,
na qual submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 171, de
12 de abril de 2017, que outorga permissão à Faculdade Atenas (Centro Educacional Hyarte-
ml Ltda), para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, no
município de João Pinheiro, Estado de Minas Gerais.

                         Atenciosamente,

 

LUIZ EDUARDO RAMOS
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Documento assinado com Certificado Digital por Luiz Eduardo Ramos Baptista Pereira, Ministro de
Estado Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República, em 14/06/2022, às 10:53, conforme
horário oficial de Brasília, com o emprego de certificado digital emitido no âmbito da ICP-Brasil, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Nº de Série do Certificado: 22791

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3433836 e o
código CRC 062533A2 no site: 

https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.043803/2012-67 SEI nº 3433836
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral de Serviços do Gabinete

 

OFÍCIO Nº 8233/2021/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Seleção pública para outorga - Processo nº 53000.043803/2012-
67.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de seleção pública para outorga de serviço de
radiodifusão.

Atenciosamente,

 

BRUNO LINS
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Bruno Alves Cruz Luna Lins,
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete, em 15/04/2021, às 17:54
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7035038 e o código CRC 666CE55C.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 8233/2021/MCOM -  Processo nº
53000.043803/2012-67 - Nº SEI: 7035038
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INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº
Processo:

53000.043803/2012-67

Interessado: CENTRO EDUCACIONAL HYARTE- ML LTDA

Setor: CGEC

CNPJ: 01.428.030/0001-66

Serviço:
FREQUÊNCIA MODULADA, COM FINS EXCLUSIVAMENTE
EDUCATIVOS

FISTEL: 50415162602

UF: MG

Localidade: JOÃO PINHEIRO

Tipo: Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa

Número do
Tipo:

429

Documentos
Restritos:

NÃO SE APLICA.

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número
do Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária
418 Concessão - Rádio Ondas Curtas
419 Concessão - Rádio Ondas Médias
420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa
421 Concessão Rádio Ondas Tropicais
422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens
423 Concessão TV Educativa
627 Perempção de Rádio/TV
424 Permissão Frequência Modulada Educativa
425 Permissão Rádio Frequência Modulada
426 Permissão Rádio Ondas Médias Local
427 Renovação Rádio Comunitária
428 Renovação Rádio Frequência Modulada
429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa
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430 Renovação Rádio Ondas Curtas
431 Renovação Rádio Ondas Médias
433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa
432 Renovação Rádio Ondas Médias Local
434 Renovação Rádio Ondas Tropicais
436 Renovação TV Educativa
435 Renovação TV Sons e Imagens
628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV
629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Manoela Vitória Benigna da
Silva, Chefe de Serviço de Consignações da União e Canal da
Cidadania, em 16/07/2019, às 13:44 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4407719 e o código CRC EDB4B6CA.

Referência: Processo nº 53000.043803/2012-67 SEI nº 4407719
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Protocolo n2; 53000.043803/2012-67 
Interessado: CENTRO EDUCACIONAL HYARTE ML LTDA 
Assunto: OUTORGA 

Conforme consta nos documentos em anexo, determino a abertura de processo 
administrativo para as providências cabíveis segundo a legislação vigente, contendo inicialmente 
196 (CENTO E NOVENTA E SEIS) folhas, contanto com o presente Termo de Abertura. 

Em 19/09/2012 
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Ao Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das Comunicações 

ASSUNTO: Proposta para a obtenção de outorga para a execução dos serviços de radiodifusão 
educativa em observância à Portaria n° 355, de 12 de julho de 2012, publicada no Diário Oficial da 
União de 13/07/2012, que estabelece regras e critérios para os processos seletivos relativos ao 
referido serviço em: Freqüência Modulada, com fins exclusivamente educativos. 

O CENTRO EDUCACIONAL HYARTE ML LTDA, sociedade empresarial, com sede em 
Paracatu, Minas Gerais, CNPJ n° 01.428.030/0001-66, por seu representante legal abaixo 
assinado, vem apresentar a essa Secretaria proposta pára a obtenção de outorga para a execução do 
serviço de radiodifusão acima descrito, juntando, em anexo, a documentação necessária para a 
instrução do respectivo processo. 

Localidade: João Pinheiro/MG 
Canal: 291 E-Classe C # 
Aviso de Habilitação: n° 4 
Data de publicação do Aviso de Habilitação: 12 de julho de 2012 
Quantitativo de alunos matriculados no caso de instituições de ensino: 2.761 (dois mil setecentos e 
sessenta e um) alunos matriculados na Faculdade Atenas e 850 (oitocentos e cinqüenta) alunos 
matriculados no Colégio Atenas, totalizando 3.611 (três mil seiscentos e onze) alunos. 
Tempo proposto para funcionamento diário da emissora que irá executar o serviço: 24 (vinte e 
quatro) horas 

Sede ou filial na localidade de execução da outorga: Escritório de Representação situado na Av. 
Juca Cordeiro, 614 - 2 o andar - Centro, na cidade de João Pinheiro/MG. 

Pede Deferimento.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA M ÍMISTÊRIO DA S COM ÚNICA ÇÕES 
BRASÍLIA - DP 

Paracatu, 04 de setembro de 2012 53000 043803/2012-67 

S E PRfMD I L O G J Í C O L O G / C G R L S P O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
13*9/2012-1416-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ D j O l J S 

Diretor Geral 
Representante legal da Entidade 

Representante legal da Entidade 
CPF: 182.334.731-20 

CPF: 773.766.506-44 

5 3 0 0 0 0 4 3 8 0 3 / 2 0 1 2 - 6 7 

S E P R O ; O I L O G / C O L O G J € G R L * P O 

13/03/2012-14:14 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

BRASÍLIA - DF 
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a c  u l d a d c  A t e n a s  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
A base de seu futuro! zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DECLARAÇÃO DE QUANTITATIVO DE ALUNOS 

Quantitativo de alunos matriculados na instituição de ensino ao qual a fundação de direito privado 
é vinculada. 

O CENTRO EDUCACIONAL HYARTE ML LTDA, por seus representantes legais declara que é 
mantenedora da FACULDADE ATENAS e informa que possui 2.761 (dois mil setecentos e 
sessenta e um) alunos matriculados na Faculdade Atenas e 850 (oitocentos e cinqüenta) alunos 
matriculados no Colégio Atenas, totalizando 3.611 (três mil seiscentos e onze) alunos. 

Paracatu, 04 de setembro de 2012 

HIRAN COSTA RABELO 
Diretor Geral 

Representante legal da Entidade 
Representante legal da Entidade 

CPF: 182.334.731-20 
CPF: 773.766.506-44 
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-AVISO DE HABILITAÇÃO N°. 04 - DOU DE 13.07.2012 
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< 0 5 \ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
o ÍO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Í £ Rubrica n _ 

Z£WzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1677-7069 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBADiário Oficiai da União - Seção 3 N° 135, sexta-feira, 13 de julho de 2012 
DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL INDÍGENA - XINGU 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N* 8/2012 - UASG 257041 

N* Processo: 25051000251201261 . Objeto: Contratação de pessoa 
jurídica para o fornecimento de materiais gráficos e personalizados, 
com impressão da arte-final, para atender ao DSEI XINGU. Total de 
Itens Licitados: 00004 . Fundamento Legal: A n 24*, Inciso n da Lei 
n" 8.666 de 21/06/1993. . Justificativa: Dispensa de Licitação. De-
claração dc Dispensa em 11/07/2012 . JAM1R ALVES FERREIRA . 
Chefe do Dsci Xingu . Ratificação em 11/07/2012 . JOAQUIM DE 
CASSIO FILHO BARBOSA CHAGAS . Chefe do Selog . Valor 
Global: RS 5.040,00 . CNPJ CONTRATADA : 36.945.657/0001-79 
ARTES GRA FICA AURORA LTDA ME. 

(SIDEC - 12AT7/2012) 2S7041-00001-2012NE8000I3 

SECRETARIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
INSTTTUTO EVANDRO CHAGAS 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N" 4/2012 - UASG 257003 

Número do Contrato: 1/2010. 
N " Processo: 25209006456200914. 
PREGÀO SISPP N° 64/2009 Contratante: MINISTÉRIO DA SAÚDE 
-CNPJ Contratado: 07930100000166. Contratado : FIEL VIGILÂN-
CIA E TRANSPORTE DE -VALORES LTDA. Objeto: Alteração da 
razão social da Contratada em decorrência da incorporação da em-
presa FIEL ao grupo PROSEGUR, variação do valor contratual em 
decorrência de repactuacao, de acordo com a Convenção Coletiva de 
Trabalho - 2012/2013, e prorrogação do prazo de vigência do contrato 
por um período de mais 03 (três) meses. Fundamento Legal: Lei n" 
8.666/93 e suas alterações posteriores. Vigência: 14/07/2012 a 
13/10/2012. Valor Total: R$350.031,18. Fonte: 151000000 -
2012NE800002. Data de Assinatura: 11/07/2012. 

(SICON - 12/07/2012) 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N" 33/2012 - UASG 257003 

N* Processo: 25209001709201269 . Objeto: Pregão Eletrônico -
Aquisição de óleo diesel e gasolina comum Total dc Itens Licitados: 
00002 . Edital: 13/07/2012 de OShOO as l lh30 c de 13h às 16h30 . 
Endereço: Br 316, Km 07 S/n* Levilándia - ANANINDEUA - PA . 
Entrega das Propostas: a partir de 13/07/2012 às 08b00 no site 
www.comprasnet.gov.br. . Abertura das Propostas: 25/07/2012 às 
09h00 site www.comprasnct.gov.br. . Informações Gerais: O Edital 
poderá ser extraído da internet no site: www.comprasnet.gov.br 

DANIEL PORTAL CANTANIIEIDE 
Pregoeiro 

(SIDEC - 12/07/2012) 257O03-OOO01-2010NEO01372 

M i n i s t é r i o d a s C i d a d e s 

COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS 
EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS 

ESPÉCIE: Termo de alteração n" 02 do Contrato n° 011/2010/DA. 
PROT. N° 1.189/2012. OBJETO: Prorrogação do contrato por 12 
(doze) meses, passando a ter validade por 36 (trinta c seis) meses, 
com inicio em 24/06/2012 e término em 24/06/2013. PRAZO: 12 
(doze) meses. DATA DE ASSINATURA: 22 de junho de 2012. VA-
LOR: RSU5.500,00 (cento e quinze mil e quinhentos reais). EM-
BASAMENTO LEGAL: Art. 57 - Inciso I I , da Lei n" 8.66671993. 
CONTRATANTE: CBTU - Companhia Brasileira de Trens Urbanos. 
SIGNATÁRIOS CBTU: Diretor-Presidente Francisco Carlos Cabal-
lero Colombo. Diretor de Administração e Finanças: Lourival Ferreira 
Nery Júnior. CONTRATADA: Stok Gestão Documental Lida. SIG 

ESPÉCIE: Termo de alteração n" 07 do Contrato n* 033/2001/DT. 
PROT. 12.945/2010 e 21.815/2011. OBJETO: Ressarcimento e quitação 
de despesas extraordinárias à empresa contratada, referente aos pro-
cessos de Prol. 12.945/2010 e Prol 21.815/2011. EMBASAMENTO 
LEGAL: Art. 58, § 2", c/c Art. 65, Inciso I I , alínea "b" da Lei n* 
8.666/1993. VALOR. Prot 12.945 2010 - RS 209.352.25; Prot 
21.815/2011 - RÍ14.168.72. DATA DE ASSINATURA: 30 de março de 
2012. CONTRATANTE: CBTU - Companhia Brasileira de Trens Ur-
banos. SIGNATÁRIOS CBTU: Diretor-Presidente Francisco Carlos Ca-
ballcro Colombo. Diretor-Técnico: Amulpho Azevedo Pereira dos San-
tos. CONTRATADA: Siemens Ltda. SIGNATÁRIOS SIEMENS: Paulo 
Augusto Viana de Alvarenga e Christoph Rudolf Hawlitscheck. 

SUPERINTENDÊNCIA DE TRENS URBANOS 
DE BELO HORIZONTE 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

ORJETO:Aquisição de peças para manutenção dos TUES da CB-
TU/STU-BH. FORNECEDOR: KNORR BREMSE Sistemas para 
Veículos Ferroviários LTDA. FUNDAMENTO LEGAL: A r t 25, In-
ciso I , da Lei 8.666/93, de acordo com parecer do GOJUR e au-
torizado pelo Gerente - Administração e Finanças em 06/07/12 ra-
tificado pelo Senhor Superintendente da STU/BH, em 06707/12, con-
forme consta no processo dc n* 0902/12. VALOR GLOBAL: RS 
34.251,30 (Trinta e quatro mil,duzentos e trinta e um reais e trinta 
centavos). 

SUPERINTENDÊNCIA DE TRENS URBANOS 
DE RECIFE 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N* 38/2012-CBTU/STU 

REC. N* BB 434896 objeto: AQUISIÇÃO DE CONTATOS PARA 
ESTA CBTU/STU/REC. Toma público para fins de conhecimento 
dos interessados que no dia: 25/07/2012 às 15:00, Horário de Brasília, 
se dará a Abertura de Proposta de Preços do Pregão em epígrafe. Data 
Limite para recebimento das propostas: 25/07/2012 até ás 
14:00h.Maiores informações pelo fones 0XX8121028520 ou 
21028521 ou pelo SITE www.liciUcoes-e.com.br. 

LUIZ EUGÊNIO DE CARVALHO FREIRE 
Pregoeiro 

PREGÃO ELETRÔNICO N* 59/2012-CBTU/STU 

REC. N° BB 434797 objeto: AQUISIÇÃO DE PISOS VINÍLICOS 
PARA ESTA STU7REC. Toma público para fins de conhecimento dos 
interessados que no dia: 25/07/2012 às 10:30, Horário de Brasília, se 
dará a Abertura de Proposta de Preços do Pregão em epígrafe. Data 
Limite para recebimento das propostas: 25/07/2012 até ás 09:30 
Maiores informações peto fones 0XX8121028520 ou 21028521 ou 
pelo SITE www.licitacoes-e.com.br. 

SÉRGIO ROBERTO SOARES PEREIRA 
Pregoeiro 

EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO 
ALEGRE S/A 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N* 127/2012 

A Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre S/A - TREN-
SURB, vinculada ao Ministério das Cidades, toma público para fins 
de conhecimento dos interessados quezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA do dia 25 de julho de 2012, às 
08:30n se dará a abertura de propostas do pregão em epígrafe e às 
09h terá início a disputa em sessão pública. OBJETO: AQUISIÇÃO 
DE MATERIAL DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA - VESTIMENTA 
FR, de acordo com as especificações e quantidades constantes no 
Edital e seus Anexos. Limite para recebimento de propostas até às 
08h na mesma data da Licitação no sido www.licitacoes-e.com.br. 
Maiores informações pelo fone (51) 3363-8247 ou pelo sítio 
www.trensurb.gov.br. Processo n" 1623/2012. 

Porto Alegre, 12 dc julho dc 2012. 
MÁRCIA HELENA CARVALHO BOM 

Pregoeira 

PREGÃO ELETRÔNICO V 129/2012 

A Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre S/A, vinculada 
ao Ministério das Cidades, toma público para fins dc conhecimento 
dos interessados que no dia 24 de julho de 2012, às 08h30*h se dará 
a abertura de propostas do pregão em epígrafe c às 09h terá início a 
disputa em sessão pública. OBJETO: aquisição de resistor tubular 
fixo, de acordo com as especificações constantes no Anexo 01 do 
edital. Limite para recebimento de propostas até às 08h 30*h na 
mesma data da Licitação no sítio www.licitacocs-c.com.br. Maiores 
informações pelo fone (51) 3363-8246 ou pelo sítio www.tren-
surb.gov.br. Processo n" 2130/2012. 

Porto Alegre, 12 de julho de 2012. 
GABRIEL GROSS D'AMICO 

Pregoeiro 

AVISO DE REVOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N* 110/2012 

A Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre S/A, vinculada 
ao Ministério das Cidades, toma público a revogação dó processo 
licitatório em epígrafe, cujo objeto é aquisição de TRANSFORMA-
DOR A SECO, visto que o certame retro mencionado não obteve 
propostas válidas, vindo a encerrar-se com o status 'revogado'. Pro-
cesso n° 1797/2012. 

Porto Alegre, 12 de julho de 2012. 
LUCIANO OLIVEIRA 

Pregoeiro 

M i n i s t é r i o d a s C o m u n i c a ç õ e s 

GABINETE DO MINISTRO 
EXTRATO DE TERMO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO 

Referência: Temo de Acordo de Cooperação entre o Ministério das 
Comunicações - MC e a Huawei do Brasil Telecomunicações Ltda. 
(Processo n° 53000.029909/2012-58). 
Objeto: Cooperação técnico-cientifica entre o MC e » Huawei do 
Brasil tem por finalidade tornar público o entendimento entre as 
partes de ações que beneficiam o desenvolvimento técnico-cienlífico, 
o adensamento da cadeia produtiva da indústria do setor eletroe-
letrônico e a geração de empregos. 
Data da assinatura: 11 dc julho de 2012. 
Signatários: Paulo Bernardo Silva - Ministro das Comunicações da 
República Federativa do Brasil 
Xiong Wei - Presidente da Huawei do Brasil 

AVISO DE HABILITAÇÃO N* 4, DE 12 DE JULHO DE 2012 

0 MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto na Portaria n" 420, 
de 14 de setembro de 2011, publicada no DOU de 19 de setembro de 
2011; no artigo 14, § 2", do Decreto-Lei 236/67, que complementou 
e modificou a Lei o" 4.117/62; no artigo 13, $ I " , do Regulamento 
dos Serviços de Radiodifusão (Decreto n" 52.795, de 31/10/1963), 
com a redação que lhe foi dada pelo Decreto n° 2.108/96; e na 
Portaria Interminislerial n* 651/99, RESOLVE tomar público o pre-
sente Aviso de Habilitação para que os entes ou entidades inte-
ressados em executar os serviços dc radiodifusão com finalidade 
exclusivamente educativa, nos municípios e canais constantes do 
Anexo I c I I , apresentem suas propostas, devidamente acompanhadas 
da documentação constante do Anexo MI, de acordo com as regras e 
critérios abaixo estabelecidos: 

1 - Do prazo: o prazo para a apresentação das propostas é de 
60 (sessenta) dias, contado a partir da data da publicação do presente 
Aviso. 

I I - Da entrega das propostas: as propostas deverão ser apre-
sentadas 

a) pela via postal, endereçada ao Ministério das Comuni-
cações - Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Es-
planada dos Ministérios - Bloco R - Edifício Anexo - Ala Oeste -
70044-900 - Brasília-DF, 

ou 
b) diretamente no Protocolo Central do Ministério das Co-

municações, situado na Esplanada dos Ministérios, Bloco R. Edifício 
Sede - Térreo - 70044-900 - Brasília-DF. 

I I I - Da documentação necessária para a instrução dos pro-
cessos: a documentação indispensável para a instrução dos processos 
deverá ser apresentada no prazo fixado neste Aviso, juntamente com 
as respectivas propostas. A falta de apresentação de qualquer um dos 
documentos ou a sua apresentação contendo qualquer incorreção, cm 
desacordo com o que estabelece o presente Aviso de Habilitação, virá 
a acarretar a inabilitaçào do respectivo concorrente. 

IV - Da preferência legal: as pessoas jurídicas de direito 
público interno participantes do procedimento administrativo seletivo 
iniciado pelo aviso de habilitação terão preferência para a obtenção da 
outorga, observadas as seguintes regras: 

a) a preferência legal acarretará a desconsideração das de-
mais entidades participantes do procedimento administrativo seletivo, 
caso a pessoa jurídica de direito público interno beneficiada preencha 
os demais requisitos estabelecidos nesta Portaria; 

b) em caso dc participação dc mais de uma pessoa jurídica 
de direito público interno cm um mesmo procedimento administrativo 
seletivo, adotar-se-á entre elas a seguinte ordem de preferência: 

1) em primeiro lugar, as universidades federais; 
2) em segundo lugar, os Estados e o Distrito Federal; 
3) em terceiro lugar, as universidades estaduais e distritais; 
4) cm quarto lugar, os Municípios; 
5) em quinto lugar, as universidades municipais; 
6) em sexto lugar, as demais pessoas jurídicas de direito 

público interno; 
a) caso concorram em um procedimento administrativo se-

letivo mais dc uma universidade instituída pelo mesmo ente fede-
rativo, utilizar-se-á o correspondente número dc alunos como critério 
de desempate; 

b) as instituições de educação técnica de ensino médio cria-
das pela União, pelos Estados, Distrito Federal ou Municípios serão 
equiparadas às respectivas universidades, para efeitos da ordem de 
preferência estabelecida no § 2o deste artigo. 

V - Da seleção das propostas: em não havendo preferências 
legais válidas, de que trata o artigo 5 a da Portaria n" 42072011, as 
propostas cujos processos estejam devidamente instruídos serão exa-
minadas e selecionadas de acordo com os critérios e quesitos es-
tabelecidos pelo artigo 7 a da cilada Portaria, ou seja: 

a) fundações de direito privado cuja criação tenha sido pre-
vista cm lei e instituições de educação superior criadas e mantidas 
pela iniciativa privada, nos termos do art. 3*, incisos I I e I I I , desta 
Portaria: 51 (cinqüenta e um) pontos; 

b) concorrente com sede ou filial no município onde o ser-
viço será executado: 20 (vinte) pontos; 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico hiip://www.in.go\.ra/aulaitioa^hirnl, 
pelo código 00032012071300124 

Documento assinado digitalmente conforme MP n* 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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c) participação da instituição de ensino médio ou superior na administração da fundação de 
direito privado concorrente, na proporção mínima de 50% (cinqüenta por cento) de seus dirigentes como 
representantes da correspondente instituição de ensino: 14 (quatorze) pontos; 

d) quantitativo dc alunos matriculados na instituição de ensino médio ou superior que fornece 
o apoio pedagógico à fundação de direito privado concorrente: 

1) concorrente vinculada a instituição de ensino médio ou superior com maior quantitativo de 
alunos matriculados: 10 (dez) pontos; 

2) concorrente vinculada a instituição de ensino médio ou superior com o segundo maior 
quantitativo de alunos matriculados: 08 (oito) pontos; e 

3) concorrente vinculada a instituição de ensino médio ou superior com o terceiro maior 
quantitativo de alunos matriculados: 05 (cinco) pontos; 

e) o tempo proposto para o funcionamento diário da emissora que irá executar o Serviço, com 
o mínimo de 16 (dezesseis) horas, obterá pontuação, em obediência á seguinte ordem: 

1) entre vinte c vinte e quatro horas diárias: 05 (cinco) pontos; 
2) entre dezesseis e vinte horas diárias: 03 (três) pontos; 
f) no caso de empate entre duas ou mais propostas, a seleção da vencedora far-se-á con-

siderando-se o critério da rcprcsentalividadc da instituição de ensino médio ou superior vinculada, 
conforme consta da letra d. 

VI - Do indeferimento: as propostas não instruídas devidamente com os documentos constantes 
no Anexo III deste Aviso serio indeferidas c arquivadas, mediante comunicação aos respectivos pro-
ponentes, por meio de ofício, com aviso de recebimento (AR). 

VII - Dos prazos e condições para interposiçáo de recurso: da decisão que determinar o 
indeferimento do pedido de outorga caberá recurso administrativo, em face dc razões de legalidade e de 
mérito, cujo prazo para a interposiçáo é de trinta dias, contado a partir da data da ciência da decisão 
recorrida, devendo ser dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, 
encaminhará tal recurso à autoridade superior. 

PAULO BERNARDO SILVA 

Listagem de localidades e características técnicas relacionadas às outorgas do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, com fins exclusivamente educativos, cujo prazo dc 
vigência é dc 10 (dez) anos. 

Município zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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ANEXO I I 

Listagem dc localidades e características técnicas relacionadas às outorgas do Serviço de Radiodifusão 

de Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, cujo prazo de vigência é de 15 (quinze) 

anos 

UF M Canal Tecnoloela Classe 

MA São Luis 54 DÍDttal 

PB João Pessoa 50 DiiMal A 

ANEXO I I I 

IX)CUMENTOS NECESSÁRIOS À INSTRUÇÃO DAS PROPOSTAS DAS PESSOAS JU-
RÍDICAS DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, EM ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 

1. Requerimento dc encaminhamento da proposta, assinado pelo representante legal da pessoa 
jurídica interessada; 

2. Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada, comprometendo-
se a obedecer ao disposto nos artigos 221 e 222, § 2', da Constituição da República, bem como às 
exigências constantes da legislação específica do setor de radiodifusão e, em especial, às obrigações 
constantes da Portaria Interministerial n" 651, de 15 de abril de 1999; 

3. Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada de que: (i) não 
possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da concessão ou 
permissão; c (ii) não excederá os limites fixados no art 12 do Decreto-Lei n* 236, de 28 de fevereiro de 
1967, caso venha a ser contemplada com a outorga; 

4. Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada de que possui 
recursos financeiros para o empreendimento; 

5. Proposta de grade detalhada contendo o horário e programação que se pretende veicular com 
a execução do serviço objeto da outorga; 

6. Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada, integrante da 
administração pública federal, de que integrará a rede nacional de comunicação pública gerida pela 
Empresa Brasil de Comunicação - EBC; 

7. Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada de que somente 
brasileiros natos exercerão os cargos e funções de direção, gerência, chefia, de assessoramento e 
assistência administrativa da execução do serviço objeto da outorga; 

8. Declaração firmada pelo representante legal da instituição de ensino interessada informando 
o número de alunos matriculados. 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À INSTRUÇÃO DAS PROPOSTAS DAS INSTITUIÇÕES 
DE EDUCAÇÃO SUPERIOR CRIADAS E MANTIDAS PELA INICIATIVA PRIVADA E DAS FUN-
DAÇÕES DE DIREITO PRIVADO, EM ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 

1. Requerimento de encaminhamento da proposta, assinado pelo representante legal da entidade 
interessada; 

2. Estatuto Social e suas alterações, devidamente registrados, constando, dentre seus objetivos 
finalidades educacionais ou educativas, a serem executados sem fins lucrativos. 

2.1. Na hipótese de a interessada ser fundação de direito privado: (i) esta deverá ter sido 
instituída há mais dc um ano contado da data de publicação do respectivo aviso de habilitação; c (ii) o 
estatuto social c suas alterações deverão ler sido aprovados pelo Ministério Público e devidamente 
registrados no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas, Livro "A"; 

3. Ato de nomeação ou eleição de dirigentes, devidamente registrado no Cartório de Registro de 
Pessoas Jurídicas; 

4. Instrumento jurídico que comprove a vinculação da fundação de direito privado com ins-
tituição de ensino médio ou de educação superior ou com o município onde será executado o serviço 
objeto da outorga, visando o fornecimento de suporte pedagógico e técnico à edição de programas 
voltados para a educação; 

5. Declaração, firmada pelo representante legal da instituição de ensino médio ou de educação 
superior com a qual a fundação de direito privado mantenha vinculação, informando o seu número de 
alunos matriculados; 

6. Declaração da interessada, firmada pelo seu representante legal, comprometendo-se a obe-
decer ao disposto nos artigos 221 e 222, § 2*, da Constituição da República, bem como às exigências 
constantes da legislação específica do setor de radiodifusão, e, em especial, às obrigações constantes da 
Portaria Interministerial n* 651, de 15 de abril de 1999; 

7. Declaração da interessada, firmada pelo seu representante legal, dc que a entidade: (i) não 
possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da concessão ou 
permissão; e (ii) não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei n" 236, dc 28 de fevereiro de 
1967, caso venha a ser contemplada com a outorga; 

8. Declaração da interessada, firmada pelo seu representante legal, de que esta possui recursos 
financeiros para o empreendimento; 

9. Prova de inscrição da interessada no Cadastro Nacional dc Pessoa Jurídica - CNPJ; 
10. Prova de regularidade relativa ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS; 
11. Prova dc regularidade para com as fazendas federal, estadual c municipal da sede da 

entidade; 
12. Prova dc regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo dc Serviço - FGTS; 
13. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, exigiveis c 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da interessada, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios; 

14. Grade detalhada contendo o horário e programação que se pretende veicular com a execução 
do Serviço objeto da outorga; 

QUANTO AOS DIRIGENTES: 
15. Prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de 10 anos ou, para o caso de 

português, prova da condição de titular do estatuto da igualdade atribuído pelo Ministério da Justiça há 
mais de 10 anos; 

16. Certidões dos Cartórios Distribuidores, relativas aos feitos cíveis em geral dos locais dc 
residência nos últimos cinco anos, bem assim das localidades onde exerçam ou tenham exercido, no 
mesmo período, atividades econômicas; 

17. Certidões dos Cartórios Distribuidores, relativas aos feitos criminais dos locais de residência 
nos últimos cinco anos, bem assim das localidades onde exerçam ou tenham exercido, no mesmo 
período, atividades econômicas; 

18. Certidões dos Cartórios de Protestos de Títulos, dos locais de residência nos últimos cinco 
anos, bem assim das localidades onde exerçam ou tenham exercido, no mesmo período, atividades 
econômicas; 

19. Declaração dc que não participa da direção de outras entidades executantes do mesmo tipo 
de serviço de radiodifusão, na localidade objeto da concessão ou permissão pretendida, nem de outras 
entidades de radiodifusão, em municípios diversos, em excesso aos limites fixados no art. 12 do Decreto-
Lei n* 236/67; 

20. Prova de quitação com as suas obrigações eleitorais; 
21. Declaração de que não está no exercício de mandato eletivo que lhe assegure imunidade 

parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial. 

SECRETARIA EXECUTIVA 
SUBSECRETÁRIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO - N' 14/2012 - UASG 410003 

N* Processo: 53000.023364/2012 . Objeto: Contratação de pessoa jurídica para o fornecimento dc água 
mineral natural, não gaseificada, acondicionada em garrafões com capacidade de 20 (vinte) litros, com 
lacre de segurança, para abastecimento dos diversos órgãos do Ministério das Comunicações, de acordo 
com as condições, especificações c quantidades constantes do Edital e seus anexos Total dc Itens 
Licitados: 00001 . Edital: 13/07/2012 de 08h00 às 12h00 e de I4h às I7h30 . Endereço: Espl.dos Min. 
Bloco R, Sala 111, Edifício Sede BRASÍLIA - DF . Entrega das Propostas: a partir de 13/07/2012 às 
08h00 no site www.comprasnct.gov.br. . Abertura das Propostas: 25/07/2012 às lOhOO site www.com-
prasnetgov.br. 

IGOR FILIPE EUGÊNIO 
Pregoeiro 

(SIDEC - 12AT7/2012) 410003-00001-2012NE800101 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.go\.br/autoxicidaaeJ^, 
pelo código 00032012071300125 

Documento assinado digitalmente conforme MP n* 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
Infraestrulura de Chaves Publicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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PORTARIA N°. 355, DE 12.07.2012 - DOU DE 13.07.2012 
Dispõe sobre o procedimento para outorga dos serviços de 
radiodifusão sonora e sons e imagens, com fins exclusivamente 
educativos. 
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SECRETARIA EXECUTIVA 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRANSITO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PORTARIA V 33», DE I I DE JULHO DE 1*12 

. O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
TRANSITO - DENATRAN, ao uso das auftaeivcVss lanais, e, con-
riderando o disposto na Retoluçso xf 212, dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 26  de junho de 2008, 
do Coojetho Nacional de Trânsito . OINTRAN.eaa Portaria n '131. 
de 23 de I n m l i da 2008, do DzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ii Nadooal de Tranailo -
DENATRAN, bem como o que consta do Pnxeaao Admmistntivo n" 

80O10.036335/20O9-41, 
Considerando a decisão lirninar proferida nos autos do Man-

dado de Segurança sf 30554-15.2012.4.01.3400, em tramite perante a 
9a Vara Federal da Scçao Judiciaria do Distrilo Federal; RESOLVE: 

Ari . I * Conceder, por 04 (quatro) anos, a partir da data de 
publicação desta Portaria, nos lermos do §3' do art. 2* da Penaria n ' 
131, de 23 de dezembro de 2008, do DENATRAN, a renovação de 
credenciamento, da firma individual LATtFI MUSSA MUN1Z - ME, 
CNPJ • I1.1O7.55O/O001-20, situada no Município de Dracena • SP, 
na Av. Washington Luiz, 158 - Metrópole, CEP 17.900-000. para 
atuar como Empresa Credenciada em Vistoria de Veículos • ECV no 
Município de Dracena e renovar a extensão da área de atuação para o 
Município de  Irspuru no Estado dc  Sao Paulo. 

Art. 2 a Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação 

JÚLIO FERRAZ ARCO VERDE 

PORTARIA N - 340, DF, I I DE JULHO DE 1012 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
TRANSITO • DENATRAN, no uso das atribuições legais, c, con-
siderando o disposto aa Resolução n a 282, de 26 de junho de 2008, 
do Conselho Nacional dc  Trânsito - CONTRAN, e na Portaria n* 131. 
de 23 de dezembro de 2008, do Departamento Nacional de Transito -
DENATRAN, bem como o que consta do Processo Administrativo n" 
80OO0.O43512/2010-80. resolve: 

Art. I * Conceder, por 04 (quatro)  anos, a partir da data de 
publicação desta Portaria, noa lermos do  (3* do art 2' da Postaria n a 

131, de 23 de dezembro de 2001, do DENATRAN. a renovação de 
credenciamento da pessoa jurídica ICD PRESTADORA DE SER-
VIÇOS VEICULAR LTDA ME, CNPJ • 12.163.625/0001.53, situada 
no  Município  de lndaial - SC, na  ROD. BR 470,380 - Benedito, CEP 
89130-000, para atuar como Empresa Crcofcnciada em Vistoria dc 

- ECV no Município dc  lndaial no  Estado dc Santa Ca-

Art 2* Esta Portaria i t em vigor na data dc sua pu-

JUUO FERRAZ ARCOVERDE 

PORTARIAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA tf 341, DE I I DE JULHO DE 2012 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
TRANSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, c, con-
siderando o disposto na Resolução n ' 282. dc 26 de junho de 2008, 
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria n" 131. 
de 23 de sksajuutu de 2008, do Departamento Nacional dc Transito -
DENATRAN, bem como o que consta do Processo Administrativo n ' 

80000.032896/2011-96. resolve: 
Art I * Conceder, por 04 (quatro) anos, a partir da data de 

publicação dessa Portaria, noa lermos do 13* do art. 2* da Portaria n* 
131, de 23 de dezembro de 2001, do DENATRAN, a renovação de 
czcdcnciainenlo da firma individual JOSÉ LUIZ FERNANDO ZAN-
CHETTA - ME, CNPJ - 58.666J3O/0O0I-O9, situada ao Município 
de Leme - SP. na Rua Rafael de Berros. 1059 • Centro, CEP 13.610-
200, para atear como Empresa Credenciada cm Vistoria dc Veículos -
ECV no Município dc Leme no Estado de Sao Paulo 

Ari . 2* Essa Portaria entra em vigor na data dc sua pu-

JÜI.IO FERRAZ ARCOVERDE 

PORTARIA N* 341, DE I I DE JULHO DE 1012 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
TRANSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, con-
siderando o disposto na Resolução n a 282, de 26 de junho dc 2008, 
do Conselho Nacional de Transito • CONTRAN. e aa Portaria n" 131. 
de 23 de dezembro de 2008, do Departamento Nacional de Tranailo -
DENATRAN, bem como o que consta do Processo Administrativo n* 
80000.033733/2010-40, resolve: 

Art. I * Conceder, por 04 (quatro) anos, a partir da data de 
publicação desta Portaria, noa termos do (3* do art. 2" da Portaria n ' 
131, dc 23 dc dezembro de 2008, de DENATRAN, a renovação de 
credencismento s filial da pessoa jurídica K Jt K VISTORIAS LTDA 
- ME. CNPJ - 10.230.348/0002-00. situada no Município de Praia 
Grande - SP, aa Av. Ouiaacrraana, 1070 - Jardim Ouilbcrmins, CEP 
11.7SI.S4», esta atoar ooaao Empresa Credenciada em Vistoria de 
" 1 - ECV no Município de Praia Grande no Estado dc Sâo 

Art. 2* Esta Portaria entra em vigor na data dc sua pu-

JULIO FERRAZ ARCOVERDE 

PORTARIA N" 343, DE 12 DE JULHO DE M i l 

, O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
TRANSITO - DENATRAN, no rato das atribuições legais, e. con-
siderando o disposto na Resolução n» 282. da 26 de junho de 200*. 
do Conselho Nacional de Transito - CONTRAN, e na Portaria n ' 131, 
dc 23 de dezembro de 2008. do Depaetame,.to Nacional ifc Transito-
DENATRAN. bem como o opa consta do Processo Administrativo n* 
800OO.O0547O/20II-60, resolve: 

Art. I a Conceder, por 04 (quatro) anos, a partir da data dc 
publicação desta Portaria, nos lermos do ,3 a do art. 2 a da Portaria n a 

131, de 23 de dezembro de 2001, de DENATRAN. a rermvacao de 
credenciamento da filial da pessoa jurídica PROVEL VISTORIA 
VEICULAR LTDA, CNPJ - ll. 2 n .M3/0003-07, situada no Me-
niclpio de Pinhalzinho - SC, ns Rus Santo Antônio, 30 • Pioneiro, 
CEP 89870400. para atuar como Empresa Credenciada em Vistoria 
de Veículos - ECV no Município de Pinhalzinko e renovar a extensão 
da área de atuação para os Municípios de Palmitos, Sao Carlos, 
Dionísio Cerquena, Itapiranga, Xaxim, Ponte Serrada. Seara, Ira, Sao 
Lourcnço do Oeste, Campo Ere, Quilombo c Sao Domingos ao Es-
tado de Santa Catarina 

Art. 2* Esta Portaria entra em vigor na data dc sua pu-

JULIO FERRAZ ARCOVERDE 

PORTARIA N a 344, D E 12 D E JULHO D E 2*11 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
TRANSITO • DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, con-
siderando o disposto na Resolução n* 282. de 26 de junho dc 2008. 
do Conselho Nacional de Transito - CONTRAN, e na Portaria n" 131. 
de 23 dc dezembro de 2008, do Departamento Nacional de Trânsito • 
DENATRAN, bem como o que consta do Processo Adminircrativo n* 

80000.028543/2011-91, resolve: 
Art. I a Conceder, por 04 (quatro) anos, a partir da data de 

publicação desta Portaria, noa termos do 13a do art. 2 a da Portaria a* 
131, de 23 de dezembro de 2008, do DENATRAN, a renovação de 
credenciamento a filial da pessoa jurídica JÚNIOR VISTORIAS LT-
DA . ME, CNPJ . 81.785.511/0002-49, situada no Município de Sao 
Francisco do Sul - SC, na Rua Ottdlie Costa, S/N • Agua Branca, 
CEP 89240-000, para atuar cerne Empresa Credenciada em Vistoria 
dc Veículos - ECV no Município de Sao Francisco de Sol e renovar 
a extensão da área de atuação para oa Municípios de Araquari, Bal-
neário Barra do Sul e Gerava no Estado de Santa Catarina. 

A r t 2 a Esta Portaria entra em vigor na data dc aua pu-

JÚLIO FERRAZ ARCOVERDE 

GABINETE DO MINISTRO 
PORTARIA N* 298, DE 6 DE JUNHO DE 2*12 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, e toado em vista o que consta do Processo n' 
53000.061714/2007, e. em especial, da Nota Técnica n a 

1595/2012/CGLO/DEOC/SCE-MC, resolve: 
Art, I a Autorizar, de acordo cora e artigo 16 do Decreto n a 

5.371, dc 17 de fevereiro de 20O3, a Radio Jornal Fluminense de 
Campos Lida., concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sou c 
Imagens, em Campo doa Goytacazea, Estado do Rio de Janeiro, a 
executar o Serviço de Retranemissio de Televisão, aneilar ee Service 
dc Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter secundário, no mu-
nicípio de Sao Pedro da Aldeia, Estado do Rio de Janeiro, per meio 
do canal 53 (cinqüenta e cinco), utilizando oa sinais de televisão 
repetidos via satélite, visando á retranamiaslo doa seus próprios si-
nais. 

A r t 7 a Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N" 346, DF. 11 DE JULHO DE 1*11 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de auaa atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n a 

52.795, dc 31 dc outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto |T 1.720, dc 28 de novembro de 1995, c tendo em vista 
o que consta do Processo n. a 53000.006271/2010, Concorrência n" 
033/2009-CEUMC, resolve: 

Outorgar permissão â R.E. Comunicação Lida. para explorar 
serviço da radincsinisin aooara em frecxlextcia " * * J ^ pelo prazo 
dc dez anos, ee município dc Bctània, Estado de Pernambuco. A 
permissão ora outorgada somente produzira efeitos legais apds de-
liberação do Congresso Nacional, nos lermos do artigo 223. | 3 a, da 
Constituição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N - 347, D l I I D E JULHO D E 2*12 

OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA UDOSTUO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÔes, no 
USO de suas atribuições, em trrcffotmidade com o artigo 32 do Re-
gulamento doa Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n* 
32793, da 31 da outubro cie 19453, com • redação que lhe foi dada 
pelo Decreto IIa 1.720, dc 28 dc novembro de 1995, c tendo cm vista 
o que escassa do Processo n. a 53tX».026644/2010, Curracrência t f 
021/2010-CEL/MC, resolva: 

Otaasrgar *aTsBaÉss*J â Ri* Doe» Corsanaiisllu e Martrcxing 
Lida. para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada, peto reata dc dei anos, no município de Angelândia, 
Estado de Minas Gerais. A permissão era outorgada somente pro-
duzirá efeitos legais apds ddiberacao do Congresso Nacional, nos 
termos do artigo 223, 5 3 a, da Comtmúçao. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA PT 341, D E I I D E JULHO D C 2012 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re-
gulamento doa Serviços de Radiodi fusão, aprovado pelo Decreto n" 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto IIa 1.720, de 28 de novembro dc 1995, e tendo em vista 
o que consta do Processo «.• 5jm00O34572O02, Concorrência n* 
120/200 l-SSR/MC, resolve: 

Outorgar permissão â A2 Comunicações Lida. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora era freqüência modulada, pelo prazo 
de dez anos. no município de Aurora do Para, Estado do Pará. A 
permissão ora outorgada somente produzira efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, noa termos do artigo 223, 5 3a, da 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N* 34*, D E I I D E JULHO D E 2*12 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, cm conformidade com o artigo 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n* 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto a* 1.720, de 28 de novembro de 1995, a toado em vista 
o que consta do Processo n. a 53720.000345/2002. Concorrèncis n a 

120/200l-SSR/MC, resolve: 
Outorgar pentússlo i A2 Comunicações Lida para explorar 

serviço de radiodifusão sonora em Seqüência modulada, peto prazo 
de dez anos, no município de Água Azul do Norte, Estado do Pará. A 
permissão ora outorgada somente raoduzirá efeitos legais apda de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, | 3 a, da 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N- 355, DE 12 DE JULHO DE 2*12 

Dispõe sobra o procedimento para outorga 
doa serviços de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens, com fins exclusivamente 

43 MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso das atribuições que lhe confere o art 87, incisos I I c IV, ds 
CcsMimicin, e observado o disposto no Decreto n a 52.795. de 31 de 
outubro de 1963, resolve: 

A r t I a As outorgas de concessão, permissão c autorização 
para a execução dos serviços de radiocu fosso cora finalidade ex-
clusivamente educativa serio precedidas de procedimento adminis-
trativo seletivo e torso inicio com a publicação de aviso de ha-

Paragrafo dtaico. O farnrasRrrtesstn aorrrmisrrattvo seletivo 
obcddccri sos princípios da legalidade, impessoal idade, publicidade, 
rnrrralirjade, eficiência, iMMÉfc celeridade, vinculação ao aviso de 
habilitação, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlato*. 

A r t 2 a Poderão partKtpar do procedimento seletivo de que 

I - as pessoas jurídicas de direito publico interno, nos termos 
do art. 41 da. Lei n a 10.406, ds 10 da janeiro de 2002; 

II - aa instituições da educsçso superior criadas c mantidas 
pela iniciativa privada, com sede no Brasil e credenciadas pelo Mi -
nistério da Fdtarsçio, na forma do art 12 do Decreto n' 5.773, de 9 
de maio de 2006; c 

III - as fundações dc direito raivado a que se refere o inciso 
111 do art. 44 da U i n a 10.406, de 2002, cujos estatutos nio con-
trariem o Código Brasileiro de s l̂ecoaaaailescdts c Irfiilaçlo cor-
relata. 

A r t 3* O Ministério dss Comunicações dará publicidade ao 
3 por meio de riublicaçao dc aviso de 
União a de divulgação na Internei, > Diário Oficial da I 

disposto no art 14. 
| I a O aviso de hsbfliorcae deverá conter, entre outros, t 

I - objeto do procedimento seletivo; 
I I - tipo e caracleríaticas técnicas da 
01 • município de axecxaçso do serviço; 
IV - horário de funcionamento; 
V > prazo da outorga; 
VI • referencia i regiilsmrnlaçin pertinente. 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.ir 
pclo código 00012012071300112 

s conforme MP n* 2.200-2 de 24/118/2001. que institui a 
Infraestrurura de Chaves Públicas Brasileira • ICP-Brtsü. 
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das propostas; 
VITT - rcltçio de documentos exigido, para a 
DC • critério- e quesitos para teleçao da* propostu; 

habilitação; 

X • prazos e condições para interposiçáo de recurso; c 
X I • meacao de que o amanaaafrán objeto do procedimento 

seletivo \mmmm « o faixa da rroeuatra, querido for o caso. 
Art. 4 a As passe 

serviços de radiodilutao 
deverão ipresentar a proposta, bem como a documentação de ha-
btlitaçao constante doa Anexos I c I I , no prazo de teasenu dias, 
contados da data de publicação do reapectivo avião de habilitação. 

A l t 5* Será W t j j p f c o M M que: 

outorga para executar o mesmo tipo de outorga 
•de objeto da rcaxcsaêo oa permissão; c 

V - exceda ou venha a exceder oa limites fixados no art. 12 
do Decreto-Lei n" 236. de 28 de fevereiro de 1967, caso seja con-

um pontos; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
1 lede ou filial ao município onde o 

Art. 6* A proposta deverá ser apresentada na forma do mo-
delo constante do Anexo 111, firmada somente pelo representante legal 
da entidade iraeireiadi, acorneenaida, se for o caso, da declaração 
constai.tc do Anexo IV. 

A l i 7* Apresentadas a proposta e a documentação relativa 1 
habüitacao, serão analisados. prfateiraBteiua, os dc<umcnlos das pes-
soas juridicai dc direito público interno, em razio da preferencia 
prevista no $ 2* do art. 34  da Lei n* 4.117, de 27 de agosto dc 
1962. 

| 1* Na hipótese de somente orna pessoa jurídica de direito 
publico interno ser tabilJtada, esta será declarada vencedora. 

12* Observado ojua duas o» rwais passeai ktkwkW da direito 
1 interno f público í > foram habilitadas, adotar-se-á entre elas a seguinte 

ordem de preferencia, de acordo com a proposta apresentada: ' 
I • aarversidades federais que tenham sede ou campus na 

localidade onde será executado o lerviço objeto da outorga; 
II • universidades estaduais e distritais que tenham sede ou 

campus na localidade onde será executado o serviço objeto da ou-
torga; 

I I I - universidades municipais pertencentes 1 localidade onde 
será executado o serviço objeto da outorga; 

IV - universidades federais que nlo tenham sede nem cam-
pus na localidade onde será executado o serviço objeto da outorga; 

V - Estados e Distrito Federal; 
VI - universidades estaduais e distritais que nâo tenham sede 

nem campus na localidade onde será executado o serviço objeto da 

Vi l • Municípios; 
VII I • universidades municipait que nao tenham sede nem 

campus na localidade onde será CTecatado o serviço objeto da ou-
torga; e 

IX - demais pessoas jurídicas de direito público interno. 
| 3 a AazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 'Mmáõàçòm de educação técnica de ensino médio ou 

superior criadas pela União, pelos Estados, Distrito Federal ou Mu-
nicípios serão equiparadas ás respectivas universidades, para efeitos 
da ordem de preferência estabelecida ao | 2 a. 

f 4 a Caso seja verificado empate entre universidades ins-
tituídas pelo mesmo ente federativo, utilijar-se-i o cc*re*«o*»dente 

l aa alunos como critério de desempate. 
3 5* Será declarada vencedora a entidade que possuir a 

r poiiçio na ordem de preferencia prevista no |2*. 
| 6* Se após o procedimento previsto neste artigo nenhuma 

proponente de que trata o caput houver logrado êxito na instrução das 
, incluindo os documentos relativos à babi-

i de • 

tares, em ura prazo improrrogável de trinta dias contado a partir da 
publicaçâo ao Mário Oficial da União, a todas as prnponcnki par-
ticipantes do processo seletivo. 

1 7* Na hipótese do | 6", após a •prcscntaçlo da docu-
ào, proccckr-ae-á conforme disposto ao caput« | f I * a 5*. 

Art. r  Oa documentos da habilitação das entidades referidas 
nos incisos I I e III do art 2* serio analisados aomente se, no pro-
cedimento aetetivo dc que trata esta portaria, nenhuma pessoa jurídica 
houver apresentado interesse ou logrado êxito em sua habilitação, 
após o procedimento previstozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA do art. 7*. 

1 1 * Aa propostas apresentadas pelas entidades habilitadas ata 
forma prevista no caput serio examinadas e selecionadas cm con-
formidade com os regiüntcs critérios; 

I • SsaUlSflSS de direito privado cuja criação tenha sido 
autorizada por lei e instituições de educação superior instituídas e 
mantidas pela iniciativa privada, nos termos dos incisos I I e III do art. 
2* desta Portaria: cinqüenta e um 1 

U - 1 
serviço será l 

I I I - parbcipaçlo ds instituição de ( 
na administração da fundação de direito privado proponente, na pro-
porção mínima de cinqüenta por cento de teus dirigentes corno re-
presentante* da correspondente instituição de ensino: quatorze pon-
tos; 

IV • quantitativo de alunos nuuriculados na instituição de 
ensino médio ou superior que fornece o apoio pedagógico á fundaclo 
de direito privado proponente, observados os seguintes critérios: 

a) proponente vinculada á instituição de ensino médio ou 
superior com maior quantitativo de alunos matriculados: dei pon-
tos; 

b) proponente vinculada á instituição dc ensino médio ou 
superior com o segundo maior quantitativo da alunos matriculados: 
oito pontos; a 

c) proponente Vinculada á instituiçio de ensino médio ou 
superior com o terceiro maior quantitativo dc alunos matriculados: 
cinco pontos; 

V - tempo proposto para o funcionamento diário da emissora 
que irá executar o serviço, obedecida á seguinte ordem de pon-
tuação: 

a) entre vinte e vinte c quatro bons diárias: cinco pontos; 
c 

b) entre dezesseis c vinte horas diárias: três pontos, 
| 2 a A proponente que obtiver a maior pêêÍêêJÊ» terá de-

clarada vencedora. 

13* No caso de empate entre duas ou mais propostas, a 
vencedora làr-se-á considerando-se o critério da repre-

sentatividade da instituição dc ensino médio ou superior vinculada, 
nos termos do inciso IV do f I a . 

f 4* Se apds o procedimento previsto neste artigo nenhuma 
proponente dc que trata o caput houver logrado êxito na instrução das 
propostas apresentadas, incluindo os documentos rotativos i habi-
litação, será perntiiida a af*r*entecao de docunienta* complemen-
tares, cm um prazo mummrogável de trinta dias ccintado a partir da 
publicação no Diário Oficial da União, a todas as proponentes par-
ticipantes do processo seletivo. 

{ 5* Na hipótese do | 4*, após a apresentação da docu-
mentação, proceder-se-á confonrte previsto no caput e nos 55 1* a 

A r t 9* Compete i Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica o julgamento das propostas, bem como a análise da con-
formidade da documentação de habilitação, nos terinos desta Por-

| I a O prazo para a aticjposiçlo de recano adramiilrativo c 
de trinta dias, corttado da data de publicação do rrniltaai 

f 2 a O recurso será dirigido á autondade que proferiu a 
a qual, se nlo a reeonaiderar no prazo legal, o encaminhará 

Ari, 11. Caso a pessoa jurídica selecionada pretenda instalar 
. Io em inurucáproe diilatitea, total ou |irai iiam m i . até cento e 

cinqüenta quilômetros da fronteira com outros países, deverá ser 
obtido, para essa finalidade, asaentüpcoto prévio junto ao Centelho 
de Defesa Nacional (CDN). 

f I a Para a obtenção da autorização a que se refere o caput, 
a pessoa jurídica sdiHramds deverá enviar ao Ministério das Co-
ntonicaçócs reqocrimcnto darigido as» Sea-ctario-Executivo do Con-
selho de Defesa Nacional da Presidência da República, solicitando o 

Parágrafo único. O resultado do o do processo 
e inabilitadas; 

seletivo indicará: 

I I • a ordem de classificação da* propostas; e 

Art. 10. Da decisão final do processo «letivo, caberá um 
Único recurso administrativo. 

serviço no inunteipro pratMdtdo, nos tennos u« Anexo V, ara con-
formidade com a Lei n" 6.634. de 2 de maio de 1979, c o Decreto n* 
15.064, de 26 de agosto da 1980. 

f 2* A solicitação da assentimento prévio terá autuada em 
um novo processo, com um novo numero, distinto do requerimento 
para a execução do serviço de radiodifusão com fins excharivamente 
educativos. 

f 3 a O assentimento prévio para a instalação de estação em 
localidade situada na faixa de fronteira, deferido pela Secretaria-
Executiva do Conselho de Defesa Nacional, é condição imprescin-
dível á autorização para executar serviço da tadtadifiuao com fins 
exclusivamente educativos. 

| 4 a A remessa do processo de assentimento prévio ao Con-
selho de Defesa Nacional da Presidência da República, relativo ao 
concorrente vencedor do respectivo Mnr íiliimaaii seletivo para a ou-
torga de serviço de radiodifusão com fina exclusivamente educativos, 
só será efetuada após o encerramento desse prnrtçHmratao. 

A l t 12. Após a publicação do imitado e obtido o as-
sentimento prévio do CDN, a Consultoria Jurídica emitirá parecer 
sobre a legalidade do processo seletivo, quando for o cato, 

A r t 13. A vista do parecer da Consultoria Jurídica, o Mi-
nistro dc Estado das Comunicações poderá adjudicar e homologar o 
procedimento seletivo. 

A r t 14. O Miniatério das Comuucaçoes divulgará perio-
dicamente cronograma indicativo com oa avisos da habilitação a 
terem publicados, noa quais coratterá a lista doa municípios a serem 
contemplados com as outorgas e os metes previstos para a publicação 
de cada um doa avisos. 

| I a Poderio ser aaciaidos rnunklpios noa avisos de ha-
bilitação, no momento de sua publicação. 

| 2* Por razões técnicas, poderio ter excluídos municípios 
doa avisos de habilitação, a» 

momento de sua publicação. 
| 3 a Oa prazos doa avisos de habilitação tó serio pror-

rogados quando houver, comprovadamctitc, caso fo rtui t q ou de força 
maior. 

A r t IS. A outorga para a exccuçio de serviço de radio-
difusão com finalidade exclusivamente educativa para as entidades 
que executam o serviço de rccrinsmisiio de TV, na modalidade edu-
cativa, cora inserções publicitárias OU ds programação, cm confor-
midade com 01 §í 3* e 4" do art. 47 do Decreto a' 3.965. de 10 de 
outubro da 2001, revogado pelo Decreto n* 5.371, ds 17 de fevereiro 
de 2005, terlo tratamento especifico para esse fim, ao qual nao sc 
aplicarão as regras estabelecidas nesta Portaria. 

A r t 16. Fica revogada a Portaria n" 420, de 14 dc setembro 
.da 2011. 

A r t 17. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

PAULO BERNARDO SILVA 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO 
PÚBLICO INTERNO, EM ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA 

1 - estatuto social c suai •Iterações, devidamente registrados, constando, dentre seus objetivos, f i -
naltdada educaeioru.il nu ediK^rvaa, a aergrfl CTWMlaÉI* «em fins lucrativos 

I • declaração firmada pelo1 representante legal da pessoa jurídica interessada de que possui recursos 
nnsncÇTTPt, pata o enapreent4iiT>gfl|fl 

2 - proposta de grade detalhada contendo o horário e programação que sc pretende veicular com a 
mm «T IfTVico ornem da a f 

2 - ato de aoroeaçao ou eleição de dirigentes, devidamente registrado ao Cartório de Registro de 
Pessoas Jurídicas 

4 - prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 
domicilio ou sede da entidade, pertinente ao seu ramo de atividade a compatível com o objeto 
contratual 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO DE INSTITUIÇÕES DE EDUCAÇÃO 

SUPERIOR CRIADAS E MANTIDAS PELA INICIATIVA PRIVADA, COM SEDE NO BRASIL E 

CREDENCIADAS PELO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, NA FORMA DO ART. 12 DO 

DECRETO N* 3.773, DE 2006, E DE FUNDAÇÕES DE DIREITO PRIVADO A QUE SE REFERE 

O INCISO III DO ART. 44 DA LEI N* 10.406, DE 2002, CUJOS ESTATUTOS NAO 

CONTRARIEM O CÓDIGO BRASILEIRO DE TELECOMUNICAÇÕES E LEGISLAÇÃO 

CORRELATA, EM ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA 

- prova de t l Nanonal dr Baaaai Juridrp* tQSOi 

5 • prova de regularidade para com aa Fazendas Federal, Estadual c Municipal do domicilio ou sede 
da entidade nronnnente. ou outra equivalente, na forma da hd 

6 - prova de regularidade relativa á Seguridade Social c ao Fundo dc Garantia por Tempo de Ser-
YhTQ ÍFQTS1 

7 - prova de inexistência de débitos inadimplidot perante a Justiça do Trabalho, mediante a apre-
teniacao de certidão negativa . 

8 - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, exigfveit e apresen-

mm m  mm to k i . re ito rti  i m n ivtiinrirtiT m bútmin m mmm mnmu 
9 • grade detalhada contendo o horário c programação que se pretende veicular com a execução do 

Documento assinado digital mente conforme MP a 1 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
Infraestruturt de Chaves Publicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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10 - estatuto social e suas aheraçôcs aprovados pelo Ministério Público e devidamente registrados 
no Cartório de Registro dc Pessoas Jurídicas, Livro "A", nos quais se constate que foi instituída há 

i à m m wk+w iai átái rtr nntitraf»n m wmm 
11 - instrumento Jurídico firmado com instituição de ensino médio ou de educação surjerior, ou com 
o nmnktpio em ene sen prestada o serviço, que garanta o fornecimento de suporte rrirdwgrfgHt a 

DIRIGENTES; 
12 - prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos ou, para o caso do 

* prova da condição de titular do estatuto da igualdade atribuído pelo Ministério da Justiça português, 

UizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA m iU Ai m .U «U Ar, v m 

13 - certidões dos Cartórios Distribuidores, de âmbito estadual e federal, relativas aos feitos eiveis 
em geral dos locais de residência nos últimos cinco anos, bem assim das localidades onde exerçam 

Período, atividades econômicas 

14 • certidões dos Cartórios Distribuidores, de âmbito estadual c federal, relativas aos leitos cri-
minais doa locais de rwidwcte aos èstitnos cinco anos, bem assim das localidades onde exerçam ou 

' * * < v i / U A > * , 

15 • certidões dos Cartórios de Protestos dc Títulos, dos locais de residência nos últimos cinco anos, 
bem como dai localidades onde exerçam ou tenham exercido, no mesmo período, strviasds» eco-

16 - declaração dc que nao participa da direção dc outras entidades executamos do mesmo tipo de 
serviço de radiodifusão, na localidade objeto da concessão ou permissão pretendida, nem de outras 
entidades de radiodifusão, em municípios diversos, em excesso aos limites fixados no art 12 de 
Decreto-Lei n* 236. de 1*67 

17 - nrova de ourtaclo com as suas obriaai 
t eleitorais 

I I • declaração de que nao está ao exercício de mandato eletivo que lhe 
de sagajj g j Banenea doa ajgáj rirtQJTI ffr* WkWM 

uantitativo de alunos matriculados na instituição de ensino á qual a fundação de direito privado 
é vinculada (nio isenta o envio da declaração assinada por representante legal da instituiçio) (Anexo 
I V > _ 

Quantitativo de alunos matriculados no caso de instituições de ensino: 
Tempo proposto para funcionamento diário ds emissora que iríT 

Sede ou filial na localidade de execução da outorga. ( ) 5 
Pada Deferimento^ 
(local e data) 

K l » 

ANEXO r v 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUANTITATIVO DE ALUNOS 

Quantitativo de alunos matriculados na instituição de ensino ao qual a 
fundação ds direito privado 4 vinculada. 
0(A) ^ (aaatituiçio de ensino), por sou r 

ksssl declara ooc mamem vinculo com ou) nor meto de convênio 
firmado e informa que possui alui 

(local e data) 

Nome do rspresaataswe da atotatuáçao de saaria» 

CPF: 

ANEXO V 

MODELO DE REQUERIMENTO PARA ASSENTIMENTO PRÉVIO 

Senhor Secretário-Executivo do Conselho dc Defesa Nacional da Presidência da Republica, 
A _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ 
(denominação da requerente), inseriu no CNPJ sob o n* 

na 
r a r -

'cidade de 

ANEXO III 

MODELO DE PROPOSTA 

Ao Senhor Secretario de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das Comuni-

ASSUNTO: Proposta para a obtenção dc outorga para a execução dos serviços de radiodifusão 
educativa em observância i Portaria n" xxxx, dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA xx/xx/lOxx, publicada no Diário Oficial da Unilo de 
xxAx/20xx, que caubeiece negra* c critérios para os processo* seletivos relativos ao referido serviço 

( ) Freqüência Modulada, com fins exclusivamente educativos, 
( ) Soas e Imagens, com fins exclusivamente educativos. 
0(A) 

lado). CNPJ n* 
Secretaria proposta ps 
descrito, juntando, cm 

ra a obtençâc 
anexo, a doei 

Localidade: 
Canal: 
Aviso de Hab litaçio afi 

(personalidade jurídica) com sede em . 
(denominação do ente/ent idade). 

. (Cidade), (Es-
por seu representante legal abaixo assinado, vem apresentar a c 

vos, teaalmcase constituída s dsvidsnwnta registrada no orgâo toaspotanta, vem, i 
presença de Vossa Senhoria, cm conformidade com a Lei ri* 6.634, de 2 dc maio de 1979, a Lei 10.610, 
de 22 dc janeiro de 2002, o Decreto n* 85.064, dc 26 dc agosto de 1980 e demais normas com-
plcmcntares, solicitar o assentimento prévio pare instalar estação de Radiodifusão Educativa, com centro 
localizado na . (endereço completo). 

Declaro ler ecaútecirncnto de que o presente recaKrirneato te destina â obrxnçao do assentimento 
prévio por tratar-se de local situado cm faixa de fronteira, visto que a mesma é imprescindível para que 
a autorização junto ao Ministério das Comunicações seja outorgada e, ainda, afirmo ter conhecimento de 
que o assentimento prévio, caso seja concedi do, nio gera qualquer direito referente i autorização para a 
execução do ssrviço prtaanrHdo. 

, de ds . 
(tocai e data) 

assinatura do rcpreieratanta da entidade 
Nome do representante da entidade: 

cidade dc Estado 

Data de publicação do Aviso de Habilitação: . 

te para o 
Correto eletrônico (e-mail)r; 
ATENÇÃO: Os documentos indicados deverão ser 

ri monto, que, por sua vez, deverá ser enviado apenas diante da «eleção da raridade. 

AGÊ N CI A N A C I O N A L D E T E L E CO M U N I CA ÇÕ E S 

ATO N* 3.6*4, D E 2 DE JULHO DE 2012 

Processo n* 53SO0.0OI3O6/2012. Expede autorização 1 RA-

DIONET TELECOMUNICAÇÕES LTDA. - ME, CNPJ/MF n* 

10.511.617/0001-25, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-

timídia, por prazo indeterminado, tem caráter de exclusividade, em 

âmbito nacional e internacional e lendo como área dc prestação de 

JOÃO BATISTA DE REZENDE 

Presidente do Conselho 

ATO N- 3.6*5, D E 2 D E JULHO D E 2012 

Processo o* 53500.008200/2012. Expede •ntoriraçao A J O 

DE OLIVEIRA MATOS & CIA LTDA.- ME, CNPJ/MF n* 

12.026.017/0001-05. para explorar o Serviço dc Comunicação Mul-

timídia, por prazo indeterminado, sem caráter dc exclusividade, em 

âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de 

serviço todo o território nacional. 

JOÃO BATISTA DE REZENDE 

Presidente do Conselho 

ATO N" 3.698, D E 2 D E JULHO D E 2012 

Processo n* 5350O.0279I472OI1. Expede autorização á B2L 

TECNOLOGIA E TELECOM LTDA, CNPJ/MF ir* 

05.671.626/0001-43, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-

timídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em 

âmbito nacional o internacional e tendo como área da prestação da 

serviço todo O território nacional. 

JOÃO BATISTA DE REZENDE 

Presidente do Conselho 

ATOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA tf 3.765, D E 3 D E JULHO D E 2912 

> n" 53500.010021/2012. Expede tMlcriraçâo  a NIL-

TON CÉSAR BATISTA TELECOM • ME, CNPJ/MF u* 

14.664.162/0001-39, para explorar o Serviço dc Comunicação Mul-

timídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em 

âmbito nacional e internacional e tendo corno área de prestação  de 

serviço todo o território nacional. 

JOÀO BATISTA DE REZENDE 

Presidente do Conselho 

ATO N a 3.709, D E 3 D E JULHO D E 2012 

o n-535Q0.0I7382/20I1. Exftade siatorrssçaoá S A L 

TELECOMUNICAÇÕES E SERVIÇOS LTDA.-ME, CNPJ/MF o* 

13.119.388/0001-96, para explorar o Serviço dc Comunicação Mui-

ti mídia, por prazo mdctcraiinsdo, sem caráter de exclusividade, em 

âmbito nacional a internacional e tendo como área ds prestação de 

JOÀO BATISTA DE REZENDE 

Presidente do Conselho 

ATO N* 3.711, D E 3 D E JULHO D E 2*12 

Processo n* 5350O.O03387/2012. Expede autorização á RA-

FAEL STREY PEREIRA, CNPJ/MF n" 13.264.363/0001-86, para 

explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo indeter-

minado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e in-

ternacional e tendo como área de prestação de serviço todo o ter-

JOÃO BATISTA DE REZENDE 

Presidente do Conselho 

Este dmiurmtim pode ter verificado no endereço eletrônico http ://www. in .^bóuÊBààdBácitrci, 
peto código 00012OI2O7I3001I4 

conforme MP a 1 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
Infraestnituri de Chaves Publicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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III - DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA 
HABILITAÇÃO DE INSTITUIÇÕES DE EDUCAÇÃO 
SUPERIOR CRIADAS E MANTIDAS PELA INICIATIVA 
PRIVADA COM SEDE NO BRASIL 
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3.1 - ESTATUTO SOCIAL E SUAS ALTERAÇÕES E 
NOMEAÇÃO DOS DIRIGENTES 
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fone Santos Teix«irf 

CONTRATO SOCIAL 
HIRAN COSTA RABELO? brasi^tr% 
s o l t e i r o , professor-, residsntte ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ ç , 
domiciliado em Paracatu Es)tadof dé%J 

Ninas Gerais, a Rua Manoel Caeta-
no no314 apto. 02, nascido a 13. 
01.70, portador da carteira de i— 
dentidade nol.192,B2Í expedida 
pela secretaris de segurança Pú—' 
blica do Dis-trita Federal CPF no 
773 7ÒÓ 5QÓ - 44 e LOURDES COSTA 
RABELO,brasi 1 eira,casada, profes— 
sora, residente e domiciliada em 
Paracatu Estado de Ninas Gerais 
à Rua D'abadia nolóS, nascida em 

ff^30.01 .32, portadora da carteira " 
de identidade nol .447.2éré> expedi— 
da pela secretaria de segurança 
Publica do D i s t r i t o Federal, CPF 
nó 511 é>93 19Á - 72, contratam 
pelo presente instrumento parti— 
-mlsr de Contrato social, uma so-
ciedade por quotas de responsabi-
lidade limitada, que será regida 
pelas l e i s em vigor, cláusulas e 
condiçoes seguintes: 

A sociedade girará sok a razão social de " CENTRO EDUCA-
CIONAL \HYARTE—NL LTDA'' com sede em Paracatu Estado de Ni-
nas Gerais, á Rua Olympio Gonzaga, no!14 — bairro Santa' 
Lúcia. 

O capital social será de R$30.O00,00f t r i n t a mil r e a i s ) d i — 
vidido em 30.0€f0{ t r i n t a mil}quotas de R$1 rOOf hum real )ca-
da uma,entrando para sua constituição o sócio HIRAN COSTA 
RABELO, com 15.OOOíquinze mil) quotas de R$1,00{Hum real} 
cada uma, num total de R$15.000,00(quinze mil r e a i s ) , i n -
tegral izado em moeda corrente e legal do pais ate 317OI/ 
1997? sócia LOURDES COSTA RABELO, com 15.OOOfquinze mil) 
quotas de R$1,OO(Hum real) cada uma, num total de R$15.OO 
O,00(quinze mil reais) integralizado em moeda corrente e 
legal do pais até 31701/1997. , 
A sociedade terá por finalidade a manutenção de ensino de 
pré—escolar, l o e 2o graus, cursos técnicos, bem como a 
promoção de eventos culturais, e comercio de materiais 
didáticos. 
O prazo de duraçêfo será por tempo indeterminado. 
A gerência da Sociedade será exercida pelos sócios HIRAN 
COSTA RABELO e LOURDES COSTA RABELO, a quem caberá o di-
r e i t o de representá-la judicialmente e extra—judicialmen-
te, em conjunto ou separadamente, proibidos os avais e 
fianças, abonos e quaisquer f i n s ainda que gratuitos por 
sua natureza-
As quotas nêso poderão ser transferidas sem o consentimen-
to expresso da soeiedade a quem caberá o d i r e i to de pre-
ferência no caso de algun quotista pretender ceder as pue 
possui. 
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CO ! 
0 1 

Ô7.i —zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A sociedade poderá transformar em sociedade de 
j u r i d i c o a qualquer tempo, ou alterar os termos 
sente instrumento ressalvando-se os d i r e i tos dos discor-
dantes. 

OS)zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA — A responsabilidade dos sócios é 1 imitada ao total do ca-
p i t a l social nos termos da l e i , sendo que os lucros ou 
prejuízos serãao proporcionalmente an capital social de 
cada sócio em balanço realizado em 3l de Dezembro de cada 
ano. 

09)zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - O falecimento de um quotista não importa na dissolução da 
sociedade, ficando os herdeiros do falecido se maiores 
sub—rogados em todos os d i r e i t o s e obrigaç&es de " de-cu— 
j u s " podendo para i s t o indicar um deles para representar' 
o grupo na sociedade. 

10)zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA — Os sócios gerentes retirarão mensalmente a t i t u l o de Pró— 
Labore a importância que será posteriormente fixada e que 
será levado a débito da conta de despesas gerais. 

11)zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA — A sociedade iniciará suas atividades comerciais a partir 
do dia OI de Dezembro de 199ó. 

12) — Os sócios não contrariam o disposto das proxbiç&es do Ar-
tigo 33 parágrafo 111 da Lei Federal no4.723 de 13.07.Ó5. 

13) — Para questóes oriundas deste Contrato Social f i c a e l e i t o 
o Foro da Comarca de Paracatu, Estado de Ninas Serais. 

E por estarem assim justos e contratados mandaram datilo-
grafar o presente Contrato Social em 03(Trés)vs.as do mes-
mo teor e forma, que assinam na presença das testemunhas' 
abaixo, destinando—se a primeira via ao arquivamento na ' 
Junta Comercial do Estado de Ninas Serais e as demais ao 
uso da sociedade e dos sócios. 

Paracatu-NS 15 de Agosto de 1.99o 

v 

& v° S/.í zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

HhmmzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i WJ á  f òa l i f t  
- HIRAN COSTA RABELO. 

- LOURDES COSTA RABELO. 

Testemunhas: OI 
- JOSE EDGARD NOVAES PINTO FILHO 
CRC-NG 13312 

Ŝ fS B E R N A EÜE3 

•Mí-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA BUE 84583 
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>̂X>>Âcxf̂v i ^e^Ã.  

02) 

s . 

HIRAN COSTA RABELO,brasüeiro,so$teiro,pro-
fessor, reãdente e domiciliado em Paracatu Estado 
de Minas Gerais, à Rua Manos! Caetano, n° 314 ' 
Apto. 02, nascido era 13.01.70, portador da cartei-
ra de identidade n° 1.192.821, expedida pela Se-
cretaria de segurança pública do Distrito Federal, ' 
CPF n° 773 766 506 - 44 e LOURDES COSTA 
RABELO, brasfleira,casada,professora,resideníe e 
domiciliada em Paracatu Estado de Minas Gerais.à 
Rua D5abadia n° 165, nascida em 30.01.32, porta-
dora da carteira de identidade n° 1.447.266,expedi-
da pela Secretaria de Segurança Pública do Distrito 
FederaL CPFn0 511 698196 - 72, únicos sócios * 
da sociedade por quotas de responsabilidade limita-
da "CENTRO EDUCACIONAL HYARTE ML 
LIDA", com CGC/MF n° 01.428.030/0001-66,re-
gistrada na Junta Comercial do Estado de Minas 
Gerais son o n° 3120501170-1 em 02/09/96, têm ' 
entre si justos e contratados alterá-io nas cláusulas 
e condições seguintes: 

01) - Permanece a mesma razão social de "CENTRO EDUCACIONAL HYARTE ML LTDA" , 
com sede em Paracatu Estado de Minas Gerais, à Rua Olympio Gonzaga, n* 114 -Bairro San-
ta Lúcia. 
O sócio HIRAN COSTA RABELO, senhor possuidor de 15.000(quinze mü) quotas de RS 
L0ô(Hum real) cada uma, num total de R$15.ÔOO,ÔO(Quinze mü reais),totalmente integraüza-
das, livres e desembaraçadas de quaisquer ônus ainda que legais, vende e transfere 01 (Uma)' 
quota no valor de R$l,00(Hum real) num total de R$l,00(Hum real), para a Sra. ROSÂN-
GELA COSTA RABELO PARENTE, brastleira>casada,professora,residente e donscüiada' 
em Paracam Estado de Minas Gerais, à Rua Manoel Caetano, n°314 Apto. 101, nascida em* 
25.09.64, portadora da carteira de identidade n° 804.020, expedida pela Secretaria de Segu-
rança Pública do Distrito Federal, CPF n° 385 108 981 - 20, de quem recebe a referida impor-
tância em moeda corrente e legal do pais, dando pela, geral e irrevogável quitação para mais ' 
nada reclamar seja a que título for, a sócia LOURDES COSTA RABELO,senhora possuido-
ra de 15.(KK)(quinze mil) quotas de R$1,00(Hum real) cada uma, num total de R$15.000,00( ' 
quinze mü reais), totalmente integrafizadas, livres e desembarcadas de quaisquer onua ainda * 
que legais, vende e transfere 01(uma) quota no valor de R$l,00(Hum real) num total de R$1,0 
0(Hum real), para o Sr. ADELMAR COSTA RABELO, brasüeso,casado,professor, residen-
te e domiciliado em Paracatu Estado de Minas Gerais, à Rua Antônio Neto, n° 139, - Bairro ' 
Santana, nascido em 31.10.55, portador da carteira de identidade n°338.801, expedida pela Se-
cretaria de Segurança Pública do Distrito Federal, CPF n° 182 334 731 - 20, de quem recebe a 
referida importância em moeda corrente e legal do país, dando plena, geral e irrevogável quita-
ção para mais nada reclamar seja a que título for, vende também mais 01 (Uma) quota no va-
lor de RSl,00(Hum real) num total de R$l,00(Hum real), para a Sra. YARA COSTA RABE-
LO CUNHA, brasileira, casada, professora, residente e domiciliada em Paracatu Estado de 
Minas Gerais, à Rua Manoel caetano, n° 314 Apto. 103, nascida em 02.03.67, portadora da ' 
carteira de Identidade n° 1.126.438, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Distrito 
FederaL CPF n° 728 558 356 -15, de quem recebe a referida importância em moeda corrente 
e legal do pais, dando plena, geral e irrevogável quitação para mais nada reclamar seja a que ti-
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Ficando assim distribuído o capital social da firma, o sócio HIRAN COSTA RABELO, com 
14.999(quatorze mil novecentos e noventa e nove) quotas de R$1,00(Hum real)cada umajuim 
total de R$14.999,(K>(quartorze mü novecentos e noventa e nove reais), a sócia LOURDES 
COSTA RABELO, com 14.998(quartorze mü novecentos e noventa c oito) quotas de R$1,00 
(Hum real) cada uma, num total de R$14.998,00(quatorze münovecentos e noventa e oito rea-
is), a sócia ROSÂNGELA COSTA RABELO PARENTE, com 01 (Uma) quota de R$1,00(* 
Hum real) num total de R$l,00(Hum real), o sócio ABEI MAR COSTA RABELO, com 01 
(Uma) quota de R$l,00(Hum real) num total de R$l,00(Hum real) e a sócia YARA COSTA 
RABELO CUNHA, com 01 (Uma) quota de RSl,0ô(Hum real) num total de R$l,00(Hum * 
real), perfazendo assim um capital social de R$30.000>00(trinta mü reais) dividido em 30.000( 
trinta mü) quotas de R$l,00(Hum real) cada uma. 

03) - Permanece como finalidade da sociedade a manutenção de ensino de pré-escolar, 1° e 2° graus 
cursos técnicos, bem como a promoção de eventos culturais e comércio de materiais didáticos. 

04) - O prazo de duração continua por tempo mdeterminado. 
05) - A gerência da sociedade que antes era exercida pelos sócios HIRAN COSTA RABELO e 

LOURDES COSTA RABELO, passa a ser exercida pelos sócios HIRAN COSTA RABE-
LO, LOURDES COSTA RABELO, ADELMAR COSTA RABELO,YARA COSTA RA-
BELO CUNHA e ROSÂNGELA COSTA RABELO PARENTE, a quem caberá o direito 
de representá-la judicialmente e extra-judicialmente, em conjunto ou separadamente,proü)idos 
os avais fianças, abonos e quaisquer fins que gratuitos por sua natureza. 

06) - Fica assim alterada a cláusula n° 02 e 05 do Contrato Social registrado na Junta Comercial do 
Estado de Minas Gerais sob o n° 3120501170-1 em 02/09/96, continuando em pleno vigor as 
demais cláusulas não modificadas por esta alteração contratual. 

E por estarem assim justos e contratados mandaram datilografar o presente instrumento de al-
teração contratual em 03(três) vias de igual teor e forma para um só efeito que assinam na ' 
presença de duas testemunhas abaixo. 

Paracato-MG 05 de Agosto de 1.997 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

% m \ .^JxjJrV 

HIRAN COSTA RABELO - LOURDES COSTA RABELO 

ADELMAR COSTA RABELO - ROSÂNGELA C. RABELO PARENTE 

( fARA COSTA RABELO CUNHA 

TESTEMUNHAS. 01 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
- JOSÉ EDGARD NOVAES PINTO FILHO. 
ICI N»,13312 - CRC-MG 

02 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA% 4zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA M_zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAUm£ 
) S É ÉDGÂÈD N O V A E S P J N T Õ N E T O . 

-^JOSÉJ 
:iN*576?3- CRC-MG 
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"^Rubrica (A , » 

- ALTERAÇÃO CONTRATUAL. % 0 ^ 
CENTRO EDUCACIONAL HYARTE-ML LTDA *•• " y * zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

HIRAN COSTA RABELO, brasileiro, solteiro, professor, residente e donuciliado em 
Paracatu Estado de Minas Gerais, à Rua Manoel Caetano, n°314 Apto. 02, nascido em 13 01.1970, portador 
da carteira de identidade n°l. 192.821, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal, CPF 
n°773 766 506 - 44; LOURDES COSTA RABELO, brasileira, casada, professora, residente e domiciliada 
em Paracatu Estado de Minas Gerais, à Rua D'Abadia n°165, nascida em 30.01.1932, portadora da carteira de 
identidade n°l.447.266, expedida pela Secretaria de Segurança Publica do Distrito Federal, CPF 511 698 1% 
- 72; ROSÂNGELA COSTA RABELO PARENTE, brasileira, casada, professora, residente e domiciliada 
em Paracatu Estado de Minas Gerais, à Rua Manoel Caetano n°314 Apto. 01, nascida em 25.09.1964, 
portadora da carteira de identidade n°804.020, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Distrito 
FederaL CPF n°385 108 981 - 20; ADELMAR COSTA RABELO, brasileiro, casado, professor, residente e 
domiciliado em Paracatu Estado de Minas Gerais, à Rua Antônio Neto n°139 - Bairro Santana, nascido em 
31.05.1955, portador da carteira de identidade n°338.801, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do 
Distrito FederaL CPF n°182 334 731 - 20 e YARA COSTA RABELO CUNHA, brasileira, casada, 
professora, residente e domiciliada em Paracatu Estado de Minas Gerais, à Rua Manoel Caetano, n°314 Apto. 
103, nascida em 02.03.1967, portadora da carteira de identidade n°l. 126.438, expedida pela Secretaria de 
Segurança Pública do Distrito FederaL CPF n°728 558 356 - 15, únicos sócios da sociedade pôr quotas de 
responsabiüdade Limitada "CENTRO EDUCACIONAL HYARTE-ML LTDA", com CNPJ 
n°01.428.030/0001-66, registrada na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais, sob o n°3120501170-1 em 
02/09/19% e alteração contratual n°1568342 em 26/08/1997, têm entre si justos e contratados aletrá-lo nas 
cláusulas e condições seguintes: 

01) - Permanece a mesma razão social de "CENTRO EDUCACIONAL HYARTE-ML LTDA ", com 
sede em Paracatu Estado de Minas Gerais, à Rua Olympio Gonzaga, n°l 14 - Bairro Santa Lúcia 

02) - Permanece o mesmo capital social que é de R$30.000,00(Trinta mil reais), divido em 30.000(trinla mil) 
quotas de R$l,00(Hum real) cada uma, com a seguinte distribuição entre os sócios: 

SÓCIO QUOTAS VR. CAPI TAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• HIRAN COSTA RABELO 14.999 14.999,00 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
4 LOURDES COSTA RABELO 14.998 14.998,00 

ROSÂNGELA C.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA R PARENTE 01 1,00 
<• 

"a, 
j — 

ADELMAR COSTA RABELO 01 1,00 
YARA COSTA R CUNHA 01 1,00 

— TOTAI 30.000 30.000,00 

03) - Fica alterado a finalidade da sociedade que antes era a manutenção de ensino de pré-escolar, 1° e 2° 
graus, cursos técnicos, bem como a promoção de eventos culturais e comércio de materiais didáticos e 
agora passa a ser o de manutenção de ensino de pré-escolar, fundamental, médio, nível superior, bem 
como a promoção de eventos culturais e comércio de materiais didáticos. 

04) - O prazo da sociedade continua pôr tempo mdetenninado 

05) - Fica assim alterada a cláusula n°03 da alteração contratual n°1568342 de 26/08/1997, continuando em 
pleno vigor as demais cláusulas não modificadas pôr esta alteração contratual. 
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CONTINUAÇÃO DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DO CENTRO 
EDUCACIONAL HYARTE-ML LTDA. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

E pôr estarem assim justos e contratados mandaram datilografar o presente instrumento de alteração 
contratual em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito que assinam na presença de duas 
testemunhas abaixo. 

Paracatu-MG 18 de Julho de 2.000 

c 

- HIRAN COSTA RABELO -1iiimnFS PftSTA w Aiw.r r» v LOURDES COSTA RABELO 

- ADELMAR COSTA RABELO YARA COSTA RABELO CUNHA 

- ROSÂNGELA COSTA RABELO PARENTE. 

TESTEMUNHAS: 01 
JOSÉ EDGARD NOVAES PINTO FTLHO 

|C1 N°13312-CRC-MG zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

BUE 84587 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SOBONÚMERO:2450323 / Z 0 0 ° 

[CENTRO EDUCAdONAL HYARTE-ML LTDA 

- ^ Í l l j 0 2 3 3 7 8 l 2 "OTOOSTC JUSTO PIMENTA DE PÕRÍÍLW' ! 
•£S^SEÇRETARIA^SL!;H^ J 
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CENTRO EDUCACIONAL HYARTE-ML LTDA % 

— ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA % 
HIRAN COSTA RABELO, brasileiro, casado, professor, residente e domiciliado em 

Paracatu Estado de Minas Gerais, à Rua Manoel Caetano, n°314 Apto. 101, nascido em 13.0.1.1970, portador 
da carteira de identidade n°l. 192.821, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Distrito Fwfcral, CPF 
n°773 766 506 - 44; LOURDES COSTA RABELO, brasileira, casada, professora, residente o domiciliada 
em Paracatu Estado de Minas Gerais, à Rua D'Abadia n°165, nascida em 30.01.1932, portadora da carteira de 
identidade n°l.447.266, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal, CPF 511 698 196 
- 72; ROSÂNGELA COSTA RABELO PARENTE, brasileira, casada, professora, residente e domiciliada 
em Paracatu Estado de Minas Gerais, à Rua Manoel Caetano n°314 Apto. 01, nascida em 25.09.1964, 
portadora da carteira de identidade n°804.020, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Distrito 
Federal, CPF n°385 108 981 - 20; ADELMAR COSTA RABELO, brasileiro, casado, professor, residente c 
domiciliado em Paracatu Estado de Minas Gerais, à Rua Antônio Neto n°139 - Bairro Santana, nascido em 
31.05.1955, portador da carteira de identidade n°338.801, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do 
Distrito Federal, CPF n°182 334 731 - 20 e YARA COSTA RABELO CUNHA, brasileira, casada, 
professora, residente e domiciliada em Paracatu Estado de Minas Gerais, à Rua Manoel Caetano, n°314 Apto. 
103, nascida em 02.03.1967, portadora da carteira de identidade n°l. 126.438, expedida pela Secretaria de 
Segurança Pública do Distrito Federal, CPF n°728 558 356- 15, únicos sócios da sociedade pôr quotas de 
respònsabiüdade Limitada "CENTRO EDUCACIONAL HYARTE-ML LTDA", com CNPJ 
n°01.428.030/0001-66, registrada na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais, sob o n°3120501170-1 em 
02/09/1996 e alterações contratuais n°1568342 em 26/08/1997 e 2450323 em 24/07/2000 têm entre si justos e 
contratados alterá-lo nas cláusulas e condições seguintes: 

01) - Permanece a mesma razão social de "CENTRO EDUCACIONAL HYARTE-ML LTDA ",que antes 
era estabelecida em Paracatu Estado de Minas Gerais, à Rua Olympio Gonzaga, n°l 14 - Bairro Santa 
Lúcia e agora passa a ser estabelecer em Paracatu Estado de Minas Gerais, à Rua João Gonçalves 
Carvalho, n.°l 14 - Bairro Santa Lúcia. 

02) - Permanece o mesmo capital social que é de R$30.000,00(Trinta mil reais), divido em 30.000(trinta mil) 
quotas de R$l,00(Hum real) cada uma; a sócia LOURDES COSTA RABELO, senhora possuidora dc 
14.998(quatorze mil novecentos e noventa e oito) quotas de R$l,00(Hum real) cada uma, num total de 
R$14.998,00(quatorze mil novecentos e noventa e oito reais) vende e transfere o total de suas quotas 
para o Sr. HIRAN COSTA RABELO, sócio acima já qualificado, de quem recebe a referida 
importância em moeda corrente e legal do país neste ato, dando plena, geral e irrevogável quitação para 
nada mais reclamar seja a que título for, a sócia ROSÂNGELA COSTA RABELO PARENTE, 
senhora possuidora de 01 (Uma) quota no valor de R$l,00(Hum real), vende e transfere o total de suas 
quotas para o Sr. HIRAN COSTA RABELO, sócio acima já qualificado, de quem recebe a referida 
importância em moeda corrente e legal do país neste ato, dando plena, geral e irrevogável quitação para 
nada mais reclamar seja a que título for; a sócia YARA COSTA RABELO CUNHA, senhora 
possuidora de Ol(Uma) quota no valor de R$l,00(Hum real), vende e transfere o total de suas quotas 
para o Sr. HIRAN COSTA RABELO, sócio acima já qualificado, de quem recebe a referida 
importância em moeda corrente e legal do país neste ato, dando plena, geral e irrevogável quitação para 
nada mais reclamar seja a que título for. 
Fica assim distribuído o capital social da empresa: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O ' 

Sócio 

Hiran Costa Rabelo 
Adelmar Costa Rabelo 

Quotas 

29.999 
1 

Vr.Capital 

R$29.999,00 
R$ 1,00 

99.99 
0,01 

Total.. 30.000 R$30.000,00 100,00 

03) - Fica alterado a finalidade da sociedade que antes era a manutenção de ensino de pré-escolar, 
fundamental, médio, nível superior, bem como a promoção de eventos culturais e comércio de materiais 
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didáticos, e agora passa a ser o de manutenção de ensino médio, nível superior , bem como a promo<#c^ru"nca-
de eventos culturais e comércio de materiais didáticos. >^ ^ 

04) - O prazo da sociedade continua pôr tempo indeterminado 

05) - A gerência da sociedade que antes era exercida pelos sócios HIRAN COSTA RABELO, LOURDES 
COSTA RABELO, ADELMAR COSTA RABELO, YARA COSTA RABELO CUNHAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA c 
ROSÂNGELA COSTA RABELO PARENTE, passa a ser exercida pelos sócios HIRAN COSTA 
RABELO e ADELMAR COSTA RABELO, a quem caberão o direito de representá-la judicialmente c 
extra-judicialmente, em conjunto ou separadamente, proibidos os avais, fianças, abonos e quaisquer fins ainda 
que gratuitos por sua natureza. 

05) - Fica assim alterada a cláusula n° 01, 02, 03 e 05 da alteração contratual n°2450323 de 24/07/2000, 
continuando em pleno vigor as demais cláusulas não modificadas pôr esta alteração contratual. 

E pôr estarem assim justos e contratados mandaram datilografar o presente instrumento de alteração 
contratual em 03(três) vias de igual teor e forma para um só efeito que assinam na presença de duas 
testemunhas abaixo. 

Paracatu-MG 02 de Agosto de 2002 

HIRAN COSTA RABELO - LOURDES COSTA RABELO 

ADELMAR COSTA RABELO ARA COSTA RABELO CUNHA 

- ROSÂNGELA COSTA RABELO PARENTE. 

TESTEMUNHAS: 01 

& A U T E N T I C A Ç zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Í BUE 84589 

JOSÉ EDGARD NOVAES PINTO FILHO 
/Cl N°13312-CRC-MG 

JOSE EDGARD NOVAES PINTO NETO 
N°57673-CRC-MG zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

íÉÍ$ CERTIFICO O REGISTRO EM :12 /08 /2002 
SOB O NÚMERO : 2809409 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

j #CENTRO EDUCACIONAL HYARTE-ML LTDA# j 

i Protocolo: 028152085 
Ç>- , — 1 • srT><-S-> 

'TOSÜSTO PIMENTA DE PORTILHO-' 
PELA SECRETARIA GERAL 
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V. CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

HIRAN COSTA RABELO, brasileiro, natural de Paracatu-MG, casado sob o regime de 
comunhão parcial de bens, professor, nascido aos 13/01/1970, portador da Cl n° 1.192.821, 
SSP-DF e CPF n° 773 766 506 - 44, residente e domiciliado na Rua Manoel Caetano n° 314 
Apto 101 - Bairro Centro em Paracatu-MG, CEP 38.600-000 e ADELMAR COSTA 
RABELO, brasileiro, natural de Paracatu-MG, casado sob o regime de comunhão universal 
de bens, professor, nascido aos 31/10/1955, portador da Cl n°338.801, SSP-DF e CPF n°182 
334 731 - 20, residente e domiciliado na Rua Antônio Neto, n°139 - Bairro Santana em 
Paracatu-MG, CEP 38.600-000, únicos sócios componentes da Sociedade Limitada que gira 
sob a denominação social de CENTRO EDUCACIONAL HYARTE-ML LTDA, com sede 
na Rua João Gonçalves Carvalho, n°l 14 - Bairro Santa Lúcia em Paracatu-MG, CEP 38600-
000, inscrita no CNPJ sob o n°01.428.030/0001-66, com seu ato constitutivo arquivado na 
JUCEMG sob o n°3120501170-1 em 02/06/1996 e alterações contratuais n° 1.568.342 em 
26/08/1997, 2.450.323 em 24/07/2000 e 2.809.409 em 12/08/2002, resolvem de comum 
acordo consolidar seu contrato social conforme cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade continua a girar sob a denominação social de 
"CENTRO EDUCACIONAL HYARTE-ML LTDA", com sede em Paracatu-MG, CEP 
38600-000, na Rua João Gonçalves Carvalho, n°l 14 - Bairro Santa Luica. 

CLÁUSULA SEGUNDA - O capital social continua sendo de R$30.000,00(Trinta mil 
reais), divididos em 30.000(Trinta mil) quotas de valor nominal R$l,00(Hum real) cada uma, 
integralizadas, em moeda corrente do país, pelos sócios: 

HIRAM COSTA RABELO 29.999 QUOTAS R$29.999,00 
ADELMAR COSTA RABELO 1 QUOTAS R$ 1,00 
TOTAL 30.000 QUOTAS R$30.000,00 

CLÁUSULA TERCEIRA - O objetivo social continua sendo o de MANUTENÇÃO DE 
ENSINO MÉDIO, NÍVEL SUPERIOR, BEM COMO A PROMOÇÃO DE EVENTOS 
CULTURAIS E COMÉRCIO DE MATERIAIS DIDÁTICOS. 

CLÁUSULA QUARTA - O prazo de duração da sociedade é indeterminado. 

CLÁUSULA QUINTA - A sociedade é empresária sob a forma de sociedade limitada, 
regida pelo no CC (Lei n°10.406 de 10/01/2002), art. 1.052 e seguintes. 

CLÁUSULA SEXTA - As quotas de capital são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o expresso consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, 
em igualdade de condições, preço e direito de preferência para a sua aquisição se postas à 
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

Oorriü^. 

o * _ l i • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

- « Rubr i c azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ti ... 

?4 ^ o -

CLÁUSULA SÉTIMA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
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CLÁUSULA OITAVA - A administração da sociedade continua sendo exercida pelos sócios 
HIRAN COSTA RABELO e ADELMAR COSTA RABELO, o qual farão use do nome 
empresarial, ficando por este, expressamente proibido, subscrever endossos, saques de favor, 
fianças ou abonos que possam envolver a responsabilidade social. Os sócios HIRAN COSTA 
RABELO e ADELMAR COSTA RABELO, responderão perante a sociedade e terceiros pelo 
excesso de mandato que praticar com violação da Lei e do contrato social e representará a 
sociedade ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente e tem os mais amplos poderes de 
administração, distribuindo e se incumbindo dos encargos e da administração social; O pedido 
judicial de concordata, autofalência, ou qualquer outro ato jurídico que afete as atividades 
sociais, só produzirão os efeitos, quando subscrito por todos os sócios. 

CLÁUSULA NONA - Fica estabelecido que a sociedade não terá Conselho Fiscal, todavia, 
para suas deliberações os administradores adotarão preferencialmente a forma estabelecida no 
§ 3o do art. 1.072 do CC, tornando-se dispensáveis a reunião ou assembléia quando todos os 
sócios decidirem por escrito, sobre a matéria que seria objeto delas. 

CLÁUSULA DÉCIMA - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o a 
adrmnistrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, 
na proporção de suas quotas os lucros ou perdas apurados. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício 
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - A sociedade pode a qualquer tempo, abrir ou fechar 
filial outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Os sócios administradores HIRAN COSTA 
RABELO e ADELMAR COSTA RABELO, terão direito a uma retirada mensal a título de 
pró-labore, a ser fixada, de comum acordo entre os sócios, e observadas as disposições 
regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - No caso de falecimento de um dos sócios, não 
implicará de imediato na dissolução da sociedade, podendo os herdeiros ou sucessores 
maiores e capazes, assumirem seus direitos e deveres dentro da sociedade. Na hipótese de não 
haver herdeiros susceptíveis de assumir na sociedade os direitos e deveres dozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA "de cujus" ou, 
se os interesses destes colidirem com o do sócio remanescente, proceder-se-á a um 
levantamento, cujo resultado, se positivo, será pago pela sociedade, na forma e prazo que 
dispõe o presente contrato e, se negativo, pelos herdeiros ou sucessores do "de cujus" à 
sociedade igualmente na forma e prazo que dispõe este contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - As modificações do contrato social, que tenham por 
objeto matérias tais como: denominação, sede, objeto, administração, aumento de capital, 
admissão de novos sócios, destinação de lucros, somente poderão ser processadas por 
deliberação unânime dos sócios, tornando-se dispensáveis, reunião ou assembléia quando os 
sócios decidirem por escrito, como determina a cláusula 9^—^ 
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CLÁUSULA DECLMA SEXTA - Fica eleito o foro de Paracatu-MG para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Os administradores HIRAN COSTA RABELO e 
ADELMAR COSTA RABELO, declaram, sob as penas da Lei, que não estão impedidos de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, 
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso 
a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

S Rubrica zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

% 

E, por estarem assim justos e combinados, assinam o presente 
instrumento em 03(três) vias de igual teor e forma na presença de 02(duas) testemunhas. 

PARACATU-MG 08 DE DEZEMBRO DE 2003. 

- HIRAN COSTA RABELO ' * ™ » - ADELMAR COSTA RABELO 

TESTEMUNHAS: 

JOSÉ EDGARD NOVAES PINTO FILHO 
Cl N°13312-CRC-MG 

/JOSÉ EDGARD NOVAES P. NETO 
: i N°57673 - CRC-MG 

Sjt> A U T B N T i e S f i Ã O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
CERTIFICO O REGISTRO E M zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA: 2 2 / l 2 / 2 0 0 3 
SOB O NÚMERO :3 0 3 7 7 6 6 

#CENTRO EDUCACIONAL HYARTE-ML LTDAtt zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r ARTt PI G DO i c  OFICIO DE WM 

B u a Be t ül i o de  Ke l o Fr a nc o 3A5. 5 l . 06 -  f one ' . 38- 3471 459:  

Re c onhe ç o o*r  SEMELHANÇA a i s !  f i r s a í s ) :  

HIRf t N COSTA RABELO m t m t m m M m m m t i m m m ç ò * J 
ÍÜEL"AH e u s " * R-BELO mnnmimminmnmmf^w,; 
Paracat t t .  10 / 1SA2003 12r l 4?19 169 '

c  
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL % 3 ° 
CENTRO EDUCACIONAL HYARTE-ML LTDA 

HIRAN COSTA RABELO, brasileiro, natural de Paracatu-MG, casado sob o regime de 
comunhão parcial de bens, professor, nascido aos 13/01/1970, portador da Cl n° 1.192.821, 
SSP-DF e CPF n° 773 766 506 - 44, residente e domiciliado na Rua Manoel Caetano n° 314 
Apto 101 - Bairro Centro em Paracatu-MG, CEP 38.600-000 e ADELMAR COSTA 
RABELO, brasileiro, natural de Paracatu-MG, casado sob o regime de comunhão universal 
de bens, professor, nascido aos 31/10/1955, portador da Cl n°338.801, SSP-DF e CPF n°182 
334 731 - 20, residente e domiciliado na Rua Antônio Neto, n°139 - Bairro Santana em 
Paracatu-MG, CEP 38.600-000, únicos sócios componentes da Sociedade Empresária 
Limitada que gira sob a denominação social de CENTRO EDUCACIONAL HYARTE-ML 
LTDA, com sede na Rua João Gonçalves Carvalho, n°l 14 - Bairro Santa Lúcia em Paracatu-
MG, CEP 38600-000, inscrita no CNPJ sob o n°01.428.030/0001 -66, com seu ato constitutivo 
arquivado na JUCEMG sob o n°3120501170-1 em 02/06/1996 e alterações contratuais n° 
1.568.342 em 26/08/1997, 2.450.323 em 24/07/2000, 2.809.409 em 12/08/2002 e 3.037.766 
em 22/12/2003, resolvem de comum acordo e na melhor forma de direito alterar o seu 
contrato social conforme cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade continua a girar sob a denominação social de 
"CENTRO EDUCACIONAL HYARTE-ML LTDA", que antes era estabelecida em 
Paracatu-MG, CEP 38600-000, na Rua João Gonçalves Carvalho, n°l 14 - Bairro Santa Lúcia 
e agora passa a se estabelecer em Paracatu-MG, CEP 38600-000, na Rua Euridamas Avelino 
de Barros n° 60 - Bairro Lavrado. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Fica neste ato aumentado o capital social da sociedade para 
R$300.000,00(trezentos mil reais), havendo, portanto um aumento de R$270.000,00(duzentos 
e setenta mil reais) integralizado da seguinte forma: 
O sócio HIRAN COSTA RABELO, senhor possuidor de 29.999(vinte e nove mil 
novecentas e noventa e nove) quotas de R$l,00(hum real) cada uma, num total de 
R$29.999,00(vinte e nove mil novecentos e noventa e nove reais), subscreve mais 
269.99l(duzentas e sessenta e nove mil novecentas e noventa e uma) quotas no valor de 
R$l,00(hum real) cada uma, num total de R$269.99l,00(duzentos e sessenta e nove mil 
novecentos e noventa e um reais), integralizado neste ato com parte do saldo da conta de 
outras reservas de capital. 
O sócio ADELMAR COSTA RABELO, senhor possuidor de l(uma) quota no valor de 
R$l,00(hum real), subscreve mais 09(nove) quotas, no valor de R$l,00(hum real) cada uma, 
num total de R$9,00(nove reais), integralizado neste ato com parte do saldo da conta de outras 
reservas de capital. 
Fica assim distribuído o capital social após o aumento de capital 

HIRAN COSTA RABELO 299.990 QUOTAS R$299.990,00 
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CLÁUSULA TERCEIRA - O objetivo social continua sendo o de MANUTENÇÃ%D<Ê 
ENSINO MÉDIO, NÍVEL SUPERIOR, BEM COMO A PROMOÇÃO DE EVENTOS 
CULTURAIS E COMÉRCIO DE MATERIAIS DIDÁTICOS. 

CLÁSULA QUARTA - Fica neste ato criada uma filial, estabelecida em Paracatu-MG, CEP 
38600-000, na Rua João Gonçalves Carvalho, n° 114 - Bairro Santa Lúcia, com o mesmo 
ramo de atividade da matriz que é o de manutenção de ensino médio, nível superior, bem 
como a promoção de eventos culturais e comércio de materiais didáticos, com destaque de 
capital no valor de R$30.000,00(trinta mil reais). 

CLÁUSULA QUINTA - O prazo de duração da sociedade é indeterminado. 

CLÁUSULA SEXTA - A sociedade é empresária sob a forma de sociedade limitada, regida 
pelo no CC (Lei n°l 0.406 de 10/01/2002), art. 1.052 e seguintes. 

CLÁUSULA SÉTIMA - As quotas de capital são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o expresso consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, 
em igualdade de condições, preço e direito de preferência para a sua aquisição se postas à 
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA OITAVA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA NONA - A administração da sociedade continua sendo exercida em conjunto 
ou separadamente pelos sócios HIRAN COSTA RABELO e ADELMAR COSTA RABELO, 
o qual farão uso do nome empresarial, ficando por este, expressamente proibido, subscrever 
endossos, saques de favor, fianças ou abonos que possam envolver a responsabilidade social. 
Os sócios HIRAN COSTA RABELO e ADELMAR COSTA RABELO, responderão perante 
a sociedade e terceiros pelo excesso de mandato que praticar com violação da Lei e do 
contrato social e representará a sociedade ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente e 
tem os mais amplos poderes de administração, distribuindo e se incumbindo dos encargos e da 
administração social; O pedido judicial de recuperação judicial, autofalência, ou qualquer 
outro ato jurídico que afete as atividades sociais, só produzirão os efeitos, quando subscrito 
por todos os sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA - Fica estabelecido que a sociedade não terá Conselho Fiscal, 
todavia, para suas deliberações os administradores adotarão preferencialmente a forma 
estabelecida no § 3 o do art. 1.072 do CC, tornando-se dispensáveis a reunião ou assembléia 
quando todos os sócios decidirem por escrito, sobre a matéria que seria objeto delas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Ao término de cada exercício social, em 31 de 
dezembro, o a administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas os lucros ou perdas apurados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício 
social, os sócios deliberarão sobre as corçtase^signarão administradores) quando for o caso. t -, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

BUE 84594 

P QzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA V O F Í C I O D E N O T A S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Confàje com o apresento. Dou té 

0 1 AGO. 2012 

•  Roní Santos Teixwra. Escri zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Emol.R53,2\Redvil.R».19fTir1sd8l1(l7l 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - A sociedade pode a qualquer tempo, abrir ou fechar^ 
filial outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Os sócios administradores HIRAN COSTA RABELO 
e ADELMAR COSTA RABELO, terão direito a uma retirada mensal a título de pró-labore, a 
ser fixada, de comum acordo entre os sócios, e observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - No caso de falecimento de um dos sócios, não implicará 
de imediato na dissolução da sociedade, podendo os herdeiros ou sucessores maiores e 
capazes, assumirem seus direitos e deveres dentro da sociedade. Na hipótese de não haver 
herdeiros susceptíveis de assumir na sociedade os direitos e deveres dozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA "de cujus" ou, se os 
interesses destes colidirem com o do sócio remanescente, proceder-se-á a um levantamento, 
cujo resultado, se positivo, será pago pela sociedade, na forma e prazo que dispõe o presente 
contrato e, se negativo, pelos herdeiros ou sucessores do "de cujus" à sociedade igualmente na 
forma e prazo que dispõe este contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - As modificações do contrato social, que tenham por 
objeto matérias tais como: denominação, sede, objeto, administração, aumento de capital, 
admissão de novos sócios, destinação de lucros, somente poderão ser processadas por 
deliberação unânime dos sócios, tornando-se dispensáveis, reunião ou assembléia quando os 
sócios decidirem por escrito, como determina a cláusula 9a. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Fica eleito o foro de Paracatu-MG para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Os administradores HIRAN COSTA RABELO e 
ADELMAR COSTA RABELO, declaram, sob as penas da Lei, que não estão impedidos de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, 
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso 
a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

E, por estarem assim justos e combinados, assinam o presente 
instrumento em 03(três) vias de igual teor e forma na presença de 02(duas) testemunhas. 

PARACATU-MG 05 DE SETEMBRO DE 2008 

- HIRAN COSTA RABELO 

TESTEMUNHAS: 

- JOSE EDGARD NOVAES PINTO FILHO 
- Cl N°13312- CRC-MG zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS ! 
CERTIFICO O REGISTRO SOB O NRO.-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3987207 
PROTOCOLO: 084011912  DATA: 23/ 09/ 2008 

EDUCACIONAL HYARTE-ML LTDA* 

./âéh^..Aé£i..'^:.i-. 
- ÍDELMAR COSTA RABELO 

JDSÉ EDGARD NOl 
:N°57673-CRC 

P. NETO 

ira com o arfomai aoresVitado. Dou fé. 

0 1 AGO, 201 

•  Rohe Santoi Teixeira - escrevente 
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% Rubr i c a, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA <1  M zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

_ ; ALTERAÇÃO CONTRATUAL V ç, 
CENTRO EDUCACIONAL HYARTE-ML LTDA ^ ^ J 

1 HIRAN COSTA RABELO, brasileiro, natural de Paracatu-MG, casado sob o regime de zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 comunhão parcial de] bens, empresário,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA m scido aos 13/01/1970, portador da Cl n° 1.192.821, 
\ SSP-DF e CPF n° 773 766 506 - 44, residmte e dor. iciliado na Rua Jeferson Martins Ferreira 

n° 20 - Bairro Santa Lúcia em Paraca:u-MG, C 5P 38.600-000 e ADELMAR COSTA 
RABELO, brasileiro, natural de Paracati -MG, ca&ido sob o regime de comunhão universal 
de bens, empresário, nascido aos 31/10/15 55, portadw da Cl n°338.801, SSP-DF e CPF n°182 
334 731 - 20, residente e domiciliado na ] aia Tenenle Olimpio Gonzaga, n°137 - Bairro Bela 
Vista em Paracatu-MG, CEP 38.600-000, únicos sócios componentes da Sociedade 
Empresária Limitada que gira sob a denominação social ce CENTRO EDUCACIONAL 
HYARTE-ML LTDA, com sede na Roa EuridaiJias Avelino de Barros, n° 60 - Bairro 
Lavrado em Paracatu-MG, CEP 38600-000, inscrita no CNPJ sob o n°01.428.030/0001-66, 
com seu ato constitutivo arquivado na J JCEMG sob o n°3120501170-1 em 02/09/1996 e 
alterações contratuais n° 1.568.342 em 2(^08/1997, 2.450.3:3 em 24/07/2000, 2.809.409 em 
12/08/2002, 3.037.766 em 22/12/2003, e 3.987.207 em 23/09/2008, resolvem de comum 
acordo e na melhor forma de direito alterar o sru contrato social conforme cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A socieda le contimi a gircr sob a denominação social de 
"CENTRO EDUCACIONAL HYARTI -ML LTUA", esabelecida em Paracatu-MG, 
CEP 38600-000, na Rua Euridamas AvelL o de Barros n° 60 - Bairro Lavrado. 

CLÁUSULA SEGUNDA - O cap.tal sóciai da sociedade continua sendo de 
R$300.000,00(trezentos mil reais), dividido em 3( ).000O;zentas mil) quotas no valor de 
R$l,00(hum real) cada uma, totalmente integralizado em moeda corrente e legal do país e 
distribuído da seguinte forma entre os sóc:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DS. 

HIRAN COSTA RABELO 299.990 QUOTAS R$299.990,00 
ADELMAR COSTA RABELO 1C QUOTAS R$ 10,00 

TOTAL 300.000 QUOTAS R$300.000,00 

CLÁUSULA TERCEIRA - O objeuV social q e antes era o de MANUTENÇÃO DE 
ENSINO MÉDIO, NÍVEL SUPERIOR BEM C)MO A PROMOÇÃO DE EVENTOS 
CULTURAIS E COMÉRCIO DE MATÉRIA S DIDÁTICOS, passa a ser o de 
MANUTENÇÃO DE ENSINO SUPERIOR - GRADUAÇÃO E PÓS-GRADUAÇÃO, 
MANUTENÇÃO DE ENSINO BÁSICO (FUNDA]' 4ENTA L E MÉDIO), PROMOÇÃO DE 
EVENTOS CULTURAIS, COMÉRCIO VAREJISTA EE MATERIAIS DIDÁTICOS, 
ATIVIDADE MÉDICA COM RECl RSOS FARA ILEALIZAÇÃO DE EXAMES 
COMPLEMENTARES, ATIVIDADE MEDICA ^MBUIATORIAL COM RECURSOS 
PARA REALIZAÇÃO DE PROCEDI vlENTOS CIRÚRGICOS E ATIVIDADES DE 
ATENDIMENTO HOSPITALAR. 

CLÁSULA QUARTA - A sociedade ma i t em uma ilial, estabelecida em Paracatu-MG, CEP 
38600-000, na Rua João Gonçalves Carv Jho, n° 114 - Baiiro Santa Lúcia, permanecendo o 
mesmo ramo de atividade que é o de i íanutençã > de enuino médio, nível superior, bem zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C A R T Ó R I O 

Confere com 

O F I C I O D E N O T A S 

L N T I f i *« A O 

iai apresentado. Dou fé. 

0 1 AGO. 

• Rdne Santos Teixeira • Esclevente 
Emol.RH,25/RedvP.RS0.l9/Tx.Rsc.RÍ1.«notal.R$4I51 
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como a promoção de eventos culturais e comérc o varejista de materiais didáticos, cofiP 
destaque de capital no valor de R$30.000, >0(trinta mil reais). 

CLÁUSULA QUINTA - O prazo de duração da sociedade é indeterminado. 

CLÁUSULA SEXTA - A sociedade é empresária sob a forma de sociedade limitada, regida 
pelo no CC (Lei n°10.406 de 10/01/2002), art. 1.052 e seguintes. 

CLÁUSULA SÉTIMA - As quotas de capital são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o expresso consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, 
em igualdade de condições, preço e direito de preferência para a sua aquisição se postas à 
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a a :eração contratual pertinente. 

CLÁUSULA OITAVA - A responsabilidade dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA cai a sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela mtegralizí ção do capital social. 

CLÁUSULA NONA - A administração da sociedade continua sendo exercida em conjunto 
ou separadamente pelos sócios HIRAN COSTA RABELO e ADELMAR COSTA RABELO, 
o qual farão uso do nome empresarial, ficando por este, expressamente proibido, subscrever 
endossos, saques de favor, fianças ou abonos que possam envolver a responsabilidade social. 
Os sócios HIRAN COSTA RABELO e ADELMAR COSTA RABELO, responderão perante 
a sociedade e terceiros pelo excesso de mandato que praticar com violação da Lei e do 
contrato social e representará a sociedade ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente e 
tem os mais amplos poderes de administra pão, distri • uindo e se incumbindo dos encargos e da 
admimstração social; O pedido judicial ie recupe ação judicial, autofalência, ou qualquer 
outro ato jurídico que afete as atividades sociais, s< produz irão os efeitos, quando subscrito 
por todos os sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA - Fica estabelecido que a sociedade não terá Conselho Fiscal, 
todavia, para suas deliberações os adrainistrador:s adotarão preferencialmente a forma 
estabelecida no § 3 o do art. 1.072 do CC, tornando se dispensáveis a reunião ou assembléia 
quando todos os sócios deciclirem por escrito, sobre a matéria que seria objeto delas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Ao térmiio de cada exercício social, em 31 de 
dezembro, o a administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas os) acros ou perdas apurados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Nos quatro meses seguintes ao ténnino do exercício 
social, os sócios deliberarão sobre as confc s e design irão adnümstrador(es) quando for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - A sociedaos pode a qualquer tempo, abrir ou fechar 
filial outra dependência, mediante alteraçlzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3 contraiu:tl assinala por todos os sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Os sócios adínirnstradores HIRAN COSTA RABELO 
e ADELMAR COSTA RABELO, terão direito a unia retirada mensal a título de pró-labore, a 

9o 

ser fixada, de comum açor 
pertinentes. 

os sócios, e ob; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - No caso de falecimento de um dos sócios, não implidátá 
de imediato na dissolução da sociedade, podendo os herdeiros ou sucessores maiores e 
capazes, assumirem seus direitos e deveres dentro da sociedade. Na hipótese de não haver 
herdeiros susceptíveis de assumir na sociedade os direitos e deveres do "de cujus" ou, se os 
interesses destes colidirem com o do sócio remanescente, proceder-se-á a um levantamento, 
cujo resultado, se positivo, será pago pela sociedade, na forma e prazo que dispõe o presente 
contrato e, se negativo, pelos herdeiros ou sucessores do "de cujus" à sociedade igualmente na 
forma e prazo que dispõe este contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - As modificações do contrato social, que tenham por 
objeto matérias tais como: denominação, sede, objeto, administração, aumento de capital, 
admissão de novos sócios, destinação de lucros, somente poderão ser processadas por 
deliberação unânime dos sócios, tornando-se dispensáveis, reunião ou assembléia quando os 
sócios decidirem por escrito, como determina a cláusula 9a. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Fica eleito o foro de Paracatu-MG para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Os administradores HIRAN COSTA RABELO e 
ADELMAR COSTA RABELO, declaram, sob as penas da Lei, que não estão impedidos de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, 
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso 
a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

E, por estarem assim justos e combinados, assinam o presente 
instrumento em 03(três) vias de igual teor e forma na presença de 02(duas) testemunhas. 

PARACATU-MG 29 de Junho de 2010. 

- HIRAN COSTA RABELO 

TESTEMUNHAS: 

NOVAES PINTO FILHO 
- Cl N°13312-CRC-MG zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

mzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Tabeíionato do 1° Ofício de notas zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
' Tabelião: Adailton  Silva - Substitutos: Honório  Silva Machado  / Ludana Pimentel Barbosa Oliveira 

?ri( j Firmina Santana, 227 • "aracatu-MG • CEP: 38600-000 • fax: (38] 3671 -4597 • «Mil: rxirMirootkioctu@9mail.anr1 
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--NOVAES PINTO :ILHfl, ut̂SE EDGARD zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
CENTRO EDUCACIONAL HYARTE-ML LTDA 

HIRAN COSTA RABELO, brasileiro, natural de Paracatu-MG, casado sob o regime de comunhão 
parcial debens, empresário, nascido aos 13/01/1970, portador da Cl n° 1.192.821, SSP-DF e CPF n° 
773 766 506 - 44, residente e domiciliado na Rua Jeferson Martins Ferreira n° 20 - Bairro Santa Lúcia 
em Paracatu-MG, CEP 38.600-000 e ADELMAR COSTA RABELO, brasileiro, natural de Paracatu-
MG, casado sob o regime de comunhão universal de bens, empresário, nascido aos 31/10/1955. 
portador da Cl n°338.801, SSP-DF e CPF n°182 334 731 - 20. residente e domiciliado na Rua Tenente 
Olímpio Gonzaga, n°137 - Bairro Bela Vista em Paracatu-MG, CEP 38.600-000, únicos sócios 
componentes da Sociedade Empresária Limitada que gira sob a denominação social de CENTRO 
EDUCACIONAL HYARTE-ML LTDA, com sede na Rua Euridamas Avelino de Barros, n° 60 -
Bairro Lavrado em Paracatu-MG, CEP 38600-000, inscrita no CNP.I sob o n°01.428.030/0001 -66, com 
seu ato constitutivo arquivado na JUCEMG sob o n°3120501170-1 em 02/09/1996 e alterações 
contratuais n° 1.568.342 em 26/08/1997, 2.450.323 em 24/07/2000, 2.809.409 em 12/08/2002, 
3.037.766 em 22/12/2003, 3.987.207 em 23/09/2008 e 4.382.499 em 02/08/2010, resolvem dc comum 
acordo e na melhor forma de direito alterar o seu contrato social conforme cláusulas e condições 
seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade continua a girar sob a denominação social de " C E N T R O 
EDUCACIONAL HYARTE-ML LTDA", estabelecida em Paracatu-MG. CEP 38600-000. na 
Rua Euridamas Avelino de Barros n° 60 - Bairro Lavrado. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Fica neste ato alterado o capital social para R$1.000.000,00(hum milhão 
de reais) dividido em 1.000.000(hum milhão) de quotas de R$l,00(hum real) cada uma, havendo, 
portanto um aumento de R$700.000,00(setecentos mil reais) que será integralizado da seguinte forma: 
O sócio HIRAN COSTA RABELO, senhor possuidor de 299.990(duzentas e noventa e nove mil 
novecentas e noventa )quotas no valor dc R$l,00(hum real) cada uma, num total de R$299.990.00( 
duzentos e noventa e nove mil novecentos e noventa reais), subscreve mais a quantidade de 
699.910(seiscentas e noventa e nove mil novecentas e dez) quotas no valor de R$1,00(hum real) 
cada uma, num total de R$699.910,00(seiseentos e noventa e nove mil novecentos e dez reais) que 
será integralizado neste ato com parte do saldo da conta dc reservas de lucros da sociedade. 
O sócio ADELMAR COSTA RABELO, senhor possuidor de 10(dez) quotas no valor de R$l,00(hum 
real) cada uma, num total de R$10.00(dez reais), subscreve mais a quantidade de 90(noventa) quotas 
no valor de R$l,00(hum real) cada uma, num total de R$90,00(noventa reais) que será integralizado 
neste ato com parte do saldo da conta de reserva de lucros da sociedade. 
Fica assim distribuído entre os sócios o capital social de R$1.000.000,00(hum milhão de reais)zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ja 
totalmente integralizado em moeda corrente e legal do país. 

HIRAN COSTA RABELO 999.900 (QUOTAS) R$ 999.900,00 
ADELMAR COSTA RABELO 100 (QUOTAS) R$ 100,00 
TOTAI 1.000.000 (QUOTAS) R$1.000.000,00 

CLÁUSULA TERCEIRA - O objetivo social que antes era o de MANUTENÇÃO DE ENSINO 
SUPERIOR - GRADUAÇÃO E PÓS-GRADUAÇÃO, MANUTENÇÃO DE ENSINO BÁSICO 
(FUNDAMENTAL E MÉDIO), PROMOÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS. COMÉRCIO 
VAREJISTA DE MATERIAIS DIDÁTICOS, ATIVIDADE MÉDICA COM RECURSOS PARA 
REALIZAÇÃO DE EXAMES COMPLEMENTARES, ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL 
COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS E ATIVIDADES 
DE ATENDIMENTO HOSPITALAR, passa a ser o dc MANUTENÇÃO DE ENSINO SUPERIOR -
GRADUAÇÃO E PÓS-GRADUAÇÃO, MANUTENÇÃO DE ENSINO BÁSICO 
(FUNDAMENTAL E MÉDIO), PROMOÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS, COMÉRCIO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

< 30 \ 
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VAREJISTA DE MATERIAIS DIDÁTICOS, ATIVIDADE MÉDICA COM RECURSOS PAftA, <* 
REALIZAÇÃO DE EXAMES COMPLEMENTARES, ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAI>./ 
COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS E ATIVIDADES 
DE ATENDIMENTO HOSPITALAR, EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO, SENDO 
QUE, NA MODALIDADE DE RÁDIO EDUCATIVA, SERÁ SEM FINS LUCRATIVOS E 
EXCLUSIVAMENTE EDUCATIVOS, ARTÍSTICOS, CULTURAIS OU INFORMATIVOS, 
RESPEITANDO OS VALORES SOCIAIS, EM BENEFICIO DO DESENVOLVIMENTO G E R A L 
DA COMUNIDADE, MEDIANTE CONCESSÃO, PERMISSÃO OU: AUTORIZAÇÃO DE 
EXPLORAÇÃO DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA. 

CLÁUSULA QUARTA - A sociedade mantém uma filial, estabelecida em Paracatu-MG, CEP 
38600-000, na Rua João Gonçalves de Carvalho, n° 114 - Bairro Santa Lúcia, CNPJ sob o n° 
01.428.030/0002-47 e Nire sob o n°, 3190188027-8, permanecendo o mesmo ramo de atividade que é 
o de manutenção de ensino médio, nível- superior, bem como a promoção de eventos culturais e 
comércio varejista de materiais didáticos, com destaque de capital no valor de R$30.000,00(trinta mil 
reais). 

CLÁUSULA QUINTA - O prazo de duração da sociedade continua por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA S E X T A - A sociedade é empresária sob a forma de sociedade limitada, regida pelo no 
CC (Lei n°10.406 de 10/01/2002), art. 1.052 e seguintes. 

CLÁUSULA SÉTIMA - As quotas de capital são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o expresso consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em 
igualdade de condições, preço e direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA OITAVA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA NONA - A administração da sociedade continua sendo exercida em conjunto ou 
separadamente pelos sócios HIRAN COSTA RABELO e ADELMAR COSTA RABELO/o qual farão 
uso do nome empresarial, ficando por este, expressamente proibido, subscrever endossos, saques de 
favor, fianças ou abonos que possam envolver a responsabilidade social. Os sócios HIRAN COSTA 
RABELO e ADELMAR COSTA RABELO, responderão perante a sociedade e terceiros pelo excesso 
de mandato que praticar com violação da Lei e do contrato social e representará a sociedade ativa c 
passivamente, judicial e extrajudicialmente e tem os mais amplos poderes de administração, 
distribuindo e se incumbindo dos encargos e da administração social; O pedido judicial de recuperação 
judicial, autofalência, ou qualquer outro ato juridico que afete as atividades sociais, só produzirão os 
efeitos, quando subscrito por todos os sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA - Fica estabelecido que a sociedade não terá Conselho Fiscal, todavia, para 
suas deliberações os administradores adotarão preferencialmente a forma estabelecida no § 3 o do art. 
1.072 do C C , tornando-se dispensáveis a reunião ou assembléia quando todos os sócios decidirem por 
escrito, sobre a matéria que seria objeto delas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIME1KA - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o a 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na 
proporção de suas quotas os lucros ou perdas apurados. 

C L Á U S U L A D É C I M A S E G U N D A - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício 
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - A sociedade pode a qualquer tempo, abrir ou fecharzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA v^y ^r^> 
filial outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA, DÉCIMA QUARTA - Os sócios administradores HIRAN COSTA RABELO e 
ADELMAR COSTA RABELO, terão direito a uma retirada mensal a título de pró-labore, a ser fixada, 
de comum acordo entre os sócios, e observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - No caso de falecimento de um dos sócios, não implicará de 
imediato na dissolução da sociedade, podendo os herdeiros ou sucessores maiores e capazes, 
assumirem seus direitos e deveres dentro da sociedade. Na hipótese de não haver herdeiros 
susceptíveis de assumir na sociedade os direitos e deveres do "de cujus" ou, se os interesses destes 
colidirem com o do sócio remanescente, proceder-se-á a um levantamento, cujo resultado, se positivo, 
será pago pela sociedade, na forma e prazo que dispõe o presente contrato e, se negativo, pelos 
herdeiros ou sucessores do "de cujus" â sociedade igualmente na forma e prazo que dispõe este 
contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA S E X T A - As modificações do contrato social, que tenham por objeto 
matérias tais como: denominação, sede, objeto, administração, aumento de, capital, admissão de novos 
sócios, destinação de lucros, somente poderão ser processadas por deliberação unânime dos sócios, 
tornando-se dispensáveis, reunião ou assembléia quando os sócios decidirem por escrito, como 
determina a cláusula 9*. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Fica eleito o foro de Paracatu-MG para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Os administradores HIRAN COSTA RABELO e ADELMAR 
COSTA RABELO, declaram sob as penas da Lei, que não estão impedidos de exercer a administração 
da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime 
falimentar. de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 

E, por estarem assim justos e combinados, assinam o presente instrumento em 03(três) vias dc 
igual teor e forma. 

PARACATU-MG 07 de Agosto de 2012. 
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3.2 - PROVA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO NACIONAL 
DE PESSOA JURÍDICA (CNPJ) 

Volume de Processo Digitalizado Fls. 01 a 200 (0137419)         SEI 53000.043803/2012-67 / pg. 35



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^ j j j j ^ ^ Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

Page 1 of1 

3 Rubrica rf 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
01.428.030/0001-66 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

16/09/1996 

| t-""<E EMPRESARIAL 

.TRO EDUCACIONAL HYARTE-ML LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
* * * * * * * * 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

85.32-5-00 - Educação superior - graduação e pós-graduação 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
85.13-9-00 - Ensino fundamental 
85.20-1-00 - Ensino médio 
86.10-1-01 - Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências 
86.30-5-02 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares 
86.30-5-01 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos 
60.10-1-00 - Atividades de rádio 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 

R EURIDAMAS AVELINO DE BARROS 
NUMERO 

60 
COMPLEMENTO 

CEP 

38.600-000 
BAIRRO/DISTRITO 

LAVRADO 
MUNICÍPIO 

PARACATU 
UF 

MG 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
*T|VA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

IWOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 13/09/2012 às 12:04:10 (data e hora de Brasília,. 
Voltar 

Páaina: 1/1 

© Copyright Receita Federal do Brasil -13/09/2012 

http://v^^vw.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/ImprimePagina.asp 13/9/2012 
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X zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3.3 - PROVA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE 
CONTRIBUINTES ESTADUAL E MUNICIPAL 
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Oom0/ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

36 
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais ^ RubricazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f { 

Superintendência Regional da Fazenda - 1 Uberlândiáí; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Administração Fazendária 2 o Nível Paracatu /fy 

CERTIDÃO 

Certificamos para os devidos fins que a empresa CENTRO 
EDUCACIONAL HYARTE-ML LTDA inscrita no CNPJ sob o n.° 
01.428.030/0001-66, estabelecida à Rua Euridamas Avelino de Barros, 66 - Bairro 
Lavrado - Paracatu/MGgaãc consta em nossos arquivos como Contribuinte inscrito 
no Cadastro de Contribuintes deste Estado de Minas Gerais, por tratar-se de ramo de 
atividades desobrigadas de Inscrição Estadual, pois as atividades contemplam 
obrigações somente junto a outros órgãos. 

Por ser verdade, firmamos a presente certidão. 

Paracatu/MG, 10 de setembro de 2012. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARACATU 
ESTADO DE MINAS GERAIS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

S E C R E T A R I A M U N I C I P A L D A F A Z E N D A - D E P A R T A M E N T O D E R E 

D I V I S Ã O D E C A D A S T R O F I S C A L I Z A L Ç A O T R I B U T Á R I A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ALVARÁ DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO 

E FUNCIONAMENTO N°: 290/2012 

Juliana Araújrfde Castro - Titular 
^R$3CTeciv3.yO,16iT>.Bs;.R (̂̂ ^ 

A SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, CONCEDE 0 PRESENTE ALVARÁ 1 ^ ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
H 2 

LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO, A: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CENTRO EDUCACIONAL HYARTE-ML LTDA 
C P F / C N P J :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 01.428.030/0001.66 

E n d e r e ç o : R C Í A EURIDAMAS AVELINO DE BARROS , 6 0 

B a i r r o : LAVRADO 

C i d a d e : PARACATU 

I n s c . M u n i c i p a l :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3410 

Código: 

E s t a d o : MG C E P : 

I n i c i o d a A t i v i d a d e : 

316205 

38.600.000 
13/03/1997 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Atividade Principal: 
EDUCAÇÃO SUPERIOR POS GRADUAÇÃO 

Restrições: 
ESTE ESTABELECIMENTO ESTA OBRIGADO A POSSUIR O ALVARÁ SANITÁRIO, CONFORME 
DECRETOS N°S 3369/2005 E 3371/2005. 

Observações: 

ENQUANTO SATISFAZER AS EXIGÊNCIAS DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, PARA 
FUNCIONAMENTO NOS SEGUINTES HORÁRIOS: 

H o r á r i o Normal . . : De 08:00 às 18:00ha 
H o r á r i o Espec ia l : De 18:01 às 05:00hs 
Data de V a l i d a d e . : 31/12/2012 
Fundamentação Legal: Lei Complementar n° 63/2008 e suas alterações 

e Lei Complementar 037/01, Artigo 126. 

Paracatu - MG, 13 de março de 2012. 

_ _ _ _ _ 1 v JMELloif Ç05TA FILHO / 
Diretor Deoío de Cadastro e 

Fiscalização Tributária zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Em caso de encerramento/ paralisação, mudança de endereço, de ramo ou qualquer 
alteração, p r o c u r a r com urgência a Divisão de R e c e i t a s para as providências cabíveis, 
evitando a s s i m problemas f u t u r o s . 

O Presente Alvará deverá ser fixado em lugar visível e 
renovado anualmente. 
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OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA — — : — cí 
^Rubrica / f " 

3.4 - PROVA DE REGULARIDADE RELATIVA A: 
- Fazenda Federal 
- Fazenda Estadual 
- Fazenda Municipal 
- Seguridade Social 
- Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) 
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ümissão de 2a via de Certidão Página 1 de 1 

Receita Federai zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r%3. 

1 
CERTIDÃO CONJUNTA 

.2 F" zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA2 1 ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

'O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
<;  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

••• ••• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

9b zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3 R u b r i c a _ J [ 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DlVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CENTRO EDUCACIONAL HYARTE-ML LTDA 
CNPJ: 01.428.030/0001-66 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) com a exigibilidade sjjsjjeasa, nos termos do art. 151 da Lei n2 5.172, de 25 de 
outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN); e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Divida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão especifica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n2 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 17:55:27 do dia 10/09/2012 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 09/03/2013. 

Código de controle da certidão: 6DE6.752A.454E.32F6 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção, qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta HEZzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^Í.* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Atual ize sua pág ina Polí t ica de Pr ivac idade e Uso Página Inicial Un idades de A tend imen to Fale C o n o s c o Rece i ta fòne - 1 4 6 Ouv idor ia 

http://www.receito.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia... 11/09/2012 
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SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 

Negativa zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERT I DÃO E M I T I D A E M : 
2 3 / 0 8 / 2 0 1 2 

CERT I DÃO V A L I D A A T E : o 
2 1 / 1 1 / 2 0 1 2 • £  

N O M E : C E N T R O E D U C A C I O N A L H Y A R T E -M L L T D A 

C N P J /C P F : 0 1 . 4 2 8 . 0 3 0 / 0 0 0 1 - 6 6 

L O G R A D O U R O : RU A E U R I D A M A S A V E L I N O DE B A R R O S 

C O M P L E M E N T O : 

D I S T R I T O / P O V O A D O : 

B A I R R O : L A V R A D O 

M U N I CÍ PI O: P A R A C A T U 

N U M E R O : 6 0 

CEP: 3 8 6 0 0 0 0 0 

U F : M G 

Certificamos não haver débito de responsabilidade do interessado acima identificado, 
ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual vir a constituir e cobrar novos créditos 
tributários que ainda não foram apurados ou lançados até esta data. No caso de utilização para 
lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de carta de adjudicação 
expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação de separação 
judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de doação de 
bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de 
Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005. 

I  DENT IFICAÇÃO NÚMERO D O PT A DESCRI ÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ComtM. 

• J _ _ 

ibric a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA_jff _ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

..o o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
- a 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na internet, 
página da Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais (http://www.fazenda.mg.gov.br). 

CÓDI GO DE C O N T R O L E DE CERT I DÃO: 2 0 1 2 0 0 0 0 0 2 0 2 2 9 5 8 
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com, ,  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ÒXzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Y I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAo 

PREFEI TURA MUNI CI PAL DE PARACATUzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA sK H 
ESTADO DE MI NAS GERAI S V ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA • DEPARTAMENTO DE RECEITAS 
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO E ARRECADAÇÃO 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 
COM EFEITO NEGATIVO 

NOME 
E N D E R E Ç O 
BAIRRO 
ESTADO(UF) 
INSC.MUNICIPAL 
INSC. ESTADUAL 

C E N T R O EDUCACIONAL HYARTE-ML LTDA 
RUA EURIDAMAS AVELINO D E BARROS, 60 
LAVRADO 
MG C.E .P . : 38.600.000 

37620.5 C.N.P.J/C.P.F. : 01.428.030/0001.66 

Fi nal i dade  
PARA FINS D I V E R S O S 

Certidão Número: 2012/2201 

Ressalvado a Fazenda Municipal, o direito de levantar, apurar e cobrar quaisquer 
débitos que venham a ser apurados após o fornecimento desta, certifico que em nome do 
contribuinte, existem débitos que não impedem a emissão desta certidão tendo este 
documento os efeitos de CERTIDÃO NEGATIVA. 

Da fé Paracatu-MG, 30 de Julho de 2012, M. ZELIA S. C 

Oficial Administração que a fiz e digitei. Ass 

Validade até 28 de Setembro de 2012, Qualquer rasura inval ida a Cert idão. 
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Como,, 

C A I X A E C O N Ô M I C A F E D E R A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certificado de Regularidade do FGTS - C R F 

I n s c r i ç ã o :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 01428030/0001-66 
Razão Social :CENTRO EDUCACIONAL HYARTE-ML LTDA 

Endereço: r U A OLYMPIO GONZAGA 114 / SANTA LUCIA / PARACATU / MG / 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Va l idade : 31/08/2012 a 29/09/2012 

Cer t i f i cação N ú m e r o : 2012083100074576034797 

Informação obtida em 11/09/2012, às 17:24:11. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
w w w . c a i x a . g o v . b r 

38600-000 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

EÀS DE TERCEIROS 

N° 040122012-11035030 
Nome: CENTRO EDUCACIONAL HYARTE-ML LTDA 
CNPJ: 01 428.030/0001-66 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida 
Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em 
DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as 
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, , 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 
20 de janeiro de 2010. 

Emitida em 21/08/2012. 
Válida até 17/02/2013. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: HIRAN COSTA RABELO 
CPF: 773.766.506-44 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, 
não abrangendo as contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, 
inclusive as inscritas em Divida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão 
específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 14:10:35 do dia 16/08/2012 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 12/02/2013. 

Código de controle da certidão: 91E4.9548.3271.A910 

Certidão emitida gratuitamente. 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\ 4*  
CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 

DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ADELMAR COSTA RABELO 
CPF: 182.334.731-20 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que nao constam 
pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, 
não abrangendo as contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, 
inclusive as inscritas em Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão 
específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 14:14:56 do dia 16/08/2012 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 12/02/2013. 

Código de controle da certidão: 316D.6FE5.FC60.C9E1 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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3.5 - CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVA A 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
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P á g i n a 1 d e 1 

P O D E R J U D I C I Á R I O 

J U S T I Ç A D O T R A B A L H O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Nome: CENTRO EDUCACIONAL HYARTE-ML LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 01.428.030/0001-66 
Certidão n°: 6293776/2012 
Expedição: 30/07/2012, às 10:43:31 
Validade: 25/01/2013 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

C e r t i f i c a - s e que CENTRO EDUCACIONAL HYARTE-ML LTDA (MATRIZ E F I L I A I S ) , 

i n s c r i t o (a) no CNPJ sob o n° 01.428.030/0001-66, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no a r t . 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de j u l h o de 2011, e 
na Resolução A d m i n i s t r a t i v a n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
T r i b u n a i s do Trabalho e estão a t u a l i z a d o s até 2 (dois) d i a s 
a n t e r i o r e s à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou f i l i a i s . 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
a u t e n t i c i d a d e no p o r t a l do T r i b u n a l Superior do Trabalho na 
I n t e r n e t ( h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r ) . 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores T r a b a l h i s t a s constam os dados 
necessários à identificação das pessoas n a t u r a i s e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos j u d i c i a i s t r a b a l h i s t a s , i n c l u s i v e no concernente aos 
r e c o l h i m e n t o s previdenciários, a honorários, a c u s t a s , a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em l e i ; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

D ú v i d a s s s u g e s t õ e s : c n d t . a t s t . j u s . b r 
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3.6 - BALANÇO PATRIMONIAL E DEMONSTRAÇÕES 
CONTÁBEIS DO ÚLTIMO EXERCÍCIO SOCIAL 
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. .cessado por: FACULDADE ATENAS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Balanço P a t r i m o n i a l 

Empresa : CENTRO EDUCACIONAL HYARTE ML LTDA 
CNPJ/CPF :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 01428030000166 
Insc. Est. : NIRE: 31205011701 

...jGGftU/* : 

^ Fls.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA IJzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA <y 

V/u 

« Emissão: 23/07/2012 
- « Folha:530 
<Õ Período: 01/01/2011 a 31/12/2011 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Descrição das Contas Saldo D/< zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
1 . 0 . 0 0 . 0 0 . 0 0 0 0 

1 . 1 . 0 0 . 0 0 . 0 0 0 0 

1 . 1 . 0 1 . 0 0 . 0 0 0 0 

1 . 1 . 0 1 . 0 1 . 0 0 0 0 

1 . 1 . 0 1 . 0 1 . 0 0 0 1 

1 . 1 . 0 1 . 0 2 . 0 0 0 0 

1 . 1 . 0 1 . 0 2 . 0 0 0 2 

1 . 1 . 0 1 . 0 2 . 0 0 0 3 

1 . 1 . 0 1 . 0 2 . 0 0 0 4 

1 . 1 . 0 1 . 0 2 . 0 0 0 7 

1 . 1 . 0 1 . 0 3 . 0 0 0 0 

1 . 1 . 0 1 . 0 3 . 0 0 0 2 

1 . 1 . 0 3 . 0 0 . 0 0 0 0 

1 . 1 . 0 3 . 0 1 . 0 0 0 0 

1 . 1 . 0 3 . 0 1 . 0 0 0 4 

1 . 1 . 0 3 . 0 1 . 0 0 1 1 

1 . 1 . 0 3 . 0 1 . 0 0 1 2 

1 . 1 . 0 3 . 0 1 . 0 0 1 3 

1 . 1 . 0 3 . 0 1 . 0 0 1 4 

1 . 1 . 0 3 . 0 2 . 0 0 0 0 

0 3 . 0 2 . 0 0 0 1 

0 3 . 0 2 . 0 0 0 2 

0 4 . 0 0 . 0 0 0 0 

0 4 . 0 6 . 0 0 0 0 

0 4 . 0 6 . 0 0 0 1 

0 4 . 0 6 . 0 0 0 2 

0 4 . 0 6 . 0 0 0 3 

0 4 . 0 6 . 0 0 0 4 

0 0 . 0 0 . 0 0 0 0 

1 . 3 . 0 1 . 0 0 . 0 0 0 0 

1 . 3 . 0 1 . 0 1 . 0 0 0 0 

1 . 3 . 0 1 . 0 1 . 0 0 0 2 

1 . 3 . 0 1 . 0 8 . 0 0 0 0 

1 . 3 . 0 1 . 0 8 . 0 0 0 1 

1 . 3 . 0 1 . 0 8 . 0 0 0 2 

1 . 3 . 0 1 . 0 8 . 0 0 0 3 

1 . 3 . 0 1 . 0 8 . 0 0 0 4 

1 . 3 . 0 1 . 0 8 . 0 0 0 5 

1 . 3 . 0 2 . 0 0 . 0 0 0 0 

1 . 3 . 0 2 . 0 1 . 0 0 0 0 

1 . 3 . 0 2 . 0 1 . 0 0 0 1 

3 . 0 2 . 0 1 . 0 0 0 2 

3 . 0 2 . 0 2 . 0 0 0 0 

0 2 . 0 2 . 0 0 0 2 

3 . 0 2 . 0 3 . 0 0 0 0 

3 . 0 2 . 0 3 . 0 0 0 1 

3 . 0 2 . 0 7 . 0 0 0 0 

3 . 0 2 . 0 7 . 0 0 0 1 

3 . 0 2 . 0 7 . 0 0 0 2 

3 . 0 2 . 0 7 . 0 0 0 3 

1 . 3 . 0 2 . 0 7 . 0 0 0 4 

1 . 3 . 0 2 . 0 7 . 0 0 0 5 

1 . 3 . 0 2 . 0 7 . 0 0 0 6 

1 . 3 . 0 3 . 0 0 . 0 0 0 0 

1 . 3 . 0 3 . 0 8 . 0 0 0 0 

1 . 3 . 0 3 . 0 8 . 0 0 0 1 

2 . 0 . 0 0 . 0 0 . 0 0 0 0 

2 . 1 . 0 0 . 0 0 . 0 0 0 0 

2 . 1 . 0 1 . 0 0 . 0 0 0 0 

2 . 1 . 0 1 . 0 1 . 0 0 0 0 

2 . 1 . 0 1 . 0 1 . 0 0 0 1 

2 . 1 . 0 1 . 0 1 . 0 0 0 3 

2 . 1 . 0 1 . 0 1 . 0 0 0 8 

2 . 1 . 0 1 . 0 1 . 0 0 0 9 

2 . 1 . 0 1 . 0 1 . 0 0 1 0 

2 . 1 . 0 1 . 0 1 . 0 0 1 9 

2 . 1 . 0 1 . 0 1 . 0 0 3 8 

2 . 1 . 0 1 . 0 1 . 0 0 5 5 

2 . 1 . 0 1 . 0 1 . 0 0 7 4 

2 . 1 . 0 1 . 0 1 . 0 0 7 8 

A T I V O 

ATIVO CIRCULANTE 

DISPONÍVEL 

CAIXA 

C a i x a - M a t r i z 

BANCOS-CONTA DE MOVIMENTO 

C a i x a E c o n ô m i c a F e d e r a l 

C r e d i p a r n o r 

B a n c o d o B r a s i l S A - 2 2 5 3 8 - X 

H S B C - 1 0 6 8 6 - 4 8 

APLICAÇÕES DE CORTO PRAZO 

B a n c o d o B r a s i l S A - I n v e s t i m e n t o 

CRÉDITOS A RECEBER 

ADIANTAMENTOS A FORNECEDORES 

G Z e r o T e c n o l o g i a e I n f o r m á t i c a 

U l t r a X C o m . d e E q u i p . H o s p i t a l a r e s L t d a 

P a g a m e n t o D i g i t a l I n t e r m e d i a ç ã o N e g ó c i o s 

C o m p r e C o n o s c o C o m d e E l e t r o E l e t r ô n i c o 

N i l t o n C é s a r R o d r i g u e s d o s S a n t o s P r a d o 

EMPRÉSTIMOS CONCEDIDOS 

C e n t r o d e E n s i n o H y a r t e M L L t d a 

C e n t r o d e E d u c a ç ã o H y a r t e M L L t d a 

IMPOSTOS E A RECUPERAR 

CRÉDITOS REF. CSL/PIS/COFINS/IRPJ 

C o n t . S o c i a l a R e c u p e r a r 

P i s a R e c u p e r a r 

C o f i n s a R e c u p e r a r 

I R P J a R e c u p e r a r 

ATIVO PERMANENTE 

INVESTIMENTOS 

PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS 

C r e d i p a r n o r 

OUTROS INVESTIMENTOS 

S i s t e m a d e t e l e f o n i a 

B i b l i o t e c a 

M a t e r i a i s p / L a b o r a t ó r i o 

E q u i p a m e n t o s e M a t e r i a i s p / A c a d e m i a 

E q u i p a m e n t o s e M a t e r i a i s M é d i c o s e H o s p . 

IMOBILIZADO 

IMÓVEIS 

T e r r e n o s 

E d i f i c i o s e C o n s t r u ç õ e s 

MAQUINAS/INSTALAC. INDUSTRIAIS 

L a b o r a t ó r i o 

VEÍCULOS,MOV. UTENS. INSTALAÇÕES 

V e i c u l o s 

OUTRAS MOBILIZAÇÕES 

M a q u i n a s e E q u i p a m e n t o s 

I n s t a l a ç õ e s 

M o v e i s e U t e n s i l i o s 

E q u i p a m . P r o c e s . E l e t r ô n i c o s D a d o s 

E q u i p a m e n t o s e I n s t r u m e n t o s 

E q u i p a m e n t o s e S i s t e m a s d e S e g u r a n ç a 

ATIVO DIFERIDO 

ATIVO DIFERIDO 

S o f t w a r e 

P A S S I V O 

PASSIVO CIRCULANTE 

FORNECEDORES 

TÍTULOS A PAGAR A FORNECEDORES 

M e r i d i a n C h e c k L i n e 

Q u i m i s A p a r e l h o s C i e n t i f . L t d a 

E d i t o r a C o n s u l e x L t d a 

C 3 D i s t r i b u i d o r a d e L i v r o s L t d a 

A m i z a d e M o v e i s I n d . C o m . E s c . E s c o l a r L t 

A r c o m S A 

A u t u s C o m e r c i a l L t d a 

P a r a c a t u M a d e i r a s L t d a 

B e l L u z M a t . E l é t r i c o s 

S e v i m o l F e r r o e A c o L t d a 

2 3 . 4 8 5 . 5 9 6 , 8 4 

1 6 . 8 7 7 . 3 1 2 , 7 9 

1 6 . 3 2 9 . 0 0 8 , 1 1 

1 6 . 1 1 9 . 2 6 4 , 7 1 

1 6 . 1 1 9 . 2 6 4 , 7 1 

1 4 4 . 9 3 8 , 0 9 

5 4 . 5 8 8 , 8 1 

6 . 1 0 5 , 7 2 

2 3 . 5 2 4 , 2 0 

6 0 . 7 1 9 , 3 6 

6 4 . 8 0 5 , 3 1 

6 4 . 8 0 5 , 3 1 

5 2 0 . 0 0 0 , 0 0 

0 , 0 0 

0 , 0 0 

0 , 0 0 

0 , 0 0 

0 , 0 0 

0 , 0 0 

5 2 0 . 0 0 0 , 0 0 

0 , 0 0 

5 2 0 . 0 0 0 , 0 0 

2 8 . 3 0 4 , 6 8 

2 8 . 3 0 4 , 6 8 

7 . 0 3 9 , 6 4 

1 . 1 6 4 , 1 2 

5 . 3 7 2 , 9 1 

1 4 . 7 2 8 , 0 1 

6 . 6 0 8 . 2 8 4 , 0 5 

3 . 0 5 2 . 7 1 4 , 0 6 

8 . 3 4 2 , 4 6 

8 . 3 4 2 , 4 6 

3 . 0 4 4 . 3 7 1 , 6 0 

2 4 . 1 8 0 , 0 0 

2 . 2 0 4 . 7 3 6 , 8 1 

7 9 . 2 0 3 , 0 2 

7 3 . 1 2 9 , 4 8 

6 6 3 . 1 2 2 , 2 9 

3 . 5 0 3 . 6 4 0 , 4 2 

6 0 8 . 5 8 8 , 5 9 

4 8 7 . 5 9 9 , 3 2 

1 2 0 . 9 8 9 , 2 7 

2 1 0 . 0 6 5 , 4 0 

2 1 0 . 0 6 5 , 4 0 

1 1 5 . 3 3 1 , 3 6 

1 1 5 . 3 3 1 , 3 6 

2 . 5 6 9 . 6 5 5 , 0 7 

1 8 7 . 3 4 5 , 6 0 

1 5 . 1 9 0 , 0 0 

7 4 3 . 4 3 9 , 1 6 

1 . 2 5 6 . 8 2 6 , 7 2 

3 3 1 . 8 0 4 , 8 4 

3 5 . 0 4 8 , 7 5 

5 1 . 9 2 9 , 5 7 

5 1 . 9 2 9 , 5 7 

5 1 . 9 2 9 , 5 7 

2 3 . 4 8 5 . 5 9 6 , 8 4 

1 . 5 3 4 . 4 2 2 , 6 7 

4 9 2 . 5 4 3 , 1 4 

4 9 2 . 5 4 3 , 1 4 

8 . 3 6 3 , 1 0 

0 , 0 0 

0 , 0 0 

0 , 0 0 

0 , 0 0 

1 . 9 1 4 , 0 6 

0 , 0 0 

2 7 . 2 9 6 , 8 9 

2 . 3 8 0 , 5 1 

4 . 9 0 2 , 1 9 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

D 

D 

D 

D zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

C 

C 

c 

c 

c 

D 

D 

D 

D 

C 

D 

C 

C 

C 
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osado por: FACULDADE ATENAS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Balanço P a t r i m o n i a l 

Empresa : CENTRO EDUCACIONAL HYARTE ML LTDA 
CNPJ/CPF : 01428030000166 
Insc. Est. NIRE: 31205011701 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

rzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA--OOm^ • 

* F l s .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 5 0 * zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O •*«—zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAj~zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CD 
ff oEmissão: 23/07/2012 

' Folha: 531 

JVJzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Rubr i c a 

v v f y ,rfe Período: 01/01/2011 a 31/12/2011 
D e s c r i ç ã o d a s C o n t a s S a l d o D / ' 

2 . 1 . 0 1 . 0 1 . 0 0 8 1 

2 . 1 . 0 1 . 0 1 . 0 0 8 3 

2 . 1 . 0 1 . 0 1 . 0 0 8 6 

2 . 1 . 0 1 . 0 1 . 0 0 9 0 

2 . 1 . 0 1 . 0 1 . 0 0 9 4 

2 . 1 . 0 1 . 0 1 . 0 1 0 2 

2 . 1 . 0 1 . 0 1 . 0 1 0 5 

2 . 1 . 0 1 . 0 1 . 0 1 2 5 

2 . 1 . 0 1 . 0 1 . 0 1 2 8 

2 . 1 . 0 1 . 0 1 . 0 1 2 9 

2 . 1 . 0 1 . 0 1 . 0 1 3 8 

2 . 1 . 0 1 . 0 1 . 0 1 4 9 

2 . 1 . 0 1 . 0 1 . 0 1 5 0 

2 . 1 . 0 1 . 0 1 . 0 1 5 3 

2 . 1 . 0 1 . 0 1 . 0 1 5 4 

2 . 1 . 0 1 . 0 1 . 0 1 5 6 

2 . 1 . 0 1 . 0 1 . 0 1 5 7 

2 . 1 . 0 1 . 0 1 . 0 1 6 0 

2 . 1 . 0 1 . 0 1 . 0 1 7 . 3 

2 . 1 . 0 1 . 0 1 . 0 1 8 0 

0 1 . 0 1 . 0 1 9 1 

2 . 1 . 0 1 . 0 1 . 0 1 9 2 

2 . 1 . 0 1 . 0 1 . 0 1 9 3 

2 . 1 . 0 1 . 0 1 . 0 1 9 4 

2 . 1 . 0 1 . 0 1 . 0 1 9 7 

2 . 1 . 0 1 . 0 1 . 0 1 9 9 

2 . 1 . 0 1 . 0 1 . 0 2 0 1 

2 . 1 . 0 1 . 0 1 . 0 2 0 5 

2 . 1 . 0 1 . 0 1 . 0 2 0 6 

2 . 1 . 0 1 . 0 1 . 0 2 1 2 

2 . 1 . 0 1 . 0 1 . 0 2 1 3 

2 . 1 . 0 1 . 0 1 . 0 2 1 5 

2 . 1 . 0 1 . 0 1 . 0 2 2 1 

2 . 1 . 0 1 . 0 1 . 0 2 2 8 

2 . 1 . 0 1 . 0 1 . 0 2 2 9 

2 . 1 . 0 1 . 0 1 . 0 2 3 4 

. 1 . 0 1 . 0 1 . 0 2 4 0 

. 1 . 0 1 . 0 1 . 0 2 4 1 

. 1 . 0 1 . 0 1 . 0 2 4 2 

. 1 . 0 1 . 0 1 . 0 2 4 3 

2 . 1 . 0 1 . 0 1 . 0 2 4 5 

2 . 1 . 0 1 . 0 1 . 0 2 4 6 

2 - 4 . 0 1 . 0 1 . 0 2 4 8 

. 0 1 . 0 1 . 0 2 4 9 

2 . 1 . 0 1 . 0 1 . 0 2 5 1 

2 . 1 . 0 1 . 0 1 . 0 2 5 2 

2 . 1 . 0 1 . 0 1 . 0 2 5 3 

2 . 1 . 0 1 . 0 1 . 0 2 5 4 

2 . 1 . 0 1 . 0 1 . 0 2 5 6 

2 . 1 . 0 1 . 0 1 . 0 2 5 7 

2 . 1 . 0 1 . 0 1 . 0 2 5 8 

2 . 1 . 0 1 . 0 1 . 0 2 5 9 

2 . 1 . 0 1 . 0 1 . 0 2 6 0 

2 . 1 . 0 1 . 0 1 . 0 2 6 1 

2 . 1 . 0 1 . 0 1 . 0 2 6 2 

2 . 1 . 0 1 . 0 1 . 0 2 6 3 

2 . 1 . 0 1 . 0 1 . 0 2 6 4 

2 . 1 . 0 1 . 0 1 . 0 2 6 ! ) 

2 . 1 . 0 1 . 0 1 . 0 2 6 6 

. 1 . 0 1 . 0 1 . 0 2 6 7 

. 1 . 0 1 . 0 1 . 0 2 6 8 

. 1 . 0 1 . 0 1 . 0 2 6 9 

. 1 . 0 1 . 0 1 . 0 2 7 0 

. 1 . 0 1 . 0 1 . 0 2 7 1 

. 1 . 0 1 . 0 1 . 0 2 7 2 

. 1 . 0 1 . 0 1 . 0 2 7 3 

. 1 . 0 1 . 0 1 . 0 2 7 4 

. 1 . 0 1 . 0 1 . 0 2 7 5 

. 1 . 0 1 . 0 1 . 0 2 7 6 

. 1 . 0 1 . 0 1 . 0 2 7 7 

G e o r g e s B r o e m m e A r o m a s e F r a g r a n c . L t d a 

SOS L a b o r a t ó r i o L t d a 

C A . T . M . C o m e r c . L i v r o s L t d a 

G e r d a u C o m e r c i a l d e A c o s S A 

A n t o n i a V a l e n t i n o d a S i l v a 

T o t v s S A - RM S i s t e m a s 

B i o t e c L â m i n a s e M a t e r i a l D i d á t i c o ME 

A r t F e c h a d u r a s e F e r r a g e n s L t d a 

C o m a n d e r M a t e r i a i s E l é t r i c o s L t d a 

S o R e p a r o s S u p e r L o j a C o n s t . L t d a 

M a c i m p o r t i n C o m e r c . I m p o r t a ç ã o L t d a 

W o r k t e l T e l e i n f o r m á t i c a L t d a . 

T e c i d o s e A r m a r i n h o s M i g u e l B a r t o l o m e u S 

E d i ç õ e s V é r t i c e E d i t . e D i s t r i b . L i v r o s 

M a r c a M a i o r D i s t r i b u i ç ã o L t d a 

D k o z z C o n f e c ç õ e s d o V e s t u á r i o L t d a 

F a n d o r a D i s t r i b u i d o r a d e L i v r o s L t d a 

M e c a n o P a c k E m b a l a g e n s L t d a 

N e l s o n T i n t a s L t d a 

V a s c o n c e l o s I n d . C o m . I m p . e E x p . L t d a 

C i v i a m C o m é r c i o I m p . e E x p . L t d a 

L i d e r C o m . d e E q u i p d e S e g u r a n ç a L t d a 

C a r l a A p N e v e s d e C a s t r o V i d r a ç a r i a P t u 

V t W L i v r a r i a e E d i t o r a L t d a ME 

M a d e c e n t e r L t d a 

H a g a S A I n d ú s t r i a e C o m é r c i o 

A t i v a M e d i c o C i r ú r g i c a L t d a 

D i s t r i b u i d o r a d e F e r r o P a r a c a t u e n s e L t d a 

W o r l d S e g P r o d u t o s p a r a S e g u r a n ç a L t d a 

B a l a s k a E q u i p e I n d u s t r i a e C o m e r c i o L t d a 

C o o p e r a t i v a A g r o p . d o V a l e P a r a c a t u 

C e n t r a l E l é t r i c a P a r a c a t u L t d a 

P a t o s M a d e i r a L t d a 

C r e m e r S A 

S B D E S o e B r a s i l e i r a Emb D e s c L t d a 

S p e c i a l e T e c i d o s e C o n f e c ç õ e s L t d a 

M a r l u v a s C a l ç a d o s d e S e g u r a n ç a L t d a 

D u n o x I n d e C o m d e P r o d d e I n o x L t d a 

F e r r a m e n t a s G e r a i s C o m I m p S A 

J o a o m e d C o m . M a t . c i r ú r g i c o s L t d a 

T y p e M á q u i n a s e S e r v i ç o s L t d a 

I . F . C . I n d C o m C o n d u t o r e s E l é t r i c o s L t d a 

T e r r a S a p i e n s C o m e r c i o d e L i v r o s L t d a 

U l t r a X C o m . d e E q u i p . H o s p i t a l a r e s L t d a 

R e i n a l d o M e n h o d e A s s u n ç ã o RM P r e m o l d a d o 

U n i t i n t a s C o m e r c i o d e T i n t a s L t d a 

F M M o t o s U n a i L t d a 

C i r ú r g i c a A l i a n ç a P r o . H o s p . L t d a 

D i r o x D i s t r i b u i d o r X e r o g r a f i c o L t d a 

G i m b a S u p r i m e n t o s d e E s c r e I n f o r m . L t d a 

R o d r i m a r M a q . I m p . e E x p . L t d a 

A n t ô n i o B a l t a z a r O l i v e i r a d a S i l v a P r e m a c 

H i d r á u l i c a P a r a c a t u L t d a 

L e m o s & A n d r a d e L i v r a r i a e D i s t . L t d a 

C o m e r c i a l 3 A l b e L t d a 

H i d r o F e r p a u l o L t d a 

L i n d e m b e r g M a c e d o M a c h a d o - M a r r a . P a r a i b a 

P o s t o P r e s i d e n t e L t d a 

P r o j e t o X C o m P r e s t S e r v E q u i p R a d i o l o g i 

E d i t o r a O t t o n i L t d a E P P 

BR P e ç a s L t d a 

C i p l a n C i m e n t o P l a n a l t o S A 

E l e t r o F r a n C o m d e M a t E l é t r i c o s L t d a 

P i s o r a m a P i s o s R e v e s t e D e c L t d a 

O m e g a I n f o r m á t i c a L t d a 

I O B I n f o r m a ç õ e s O b j e t i v a s P u b l i c J u r i d i c 

S a n t e P r o d u t o s H o s p i t a l a r e s L t d a 

D i m a s M e l o P i m e n t a S i s t . P o n t o - D i m e p 

U n i s e g I n d . e C o m . M a t e r i a i s S e g . L t d a 

R R R e i s & C i a L t d a 
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0 , 0 0 

0 , 0 0 
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0 , 0 0 

0 , 0 0 
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0 , 0 0 
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o s a d o p o r : F A C U L D A D E A T E N A S 

B a l a n ç o P a t r i m o n i a l 

. o — © 

3zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Rubrica _P Emfêsão: 2 3 / 0 7 / 2 0 1 2 

F o l h a : 5 3 2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Empresa 
CNPJ/CPF 
Insc. Est. 

C E N T R O E D U C A C I O N A L H Y A R T E M L L T D A 

0 1 4 2 8 0 3 0 0 0 0 1 6 6 

N I R E : 3 1 2 0 5 0 1 1 7 0 1 

5 

«fyzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -^J^riodo: 0 1 / 0 1 / 2 0 1 1 a  3 1 / 1 2 / 2 0 1 1 

Descrição das Contas Saldo D/' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

0,00 D 

0,00 D 

0,00 D 

0,00 D 

0,00 D 

0,00 D 

0,00 D 

0,00 D 

121. 990,00 C 

0,00 D 

0,00 D 

835,09 C 

0,00 D 

0,00 D 

0,00 D 

6. 089,40 C 

1. 020,05 C 

0,00 D 

1. 811,00 C 

0,00 D 

0,00 D 

0,00 D 

24. 870,23 C 

0,00 D 

2. 528,00 C 

0,00 D 

64. 678,29 C 

0,00 D 

201,00 C 

1 400,00 C 

4 643,65 c 

0,00 D 

0,00 D 

45 000,00 C zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
95 002,41 c 

95 002,41 c 

25 353,70 c 

69 648,71 c 

411 487,26 c 

265 854,50 c 

265 854,50 c 

79 .006,04 c 

79 006,04 c 

0,00 D 
0,00 D 

0,00 D 

0,00 D 

0,00 D 

0,00 D 

0,00 D 

0,00 D 

66 .465,01 C 

30 .641,08 c 

35 .823,93 c 

0,00 D 

161,71 c 

123,21 c 

38,50 c 

535 .389,86 c 

535 .389,86 c 

534 .790,36 c 

0,00 D 

599,50 c 

0,00 D 

0,00 D 

0,00 D 

0,00 D 

0,00 D 

0,00 D 

0,00 D 

2.1.01.01.0278 Panas Com. A r t i g o s Presentes, Imp e Exp 

2.1.01.01.0279 Megafort D i s t r i b u i d o r a Imp. e Exp. Ltda 

2.1.01.01.0280 Irmãos Kehdi Com. e Imp. Ltda 

2.1.01.01.0281 Mogiglass C i e n t i f i c a Ltda EPP 

2.1.01.01.0282 Eni Correia Andrade ME 

2.1.01.01.0283 Cenofisco E d i t o r a de Publ. T r i b u t a r i a s 

2.1.01.01.0284 Josino Neiva B a t i s t a 

2.1.01.01.0285 Fiber Óptic Ltda 

2.1.01.01.0286 Oxieng Comércio e Serviços Ltda 

2.1.01.01.0287 Elétrica Comercial Andra Ltda 

2.1.01.01.0288 E l i Araújo F e r r e i r a 

2.1.01.01.0289 Luchezi D i s t r i b u i d o r a de L i v r o s Ltda 

2.1.01.01.0290 Strawplast I nd e Com Ltda 

2.1.01.01.0291 E d i t o r a Guanabara Koogan Ltda 

2.1.01.01.0292 SMS Tecnologia Eletrônica Ltda 

2.1.01.01.0293 L i v r o s Técnicos Científicos Ed i t o r a Ltda 

2.1.01.01.0294 Abrasco L i v r o s 

2.1.01.01.0295 Anderson Diego dos Santos S i l v a 

2.1.01.01.0296 GC Produção E d i t o r i a l Ltda 

2.1.01.01.0297 E l s e v i e r E d i t o r a Ltda 

; Dl.01.0298 Anatomic Com. e Ass. Técnica de Equip. H 

2.1.01.01.0299 Hexasystens Comercio de Produtos P Labor 

2.1.01.01.0300 Paracatu Lazer Ltda 

2.1.01.01.0301 RTS B r a s i l Sistemas Ltda 

2.1.01.01.0302 A Jovem Lar Ltda 

2.1.01.01.0303 Pneu Center Ltda 

2.1.01.01.0304 S3o Joaquim Mármores e Granitos Ltda. 

2.1.01.01.0305 E d i t o r a Forense Ltda 

2.1.01.01.0306 HSM do B r a s i l 

2.1.01.01.0307 Cajumoro Aparelhos Médicos Ltda 

2.1.01.01.0308 Karina Rodrigues dos Reis 

2.1.01.01.0309 Ahava Comercio Ltda 

2.1.01.01.0310 Comercio M a t e r i a i s Médicos H Macrosul 

2.1.01.01.0311 Elétrica Extra Ltda 

2.1.02.00.0000 FINANCIAMENTOS DE CURTO PRAZO 

2.1.02.09.0000 OUTROS EMPRÉSTIMOS 

2.1.02.09.0002 Cheques Emit.N/Comp.BB 

2.1.02.09.0003 Cheques Emit.N/Comp. HSBC 

2.1.03.00.0000 IMPOSTOS E CONTRIB. A RECOLHER 

2.1.03.01.0000 I.N.S.S. A RECOLHER 

2.1.03.01.0001 INSS a r e c o l h e r - M a t r i z 

2.1.03.02.0000 F.G.T.S. A RECOLHER 

2.1.03.02.0001 FGTS a r e c o l h e r - M a t r i z 

03.03.0000 CONTR.SIND/EMPREGAD.A RECOLHER 

2.1.03.03.0001 Contr.Sind/Empregados-Matriz 

2.1.03.04.0000 CONTRIB.ASSIST.A RECOLHER 

2.1.03.04.0001 Contr.Assist.a r e c o l h e r - M a t r i z 

2.1.03.05.0000 RETENÇÃO CSL/PIS E COFINS A RECOLHER 

2.1.03.05.0001 Csl/Cofins e Pis a rec o l h e r - M a t r i z 

2.1.03.06.0000 I.S.S. A RECOLHER 

2.1.03.06.0001 ISS a r e c o l h e r - M a t r i z 

2.1.03.07.0000 I.R.R.F. A RECOLHER 

2.1.03.07.0001 IRRF s/Salarios a r e c o l h e r - M a t r i z 

2.1.03.07.0002 IRRF s/Ferias a recolher 

2.1.03.07.0001 IRRF a recolher 

2.1.03.10.0000 TAXA SOCIAL A RECOLHER 

2.1.03.10.0001 Taxa S o c i a l a recolher 

2.1.03.10.0002 Taxa S o c i a l - Saae a Recolher 

2.1.04.00.0000 SALÁRIOS E OBRIGAÇÕES A PAGAR 

2.1.04.01.0000 FOLHAS DE SALÁRIOS E OBRIGAÇÕES A PAGAR 

2.1.04.01.0001 Salários a pagar-Matriz 

2.1.04.01.0002 Desconto J u d i c i a l a Recolher 

2.1.04.01.0003 Pensão A l i m e n t i c i a a Recolher 

2.1.04.02.0000 13o.SALÁRIO A PAGAR 

2.1.04.02.0001 13o.Salário a pagar-Matriz 

2.1.04.03.0000 PRO-LABORES A PAGAR 

2.1.04.03.000- Pro-labores a pagar-Matriz 

2.1.04.04.0000 FERIAS CONCEDIDAS A PAGAR 

2.1.04.04.0001 Ferias a pagar-Matriz 

2.1.04.05.0000 RESCISÕES EFETUADAS A PAGAR 
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P r o c e s s a d o p o r : F A C U L D A D E A T E N A S 

Balanço P a t r i m o n i a l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Empresa 
CNPJ/CPF 
Insc. Est. 

C E N T R O E D U C A C I O N A L H Y A R T E M L L T D A 

0 1 4 2 8 0 3 0 0 0 0 1 6 6 

N I R E : 3 1 2 0 5 0 1 1 7 0 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

rzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ...Como zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
V ^ , -

52-
brisa ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O 

% 3 0 

Em issã o: 2 3 / 0 7 / 2 0 1 2 

F o l h a : 5 3 3 

Pe ríodo: 0 1 / 0 1 / 2 0 1 1 a  3 1 / 1 2 / 2 0 1 1 

D e s c r i ç ã o d a s C o n t a s S a l d o D / ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2.1.04.05.0001 Rescisões a pagar-Matriz 0,00 D 

2.1.04.05.0002 R e s i l i c a o P a r c i a l a Pagar 0,00 D 

2.1.04.06.0000 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAHONORÁRIOS A PAGAR 0,00 D 

2.1.04.06.0001 Honorários a pagar-Matriz 0,00 D 

2.1.05.00.0000 PROVISÕES DO IMPOSTO DE RENDA/CSL 0,00 D 

2.1.05.02.0000 PROVISÃO P/ IMPOSTO DE RENDA 0,00 D 

2.1.05.02.0001 IRPJ s/Lucro a recolher 0,00 D 

2.2.00.00.0000 EXIGXVEL A LONGO PRAZO 6 447,58 C 

2.2.01.00.0000 COMPROMISSOS A PAGAR 6 447,58 C 

2.2.01.05.0000 PARCELAMENTOS FISCAIS 6 447,58 C 

2.2.01.05.0003 Parcelamentos Débitos 6 447,58 c 

2.4.00.00.0000 PATRIMÔNIO LIQUIDO 21. 944 726,59 C 

2.4.01.00.0000 CAPITAL REALIZADO 300 000,00 C 

2.4.01.01.0000 CAPITAL SOCIAL 300 000,00 c 
2.4.01.01.0001 Socios-C/Capital 300 000,00 c 

2.4.02.00.0000 RESERVAS 15 104 326,97 C 

2.4.02.01.0000 RESERVAS DE CAPITAL 15 104 .326,97 c 
2.4.02.01.0009 Outras reservas de c a p i t a l 15 104 .326,97 c 

2.4.03.00.0000 OUTRAS CONTAS DO PATRIMÔNIO 6 540 399,62 c 
? «.03.01.0000 LUCROS ACUMULADOS 6 540 399,62 c 

.03.01.0001 Lucros a d i s t r i b u i r 127 .505,24 c 

2.4.03.01.0002 Lucros-Reserva Parte Incentivada 6 412 .894,38 c 

RECONHECEMOS A EXATIDÃO DAS CONTAS DO BALANÇO PATRIMONIAL ATIVO E PASSIVO QUE TOTALIZAM O VALOR DE RS 
23.485.596,84 ( Vinte e Três Milhões, Quatrocentos e Oitenta e Cinco Mil, Quinhentos e Noventa e Seis Reais 
e Oitenta e Quat O centavos ) , CONFORME ELEMENTOS FORNECIDOS À CONTABILIDADE. 

PARACATU, 31 de 

JOSE EDi 

2011 

NOVAES PINTO NETO 

. 57673 -MG 

89729048649 

Contador 

HIRAN COSTA 

CPF. 77376650644 

SÓCIO ADMINISTRADOR 
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P r o c e s s a d o j l o r L F A C U L D A D E A T E N A S 

Demonstração d e R e s u l t a d o d o Exercício zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAVzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 53 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Empresa 
CNPJ/CPF 
Insc. Est. 

C E N T R O E D U C A C I O N A L H Y A R T E M L L T D A 

0 1 4 2 8 0 3 0 0 0 0 1 6 6 

N I R E : 3 1 2 0 5 0 1 1 7 0 1 

m issã o: 2 3 / 0 7 / 2 0 1 2 

F o l h a : 5 3 4 

Pe ríodo: 0 1 / 0 1 / 2 0 1 1 a  3 1 / 1 2 / 2 0 1 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RECEITA LIQUIDA DAS VENDAS 

VENDAS DE PREST.DE SERVIÇOS 

Prestação de servicos-Faculdade 

Bolsas de Estudo Prouni 

DEDUÇÕES DAS VENDAS 

Devoluções de Prest.Serv.(Mensalidade) 

I s s sobre as Vendas 

OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS 

RECEITAS FINANCEIRAS 

Desconto Obtido 

Receita A p l i c . Financeira 

29.518.424,58 

-1.089.662,61 

122.068,21 

34.409.756,58 

-4.891.332,00 

-805.838,90 

-283.823,71 

2.300,31 

119.767,90 

DESPESAS OPERACIONAIS 

DESPESAS GERAIS 

M a t e r i a l Escritório 

Telefone 

Luz/Acessórios-Energia 

Correios e Telégrafos 

Sistema de Informação 

Seguro - Veiculo 

Associações 

Sistema de Segurança 

Medicamentos 

Supermercado 

Despesas Diversas 

Agua e Esgoto 

U t e n s i l i o /Equipamentos de Maior Duração 

Aluguel 

Despesas com Consult. e Treinamento 

M a t e r i a l Didático 

Fretes e Carretos 

Propaganda e Publicidade 

Refeições e Lanches 

Manutenção e Conservação de Imóveis 

Uniformes 

Manut. Conserv. Máq. e Equip. 

Manutenc. Conserv. Veiculos 

Hospedagem/Diárias/Passagem 

Combustível e L u b r i f i c a n t e s 

Manutenção e Cons Moveis e U t e n s i l i o s 

Suporte, Acessórios e Suplem.p/Informat. 

Despesas com Laboratório 

Revelação Fotografica/Fitas/Dvds 

EPI - Equipamento de Proteção I n d i v i d u a l 

Despesas Imobilizacoes Terceiros 

Viagens/Estadias 

Vales Transportes 

M a t e r i a i s de Primeiros Socorros 

Despesas com Transporte 

Seguros 

Assinaturas - Revistas - Jornais 

Conservação / Limpeza Uniformes 

Assessoria, C o n s u l t o r i a e Cursos Geral 

Assistência Medica / Plano Saúde 

Despesas com taxas e Reg. Cartório 

Hospedagem de S i t e s 

Desp. com Instrucao/Formac.Profissionais 

Locação de Veiculo 

Serviço Prestado P.Juridica 

Locação de Maquinas/Equipamentos 

M a t e r i a i s de Limpeza 

Desp. B i b l i o t e c a 

Despesas com E x t i n t o r e s 

M a t e r i a i s Médicos e Hospitalares 

Despesas Copa/Cozinha/Refeitorio 

Despesa com Sinalização / Identificação 

Serviços Gráficos e Impressos 

M a t e r i a l e Equipamentos Esportivos 

Ferramentas e Pequenos U t e n s i l i o s 

Despesas Arborização / Manutenção Jardim zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

28.550.830,18 

-6.165.546,72 
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P c o c e s s a d o j j Q r L F A C U L D A D E A T E N A S 

Demonstração d e R e s u l t a d o d o Exercício 
Fls. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
O» 
CO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Empresa 
CNPJ/CPF 
Insc. Est. 

C E N T R O E D U C A C I O N A L H Y A R T E M L L T D A 

0 1 4 2 8 0 3 0 0 0 0 1 6 6 

N I R E : 3 1 2 0 5 0 1 1 7 0 1 

.© Rubr ic a  M _ e m issã o: 2 3 / 0 7 / 2 0 1 2 

^ F o l h a : 5 3 5 

r y ^ e r í o d o : 0 1 / 0 1 / 2 0 1 1 a  3 1 / 1 2 / 2 0 1 1 
ti zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Despesas com o c a n i l 

Despesas com Eventos 

Acertos T r a b a l h i s t a s 

Equipamentos de Segurança 

REMUNERAÇÕES E ENCARGOS 

Salários 

Pro-Labore 

F.G.T.S. 

Ferias 

Encargos da Previdência So c i a l 

Seguro Ac i d . Trabalho 

Quota de Salário Família 

Rescisão de Contrato 

13 Salário 

R e s i l i c a o P a r c i a l 

I.R.R.F. 

Diária de Viagem 

Multa Rescisória Fgts 

Bolsa Estagio 

SERVIÇOS PRESTADOS 

Serviços Prestados/Pessoa Física 

Encargos da Previdência So c i a l 

DESPESAS FINANCEIRAS 

Juros e Comissões Bancarias 

Multas/Juros 

Desp. Bancaria 

DESPESAS TRIBUTARIAS GERAIS 

IPTU 

Contribuição S i n d i c a l Patronal 

Taxas Diversas 

IPVA 

DESPESAS N/DEDUT. I.R. 

Multa de T r a n s i t o 

-2.147,73 

-9.224,90 

-28.596,22 

-14.069,22 

- 1 1 . 7 9 5 . 5 9 2 , 9 6 

5.331,85 

-68,10 

-7.001. 

-82. 

-640. 

-704. 

-2.084. 

-84. 

-57. 

-341. 

-640. 

-20. 

-4. 

-6 

-108 

-20 

097,62 

000,00 

.346,99 

.178,97 

.401,91 

.476,11 

.159,68 

.370,20 

.746, 46 

.541,06 

.411,22 

.678,00 

.100,13 

.084,61 

-3.955,05 

-37.307,58 

-94.696,62 

-2.794,87 

-2,37 

-390,84 

-510,00 

-276,01 

-4.155,00 

-68,10 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

LUCRO OPERACIONAL 

-18.105.296,12 

10.445.534,06 

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 10.445.534,06 

RECONHECEMOS A EXATIDÃO DA PRESENTE DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO APRESENTANDO UM LUCRO LIQUIDO DE 10.445.534,06 ( dez Milhões, 
Quatrocentos e Quarenta e Cinco M i l , Quinhentos e T r i n t a e Quatro Reais e Seis centavos), CONFORME ELEMENTOS FORNECIDOS A 
CONTABILIDADE. 

PARACATU, 31 de Dezembro 

JOSE EDGARÍ5\\NpVAES PINTO NETO 

CRC\VS7673 -MG 

CPF: 89729048649 

Cd 

HIRAlf SCSTA RASELO 

CPF: 77376650/44 

SÓCIO ADMINISTRADOR 
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Processado por: FACULDADE ATENAS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Demonstração d e L u c r o s o u Prejuízos A c u m u l a d o s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

como zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Empresa 
CNPJ/CPF 
Insc. Est. 

C E N T R O E D U C A a O N A L HYARTE ML LTDA 
01428030000166 

NIRE: 31205011701 

-ÍDzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Rubr i c a 
CD 
C/3 

Emissão: 23/07/2012 
Folha: 536zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA z/ty "^O" 
Período: 01/01/2011 a 31/12/2011 

D e s c r i ç ã o d a s C o n t a s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Saldo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SALDO ANTERIOR DE LUCROS ACUMULADOS 

LUCRO PARTE INCENTIVADA 

LUCRO LIQUIDO DO PERÍODO PARTE INÇ2NTIVADA 

TRANSFERENCIAS PARA OUTRAS RESERVA 

DIVIDENDOS OU LUCROS DISTRIBUÍDOS ' 

127.505,24 

5.231.624,37 

10.445.534,06 

4.604.904,05 

4.659.360,00 

SALDO ATUAL DE LUCROS VaCUMULADOS 6.540.399,62 

JOSE EDGARD 

CRC. 

CPF: 8 

Coir 

5S PINTO NETO 

[673 -MG 

'9048649 

i o r 

HIRAN COSTA RABELO /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA U F \ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA\ 
CPF. 7737665064f v / 

SÓCIO ADMINISTRADOR 
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O F , s 6 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• ^ R u b r i c a j f j f 

GRADE DE PROGRAMAÇÃO 
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êbzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA faíuldadí Atenas PMtv zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
r " 0 9 5 6 * s e u futuro/ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

5>zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBARubric a . iL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
CONCEITO DA RÁDIO EDUCATIVAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA % o, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• %  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Espaço destinado à prestação de serviço, especialmente no campo da comunicação, 
além de rádio - aulas diversas, que agregam ao projeto um caráter educacional. 

Programação diversificada, produzida por estudantes, mestres e profissionais da área, 
com o objetivo de multiplicar o conhecimento proposto em âmbito acadêmico, fomentar o 
desenvolvimento de novos conteúdos, além de abrir espaços para as manifestações 
culturais, jornalísticas e esportivas da região conhecida como Noroeste Mineiro, pouco 
divulgadas nos canais convencionais, tornando-se uma vitrine viva e renovável da 
produção de Jovens Profissionais, aberta a sociedade e ao mercado. 

GRADE 

Composta por 18(dezoito) horas de programação ativa diariamente das 05h às 23h, e 
reapresentada outras 06hs das 23h às 05h. A programação veiculada será de caráter 
exclusivamente educativa, abrigando campanhas educacionais e projetos especiais de 
caráter não comercial, ofertas de estágios e oportunidades para os estudantes das 
diversas áreas de ensino da Faculdade Atenas, além dos tópicos a seguir discriminados, 
divulgados em intervalos durante toda programação. 

PROGRAMAÇÃO 

A programação terá como fundamento os seguintes itens, além dos obrigatórios 
constantes do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão. 

• Jornalístico 
Cobertura dos principais fatos nacionais e internacionais e os acontecimentos locais 
que serão veiculados durante toda a programação. 

• Aula Aberta 
Aulas livres nas diversas áreas, humanidades, ciências, etc, franqueadas ao público 
para ampliação e atualização do conhecimento, contribuindo para a análise e 
reflexão sobre questões contemporâneas. 

• Cidadania 
Apresentação de atividades desenvolvidas pelos alunos junto à comunidade, 
principalmente nos tópicos saúde, direito, alimentação, higiene, primeiros socorros, 
ecologia, informática e outros temas de interesse local e regional. 

• Debates 
Abordando temas atuais com a presença de professores da Faculdade e convidados 
com temática específica para cada dia da semana, envolvendo economia, saúde, 
ecologia, agronegócio, esportes, política, cidade, redes sociais, etc. 
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Co _ v 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Pie zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
.. faculdade iltenas zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA base de seu futuro! 

• Esportivo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Apresentação dos eventos esportivos da cidade e região, dando ênfase ao esporte 
como integração social. 

• Profissões 
Caderno de notícias sobre o mercado de profissões, para retratar as carreiras que 
estão em ascensão e aquelas com tendência a desaparecer. 

• Cultura Geral 
Informações para o ouvinte visando colocá-lo em contato com o amplo universo da 
língua portuguesa em suas múltiplas manifestações, com destaque para a escrita 
formal. Aulas sobre os principais fatos e eventos da historia contemporânea, 
abordadas sob um foco multicultural, de modo a levar o ouvinte a formar sua própria 
opinião por meio dos diferentes enfoques dados ao problema em pauta. Aulas 
sucintas de inglês, com foco na sua importância para o sucesso profissional. Aulas 
sobre literaturas, enfocando os grandes escritores e as obras literárias mais 
representativas. 

• Musical 
A maior parte da programação diária abordará a música em todas as suas variantes, 
da clássica a regional, passando pelos folclores e músicas típicas de cada região 
recheadas com as informações abordadas nos tópicos descritos. 
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#zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
faculdade Atenas I 11 •aaa 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A base de seu futuro!zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ' ^ R u b r i c a . . . . \ \ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

GRADE DE PROGRAMAÇÃO 

HORÁRIO PROGRAMAÇÃO 

05h00/07h00 

DESPERTAR 
Programa Musical e, nos intervalos, a veiculaçâo de informações 
meteorológicas, previsão de tempo, noticiário local e nacional, índices 
econômicos, bolsa de valores e mercadoria, etc. 

07h00/07h30 
NOTICIÁRIO LOCAL 
Focando principalmente o cotidiano da região, principais eventos e 
acontecimentos. 

07h30/10h00 

MUSICA NO MUNDO 
Programa destinado a mostrar a música característica de cada região, 
seus ritmos, folclores e, nos intervalos informações de cultura geral 
relacionadas a essas regiões. 

10h00/11h30 

RADIO CIDADÃO 
Programa destinado a informação para o cotidiano da população com 
ênfase para a alimentação saudável, higiene, ecologia, agricultura 
familiar, transito, bolsa de empregos, etc. 

11h30/12h00 
DEBATE 
Discussão sobre os temas atuais relacionados à saúde, economia, 
agronegócio, esporte, música, literatura, profissões, redes sociais, etc. 

12h00/13h00 
JORNAL 
Noticiário local, nacional, internacional, esportivo, político, etc. 

13h00/19h00 

MUSICA BRASILEIRA 
Um passeio pela música brasileira, com suas características regionais, 
passando da música clássica aos folclores regionais e, nos intervalos 
informações de cultura geral sobre as características de cada região e 
de sua música. 

19h00/20h00 VOZ DO BRASIL 

20h00/20h30 
NOTICIÁRIO LOCAL 
Focando principalmente no cotidiano da região, principais eventos e 
acontecimentos. 

20h30/23h00 
O CLÁSSICO DA MUSICA 
Destaque para a música clássica mundial e informações dos principais 
compositores e suas inspirações. 

23h00/05h00 
MUSICA BRASILEIRA 
Reapresentação do programa veiculado das 13h00719h00. 

Volume de Processo Digitalizado Fls. 01 a 200 (0137419)         SEI 53000.043803/2012-67 / pg. 61



#r. 60 ^ 
— tf S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3.8 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA AOS DIRIGENTES 
- Prova da condição de brasileiro 
- Certidões dos cartórios distribuidores com efeitos civis e criminais 
- Certidão dos cartórios de protestos de títulos 
- Declaração relativa ao Decreto-Lei 236/67 
- Prova de quitação com as obrigações eleitorais 
- Declaração relativa a imunidade parlamentar e/ou foro especial 
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P ' -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

S R zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

POLICIA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CIVIL 
IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA MINAS GERAIS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

16° DEPARTAMENTO DE POLÍCIA CIVIL 
2 a DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL 

P A R A C A T U -M G 

D E C L A R A Ç Ã O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DECLARO, para os devidos fins de direito que 
HIRAN COSTA RABELO, portador da carteira de Identidade n° 1.192.821 
e do CPF 773.766.506-44, reside neste município de Paracatu/MG, à Rua 
Jeferson Martins Ferreira, n° 20 - Bairro Santa Lúcia, h á mais de cinco 
anos, onde exerce, além de outras funções, o cargo de Diretor Geral da 
Faculdade Atenas, desde sua fundação. 

Paracatu, 11 de setembro de 2012. 

Bel. Hamilton Fernandes Cravo 
Delegado Regional de Polícia Civil 
Delegado de Polícia-Nível Especial 

Masp. 275.965-2 
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Poder Jud i c i á r i o d o Estado de M i n a s Gerais zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TJMG - COMARCA DE PARACATUzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA un/t 

JUSTIÇA COMUM 

CERTIDUO CíVEL. NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURÍDICA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

.2 F B -
^ R u b r i c a 

1 1 o 
- r o 

7 ) 

sido requerido que, pesquisando o 
do PROVIMENTO N9 1Ó1/CGJ/200Ó, da 

CERTIFICO, na forma da Lei e por me haver 
banco de dados desta comarca, com a observância 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, ATÉ A PRESENTE DATA, no que 
se r e f e r e aos r e g i s t r o s de distribuição das ações Cíveis, Família, Fazenda 
Pública Federal, Fazenda Pública Estadual, Fazenda Pública Municipal, Falências e 
Concordatas, Registros Públicos, Sucessões e Ausência, excetuados os f e i t o s de 
competência do Juizado Especial, NADA HAVER CONTRA: 

HIRAN COSTA RABELO 
CPF: 77376Ó50Ó44 

PARACATU 

ATENÇÃO: 
Certidão 
Documento 
sua i n v a l 
de fraude 
Esta c e r t 
Para maio 
ISENTO DE 

composta de 001 f o l h a ( s ) . 

emitido por processamento eletrônico. Qualquer emenda ou rasura gera 

idade e será considerada como indício de possível adulteração ou t e n t a t i v a 

id«(o só é válida no o r i g i n a l ou devidamente autenticada por o f i c i a l público, 
r segurança, c o n f i r a a g r a f i a do nome s o l i c i t a d o , a data e hora de emissão. 
PAGAMENTO. Provimento-conjunto n9 12/2010 

FÓRUM MARTINHO CAMPOS SOBRINHO 
AV. OLEGARIO MACIEL,193 BAIRRO: CENTRO CEP: 38600860 

PARACATU - MINAS GERAIS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

) 

Volume de Processo Digitalizado Fls. 01 a 200 (0137419)         SEI 53000.043803/2012-67 / pg. 65
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FL(s). 0 ^ f à , 0 0 1 
TJMG - COMARCA DE PARACATU 

JUSTIÇA COMUM 

CERTIDÃO CRIMINAL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURÍDICA 
5ózyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Rubr ic a K 

CERTIFICO, na forma da Lei e por me haver sido requerido que, pesquisando o 
banco de dados desta comarca, com a observância do PROVIMENTO N2 161/CGJ/2006, da 
Corregedoria-Geral de Jus t i ça do Estado de Minas Gerais, ATÉ A PRESENTE DATA, no que 
se refere aos registros de dis t r ibuição das ações relativas a Crimes Comuns, 
Falimentares, de Tóxicos, de Trânsito e de competência do J ú r i , excetuados os feitos 
de competência do Juizado Especial, NADA HAVER CONTRA: 

HIRAN COSTA RABELO 
CPF: 77376650644 RG: 1192821/DF 

Certidão composta de 001 folha(s). 
Documento emitido por processamento e le t rônico . Qualquer emenda ou rasura gera 
sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa 
de fraude. 
Esta cer t idão só é vál ida no original ou devidamente autenticada por o f i c i a l público. 
Para maior segurança, confira a grafia do nome solicitado, a data e hora de emissão. 
ISENTO DE PAGAMENTO. Provimento-conjunto n2 12/2010 

PARACATU, 16 de AGOSTO de 2012 - 13:21:33 

ATENÇÃO: 

SANDRA PIMENTE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

» *  

FÓRUM MARTINHO CAMPOS SOBRINHO 
AV. OLEGÁRIO MACIEL,193 BAIRRO: CENTRO CEP: 38600000 

PARACATU - MINAS GERAIS 
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V 

P O D E R J U D I C I Á R I O 

JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO REGIONAL 

r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAAÇÕES E EXECUÇÕES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• r \ 
CÍVEIS, CRIMINAIS, FISCAIS E JUIZADOS ESPECIAIS 

v - , 

9 «* 
vRubsics. 

N° 865048-1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIFICO, revendo os r e g i s t r o s de distribuição de 25 de a b r i l de 1.967 até a 
presente data, que contra: 

HIRAN COSTA RABELO 

C P F : 7 7 3 . 7 6 6 . 5 0 6 - 4 4 ( ) 

Consta(m) o(s) seguinte(s) processo(s) na Justiça Federal de Primeira Instância, 
Minas Gerais: 

Processo Vara D t . D i s t r . C l a s s e Au 
Dt.Trans. 
Penal zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

± 2 2 - 2 3 . 2 0 1 2 . 4 . 0 1 . 3 8 1 7 P T U 3 0 / 0 1 / 2 0 1 2 M A N D S E G I N D I V I D U A L S I M O N E A L V E S D A 

F O N S E C A 

Esta certidão é válida por 90 (noventa) dias. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias do Estado de Minas 
Gerais A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Cl , } 
Belo Horizonte/MG, 16:32h, 06/09/2012. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
!  

y 

\y LEONARDO PIRES RODRIGUES 

Técnico Judiciário tf^lofO}. ^f) 

Endereço: Av. Álvares Cabral, 1805 - Santo Agostinho 

Fone: 31-21296502 FAX: 31-21296502 

E_MAIL: www.jfmg.jus.br 

E x i s t e ( m ) 

( -
\ • \ 

p r o c e s s o ( s ) 

r 

( 
AS CERTIDÕES NEGATIVAS DA JUSTIÇA FEDERAL PODEM SER OBTIDAS 

WWW.JFMG.JUS.BR 
SITE 

P g : 1 de 1 

11 
i -

r 
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Conmult» Procmmmuml Wmb zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Tribunal Regional Federal da Primeira Região 

Subseção Judiciária de Paracatu zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

66 

Processo: 0000122-23.2012.4.01.3817 -^Ruljrlia 

Classe: 2100 - MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL \ 
Vara: VARA ÚNICA DE PARACATUzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ' H ' 
Juíza: LÍLIA BOTELHO NEIVA BRITO 
Data de Autuação: 30/01/2012 

Distribuição: 2 - DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA (30/01/2012) 

N2 de volumes: 

Assunto da Petição: 1040305 - EXAME NACIONAL DE ENSINO MÉDIO/ ENEM - ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO -
SERVIÇOS - ADMINISTRATIVO 

Observação: 
Localização: 

O » 

- CD zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

M o v i m e n t a ç ã o 

Data Cod Descrição Complemento 
11/09/2012 13:12:29 218 RECEBIDOS EM SECRETARIA 

03/09/2012 13:21:22 126 CARGA: RETIRADOS MPF 
VIA MALOTE -
INTERESSADO:MPF 

31/08/2012 16:20:50 185 INTIMACAO / NOTIFICAÇÃO / VISTA ORDENADA MPF 

31/08/2012 15:39:43 220 RECURSO CONTRA RAZOES APRESENTADAS 

14/08/2012 14:15:16 179 INTIMACAO / NOTIFICAÇÃO PELA IMPRENSA: PUBLICADO DESPACHO 

10/08/2012 13:59:00 178 
INTIMACAO / NOTIFICAÇÃO PELA IMPRENSA: PUBLICAÇÃO REMETIDA 
IMPRENSA DESPACHO 

01/08/2012 08:52:15 176 
INTIMACAO / NOTIFICAÇÃO PELA IMPRENSA: ORDENADA PUBLICAÇÃO 
DESPACHO 

31/07/2012 18:36:30 218 RECEBIDOS EM SECRETARIA 

31/07/2012 18:36:20 154 DEVOLVIDOS Cl DESPACHO 

23/07/2012 15:17:01 137 CONCLUSOS PARA DESPACHO 

27/06/2012 16:36:18 210 PETIÇÃO / OFICIO / DOCUMENTO: RECEBIDA(O) EM SECRETARIA N. 5699 

21/06/2012 14:33:32 179 INTIMACAO / NOTIFICAÇÃO PELA IMPRENSA: PUBLICADO SENTENÇA DATA:08/05/2012 

19/06/2012 14:30:00 178 
INTIMACAO / NOTIFICAÇÃO PELA IMPRENSA: PUBLICAÇÃO REMETIDA 
IMPRENSA SENTENÇA 

15/06/2012 13:38:13 177 
INTIMACAO / NOTIFICAÇÃO PELA IMPRENSA: ORDENADA REPUBLICACAO 
SENTENÇA 

15/06/2012 13:38:03 218 RECEBIDOS PELO DIRETOR SECRETARIA PARA ATO ORDINATORIO 

01/06/2012 12:30:55 220 RECURSO APELAÇÃO INTERPOSTA / AUTOR IMPETRANTE 

16/05/2012 15:25:51 179 INTIMACAO / NOTIFICAÇÃO PELA IMPRENSA: PUBLICADO SENTENÇA DATA:08/05/2012 

11/05/2012 14:14:00 178 
INTIMACAO / NOTIFICAÇÃO PELA IMPRENSA: PUBLICAÇÃO REMETIDA 
IMPRENSA SENTENÇA 

08/05/2012 13:23:33 155 
DEVOLVIDOS Cl SENTENÇA Cl EXAME DO MÉRITO PEDIDO 
IMPROCEDENTE 

SENTENÇA N. 
000132012-CVD 

07/05/2012 13:22:56 137 CONCLUSOS PARA SENTENÇA 

13/04/2012 13:26:37 218 RECEBIDOS EM SECRETARIA 

02/04/2012 12:26:57 126 CARGA: RETIRADOS MPF 
INTERESSADO: MPF 
REMESSA VIA MALOTE 

30/03/2012 14:01:44 185 INTIMACAO / NOTIFICAÇÃO / VISTA ORDENADA MPF 

30/03/2012 14:01:33 218 RECEBIDOS PELO DIRETOR SECRETARIA PARA ATO ORDINATORIO 

29/03/2012 15:53:24 210 PETIÇÃO / OFICIO / DOCUMENTO: JUNTADO(O) 

15/03/2012 16:51:44 184 
INTIMACAO / NOTIFICAÇÃO POR OFICIAL MANDADO DEVOLVIDO / 
CUMPRIDO 

07/03/2012 13:45:08 184 INTIMACAO / NOTIFICAÇÃO POR OFICIAL MANDADO REMETIDO CENTRAL 

05/03/2012 15:10:40 184 INTIMACAO / NOTIFICAÇÃO POR OFICIAL MANDADO EXPEDIDO 

24/02/2012 14:35:44 204 OFICIO DEVOLVIDO COMPROVANTE / ENTREGA EFETIVADA 

24/02/2012 13:30:46 184 
INTIMACAO / NOTIFICAÇÃO POR OFICIAL AGUARDANDO EXPEDIÇÃO 
MANDADO 

24/02/2012 13:29:38 151 DESENTRANHAMENTO REALIZADO 

11/09/2012 Ide 2 
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Consulta Processual Web zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Data Cod Descrição Complemento 
23/02/2012 17:34:46 218 RECEBIDOS EM SECRETARIA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBACom, 
23/02/2012 17:34:34 154 DEVOLVIDOSzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Cl DESPACHO 
22/02/2012 14:19:11 137 CONCLUSOS PARA DESPACHO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^F\* 6) Ir 
17/02/2012 15:43:31 210 PETIÇÃO / OFICIO / DOCUMENTO: JUNTADO(O) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

( 2 8 ) • = n H 10/02/2012 13:29:12 210 PETIÇÃO / OFICIO / DOCUMENTO: JUNTADO(O) .5 RoBwa H 
03/02/2012 14:07:10 179 INTIMACAO / NOTIFICAÇÃO PELA IMPRENSA: PUBLICADO DECISÃO • Oj. 
01/02/2012 16:04:16 204 OFICIO REMETIDO CENTRAL 

31/01/2012 18:31:46 204 OFICIO EXPEDIDO 

31/01/2012 16:10:00 178 
INTIMACAO / NOTIFICAÇÃO PELA IMPRENSA: PUBLICAÇÃO REMETIDA 
IMPRENSA DECISÃO 

30/01/2012 19:38:05 218 RECEBIDOS EM SECRETARIA 

30/01/2012 19:30:24 153 DEVOLVIDOS Cl DECISÃO LIMINAR INDEFERIDA 

30/01/2012 12:20:00 137 CONCLUSOS PARA DECISÃO 

30/01/2012 10:34:18 170 INICIAL AUTUADA 

30/01/2012 10:25:50 2 DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Partes 

Tipo Nome 
AUTOR SIMONE ALVES DA FONSECA 

REU HIRAN COSTA RABELO - COORDENADOR DO PRO UNI NA UNIDADE 1 DA FACULDADE ATENAS 

Adv ALTAIR GOMES CAIXETA (MG00111330) 

Adv ERIKA TUYAMA (MG00111324) 

Adv JÚLIO CÉSAR BORGES DE RESENDE (DF00008583) 

Adv ROBERTO GOMES FERREIRA (DF00011723) 

11/09/2012 2 de 2 
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ÇÃO NA PRIMEIRA INSTÂNCIA 

PODER JUDICIÁRIO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

J U S T I Ç A F E D E R A L 

f i ' J L O L U j . O U U feiazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA j zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAO / o í / zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
2100 - MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL 

01.04.03.05 - EXAME NACIONAL DE ENSINO MÉDIO/ ENEM 

FUNDAMENTAL E MÉDIO - SERVIÇOS - ADMINISTRATIVO 

SIMONE ALVES DA FONSECA 

DF00011723-ROBERTO GOMES FERREIRA E 

HIRAN COSTA RABELO - COORDENADOR DO 

DA FACULDADE ATENAS 

VARA ÚNICA DE PARACATU DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA em 

OUTRO 

PRO UNI NA 

N A L F E D E R A L D A P R I M E I R A R E G 

DA INSTÂNCIA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

«Sair I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAí 
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PODER JUDICIÁRIO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TERMO DE AUTUAÇÃO 

.'©Rubrica. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

o» 
CD zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 
Em Paracatu, 30 de Ja n e i r o de 2012 a seção de Classificação e 

Distribuição autua os documentos a d i a n t e , em f o l h a s com apensos na 
segu i n t e conformidade: 

Processo: 122-23.2012.4.01.3817 

Classe: 2100 - MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL 

Objeto: EXAME NACIONAL DE ENSINO MÉDIO/ ENEM - ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO 
- SERVIÇOS - ADMINISTRATIVO 

Vara: VARA ÚNICA DE PARACATU 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 30/01/2012 

Processo não encontrou prevenção. 

PARTES: 

IMPTE 

IMPDO 

SIMONE ALVES DA FONSECA CPF: 035.991.071-81 

HIRAN COSTA RABELO - COORDENADOR DO PRO UNI NA UNIDADE I DA 
FACULDADE ATENAS 

Pata constar, l a v r o e assino o 

presente zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Leonardo Pip:Mn$ue$ 
T é c n i o ó J u d i c i á r i o 

Mai. 1 0 1 0 2 3 1 

ÍDOR 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA M M . 

VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA 

PARACATU/MG 

a Como. . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ÕB zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
-ü) Rubíica 

Vara 122-23.2012.4.01.3817 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

s> 
X " 

ei 

o 
o 
o 
o 

; - j 
Cr. 

o 

t _ 

> \ 

O 

SIMONE ALVES DA FONSECA, brasileira, solteira, 

estudante, portadora da Cl n° 2841875, expedida pela SSP/DF, inscrita no 

CPF sob o n° 035.991.071-81, residente e domiciliada na Rua 06, Chácara 

269, Casa 29, Vicente Pire, Brasília-DF, CEP: 72.110-800, por intermédio de 

seus advogados, instrumento de mandado incluso, com escritório profissional 

no SCS, Quadra 01, Bloco K, Sala 602, Edifício Denasa, Brasília - DF, local 

onde recebem intimações e publicações, vem, com o devido respeito e acato, 

perante Vossa Excelência, impetrar 

MANDADO DE SEGURANÇA 

com pedido liminar 

contra ato ilegal, abusivo e arbitrário perpetrado pelo COORDENADOR DO 

PROGRAMA UNIVERSIDADE PARA TODOS - PROUNI NA 

UNIDADE I DA FACULDADE ATENAS, O SR. HIRAN COST 

RABELO, pelas razões de fato e de direito adiante aduzidas. 
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I. ESCLARECIMENTOS INTRODUTÓRIOS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A Impetrante concluiu o 3 o segmento conforme Exame 

Nacional do Ensino Médio ENEM 2009 de acordo com a PN n° 04 do 

Ministério de Educação de 11/02/2010, Portaria 53/SSE-DF de 15/03/2010 e 

artigo 33, inciso II do Regimento Interno das Escolas Públicas do DF. 

Em 2011, a Impetrante participou do Exame Nacional 

do Ensino Médio (Enem) e obteve 722 pontos, com isso se candidatou ao 

processo seletivo do ProUni de I o de 2012, que é um programa do Ministério 

da Educação, criado pelo Governo Federal, que oferece bolsas de estudos em 

instituições de educação superior privadas, em cursos de graduação e 

seqüenciais de formação específica, a estudantes brasileiros sem diploma de 

nível superior. 

Desse modo, os resultados do Enem são usados como 

critério para a distribuição das bolsas de estudos, ou seja, as bolsas são 

distribuídas conforme as notas obtidas pelos estudantes no Enem. 

Com a pontuação obtida, (722) a Impetrante foi 

selecionada em primeira chamada no ProUni para o curso de Medicina na 

Faculdade Atenas que se localiza na cidade de Paracatu/MG. 

Após ter sido pré-selecionada, a Impetrante se dirigiu à 

Faculdade Atenas para apresentar os documentos comprobatórios das 

informações prestadas na ficha de inscrição quando então foi surpreendida 

com a informação de que não havia sido aprovada, poiszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA "utilizou a nota do 

ENEM 2010 para concluir o ensino médio. Segundo portaria normativa n"16 

de 27 de julho 2011 a certificação pelo ENEM não pressupõe a freqüência em 

escola pública para efeito de concessão de benefícios de programas feder aip. 
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FISzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2 2 ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
O 1 5 — — CD zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
% R u b r i c a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA_ j L _ ? 

Assim, o presente Mandado de Segurança visa garantir 

o direito da Impetrante a aprovação no ProUni referente ao processo seletivo 

do I o semestre de 2012 com bolsa integral para o curso de Medicina na 

Faculdade Atenas. 

II. DO DIREITO LIQUIDO E CERTO TITULARIZADO PELA 

IMPETRANTE 

Para se candidatar a uma bolsa do ProUni, referente ao 

I o semestre de 2012, além dc ter feito o Enem 2011 e obtido a nota mínima de 

400 pontos estabelecida pelo MEC, é preciso que o estudante tenha renda 

familiar, por pessoa, de até três salários mínimos e satisfaça uma das 

condições abaixo: 

- ter cursado o ensino médio completo em escola da rede pública; 

- ter cursado o ensino médio completo em instituição privada, na condição de 

bolsista integral da respectiva instituição; 

- ter cursado todo o ensino médio parcialmente em escola da rede pública e 

parcialmente em instituição privada, na condição de bolsista integral na 

instituição privada; 

- ser pessoa com deficiência; 

- ser professor da rede pública de ensino, no efetivo exercício do magistério da 

educação básica e integrando o quadro de pessoal permanente de instituição 

pública e concorrer a bolsas exclusivamente nos cursos de licenciatura, 

normal superior ou pedagogia. Nesses casos não é exigida a comprovação de 

renda. 

Daí se infere que o critério obrigatório para que o 

candidato concorra a uma das bolsas oferecidas pelo PROUNI 2012 é 

realização do Exame Nacional do Ensino Médio - Enem, no anfS\anterioij a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1/  
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cornos 

seleção realizada pelo PROUNI, o que cumpre não olvidar foi feito pela 

Impetrante. 

Ora, a Impetrante não possui curso superior, realizou o 

ENEM 2011 e obteve 722, ou seja, 322 pontos acima do mínimo exigido, a 

renda familiar, por pessoa, é de até três salários mínimos e ela cursou o ensino 

médio completo em escola da rede pública, ou seja, no CESAS (Centro de 

Educação de Jovens e Adultos da Asa Sul), portanto todos os requisitos 

exigidos foram preenchidos, não deixando dúvidas sobre o direito líquido e 

certo da Impetrante em ser aprovada e obter a bolsa integral para cursar 

Medicina da Faculdade Atenas. 

Vejamos agora o que dispõe a PN n° 16 de 27 de julho 

de 2011 do Ministério da Educação, que a autoridade coatora utilizou para 

reprovar a Impetrante no processo seletivo do I o semestre de 2012 do ProUni: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Portaria Normativa n° 16, de 27 de julho de 2011 
Dispõe sobre certificação no nível de conclusão do Ensino 
Médio ou Declaração de proficiência com base no Exame 
Nacional do Ensino Médio (Enem) 
0 MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
INTERINO, no uso de suas atribuições, considerando o 
disposto na portaria 109, de 27 de maio de 2009 e na 
portaria n° 807, de 18 de junho de 2010, resolve: 
Art. I o O interessado em obter certificação no nível de 
conclusão do ensino médio ou declaração de proficiência 
com base no Exame Nacional de Ensino Médio-ENEM, 
deverá atender aos seguintes requisitos: 
1 - possuir 18 (dezoito) anos completos até a data de 
realização da primeira prova do ENEM; 
II - ter atingido o mínimo de 400 pontos cm cada uma das 
áreas de conhecimento do E N E M ; 
III - ter atingido o mínimo de 500 pontos na redação. 
Parágrafo único. Para a área de linguagens, códigos e suas 
tecnologias, o interessado deverá obter o mínimo de 400 
pontos na prova objetiva e, adicionalmente, o mínimo de 
500 pontos na prova de redação. 

Art. 2 o O INEP disponibilizará às Secretarias de Educação 
dos Estados e do Distrito Federal e aos Institutos Federais 
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% 3 0 * zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

de Educação, Ciência e Tecnologia as notas e os dados 
cadastrais dos interessados. 
Art. 3 o Compete às Secretarias de Educação dos Estados e 
aos Institutos Federais de Educação, Ciência e Tecnologia, 
definir os procedimentos complementares para certificação 
no nível de conclusão do ensino médio com base nas notas 
do ENEM. 
§ I o As Secretarias de Educação dos Estados e os Institutos 
Federais de Educação, Ciência e Tecnologia poderão 
aproveitar as notas de uma ou mais áreas de conhecimento 
avaliadas no ENEM, de acordo com o interesse e a 
solicitação de certificação no nível de conclusão do ensino 
médio ou declaração de proficiência. 
§ 2 o E de responsabilidade das Secretarias de Educação dos 
Estados e dos Institutos Federais de Educação, Ciência e 
Tecnologia emitir os certificados de conclusão ou 
declaração de proficiência, quando solicitado pelo 
interessado. 
Art. 4 o A certificação pelo ENEM destina-se, 
prioritariamente, às pessoas que não concluíram o Ensino 
Médio em idade apropriada, inclusive às pessoas privadas 
de liberdade e que estão fora do sistema escolar regular. 
Art. 5 o A certificação pelo ENEM não pressupõe a 
freqüência em escola pública para efeito de concessão de 
benefícios de programas federais. 
Art. 6 o Fica aprovado, na forma do anexo a esta Portaria, o 
modelo para certificação de proficiência equivalente à 
conclusão do Ensino Médio para os fins da certificação da 
educação de jovens e adultos com base no Exame Nacional 
do Ensino Médio - ENEM. 
Art. 7° Fica revogada a Portaria n° 183, de 22 de fevereiro 
de 2010. 
Art. 8o Esta Portaria Normativa entra cm vigor na data de 
sua publicação. 
JOSÉ HENRIQUE PA1M FERNANDES 

Ocorre que para se candidatar a um bolsa do ProUni o 

que o estudante precisa é ter cursado o ensino médio completo em escola da 

rede pública ou se privada, ter sido na condição de bolsista. 

Dessa forma, para obtenção do benefício, cujo objetivo 

foi democratizar o ensino e possibilitar aos indivíduos de baixa renda cursar 

uma faculdade, basta que ele tenha estudado em escola pública e a Autora 
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preencheu esse requisito, pois obteve a certificação do ensino médio através 

do ENEM pelo CESAS, que é uma escola da rede pública do Distrito Federal. 

Excelência, o próprio Ministério da Educação 

possibilita a pessoa que tem mais de 18 anos e está fora da rede de ensino 

regular, prestar o Enem e com os resultados obtidos na prova, é possível 

avaliar os conhecimentos do aluno a fim de prover o certificado de ensino 

médio. 

Isso ocorre porque existem diversas formas de 

aprendi/agem e o ENEM apenas corrobora que mesmo aquele aluno sem 

possibilidade de estudo regular em escola, pode ter conhecimento suficiente 

para comprovar seu desempenho em diversas áreas de conhecimento. 

O certificado de Ensino Médio obtido através do 

ENEM, como 'suplência', como é o caso da Impetrante, jamais poderá ser alvo 

de questionamentos quanto a validade, pois fornecido de acordo com a 

legislação pertinente. 

Além disso, seria inaceitável acreditar que o Governo 

desse oportunidade para o estudante obter certificação do ensino médio pelo 

ENEM, pois o principal objetivo de quem procura essa certificação é 

justamente fazer uma faculdade, e por outro lado impedir o estudante de 

concorrer a uma bolsa do ProUni justamente por ter obtido uma certificação 

por meio do ENEM. 

Desse modo azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA REPROVAÇÃO DA IMPETRANTE, 

AFRONTA O PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA UMA 

VEZ QUE A AUTORIDADE COATORA ESTÁ IMPEDINDO QUE A 

AUTORA OBTENHA A BOLSA PARA A QUAL SE QUALIFICOU, 

POIS PREENCHEU TODOS OS REQUISITOS EXIGIDOS PARASSE 
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CANDIDATAR AO PROUNI E NÃO PODE T E R UM TRATAMENTO 

DIFERENCIADO DEVIDO A OBTENÇÃO DO CERTIFICADO DE 

CONCLUSÃO DO ENSINO MÉDIO POR MEIO DO ENEM. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Diferente não é posição da nossa Jurisprudência que 

corrobora o exposto, vejamos: 

Ementa: "ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE 
NSTRUMENTO. ENSINO SUPERIOR. 
CONCURSO VESTIBULAR. SISTEMA DE 
COTAS PARA ALUNOS DA REDE PÚBLICA. 
DISTINÇÃO ENTRE ENSINO MÉDIO 
REGULAR E EM REGIME SUPLETIVO. 
IMPOSSIBILIDADE.I. Tendo em vista a decisão 
de Universidade em criar sistema dc cotas para 
beneficiar alunos egressos da rede pública de 
ensino, não é possível estabelecer, ainda que 
indiretamente, distinções entre os concluintes do 
Ensino Médio no regime regular c os que o 
cursaram em regime supletivo. II. Caso cm que a 
instituição, em documento referente ao concurso 
vestibular, fixava como critério para a inclusão no 
benefício de cota privilegiada para acesso a 
conclusão das 03 (três) séries do Ensino Médio em 
escolas públicas. Por ser o curso supletivo, 
mormente o realizado na rede pública, um modo de 
superação do déficit dos alunos que não 
completaram os estudos no tempo esperado, não se 
pode alegar sua insuficiência.III. Necessidade de 
flexibilização do critério em consonância com o 
princípio constitucional da igualdade, pois não 
existe distinção significativa entre graus na 
legislação educacional brasileira com base no 
regime de sua obtenção (regular ou supletivo). IV. 
Agravo de instrumento improvido. Agravo 
regimental prejudicado". (TRF 5a, AGTR 86213 
PE 0006451-84.2008.4.05.0000, 4a Turma, Relator 
Des. Federal Lázaro Guimarães, julgado em 
27/05/2008, DJ 07/07/2008 p. 844) (nosso grifo) 

Ementa: "AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DO ENSINO 
MÉDIO. AUSÊNCIA. MATRÍCULA. Atendidos os 

\1 
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o F ! s —5-?- - ? zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

£ RubricazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA fi « zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

requisitos c possível a certificação no nível de 
conclusão do ensino médio com base nas notas do 
Exame Nacional do Ensino Médio - ENEM, 
equivalente, pois, ao certificado de conclusão do 
ensino médio. (TRF 4", AG 0 SC 0008757-
82.2010.404.0000, 3a Turma, Relatora Maria Lúcia 
Luz Leiria, julgado em 14/12/201 , DE 11/01/2011) 

Sendo assim, o certificado de conclusão do ensino 

médio pelo ENEM, eqüivale a conclusão do ensino médio regular e não há 

interesse público maior que não seja a formação profissional dos indivíduos 

mais capacitados e bem preparados, que futuramente nos representaram e com 

isso teremos um país com menos desigualdades e injustiças. Entender de 

forma diferente é afrontar a própria Carta Magna. 

Diante de todo o exposto, não restam dúvidas de que o 

direito líquido e certo da Impetrante em ser aprovada no processo seletivo do 

I o semestre de 2012 para o curso de Medicina na Faculdade Atenas está sendo 

ferido e outro remédio não se busca se não a concessão de liminar para 

determinar que a Autoridade Coatora declare imediatamente a aprovação da 

Impetrante no processo seletivo para obtenção de bolsa integral do ProUni, 

sendo o que já requer. 

III - DO PEDIDO LIMINAR 

Dois são os requisitos fundamentais para concessão de 

Liminares que antecipam os efeitos de sentenças concessivas de Mandados de 

Segurança; ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA fumus boni júris e o periculum in mora, conforme o art. 7o, I I , da 

Lein 0 1.533, de 13/12/51. 

Cabe trazer a baila os ensinamentos Hely Lopes 

Meirelles: "a liminar não é uma liberalidade da justiça; é medida acauteladora 
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o r -— 1 J i — co /5/ni._jJ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
1 • - — J l . 5zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAUJ| 

do direito do impetrante, que não pode ser negado quando ocorrem os seus 

pressupostos". (Mandado de Segurança e Ação Popular, 10a. Ed. São Paulo: 

RT, 1985, pag. 47). 

OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA júmus boni iuris decorre do fato de que o ato da 

autoridade coatora em reprovar a Impetrante não pode prosperar por 

verdadeira afronta ao princípio da isonomia e ao seu direito líquido e certo em 

ser aprovada no processo seletivo I o semestre de 2012 para obtenção de bolsa 

integral do ProUnia, pois a Autora cumpriu todos os requisitos exigidos para 

obter o referido benefício. 

O periculum in mora resta cristalino nesta prestação 

jurisdicional, pois o período de I a chamada se encerra em I o de fevereiro de 

2012 e no dia 07/02/2012 se inicia a 2a chamada. Portanto, caso a liminar não 

seja deferida nesse momento, outro estudante poderá ser chamado para ocupar 

a vaga da Impetrante que foi convocada em I a chamada, e assim ela não mais 

poderá freqüentar o curso de Medicina escolhido. 

A cada dia transcorrido constata-se verdadeiro 

malferimento ao direito líquido e certo da impetrante em conseguir aprovação 

no processo seletivo do 1° semestre de 2012 do ProUni e assim poder cursar a 

faculdade de Medicina e não se pode permitir que o ato ilegal guerreado 

permaneça prejudicando o direito líquido e certo da Autora em ser aprovada 

no processo seletivo do ProUni 1°/2012. 

Portanto, é evidente o direito da impetrante em ser a I a 

candidata a ser chamada para o curso de Medicina, turno integral da 

Faculdade Atenas por meio do ProUni, pois visivelmente presentes os 

requisitos essenciais para a concessão da liminar in audita altera pars, ou seja, 

vislumbra-se claramente pelo já exposto o periculum in mora e o fumus bonij 

iuris no caso em tela. 
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TV - DOS PEDIDOSzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A U % zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Constando a palpável arbitrariedade e ilegalidade do ato^Rubr'ca___f{ w zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

'zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ' 
praticado e os danos que dele sobrevieram a Impetrante, REQUER-SE: ' "3$^ 

Seja concedida liminar inaudita altera pars a fim de 

declarar a Impetrante aprovada no processo seletivo do I o semestre de 2012 

com bolsa integral para o curso de Medicina na Faculdade Atenas, sob pena 

de multa diária de R$ 1.000,00 (um mil reais) a ser arcada pela Autoridade 

Impetrada e revertida em favor da Impetrante. 

Requer seja concedido a segurança em provimento 

final, tornando em definitivo a aprovação no ProUni para assegurar a 

Impetrante bolsa integral para o curso de Medicina na Faculdade Aenas, sob 

pena de multa diária de R$ 1.000,00 (mil reais) a ser arcada pela autoridade 

impetrada c revertida em favor da Impetrante. 

Requer seja intimada a autoridade coatora para que 

preste a informação que entender de direito. 

Requer seja intimado o Ilustre Representante do 

Ministério Público para que se manifeste como de estilo. 

Requer seja deferido os benefícios da gratuidade de 

justiça. 

Dá-se à causa, para efeitos meramente fiscais o valor de 

R$ 100,00 (cem reais).zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f\ 
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A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Nestes Termos, 

\ Pede Deferimento. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Júlio César Borges 

OAB/DF $/583 

a - DF, 27 d(: janeiro de 2012. 

Roberto Gomes Ferreira 

OAB/DF 11.723 

11 
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PROCURAÇÃO AP JUDICIA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA> R u b r i c a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA_| í r , 

Outorgante: 
Nacionalida 
RG 

Estado Civil : 
^ i % 3 £ ExpedidazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA:;X)\\0  to, CPF: C ^ S ^ l O ^ l g i -

Profíssão: UJNJbüudjQóVtb ,Endereço: j-gqA-G idhcxCXXHAj?^ 
C Q ^ 2 R , ^ q r t L ^ W > , CEP:-lZliQgCP Telefone: ^ 5 ^ 3 ^ 2 1 . 

OUTORGADOS: ROBERTO GOMES FERREIRA e JÚLIO CÉSAR 
BORGES DE RESENDE, brasileiros, solteiro e casado, advogados inscritos na 
Ordem dos Advogados do Brasil, seção do Distrito Federal sob os n° 11.723 e 
8.583, respectivamente, ambos com escritório no SCS Q 01, Bloco K, Ed. 
Denasa, 6 o andar, Sala 603 - Asa Sul - Brasília - DF, Telefone: 3031-4400. 

PODERES: Poderes para foro em geral (cláusulazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ad judicia), em qualquer juízo, 
instância ou Tribunal, bem como os poderes especiais para confessar, desistir, 
acordar, transigir, receber, dar quitação e substabelecer com ou sem reservas os 
poderes ora conferidos. 

Brasília-DF,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA £ h de | cXTtLA& de 2012. 

Outorgante 
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DECLARAÇÃO 

HIX I .AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA RA N I K: j^nrwnL P8j/> d a , ^ r v ^ L Ç u . 
N a c i o n a l i d a d e r - l S ^ ^ l j l i ^ Ò azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA í Estado Civil: . M M A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA> 0 , RG: 
M A l ^ l Ç CPF: O S K q q i Q i a S L profissão: O ^ d & Z J k 
Endereço: y/lU/CL»6 •dtáejOftjCu Q££± CúJ^ £f\, <?&Cfrnfcb "ÇjinjL^ 

declara para todos os fins de 
direito que se enquadra nos moldes de juridicamente pobre, em conformidade 
com a Lei n° 1.060/50, não tendo condições de arcar com as despesas decorrentes 
de uma demanda judicial, sem prejuízo do sustento pessoal e de sua família, 
motivo pelo qual requer o benefício da gratuidade de justiça. 

Brasília - DF, -ffi- dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA jjXprtuW de 2012. 

Assinatura 
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GERALzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2 . 8 4 1 . 8 7 5 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONALzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA BBgféSggfipijílíg 

ÊÍÍÊDTÇÀOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 20-10-2008 
N 0 M E SIMONE ALVES DA FONSECA 
FILIAÇÃO 

João Maria Honório da Fonseca 
Cleuza Pereira Alves da Fonseca 

DATA DE NASCIMENTO 

/ 07-05-1991 

NATURALIDADE 

rasília-DF [ 
DOC OftIGtM 

Ç.Nasc.N° 116987,Fls.587,Liv.A-228,3° OF 
Taguatmga-DF 

CPF 

035.991.071-81 

. R E P Ú B L I C A H . D K H A T I V A O O I.NASIX. 

T Í T I J LT ) E L E I T O R A L V^X^^-JvzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J 

NOME DO ELEITOR -

SIMONE ALVES DA FONSECA 

— DATA DE NASCIMENTO —> 

07/05/1991 
—1 N° INSCRIÇÃOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA —s — ' D V ' 

0214 4614 2089 
[— ZONA —| 

015 
r SEÇÃO - | 

0239 
MUNICÍPIO / UF : ' ' ; '• ' • 

BRASÍLIA/DF 
— — JUIZ E L E ITORAL rrrr— 

DATA DE EMISSÃO 

14/11/2008 

VAUOO SOMENTE COM MAftCA ÜAGUA - JUSTIÇA f VíuKAL 

O r * 

jg. R u b r i c a K w 
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REPUBLICA FEDERATIVA DOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA URaSIL 

DISTRITO FEDERAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CENTRO DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS DA ASA SUL - CESAS 
INSTITUIÇÃO DE ENSINO 

SGAS 602, PROJEÇÃO "D" - BRASÍLIA - DF 
ENDEREÇO DA INSTITUIÇÃO DE ENSiNO 

PORTARIA N° 003. DE 12 DE JANEIRO DE 2004 - SEDF 
ATO DE CREDENCIAMENTO DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO 1 

LEI N° 9394/96. R E S O L U Ç Ã O N° 01/2005-CEDF. P A R E C E R E S N° 062/99 E 88/2006-CEDF E O.S 203/2004-SUBIP/SEDF 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DO CURSO \ ^ 

_ C E R T I F I C A D O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O Diretor do(a) CENTRO DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS DA ASA SUL - CESAS , considerando a conclusão do 
ENSINO MÉDIO DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS , em 11/02/2010 , confere o certificado a 

HABILITAÇÃO / ÃREA 

SIMONE ALVES DA FONSECA 
NOME DO TITULADO 

nascido(a) em,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 07_ de MAIO de 1991 hatrónalwlade BRASILEIRA , natural de BRASÍLIA 
DF , portador da carteira de identidade n° 2.841.875 , expedida pelo(a) SSP/ DF ,em 20/10/20ft8;;^ 
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GDF - SECRETARIA DE ESTADO ̂ E EDUf" 'VÇÂO DO DISTRITO FEDERAL 
HISTÓRICO ESCOLAR - ED. JAÇÁo DE JOVENS E ADULTOS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ízyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Diretoria Regional de Ensino 
P.PILOTO/CRUZEIRO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAI Credenciamento 

ATO. PORTARIA N*zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 003 DATA: 12/01/04 i Instituição Educacional 
ICentro de Educação de Jovens e Adultos da Asa Sul - CESAS 
[Matricula I Nome 
27943096-0 SIMONE ALVES DA FONSECA 

j Endereço/Telefone 
1SGAS 602 PROJEÇÃO D / (61)3901-1538 

ysexo : Data de Nascimento , Nacionalidade 
i F : 07/05/1991 ! BRASILEIRA 

[ Naturalidade 
BRASÍLIA 

UF 
DF 

Identidade 
Í2841875 

lõrgâo Emissor - UF 
!SSP/DF 

3° Segmente - EJA (Nível Médio) 

1° SemestrezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2° Semestre 3o Semestre 

Componente Curricular 
ARTE 
BIÕLÒGIÀ 

EDUCAÇÃOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA FlslCA 
FTLÒSÒFÍÃ 

F Í S I C A " 

G E O G R A F I A " 

"HÍSTÓRÍÃ " 

L Í N C J A E S T R A N G E I R A MODERNA 

MATEMÁTICA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
I LÍNGUA PORTUGUlfSA " 
[QÜIMICÃ 

RF ! Faltas 
A 

Ã 

A 

Ã 

A 

À 

A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
X zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i  0:00 

| õiõo 

j  Õi tJÕ 

'  ÕÕÕ 

:  0:00 

0. 00 
L _. . 

0:00 

i 0:00 

[  Õ: ÕÕ" 

I SOCIOLOGIA _ i _ 
0:00 

Carga 
Horária 

0 
. . . 

Õ 

Õ 

õ~ 
0 

o 

c 

o 

õ 

Ano/ 
Sem 

"2009/ 2 

2ÕÕãÃ2~ 

2009/ 2 

2ÕÕ9/ 2 

2009/ 2 

2009/ 2 

2009/ 2 

2009/ 2 

2009/ 2 

2ÕÕÍ/ 2 

2ÕÕ9/ 2 

RF l Faltas 
0. OG 

oõo 
0:00 

Õ! Õ0 

0:00 

0 00 

1 co 

ooc 

000 

0: ÕÕ 

0:00 

Carga 
Horária 

Õ 

o" 

(T 

0 

o 

o 

o 

o 

o~ 

Ano/ 
Sem. 

2009/ 2 

T0Õ9/ 2" 

20Õ9/ 2 

2009/2 
2009/ 2 

2009/ 2 

2009/ 2 

2ÕÕ9/2 
2009/ 2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

"2 0 0 9 /2 

RF i Faltas I Carga [ Ano/ 
| Horária j Sem. 

2009/2 

A 

A 

Ã 

Ã 

A 

A 

A 

A 

A 

Ã 

Â" 

0:00 

õ.õo" 

0:00 

0:00 

0: 00" 

0:00 
0.00 

0 .00 

0:00 

òl õõ 

"õTõõ" 

2009/ 2  

2009/2 

"¥oÔ9/2 

2009/2 

2009/ 2 

2009/ 2 

2009/ 2 

2009/ 2 

2009/ 2 

2009/ 2 |  

1009/2 ! 

Instituição Educacional 

C E S A S - E N E M 

TESAS - E N E M 

C E S A S - É N B / T 

C E S A S - Ê N Í M 

C E S A S -TN¥M 

C E S A S • E N E M 

C E S A S • ENEM 

C E S A S - ENEM 

C E S A S - ENEM 

C É S A S E N E M 

C E S A S ~ENÊM 

2009/2 
] Total de Faltas (Horas) 
I Total de Dias Letivos 
! Total de Horas Letivas 

; RF - Resultado 
j Final 
j CH - Carga Horária 

[0:00 
1 

TõlõõT 
Legenda 

Conceitos: 
H - Habilitado 
A-Apto NA-Não 
Apto 
NH - Não Habilitado 
ABA • Abandono 
AE-
Aproveitamento de 
Estudos 
C - Classificado RC 

[ÕTõõ"  

|Õ':0d 

0:00 2009/2 0:00 2C09/ 2 

|0:00 

0:00 

Fundamentação Legal 
Fundamentação Legal 
Fase: 
Lei N° 5692/1971 Parecer N° 27/1986 -
[CEDFe N° 110/1994 - CEDF 
Segmento: 
Lei n'9394, de 20/12/1996 
Resolução n" 1 - CEDF, de 02/08/2005 
Parecer n° 88 - CEDF, de 23/05/2006 
Ordem de Serviço n* 203 de 13/12/7004 

CESAS-ENEM 
Equivalência: 
1* Semestre equivriínte ao 1" Ano do Ensino Médio 
2° Semestre equ'V3;eríe ao 2° Ano do Ensino Médio 
;3C Semestre fequh':-;«5iiíe ao 3" Ano do Ensino Médio 

Cidade • UF 

BRASÍL IA/DF 

BRASÍL IA/DF 

"BRASÍLÍÂTDF 

BRASÍLlÃ/DF 

BRASÍLIA/DF 

BRASÍLIA/DF 

BRASiLIA/Df 

BRASÍLIA/DF 

BRASÍLIA/DF 

BRÃSlLÍÃ/õr" 

B R A S I L I Ã D : : 

W - P Í L I - V O * 

! Intomiações Complernentares 
CONCLUSÃO 3 5 SEGMSMTO. conforme Exame Nacional do Ensino Médio - ENEM 2009 dd acordo com a 

; Portaria Normativa n° 04 do Ministério de Educação de 11/02/2010 DOU de 12/02/2010, Pctaria 53/SEE-DF 
de 15/03/2010 e Artigo 233, Inciso II do Regimento Interno das Escolas Públicas do DF. 

[MM-01/07/10 

OLL: 1.0.1.7-03/02/2010 Data/Hora: 01/07/201013:45:17 Unidade: 00273 Usuário: 00290610 Ano Letivo: 2008 Pág.:1 

RETÁRIO(A 
. r l r i ASSINATUI 

^ ^ l 3_Sa 

3 
c 

Volume de Processo Digitalizado Fls. 01 a 200 (0137419)         SEI 53000.043803/2012-67 / pg. 87



Resultado da I a Chamada do Processo 
Seletivo 1°/2012 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

S i t u a ç ã o do C a n d i d a t o 

PARABÉNS SIMONE, você foi pré-selecionada em primeira chamada para o Prouni na 
opção abaixo detalhadaPara que seja garantido o seu direito à Bolsa do Prouni, 
compareça à instituição de ensino em que você foi pré-selecionada no período 
designado em calendário e comprove as informações prestadas na Ficha de Inscrição. 
Evite transtornos e contratempos, compareça o quanto antes à instituição de ensino. 
Veia aqui os procedimentos necessários para comprovar a sua inscrição. 

Cursos Esco lh idos na I n s c r i ç ã o 

Clique no curso para ver a classificação geral de candidatos 

Candidata: SIMONE ALVES DA FONSECA N°Enem 2011: 111020390175 

OpçãozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA cm Bolsa Curso UF . Local de oferta Turno matriculado ensino superior na IES? 

1 Q IntegralMEDICINADF ^ J J ^ ^ ^ E U N T V E R S I D A D E IntegralNão 
CA.T.. 

2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA O IntegralMEDICINAMG ^ T E N A ^ ^ U N I D A D E 1 IntegralNão 

^ L e g e n d a 

G 

© 

Pré-selecionado(a)zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA O Não pré-selecionado(a) Q Pr^ s e ' e c ' o n a d o ( a ) e m 

outra opção 

Não processado 
Ma ' J • Nao e permitido o Nao e permitido ingresso . , , 

' J - ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ann ™ ingresso em bolsa com media < 400 . . . . adicional 

Aprovado(a) na Reprovado(a) na 
Sr comprovação de Sç, comprovação de % 

informações informações 

Reprovado(a) por não 
formação de turma 
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Resultado da I a Chamada do Processo 
Seletivo 172012 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C l a s s i f i c a ç ã o G e r a l do C u r s o 

Curso: MEDICINA Turno: Integral 

Instituição: FACULDADE ATENAS 

Local dc Oferta: UNIDADE I UF: MG 

Tipo dc Bolsa: BOLSA INTEGRAL Política de Colas: Sim 

Total dc Bolsas ( I a -
Chamada): 

Mostrando página I de 12. O candidato está na página 

C Nome tio Candidato 
Nota I a 

Média Chamada 
mat zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

IIS 

1 
MOISÉS COIMBRA DE QUADROS 
NASCIMENTO 

727,40 Não 

2 M A X I M I L I A N A OLIVEIRA ROCHA 724,90 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAQ Não 

3 RODRIGO PEREIRA DOS SANTOS NETO 723,88 Q Não 

4 SIMONE ALVES DA FONSECA 722,60 Q Não 

5 THIAGO ROCHA MARQUES 720,06 Não 

6 ISABEL CRISTINA SANTOS MA1A 714,40 Não 

7 M A U R I L I A MARTINS DE OLIVEIRA 701.76 Q Não 

8 KARF.N POLYANA SILVA PEIXOTO 690,72 O Não 

9 RENATA DE JESUS DA SILVA 675,04 Não 

10 CARLOS ROBERTO L I M A DA SILVA 674,42 Q Não 

Já 
riculatlo 

ÍI IES?. 
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1. Reprovação do Candidato zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Por este instrumento, o(a) Senhoria) HURA*zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA COSTA RABELO, Coordenador do 
Programa Universidade para Iodos - ProUni.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA %a l nidade I da(o) FACULDADE 
ATENAS, declara que o candidato SIMOM * LVES DA FONSECA, CPF n" 
035.991.071-81, não está apto ao benefício da B0L> INTEGRAL, de que Uaía a Lei n" 
11.096. de 13 de janeiro de 2005. no curso de Mcünt» : .nw Integral. 

Fica declarado, ainda, que o candidato acima refaria rcprovado no processo seletivo do 
I o semestre de 2012, conforme as seguintes infon&K . . pertinentes à Inscrição, à Ihse de 
Comprovação de Informações e à Seleção Própria d. "0. ntição de Ensino (quando for o 
easo). 

2. Informações do Candidato 

-C: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

t zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

F zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

«to zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O candidato cursou todo o ensino médio em escolazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA òt •.:.c rubíica de ensino? Sim 
O candidato cursou todo o ensino médio em instituiçá • - .ida na condição 
dc bojsista integrai ' 

Não 

O-caa&i*:. .-,->. : • . • • '—.nu • , - . v • da rede 
É M C I M W . « p a r e * * . * * c „ • . - * . r*"" ••. . ~. " br:vr".ií *.; 

Não 
O candidato e proiessor da rede pública dc cn>;;: . no efetb .... do 
magistérioda.educação básica, integrando o quadro depcí>: - • ir.êrite de 
instituição'.'' 

Nao 

Qual a raça cor dc candidata? Preta 
O candidato de>CH; ír.sc:-*r. .'"-se pela cota de bolsas destinada; «:'::.jr.".c^. 
negro*, pardos c hidíteru?? 

Sim 

O candidata \& concVaiu iks" curso de nível superior? Nao 
O candidato c Brasileiro Nato Naturalizado? Sim 
O candidato possui viníüic avaà&meo tmatrieula ativa ou , ;m 
alguma instituição dc cr-;::: -^™s:.:r pmada? Não 

O eandidak'rvssu -:r.cuu- 4»açi«m:cc ntatrtcula ativa ou trarei:;.; :. 
alguma instituição ds «">:••• - pur jc.i a gratuita? Não 

Informações C omprovadav? 
Detalhamento da í omprovação; A Yí \ \ l ni.I7.0U A N'OT *, ;>."' í NKM 2010 
PARA tÜNt.! ' SK U r ' \S INO VFr>!<» *U'iUNI)0PORTARIA \« -RM ATI VA N°16 
DF ZTJt L H O -03 i A C t R I I F K .V, V • P E L O ENEM N À O PRÜ.V»* POJ: A 
FREQÜÊNCIA L M E S C O l A P' B L K \ PARA EFEITO DE ( f >\'C ;;*s..\o | )h 
BENEFÍCIOS D L P R O M R A M A * l E D ) R \I<v 

3. Informações do Grupo Familiar 

Parêntese» | Df.Nascitncmo | R. Sal.Mcnsal [ Nome 

Mino reprovação termo2.asp?C( > INS.. 26/1/2012 
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ONE ALVES ÜA FONSECA 
LELÍZA PEREIRA ALVES DA 
ONSECA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\ N N A B E A T R I Z ALVES D A 

F O N S E C A 

CANDÉD zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

V C 

I R M Ã O • ; 

Informações Comprovadas? Não 
Detalhamento da Comprovação: A ALUNA N A * 
IRMÃO ANDRÉ VINÍCIUS E O PAI JOÃO MAR" 
RENDA MENSAL BR I I I " A PELO IR DE 112.24°.* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

7/5/1991 

i 8/1 1/1963 

12/11/1993 

A Í 7-7 

0.00 

2.771,00 

0,00 

I U ! N O G R U P O F A M I L I A R O 

Í O N O R I O D Á F O N S E C A . C O M zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 89 
O 

•9-
Rübrico.ij' 

4. Assinaturas 

E, por estarem de perfeito acordo com t i s termos di>r«: ••: *. aceitam c assinam este 
instrumento, ficando cada parte com uma única via aí • ".«.da de igual teor e forma. 

PARACATU-MG. 26 dc Janeiro dc 2012. 
[ í ... * 

'/ K/TC » \%'iK - d iX- . . " Í ^ ^ V i C w 
SIMONE ALVES DA FONSECA 
035.991.071-81 
Assinatura do(a) Candidato(a) Betiellciadoi a) 

H I R A N C O S T A R A B E L O 

77? 766.506-44 
Ç t V r & s a d o r do P r o l n i 

(Assinatura Digital Registrada - Sistema do P R ' >! NI) 
Chave de Segurança: 100071327 
Serial do Certiftcado:323031.30313132353133303130383-*?! 
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PKUUN1 - Programa Universidade Para Todos - Cronograma 

Diminuir Fonte Aumentar fonte 

o ' azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA " Y. o» 
Principal Como Funciona Cronograma Legislação Perguntas Freqüentes Institucional ContatozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ~^ 7»—<D 

b" 90 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAFls. 

Cronograma 

Inscrições zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
I nsc r i ções 

I a Chamada 
Resu l tado c a n d i d a t o s p r é ~ s e ! e c i o n a d o s 

C o m p r o v a ç ã o de i n f o r m a ç õ e s e p rocesso se le t i vo p róp r i o na i ns t i t u i ção 

2" Chamada 

Resu l tado c a n d i d a t o s p r é - s e f e c i o n a d o s 

C o m p r o v a ç ã o de i n f o r m a ç õ e s e p r o c e s s o se le t i vo p r ó p r i o na i ns t i t u i ção 

Lista de Espera 

Man i fes tação do C a n d i d a t o 

D ispon ib i l i zação da l is ta de e s p e r a pa ra as i ns t i t u i ções 

C o n v o c a ç ã o dos c a n d i d a t o s 

I a Convocação 

C o m p r o v a ç ã o de i n f o r m a ç õ e s e p rocesso se l e t i vo p r ó p r i o na i ns t i t u i ção 

2a Convocação 

C o n v o c a ç ã o dos c a n d i d a t o s 

C o m p r o v a ç ã o de i n f o r m a ç õ e s e p r o c e s s o se le t i vo p r ó p r i o na i ns t i t u i ção 

3 Rubr ic azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA R 0 5 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
— > 

Início 

14/01 (sab) 

Fim 

19/01 (qui) 

22/01 (dom) 

Início Fim 

23/01 (seg) 01/02 (qua) 

07/02 (ter) 

Início Fim 

07/02 (ter) 15/02 (qua) 

Início Fim 

22/02 (qua) 24/02 (sex) 

27/02 (seg) 

a partir de 27/02 (seg) 

Início Fim 

28/02 (ter) 02/03 (sex) 

a partir de 09/03 (sex) 

Início Fim 

12/03 (seg) 15/03 (qui) 

http ://siteprouni.mec. gov.br/cronograma.html 27/1/2012 
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P O D E R J U D I C I Á R I O 
S e ç ã o J u d i c i á r i a de Minas G e r a i s 
S u b s e ç ã o J u d i c i á r i a de P a r a c a t u zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

R u b r i c a 

F l s . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

72 
# 9/ % 

n _ .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ü v* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
% Rubr ic a \ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TERMO DE RECEBIMENTO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Aos 30/1/2012, foram os presentes autos recebidos na Seção de 

Protocolo Judicial - SEPJU e devidamente autuados. 

Leonardo fj/ires Rodrigues 
Técmco Judiciário 

Màt. 1010231 

CERTIFICO que: 

( ) Não são devidas custas processuais em função do tipo de (classe) da ação; 

( ) A parte Autora é isenta do pagamento de custas; 

(Y) A parte Autora requereu a gratuidade da justiça; 

( ) A parte Autora não recolheu as custas devidas; 

( ) Conforme guia juntada a fls. , as custas foram devidamente recolhidas; 

( ) Conforme guia juntada a fls. , as custas foram recolhidas em valor inferior 
ao mínimo legal (50 % do valor fixado na Tabela I - Lei n° 9.289, de 04.07.96). 

Em 30/1/2012 
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P O D E R JUDICIÁRIO 
Subseção Judiciária de Paracatu/MG zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

f. 9 Z \ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

.2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
% Rubric a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA__LL 

— et 
c/i 

C o n c l u s ã o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a 
MM. Juíza Federal da Vara Única da Subseção 
Judiciária de Paracatu, Dra. Lília Botelho 
Neiva, pelo que lavro este termo. 
P T U / M G , 30/01/2 .012-

lugo S i l v a ^ l W e T r ã 5 

Técnico Judiciário - Mat. MG 1 0 1 0 2 3 2 
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Vara Única 

Fl: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PODER JUDICIÁRIO 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PARACATU 
DECISÃO VARA (n. de registro no CVD, conforme certificado nos autos) 
MANDADO DE SEGURANÇA 

Rubrica 

CLASSE 
PROCESSO 
IMPETRANTE 
IMPETRADO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2100 
122-23.2012.4.01.3817 
SIMONE ALVES DA FONSECA 

COORDENADOR DO PROUNI 
FACULDADE ATENAS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

. 2 R í -
v ó R u b r i c a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
\  

Qomu/^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2 3  *  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

JL 

NA UNIDADE I DA 

- DECISÃO -

Trata-se de mandado de segurança impetrado por SIMONE ALVES DA 

FONSECA contra ato do COORDENADOR DO PROUNI NA UNIDADE I DA 

FACULDADE ATENAS, concernente no indeferimento de bolsa integral pelo Programa 

Universidade para Todos - PROUNI, relativo ao processo seletivo para o curso de 

Medicina com início no primeiro semestre de 2012. 

Alega ter concluído o 3 o segmento conforme Exame Nacional do Ensino Médio 

- ENEM de 2009. 

Relata ter se submetido ao ENEM de 2011, obtendo nota suficiente para 

obtenção da bolsa pelo PROUNI junto à Faculdade Atenas, no curso de Medicina com 

início no primeiro semestre do corrente ano. 

Discorre sobre os requisitos para a obtenção de bolsas instituídas pelo 

PROUNI, sustentando o preenchimento de todos eles. 

Argumenta ser legítima a conclusão do ensino médio por meio da certificação 

do ENEM c que não pode ter tratamento diferente àquele dispensado aos concluintes do 

ensino médio por freqüência e aprovação em instituições de ensino. 

i 
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PODER JUDICIÁRIO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
S U B S E Ç Ã O JUDICIÁRIA D E P A R A C A T U 
Mandado de Segurança n. 122-23.2012.4.01.3817 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

V a r a Única 

R u b r i c a : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Com t/v,, 

f n .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 9V \  
Requer a concessão de liminar a fim de que seja aprovada no processo seletivo fl $ 

Rubrica [1 

do I o semestre de 2012 com a concessão de bolsa integral para o curso de Medicina nãír^ <^ 

Faculdade Atenas. 

Juntou procuração e documentos (tis. 14/23). 

É o breve relatório. 

DECIDO. 

Pela documentação acostada à inicial, verifica-se que a impetrante foi declarada 

pela autoridade impetrada inapta à obtenção do benefício de BOLSA INTEGRAL para o 

curso de Medicina com início no primeiro semestre do corrente ano (fls. 21). 

Foram duas as razões anotadas pelo impetrado para a negativa do pleito da 

autora, a saber: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

a) A certificação de conclusão do ensino médio pelo ENEM não pressupõe 

freqüência em escola pública para efeito de concessão de benefícios de 

programas federais; 

b) Omissão de inclusão no grupo familiar do irmão e do pai que aufere renda 

bruta de R$ 2.249,80. 

A concessão de bolsa integral por meio do Programa Universidade para Todos 

- PROUNI está adstrita à observância de alguns requisitos apontados pela legislação 

específica. 

Para a concessão de bolsa de estudos integral impõe-se que a renda familiar 

mensal per capita não exceda o valor de um salário mínimo e meio, o que corresponde 

atualmente ao montante de R$ 933,00 (§ I o , do art. I o , da Lei n. 11.096/05). 

Cumulativamente, para a concessão da bolsa, é necessário que o aluno tenha 

cursado o ensino médio completo em escola da rede pública ou da rede privada, sendo que, 

neste último caso, deverá sê-lo na condição de bolsista integral (art. 2o, I , da Lei n. 

11.096/05).zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i 

No tocante a este segundo requisito, importa ressaltar que a certificação de 

conclusão do ensino médio obtida por meio do Exame Nacional do Ensino Médio - ENEM 

não implica comprovação de freqüência do aluno a escola pública para o efeito de zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2 
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PODER JUDICIÁRIO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
S U B S E Ç Ã O JUDICIÁRIA D E P A R A C A T U 
Mandado de Segurança n. 122-23.2012.4.01.3817 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

* F b 95 * 
O • • CD 
^ R u b r i c a ° * zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

concessão de benefícios de programa federais, conforme art. 5 o da Portaria Normativa doff, „ ' 

Ministério da Educação n. 16, de 27/07/2011. 3p 

Com efeito, é possível que o aluno com conclusão do ensino médio certificada 

pelo ENEM nunca tenha freqüentado instituição de ensino pública. É também possível que 

não tenha cursado o ensino médio em qualquer instituição de ensino, seja pública ou 

privada. 

Em relação à condição específica da impetrante, não há qualquer demonstração, 

nem mesmo mera alegação, de freqüência durante o ensino médio completo a instituição 

pública de ensino ou mesmo privada na condição de bolsista integral. 

Na verdade, não há qualquer menção que indique a forma pela qual a 

impetrante cursou o ensino médio. 

Nos termos do art. 2o, da Portaria da Secretaria de Estado da Educação do DF 

n. 53, de 15/03/2010,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA "a certificação do Exame Nacional do Ensino Médio - ENEM 

(Certificação de Conclusão do Ensino Médio e/ou Histórico Parcial) será de responsabilidade das 

instituições educacionais que ofertam Educação de Jovens e Adultos -3° Segmento, de acordo com 

o anexo único dessa Portaria, que a expedirá após o envio regular dos dados pelo Ministério da 

Educação;". 

Ressalte-se que a circunstância de o certificado de fls. 17/18 ser expedido por 

instituição pública de ensino não comprova a freqüência da impetrante nesse tipo dc escola. 

Ora, tal comprovação é imprescindível, sob pena de subverter o sistema, pois 

bastaria ao aluno de escola privada requerer junto a uma instituição pública credenciada a 

certificação da conclusão do ensino médio por meio da aprovação no ENEM, conforme 

regulamentação pertinente. Assim, para evitar a burla das regras do PROUNI é necessária a 

identificação pelo candidato à bolsa da instituição de ensino que efetivamente cursou 

(histórico escolar até o encerramento dos seus estudos) ou, pelo menos, a prova de que não 

cursou nenhuma instituição dc ensino e é autodidata. 

Nessa esteira, constata-se que a certificação pelo ENEM não é conferida por 

qualquer instituição de ensino ou até mesmo pela escola em que o aluno tenha completado 

o ensino médio, mas somente por aquelas especialmente indicadas no anexo da 

mencionada Portaria, dentre as quais, encontra-se o Centro de Educação de Jovens e 

Adultos da Asa Sul - CESAS, que emitiu a certificação da impetrante. 
3 

O / 

Vara Ünica zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

n-._2f zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

R u b r i c a 
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PODER JUDICIÁRIO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
S U B S E Ç Ã O JUDICIÁRIA D E P A R A C A T U 
Mandado de Segurança n. 122-23.2012.4.01.3817 

Vara Única 

F l :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -25 
Rubrica: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

« c o m o 

Por conseguinte, realmente não há comprovação de plano de que a impetraltó'ü' , r^a-_LL^ * 

tenha cursado o ensino médio completo em escola da rede pública ou mesmo da rede s^ r -^O^ 

privada na condição de bolsista, sendo certo que a certificação de conclusão do ensino 

médio pelo ENEM não pressupõe essa condição. 

Caberia à impetrante, tanto no âmbito administrativo, quanto nesta via judicial, 

juntar os documentos que demonstrem em qual instituição de ensino cursou o ensino 

médio. 

Ressalte-se que o descumprimento do requisito atinente à freqüência completa 

do ensino médio em escola pública foi apenas uma das razões pelas quais restou indeferida 

a bolsa integral requerida pela impetrante. 

A autoridade apontada como coatora também indeferiu o pedido sob a 

justificativa de a impetrante não ter incluído no grupo familiar o seu irmão (ANDRÉ 

VINÍCIUS) e seu pai (JOÃO MARIA HONÓRIO DA FONSECA), este com renda mensal 

bruta pelo Imposto de Renda de R$ 2.249,80. 

Ora, com respeito ao indeferimento por esse motivo, que por si só é suficiente 

para manter a negativa da bolsa, a impetrante nada relatou na inicial. 

Não há na narração da impetrante qualquer menção a alguma circunstância pela 

qual seria impertinente o indeferimento da bolsa integral fundado no não cumprimento do 

requisito da renda mínima familiar. 

Note-se que, ao que indica o documento de fls. 21, a autora indicou como 

integrantes de seu grupo familiar, além de si mesma, sua mãe (CLEUZA PEREIRA 

ALVES DA FONSECA) e sua irmã (ANNA BEATRIZ ALVES DA FONSECA). 

De acordo com as informações prestadas pela impetrante no requerimento 

realizado junto à Instituição de Ensino Superior, sua mãe aufere renda mensal de R$ 

2.771,00, o que, considerados apenas os integrantes do grupo familiar declarados pela 

impetrante, importaria na apuração de renda mensal per capita de R$ 923,66, parâmetro 

esse que autorizaria o deferimento da bolsa integral pleiteada. 

Porém, com a inclusão dos demais integrantes da família da impetrante e seus 

rendimentos, o requisito atinente à renda mensal per capita de até 1 salário mínimo e meio 

restaria descumprido. 
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PODER JUDICIÁRIO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
S U B S E Ç Ã O JUDICIÁRIA D E P A R A C A T U 
Mandado de Segurança n. 122-23.2012.4.01.3817 

Vara Única 

F l :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3 .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA O 

Rubrica: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

o \ ^ \ 
Conforme relatado pela autoridade impetrada, no documento de fls. 21/22,'D _ ~ã 

> o Rubrica *| ,J> 

pai da impetrante (JOÃO MARIA HONÓRIO DA FONSECA) aufere renda mensal de R^}-, 

2.249,80. Somada com a renda mensal da mãe, apura-se o total de R$ 5.020,80 que, 

divididos pelos 05 integrantes da família, totaliza renda per capita de R$ 1.004,16, superior, 

portanto, ao parâmetro máximo indicado pelo legislador para a concessão da bolsa integral. 

Pelos relatos da inicial e documentação acostada aos autos, não há sequer como 

aferir se o pai da impetrante realmente compõe o seu grupo familiar nos termos exigidos 

pelo art. 6 o da Portaria Normativa do Ministério da Educação n. 01, de 06 de janeiro de 

2012, especialmente se o pai da impetrante habita a mesma moradia desta. 

Note-se que a impetrante faria jus, no que diz respeito ao requisito da renda per 

capita, à concessão de bolsa apenas parcial, cujo parâmetro de rendimento é de até 03 (três) 

salários mínimos. Essa pretensão, todavia, não compõe o objeto da presente ação sequer 

como pedido alternativo. 

Assim, concluo pela ausênciazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA àofumus boni iuris, requisito imprescindível para 

a concessão da medida liminar pleiteada. 

Ante o exposto, indefiro a liminar requerida. 

Defiro à impetrante os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Intime-se a impetrante para o fornecimento, no prazo de 05 (cinco) dias, da 

segunda via da petição inicial e documentos que a acompanharam, a fim de possibilitar a 

notificação da autoridade impetrada, nos termos do art. 7o, I , da Lei n. 12.016/09. Caso 

cumprida a determinação, notifique-se a autoridade impetrada para prestar informações no 

prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se a Faculdade Atenas para os fins do inciso I I , do art. 7o, da Lei n. 

12.016/09. 

Publique-se. Intimem-se. 

Paracatu, de janeiro de 2012. 

LILIA BoWraOtNEiyA 
Juíza Federal Titular da Vara Única 

Subseção Judiciária de Paracatu zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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P O D E R J U D I C I Á R I O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
S E Ç Ã O J U D I C I Á R I A D E M I N A S G E R A I S 

S U B S E Ç Ã O J U D I C I Á R I A D E P A R A C A T U 

Autos / ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2 - 2 3 • & } 9 - ̂  • 01 - 3 37zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 7 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 ~n y zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
5 « « * r i e a ,  f i o? zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3 0 ' 

CERTIDÃO 

Certifico que a DECISÃO de fl(s)Jfo/jJ9foi registrada no CVD sob o n° 
00 .^ /2012 . / 

Paracatu, ,fc> dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Mjjj^ de 2012. 

Brcno Buffalo Penna 
Analista Judiciário - MG1010228 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que recebi os presentes autos na 
Secretaria da Vara Única da Subseção de Paracatu -
MG em í ty 01 /201fc zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

JmtCmos Silva Santos 
Di retorazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA de Secret aru 

MG 1010241 
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ADVOCACIA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Cybelle Cardoso Alves - ADVOGADA - OAB/MG zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

IÍSÍ 

EXCELENTÍSSIMA JUÍZA FEDERAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 

DE PARACATU/MINAS GERAIS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
. 3 ; o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
- n % Rubr ic a 
s 

5 ^ 

i L 

' 4 ^ o -

Processo: 122-23.2012.4.01.3817 
Impetrante: Simone Alves da Fonseca 
Impetrado: Coordenador do PROUNI da Unidade I da Faculdade Atenas 

o 
o 
o 
o 
•-J 
~o 
• o 

o 

m 

o 

SIMONE ALVES DA FONSECA, já qualificada nos 

autos do processo cm epígrafe, vero respeitosamente, perante Vossa Iexcelência 

através de sua advogada que esta subscreve (substabelecimento em anexo), nos 

auto do Mandado de Segurança, contra ato do COORDENADOR DO 

PROUNI N A UNIDADE I DA FACULDADE ATENAS, em atendimento 

a decisão dc fls.26/30, fornecer a segunda via da petição inicial e documentos 

que a acompanharam, a fim de possibilitar a notificação da autoridade impetrada, 

nos termos tio artigo 7 o, inciso I , da Lei 12.016/09. 

Requer, ainda, a juntada do substabelecimento, em anexo. 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 

Paracatu, 03 de fevereiro de 2012. 

Cvbelle Cardoso Alves 
OAB/MG 120.211 

Travessa Benvindo, n° 21 sala 02 centro - 38.600-000 - Paracatu / MG 
F-rnail: cybellecardoso@yahoo.com.br - telefone: (33) 3672-4802 
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PODER JUDICIÁRIO 
Subseção Judiciária de Paracatu zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAF l s . 

R u b r i c a 

"Co m 

o F l szyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 100 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
% Rubr ic a  ( 

Esta folha corresponde às fls. 33/54, desentranhadas dos autos, 
consoante determinado no despacho de fls. 99. 
Paracatu, 24/02/2012. 

aJaT Corde Raquel Cabral Cordeiro 
Analista Judiciária 
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SUBSTABELEÇO na pessoa da Dra. C Y B E L L E 

C A R D O S O A L V E S , OAB-MG 120.211, com reserva de poderes, 

os poderes que a mim foram conferidos pelo Sr. SIMONE 

A L V E S DA F O N S E C A , podendo para tanto, praticar todos os 

atos precisos e necessár ios para a mais cabal 

representatividade. E que por ser verdade firmo. 

Gomes Ferreira 
'DFzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 11.723 

Volume de Processo Digitalizado Fls. 01 a 200 (0137419)         SEI 53000.043803/2012-67 / pg. 103



PODER JUDICIÁRIO 

Subseção Judiciária de Paracatu - MG zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Fls. 

Rubrica 

Processo n. 122-23.2012.4.01.3817 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

E M B R A N C O 
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$*;ií'" zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

EXCELENTÍSSIMA S E N H O R A D O U T O R A JUÍZA D E D I R E I T OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA M 

V A R A F E D E R A L D A SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA D E P A R A C A T U - A f ô C ^ g 

MANDADO DE SEGURANÇA n° 122-23.2012.4.01.3817 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

IMPETRANTE: Simone Alves da Fonseca 

IMPETRADO: Coordenador do PROUNI - Centro Educacional H Y A R T E M L % 

Ltda (Faculdade Atenas) 3C zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3N 

O 
O 
O 
o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
CO 

CENTRO EDUCACIONAL HYARTE ML LTDA - Faculdade Atenas, 

inscrita no CNPJ sob n°. 01.428.030/0001-66 com endereço à Rua Euridamas Avelino 

de Barros, 60, Bairro Lavrado, na cidade de Paracatu, Estado de Minas Gerais, CEP 

38600-000, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, por seus Advogados 

signatários, Instrumento de Mandato incluso, com escritório profissional estabelecido na 

Rua Romualdo Ulhôa Tomba n.° 53 sala 01 - Centro - Paracatu - MG. CEP. 38.600-

000, ingressar no feito nos termos do inciso I I T do art. 7°. da lei 12.016/2009. 

nos moldes seguintes: 

I - PRELIMINARMENTE 

Em que pese se não se tratar de um pedido de informações por parte do juízo 

relativo ao Mandado de Segurança impetrado pela Srt\ Simone Alves da Fonseca, no 

qual pleiteia a concessão de bolsa estudantil PROUNI, a decisão de Douta Magistrada em 

sendo pela concessão da segurança pleiteada terá caráter satisfativo. 

Assim, faz-se premente que se preste as informações necessárias a permitir o 

perfeito julgamento por parte de Vossa Excelência, às quais pi estamos a seguir. 

II - DAS INFORMAÇÕES SOBRE OS FATOS NARRADOS 

1/6 
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1.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Das Bolsas Concedidas - PROUNI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A faculdade Atenas fez adesão ao PROUNI destinado à concessão de bolsas cte-,«, 

estudo integrais e bolsas de estudo parciais dc 50% (cinqüenta por cento) ou de 25% O o m < J / 7 ( 

(vinte e cinco por cento) para estudantes de cursos de graduação e seqüenciais de ^ 

formação específica, atendidos os requisitos legais. 

Conforme dispõe o artigo 2 o da lei n° 11.096, de 13 de janeiro 2005 poderão 

o 
5 ) R u b r t c 4 

ser beneficiários do programa: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

a<L< 

T 

Art. 2 o - A bolsa será destinada: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I - a estudante que tenha cursado o ensino m é d i o completo em 
escola da rede públ ica ou em inst i tu ições privadas na c o n d i ç ã o de 
bolsista integral; 

II - a estudante portador de deficiência, nos termos da lei; 

III - a professor da rede pública de ensino, para os cursos de licenciatura, 

normal superior e pedagogia, destinados à formação do magistério da 

educação básica, independentemente da renda a que se referem os §§ I o e 

2o do art. 1° desta Lei. 

Nesse sentido e com vistas à obtenção da bolsa, o candidato preenche um 

formulário, diretamente no portal do MEC, em que presta as informações relativas ao 

núcleo familiar. Posteriormente entrega o rol de documentos comprobatórios de suas 

declarações a fim de que sejam avaliados pelo Coordenador do PROUNI da IES e com 

verificação da satisfação dos requisitos para a concessão da bolsa. 

Uma vez atendidos os requisitos legais há a concessão da bolsa. Caso haja 

alguma inconsistência de informação estas são checadas e eventualmente a bolsa não será 

concedida. Neste caso em especial foram detectadas algumas inconformidades que, ao 

serem checadas revelaram-se incompatíveis com a legislação que regula o programa tendo 

a Coordenadora do programa indeferido o pedido de bolsa c informado a Impetrante os 

motivos que ensejaram te! decisão. 

Assim passamos a discorrer sobre os motivos que levaram à negativa da 

concessão da bolsa pleiteada pela Impetrante. 

2. Da negativa da Bolsa solicitada 

2.1 Da Omissão de informações por parte da Impetrante 

No caso em questão, a Impetrante quando do preenchimento da ficha de 

inscrição, omitiu informações essenciais quanto ao núcleo familiar, notadamente quanto 

2/6 
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41 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

aos componentes e renda familiar, os quais quando da análise e verificaçã^^os 

documentos acostados, mostraram-se incompletos por omissão da Impetrante, o q u ^ ^ * p ^ , ? ' : 

pode comprovar pelos documentos cm anexo.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA * ^ ^ " A j ^ , r n O / > 

A omissão desses fatos por parte da Impetrante decorre da necessidade de 
Fls 

atender o disposto no parágrafo primeiro do artigo primeiro da lei 11.096/2005 o qual.2 
determina uma condição de renda familiar per capta não excedente de 1,5 salários 

mínimos, assim dispondo: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Art. I o - Fica instituído, sob a gestão do Ministério da Educação, o Programa 
Universidade para Todos - PROUNI, destinado à concessão de bolsas de 
estudo integrais e bolsas de estudo parciais dc 50% (cinqüenta por cento) ou 
de 25% (vinte e cinco por cento) para estudantes de cursos dc graduação e 
seqüenciais de formação específica, em instituições privadas de ensino 
superior, com ou sem fins lucrativos. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

§ 1° A bolsa de estudo integral será concedida a brasileiros n ã o 
portadores de diploma de curso superior, cuja renda familiar 
mensal per capita n ã o exceda o valor de até 1 (um) sa lár io -mín imo 
e 1/2 (meio). 

Desta forma, pela análise dos documentos relativos ao núcleo familiar, a 

Impetrante não atenderia tal requisito, eis que a renda da família superaria o limite 

estabelecido na lei (does em anexo). 

Veja-se que o não atendimento a este quesito, por si só, é suficiente para a 

negativa da concessão da bolsa à Impetrante uma vez que esta omitiu informações 

importantes e decisivas para a análise documental, na tentativa de induzir o Coordenador 

do PROUNI, ora Impetrado, ao erro, obtendo uma vantagem ilícita passível de se lhe 

aplicar a medidas judiciais cabíveis, eis que incorre no disposto no parágrafo único do 

artigo 3o da lei 11.096/2005, inzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA verbis: 

A r t . 3 o O estudante a ser beneficiado pelo Prouni será pre-scleeionado pelos 
resultados e pelo perfil socioeconômico do Exame Nacional do Ensino Médio -
ENEM ou outros critérios a serem definidos pelo Ministério da Educação, e, 
na etapa final, selecionado pela instituição dc ensino superior, segundo seus 
próprios critérios, à qual competirá, também, aferir as informações prestadas 
pelo candidato. 

Parágrafo ú n i c o .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA O benef ic iário do PROUNI responde legalmente 

pela veracidade e autenticidade das in formações s o c i o e c o n ô m i c a s 

por ele prestadas. 

Também a Portaria Normativa n° 1. dc 6 de janeiro de 2012 do MEC, traz 

instruções precisas quanto à conferência e providências a serem adotadas pela IES quando 

da análise da documentação e informações prestadas pelos candidatos às bolsas do sistema 

3/6 
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ÊzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAÚÒÇL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i a ' 
PROUNI, restando claro que a tentativa de burlar tais regras implicam emzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA reprovà^aoT 

pelo Coordenador do PROUNI e exclusão definitiva do processo seletivoSzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^^r-L 

Veja-se inzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA verbis: C^^o 

Art. 13. O coordenador do Prouni na IES aferirá a pertinência e a veracidadeí? 
das informações prestadas pelo candidato, concluindo pela reprovação do-©,̂ ufcr''C3 

cardidato ou por sua aprovação e subsequente encaminhamento para processo 
próprio dc seleção, quando for o caso, observado o prazo especificado nozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ty /  

caput do art. 10. 

§ 3 o A apresentação de documentos falsos na aferição referida no 

caput ou a prestação de informações falsas por ocas ião da 

inscrição impl icarão a reprovação do candidato pelo coordenador 

do PROUNI e a e x c l u s ã o definitiva do processo seletivo, 

sujeitando-o às penalidades previstas no art. 299 do Decreto-Lei 

n° . 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Cód igo Penal. 

4 . : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

30 *  

2.2 Renda do grupo Familiar ultrapassa a renda exigida na legislação do 
PROUNI; 

Ademais, a Impetrante não teve sua negativa à bolsa do PROUNI apenas pelo 

não atendimento a este quesito em particular, mas também pela não comprovação de ter 

atendido o requisito previsto no artigo Art. 2 o, inciso I da lei 11096/2005 o qual dispõe 

ser a "bolsa destinada a estudante que tenha cursado o ensino médio completo em 

escola da rede pública ou em instituições privadas na condição de bolsista 

integral"; 

Nesse sentido, foi editada a Portaria Normativa n" 1, de 6 de janeiro de 2012, 

do MEC a qual dispõe os limites para a concessão de bolsas integrais ou parciais aos 

candidatos ao programa PROUNI. Veja-se in verbis: 

Art. 4 o A inscrição no processo seletivo dc que trata o caput do art. I o 

condiciona-se ao cumprimento dos requisitos dc renda estabelecidos pelos §§ 

10 e 2 o do art. I o da Lei n°. 11.096/2005, podendo o candidato se inscrever a 

bolsas: 

I - integrais, para brasileiros n ã o portadores de diploma de curso 
superior, cuja renda familiar mensal per capita não exceda o valor 
de 1 (um) sa lár io-mínimo ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Vz (meio); 

11 - parciais de 50% (cinqüenta por cento) e dc 25% (vinte c cinco por cento), 

para brasileiros não portadores de diploma de curso superior, cuja renda 

familiar mensal per capita não exceda o valor de 3 (três) salários mínimos; 

Desta forma, não atendido este requisito eis que a renda do núcleo familiar 

ultrapassa os limites legais estabelecidos (does em anexo). zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4/6 
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' fzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-L . , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

í L.  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2.3 Comprovação de conclusão do ensino médio através da nota do ENEM. . 

A Impetrante juntou apenas o certificado dc conclusão de ensino médio d a ~ " " Q 3íT)£y 

educação de jovens e adultos, emitida pelo Centro de Educação de Jovens e Adultos da 

Asa Sul — CESAS, sem, contudo, apresentar o Histórico escolar ou outro comprovante dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA o F l s — 

que tenha atendido ao dispositivo legal supracitado. Veja-se que tal certificado na verdadezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -é,'^1* 

trata-se de certificação do ENEM e não um certificado de curso regular naquela " typy 

instituição. 

Veja-se que para efeito de comprovação de freqüência escolar para obtenção 

de benefícios em programas federais tal certificado não é aceito, consoante a Portaria 

Normativa n° 16, de 27 julho de 2011, do MEC, que dispõe no seu Artigo 5° quezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA "A 

certificação pelo ENEM não pressupõe a freqüência em escola pública para efeito 

de concessão de benefícios de programas federais". 

Assim, não havendo a comprovação de que a candidata, ora Impetrante, tenha 

cursado o ensino médio completo em escola da rede pública ou mesmo da rede privada na 

condição de bolsista, sendo certo que a certificação de conclusão do ensino médio pelo 

ENEM por si só não pressupões esta condição, é que a Impetrante teve seu pedido 

negado. 

Desta forma, foi pela análise das informações prestadas e os documentos 

acostados pela candidata à bolsa do PROUNI à luz da legislação que rege o programa, que 

o Coordenador do PROUNI negou a concessão da bolsa pleiteada pela Impetrante. 

Estando certos de estarmos prestando informações necessárias e suficientes ao 

exame da matéria, requeremos a juntada dos documentos em anexo. 

Requer ainda, por haver documentos protegidos pelo sigilo fiscal, que se 

determinem as providencias legais cabíveis. 

Paracatu, 10 de fevereiro de 2012. 

Termos em que, 

Pede e E. deferimento. 

Dr. Altair Gomes Caixeta 

OAB/MG n° 111.330 
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A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DOCUMENTOS EM ANF.XO; \%"~ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^••i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
1. Procuração;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0 ^ ' n ^ / V ' 

2. Atos Constitutivos — Contrato Social; ^ ^ 
3. Termo de declarações prestadas pela Impetrante na solicitação da bolsa PROUNI; Fte.__zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA LQ.?—-

4. Termo de reprovação emitido pela Impetrada; '̂ Rufcricii 
5. Certiíicado de conclusão do ensino médio da Candidata, emitido pelo ENEM; 
6. Documentos pessoais dos componentes do núcleo familiar: ' *1/ 

a) Impetrante: Simone Alves da Fonseca (Cart. Identidade); 
b) Irmã: Anna Beatriz Alves da Fonseca (Cart. Identidade e CPF); 
c) Mãe: Cleuza Pereira Alves da Fonseca (Cart. Identidade); 
d) Irmão: André Vinicius Alves da Fonseca (Cart. Identidade e CPF); 
e) Pai: João Maria Honório da Fonseca (Cart. Identidade); 

7. Certidão de casamento de João Maria Honório da Fonseca e Cleuza Pereira Alves; 

8. Comprovantes de rendimentos e contracheques, de Cleuza Pereira Alves; 
9. Comprovantes de rendimentos de João Maria Honório da Fonseca; 
10. Declaração de Imposto de renda completa de João Maria Honório da Fonseca, no 

qual consta como endereço residencial o mesmo declarado pela Impetrante; 
11. Declaração de Imposto de renda simplificada de Cleuza Pereira Alves; 
12. Comprovante de residência apresentado pela Impetrada; 

R u a R o m u a l d o U l h ô a T o m b a n.° 5 3 sa la 0 1 - C e n t r o - P a r a c a t u - M G . CEP . 3 8 . 6 0 0 - 0 0 0 
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PROCURAÇÃOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA «AD JUDICIA" A °0m%n zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

& RubricazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f f  w zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CENTRO EDUCACIONAL HYARTE ML LTDA, inscrita no C N PJ^ 3 ^ ^ 
01.428.030/0001-66, estabelecida na Rua Euridamas Avelino de Barros, n° 

60, Bairro Lavrado, na cidade de Paracatu - MG, representada por seu titu la r 

HIRAN COSTA RABELO, brasileiro, casado, empresário, portador do CPF/MF 

sob o n° 773.766.56-44 e da Cédula de Identidade sob o n° 1.192.821 -

SSP/DF, residente e domiciliado nesta cidade de Paracatu - MG, pelo presente 

instrumento de procuração, nomeia e constitu i seu bastante procurador o 

advogado ALT AIR GOMES CAIXETA, brasileiro, devidamente inscrito na 

OAB/MG sob n° 111.330 e CPF/MF n° 000 329 247 98 e ERIKA TUYAMA, 

brasileira, devidamente inscrito na OAB/MG sob n° 111.324 e CPF/MF n° 695 

393 836 68, com escritório na cidade de Paracatu , Estado de Minas Gerais, 

s ito a Av. Romu a ldo U lhoa Tomba , n° 53, Sala 0 1 , Centro, fone (038) 

3671- 1123, a quem confere amplos poderes para o foro em geral com a 

cláusula "ad "judicia", em qualquer Juízo, Instância ou Trib u na l, podendo 

propor contra quem de direito as ações competentes e defendê-las nas 

contrárias seguindo-se umas e outras até final decisão, usando os recursos 

legais e acompanhando-os, conferindo- lhes, ainda, poderes especiais para 

confessar, desistir, transigir, firmar compromissos ou acordos judicia is e 

extrajudiciais, receber e dar quitação, podendo ainda substabelecer esta em 

outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e 

valioso. Especia lmente para apresentar resposta do mandado de segurança 

na Justiça Federal-x-x-x-x-x-

Paracatu - MG, 09 de Fevereiro de 2012 
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ALTERAÇÃO CON PRATUAL 
CENTRO EDUCACIONAL RYARTE-ML LTDA 

HIRAN COSTA RABELO, brasileiro, natural de Paracatu-MG, casado sob o regime dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Çom/i 
comunhão parcial de bens, empresário, m-scido aos 13/01/1970, portador da Cl n" 1.192.821 ^ 
SSP-DF e CPF n° 773 766 506 - 44, residente e domiciliado na Rua Jeferson Martins Ferreinf> /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ts* 
n° 20 - Bairro Santa Lúcia em Paracatu-MG, CiiP 38.600-000 e ADELMAR COST.fi — ) 
RABELO, brasileiro, natural de Paracati:-MG, casado sob o regime de comunhão univera&RubricaJg _ 
dc bens, empresário, nascido aos 31/10/1955, portador da Cl n°338.801, SSP-DF e CPF n°182^ ' 
334 731 - 20, residente e domiciliado nali.ua Tenenle Olímpio Gonzaga, nü137 - Bairro Bela 'ly -nQ 
Vista em Paracatu-MG, CEP 38.600-000, únicos sócios componentes da Sociedade 
Empresária Limitada que gira sob a denominação social ce CENTRO EDUCACIONAL 
HYARTE-ML LTDA, com sede na Rua Euridamas Avelino de Barros, n° 60 - Bairro 
Lavrado em Paracatu-MG, CEP 38600-000, inscrita no CNPJ sob o n°01.428.030/0001-66, 
com seu ato constitutivo arquivado na JUCEMG sob o u° 3120501170-1 em 02/09/1996 e 
alterações contratuais n° 1.568.342 em 26/08/1997, 2.450.323 cm 24/07/2000, 2.809.409 em 
12/08/2002, 3.037.766 em 22/12/2003, c 3.987.207 em 23/09/2008, resolvem de comum 
acordo e na melhor forma de direito aiterar o s?u contrato social conforme cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A socieda le continua a gire* sob a denominação social de 
"CENTRO EDUCACIONAL HYARTI -ML LTDA", estabelecida em Paracatu-MG, 
CEP 38600-000, na Rua Euridamas Aveli: o de Barros n° 60 - Bairro Lavrado. 

CLÁUSULA SEGUNDA - O cap.tal sóciazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i da sociedade continua sendo de 
R$300.000,00(trezentos mil reais), divid.do em 3(0.0001 trezentas mil) quotas no valor de 
R$l,00(hum real) cada uma, totalmente integralizado em moeda corrente e legal do país e 
distribuído da seguinte forma entre os sóc as. 

HIRAN COSTA RABE1,0 299.990 QUOTAS R$299.990,00 
ADELMAR COSTA RABELO 10 QUOTAS R$ 10,00 

TOTAL 300.000 QUOTAS R$300.000,00 

CLÁUSULA TERCEIRA - O objetivo social que antes era o de MANUTENÇÃO DE 
ENSINO MÉDIO, NÍVEL SUPERIOR. BEM COMO A PROMOÇÃO DE EVENTOS 
CULTURAIS E COMÉRCIO DE MATÉRIA: 3 DIDÁTICOS, passa a ser o de 
MANUTENÇÃO DE ENSINO SUPERIOR - GRADUAÇÃO E PÓS-GRADUAÇÃO, 
MANUTENÇÃO DE ENSINO BÁSICO (FUNDAMENTAL E MÉDIO), PROMOÇÃO DE 
EVENTOS CULTURAIS, COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DIDÁTICOS, 
ATIVIDADE MÉDICA COM RECt RSOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES 
COMPLEMENTARES, ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS 
PARA REALIZAÇÃO DE PROCEDIvIENTOS CIRÚRGICOS E ATIVIDADES DE 
ATENDIMENTO HOSPITALAR. 

CLÁSULA QUARTA - A sociedade ma item uma ilial, estabelecida em Paracatu-MG, CEP 
38600-000, na Rua João Gonçalves Carv Jho, n° 111 - Baiiro Santa Lúcia, permanecendo o 
mesmo ramo de atividi.de que é o de i íanutençã < de etü-ino médio, nível superior, bem 
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como a promoção de eventos culturais e comércio varejista de materiais didátic^..«zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAM^U--./-: 
destaque de capital no valor de R$30.000,J0(trinta mil reais). "S "̂' 

CLÁUSULA QUINTA - O prazo de duração da sociedadezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA é  indeterminado. , O o m % -

CLÁUSULA SEXTA - A sociedade é empresária sob a forma de sociedade limitada, regidazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA P|S /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA í / 
pelo no CC (Lei n°l 0.40o de 10/01/2002), art. 1.052 e seguintes. .5 l f 

CLÁUSULA SÉTIMA - As quotas de capital são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou /(/, 
transferidas a terceiros sem o expresso consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, 
em igualdade de condições, preço e direito de preferência para a sua aquisição se postas à 
venda, formalizando, sc realizada a cessãc delas, a akcração contratual pertinente. 

CLÁUSULA OITAVA - A responsabilidade de ea< a sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA NONA - A administração da sociedade continua sendo exercida cm conjunto 
ou separadamente pelos sócios HIRAN COSTA RABELO e ADELMAR COSTA RABELO, 
o qual farão uso do nome empresarial, ficando por este, expressamente proibido, subscrever 
endossos, saques de favor, fianças ou abqnos que possam envolver a responsabilidade social. 
Os sócios HIRAN COSTA RABELO e ADELMAR COSTA RABELO, responderão perante 
a sociedade e terceiros pelo excesso de mandato que praticar com violação da Lei c do 
contrato social e representará a sociedade ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente e 
tem os mais amplos poderes de administração, distribuindo e se incumbindo dos encargos e da 
administração social; O pedido judicial de recuperação judicial, autofalência, ou qualquer 
outro ato jurídico que afete as atividades sociais, si produzirão os efeitos, quando subscrito 
por todos os sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA - Fica estabelecido que a sociedade não terá Conselho fiscal, 
todavia, para suas deliberações os administradores adotarão preferencialmente a forma 
estabelecida no § 3o do art. 1.072 do CC, tornando-se dispensáveis a reunião ou assembléia 
quando todos os sócios decidirem por escrito, sobre a matéria que seria objeto delas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Ao térmiao de cada exercício social, em 31 dc 
dezembro, o a administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo aos sócios, na proporção de suas motas os ! acros ou perdas apurados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício 
social, os sócios deliberarão sobre as cont;,s e designarão adniinistrador(es) quando for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - A sociedac; pode a qualquer tempo, abrir ou fechar 
filial outra dependência, mediante alteraçi 3 contraiu J. assinala por todos os sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Os sócios administradores 111RAN COSTA RABELO 
e ADELMAR COSTA RABELO, terão direito a uma retirada mensal a título de pró-iabore, a 
ser fixada, de comum acordo entre os sócios, e observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 
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' -íl zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - No caso de falecimento de um dos socos, não ,nte, . 
de imediato na dissolução da sociedade, podendo os herdeiros ou sucessores i n -
capazes, assumirem seus direitos e deveres dentro da sociedade. Na hi 
herdeiros susceptíveis de assumir na sociedade os direitos e deveres dozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA "de cujus" ou, se os C o m t / /> 
interesses destes colidirem com o do sócio remanescente, proceder-se-á a um levantamento, <$> 
cujo resultado, se positivo, será pago pela sociedade, na forma e prazo que dispõe o presente**" 
contrato e, se negativo, pelos herdeiros ou sucessores do "de cujus'" à sociedade igualmente iijg 
forma e prazo que dispõe este contrato. ^Rubrica [I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

s u c e s s o r e szyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ma i o s e szyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA y 

i p ó t e s e d e n ã o haVesp-̂ **-**̂  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Fls. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

HA. % 
—lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (I 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - As modificações do contrato social, que tenham por 'tty 
objeto matérias tais como: denominação, sede, objeto, administração, aumento de capital, 
admissão de novos sócios, destinação de lucros, somente poderão ser processadas por 
deliberação unânime dos sócios, tornando-se dispensáveis, reunião ou assembléia quando os 
sócios decidirem por escrito, como determina a cláusula 9". 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Fica eleito o foro de Paracatu-MG para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Os administradores HIRAN COSTA RABELO e 
ADELMAR COSTA RABELO, declaram, sob as penas da Lei, que não estão impedidos de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude dc condenação criminal, 
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso 
a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

E, por estarem assim justos e combinados, assinam o presente 
instrumento em 03(três) vias de igual teor e forma na presença de 02(duas) testemunhas. 

PARACATU-MG 29 de Junho de 2010. 

- HIRAN COSTA RABELO 

TESTEMUNHAS: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

<wàt í^. é±£/yylích:. j£l 
• - ADELMAR COSTA RABELO 

t/l 
NOVAES PINTO FILHO - JOSÉ EDGARD NOVAES P. 

V A / 

Cl N°l 3312-CRC-MG CÍ|N05 7 6 73 - CRC-MG 
NETO 

,vA.,vv íabelionatozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA cio 1** Of íci o úü nota? zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
W b A * * o n S h . - SubMiMi»: Hunciiu silv.i l-tódwulo I Ludww Ptaak l Barbosa Oliveira 

» „ p n « i w S O M ai • . " J U O U I . I * • ui': mmm • fmt m 3 B I - « •# i n I I I » | U I Q I > I « I I I I 

WWHii 

6 7 1 3 1 

iHh 1 ; I ^ sè * 4 rtUQ 6 7 1 3 0 
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1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA .vwvjíwviviA UNIVERSIDADE PARA TODOS PagezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 of1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ficha de Ins ; 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - MEC Data: 2 / 8 / 2 0 1 2 
PROGRAMA UNIVERSIDADE PARA TODOS - PROUNI Hora: 3:51:13 PM 

1 - Iden t i f i cação do Candidado zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

h. 

Número de Inscrição ENEM 

Nome 

Data de Nascimento 

E-mail (Endereço Eletrônico) 

Telefone DDD / Número 

2 - Quest ionár io 

111020390175 

SIMONE ALVES DA FONSECA 

0 7 / 0 5 / 1 9 9 1 

s imoninha_91df@yahoo.com.br 

( 6 1 ) 3 5 9 7 3 4 2 1 

1 0 candidato cursou todo o ensino médio em escola da rede pública de ensino? Sim 

0 candidato cursou todo o ensino médio em instituição privada na condição de bolsista integral 
da respectiva instituição? Não 

3 0 candidato cursou todo ensino médio parcialmente em escola da rede pública e parcialmente 
em instituição privada, na condição de bolsista integral da respectiva instituição? Não 

4 0 Candidato é deficiente? Não 

5 0 candidato é professor da rede pública de ensino, no efetivo exercício do magistério da 
educação básica, integrando o quadro de pessoal permanente de instituição? Não 

6 Qual a raça/cor do Candidato? NEGRO(A) 

7 0 candidato deseja inscrever-se pela cota de bolsas destinadas a deficientes físicos, negros, 
pardos e indígenas? Sim 

8 0 candidato já concluiu algum curso de nível superior? Não 

9 0 Candidato é Brasileiro Nato ou Naturalizado? Sim 

10 

Ao efetuar sua inscrição no ProUni, o candidato autoriza o MEC a divulgar suas notas no ENEM e 
todas as informações constantes de sua ficha de inscrição, bem como compromete-se a 
apresentar toda a documentação exigida pelo Coordenador do ProUni/Representante por ocasião 
da comprovação de informações, em concordância com o disposto na Portaria que regulamenta 
este processo seletivo? 

Sim 

11 0 candidato possui vínculo acadêmico (matrícula ativa ou trancada) com alguma instituição de 
ensino superior privada? Não 

12 0 candidato possui vínculo acadêmico (matrícula ativa ou trancada) com alguma instituição de 
ensino superior pública e gratuita? Não 

Corno,, . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^ R u b r i c a | \ j 

3 - Grupo Fami l iar zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
N o m e  

SIMONE ALVES DA FONSECA 

CLEUZA PEREIRA ALVES DA FONSECA 

ANNA BEATRIZ ALVES DA FONSECA 

Parentesco 

CANDIDATO 

MÃE 

IRMÃO/IRMÃ 

R.Mensal 

0,00 

2771,00 

0,00 

4 - Cursos Selecionados 

op U F I ns t i t u i ção de Ensino 

1 • DF UNIVERSIDADE CATÓLICA DE BRASÍLIA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
2 • MG FACULDADE ATENAS 

Local de Oferta 
BRASÍLIA - UNIVERSIDADE 

CATÓLICA DE BRASÍLIA 

Curso 

Medicina zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MI 

N 

Unidade I Medicina N I 

Legenda: M I = O Cand ida to se encont ra mat r icu lado na IES e m que real izou opção de curso? (S - S i m , N  - Não) ; T - Tu rno (M -

Matu t ino , N - No tu rno , V Vesper t ino , I - I n t eg ra l ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA m « Educação à Distância) 

T 

I 

I 

5 - Notas do ENEM de 1110 

L i n g u a g e n s , Có d i g o s  e  
s u a s  T e c n o l o g i a s  

6-13.50 

M a t e m á t i c a e  s u a s  
T e c n o l o g i a s  

767.50 

Ci ê n c i a s  d a N a t u r e z a e  
s u a s  T e c n o l o g i a s  

694.10 

Ci ê n c i a s  H u m a n a s  e  s u a s  
T e c n o l o g i a s  

647.90 

R e d a ç ã o  

860.00 

M é d i a p a r a 
P r o u n i 

http://prouni.mec.gov.br/proum2006/pesquisa/inscricao/consulta.asn9H  NTT TN^rR i r üf innn 
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Programa Universidade para Todos - PROUNI 
Processo Seletivo 1 ° Semestre de 2012 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Termo de Reprovação 
comu/,. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

o V J J J L 

1. Reprovação do CandidatozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ > R u b r i c a _ _ _ L . 

Por este instrumento, o(a) Senhor(a) HIRAN COSTA RABELO, Coordenador dozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -O^ 
Programa Universidade para Todos - ProUni, na(o) Unidade I da(o) FACULDADE 
ATENAS, declara que o candidato SIMONE ALVES DA FONSECA, CPF n° 
035.991.071-81, não está apto ao benefício da BOLSA INTEGRAL, de que trata a Lei n° 
11.096, de 13 de janeiro de 2005, no curso de Medicina/, turno Integral. 

Fica declarado, ainda, que o candidato acima referido foi reprovado no processo seletivo do 
1° semestre de 2012, conforme as seguintes informações, pertinentes à Inscrição, à fase de 
Comprovação de Informações e à Seleção Própria da Instituição de Ensino (quando for o 
caso). 

2. Informações do Candidato 

O candidato cursou todo o ensino médio em escola da rede pública de ensino? Sim 
O candidato cursou todo o ensino médio em instituição privada na condição 
de bolsista integral? 

Não 

O candidato cursou todo o ensino médio parcialmente em escola da rede 
pública e parcialmente em instituição privada, na condição de bolsista integral 
da respectiva instituição? 

Não 

O candidato é deficiente? Não 
O candidato é professor da rede pública de ensino, no efetivo exercício do 
magistério da educação básica, integrando o quadro de pessoal permanente de 
instituição? 

Não 

Qual a raça/cor do candidato? Preta 
O candidato deseja inscrever-se pela cota de bolsas destinadas a deficientes, 
negros, pardos e indígenas? Sim 

O candidato já concluiu algum curso de nível superior? Não 
O candidato é Brasileiro Nato ou Naturalizado? Sim 
O candidato possui vínculo acadêmico (matrícula ativa ou trancada) com 
alguma instituição de ensino superior privada? Não 

O candidato possui vínculo acadêmico (matrícula ativa ou trancada) com 
alguma instituição de ensino superior pública e gratuita? Não 

Informações Comprovadas? Não 
Detalhamento da Comprovação.A ALUNA UTILIZOU A NOTA DO ENEM 2010 
PARA CONCLUIR O ENSINO MÉDIO. SEGUNDO PORTARIA NORMATIVA N°16 
DE 27 JULHO 2011 A CERTIFICAÇÃO PELO ENEM NÃO PRESSUPÕE A 
FREQÜÊNCIA EM ESCOLA PÚBLICA PARA EFEITO DE CONCESSÃO DE 
BENEFÍCIOS DE PROGRAMAS FEDERAIS. 

3. Informações do Grupo Familiar zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

' N o m e I Parentesco {Dt.Nascimento | R. SaLMensal | 

http://prouni.mec.gov.br/prouni2006/as.«;;ní.t..-
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SIMONE ALVES DA FONSECA CANDIDATO 7/5/1991 0,00zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA V; 
CLEUZA PEREIRA ALVES DA 
FONSECA MÃE 18/11/1963 2.771,00 '' 

ANNA BEATRIZ ALVES DA 
FONSECA IRMÃO/IRMÃ 12/11/1993 0,00 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

0 FIS „Li.2_ Informações Comprovadas? Não 
Detalhamento da Comprovação: A ALUNA NÃO INCLUI NO GRUPO FAMILIAR O ^ R u f a f j c a ^ 
IRMÃO ANDRÉ VINÍCIUS E O PAI JOÃO MARIA HONÓRIO DA FONSECA, COM 
RENDA MENSAL BRUTA PELO IR DE R2.249,80 

4. Assinaturas 

E, por estarem de perfeito acordo com os termos dispostos, aceitam e assinam este 
instrumento, ficando cada parte com uma única via assinada de igual teor e forma. 

PARACATU-MG, 26 de Janeiro de 2012. 

ÍIMONEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ALMJÊS DA FONSECA 
035.991.071-81 
Assinatura do(a) Candidato(a) Beneficiado(a) 

HIRAN COSTA RABELO 
773.766.506-44 
Coordenador do ProUni 
FACULDADE ATENAS 
Unidade I 

(Assinatura Digital Registrada - Sistema do PROUNI) 
Chave de Segurança: 100071327 
Serial do Certificado:32303130313132353133303130383432 

http://prouni.mec.gov.br/prouni2006/assinatura/t-"-— 
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9. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
P * P ' B L I C A F E D E R A T I V A D O [ V 1 L 

D I S T R I T O F E D E R A L 

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CENTRO DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS DA ASA SUL - CESAS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
INSTITUIÇÃO DE ENSINO 

SGAS 602. PROJEÇÃO "D" - BRASÍLIA - DF 
ENDEREÇO OA INSTITUIÇÃO DE ENSINO 

PORTARIA N° 003, DE 12 DE JANEIRO DE 2004 - SEDF 
ATO DE CREDENCIAMENTO DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO 1 

LEI N° 9394/96. RESOLUÇÃO N° 01/2005-CEDF. PARECERES N° 062/99 E 88/2006-CEDF E O.S 203/2004-SUBIP/SEDF 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DO CURSO > • % 4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIFICADO 
O Diretor do(a) CENTRO DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS DA ASA SUL - CESAS , considerando a conclusão do 
ENSINO MÉDIO DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS , em 11/02/2010 , confere o certificado a 

HABILITAÇÃO/ÁREA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SIMONE ALVES DA FONSECA 
NOME DO TITULADO 

nascido(a) em, 07 de MAIO de _1991_ nacronaliolade 
DF , portador da carteira de identidade n° 2.841.875 

BRASILEIRA , natural de BRASÍLIA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

UF 

, expedida pelo(a) SSP/ DF ,em 20/10/2008 

BRASÍLIA. 17 de JULHO de 2010 
3S S K ? , \ 
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B M B B mzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL B̂BSBBgailBf zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
DATA DE 
EXPEDIÇÃO 2.841.875 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^ SIMONE ALVES DA FONSECA 

20-10-2008 

F I L I A Ç Ã O 

João Maria Honório da Fonseca 
Cleuza Pereira Alves da Fonseca 

NATURALIDAOÉ •' :'. 

Brasília-DF i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/  

DATA DE NASCIMENTO 

07-05-1991 
DOC. OrtlGEM 

CNascN0 116987,Fls.587,Liv.A-228,30 OF. 
Taguatinga-DF 

CPF 

035.991.071-81 

IMTÍWnWTCIO* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

J f f l R u b r i c a 
- CD 

75 

O, 
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WlWSTERIO.DArAZÉNDA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Receita Federal • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CPF 
C A D A S T R O D E P E S S O A S F Í S I Ç A S 

•Número de Inscrição' 

047.199 111-29-
Nome zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AN N A BEAT RI Z A L V E S DA FON SECA 

Nascimento 

i2/11/1993 

si 
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^ ^ ^ ^ R e c e i t a F e d e r a i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^ CPF zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
C A D A S T R O Dfc" P E S S O A S F Í S I C A S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

047.175.141-30 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
N O T I O • 

A N D R É V I N Í C I U S A L V E S D A 

F O N S E C A 

N a s c i m e n t o • 

12/11/1993 

o

b F i , U 0 

- • - •• -T-̂ TiinViÉir 
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DiSTRíjè FÉÒEBÀL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
n i f i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ W ^ ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA SSSURANÇA PÚOUÒA 

POLÍCIA Cl i / !L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
j|ÉÉ|JÉ|̂  

AteiMATUa^.OQ TITutitR 

: C A H r a R A D e m p zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA> m n j r 7 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ffc I  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

0„  í c > 

sao 
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R E P U B L I C A F E D E R A T I V A D O B R A S I L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
CARTÓRIO DOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2." OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL E CASAMENTOS, 

TÍTULOS. DOCUMENTOS £ PESSOAS JURÍDICAS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Ed. Antônio Venâncio da Silva - Lojas 9 e 10 . SCS - Fone: 223-4508 - Brasília 

CERTIDÃO DE CASAMENTO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DF zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

L i v r o B 29 

Folhas 044 

Número 8444 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
O F I C I A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

rssunçao 

CERTIFICA que, sob os números acima mencionados, do l i v r o 

de R e g i s t r o de c a s a m e n t o d e s t e C a r t ó r i o , consta que f o i celebrado no 

d i a 05 de setembro da X989 # 0 c a s a m e n t o 

d e JOSO MARIA HONÓRIO CA FONSECA 

com CLEUZA PEREIRA ALVES 

pelo MM J u i z de gag Pr» J o s é De jard S e r r a 

0 NUBENTE é n a t u r a l de, !5*fJL.r.J5? 
nascido aos 06 de outubro de 1961 

f i l h o de F r a n c i s c o H o n ó r i o da Fonseca 

e de Raitaundã Gomes da Fonseca 

A NUBENTE é n a t u r a l de ffi9U*Ung<> - CP. 

nascida aos 13 ds novembro da 1963 

f i l h a de Domingos P e r e i r a A l v e s ( f a l e c i d o ) 

e de Joana Maria P e r e i r a 

Em vi r t u d e do casamento a nubente passou a usar o nome 

de C L E U Z A PEREIRA ALVES DA SONSÊCA-/////- e o 

regime adotado f o i o da . ^ u . ^ ° . 1 ^ * ^ . * de bens e 

serviram como testemunhas: aa constante» do termo _ _ ._ 

xxxxx 
J J £ x x : 

Observações: _ ? . K 

0 r e f e r i d o é verdade e dá fé. 

81 

C A R T Ó R I O D O ? . O F i O i O D £ F X S t S T R O C i V I L 

TÍTULOS, DOCUMEKTOJ E FE.V.CAS JURIOÍCAS 

B R A S Í L I A - D r 

-2 Cados <8i<b«tQ 'li. ChaOit 

-V . . . " T S o n i c o J u d i c i á r i o 
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C O M P R O V A N T E D E R E N D I M E N T O S 

I N S T I T U T O N A C I O N A L D E S E G U R O S O C I A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
S I G L A O A U P A C 

S R H A D M 
Uí 
D F 

REG JURÍDICO • 511 SERVIDOR 
E S T - A P O S E N T A O O 

SIGLA OA uonc 
S R H A D M 

UF 

D F 
M A T R I C U L A S I A P I 

0 8 7 8 1 4 9 
CLASSE REF/PADÍNÍVEL 

S I V . 
BANCO AGENCIA CONTA CORRENTE 

2 4 8 1 3 8 1 8 1 - 5 3 0 7 0 0 0 0 5 8 - 2 0 0 0 0 0 0 0 1 8 9 8 6 -
P A R Ã M E T R Q S R A S A P A G A M E N T O DE A P O S E N T AOORIA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

* * * * * * * * * * * * * * *  
1 ;sc 

R 

O 

D I S C R I M I N A Ç Ã O 

P R O V E N T O S E C N } 4 1 / 2 0 0 3 

A N A S P S - M E N S A L I D A D E 
S I N D P R E V / D F - M E N S A L I D A D E 
U N I P R E V - P R E V I D Ê N C I A 
B A N C O B M G 
B A N C O B M G 
B A N C O B M G 
B A N C O B M G 
B A N C O B M G 
B A N C O B M G 
B A N C O S O F I S A S . A 

E M P R E S T I M O 
E M P R E S T I MO 
E M P R E S T I M O 
E M P R É S T I M O 
E M P R É S T I M O 
E M P R E S T I M O 

E M P R E S T I M O 

0 5 5 
0 5 1 
0 5 5 
0 5 5 
0 4 5 
0 5 4 
0 2 0 

2 . 7 7 1 , 2 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
2 0 . 
2 7 , 

7 . 
2 3 1 , 

4 9 , 
1 0 3 . 

8 3 , 
5 6 , 

1 5 5 . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
69 . 

BASE DE CAICLJLO 00 TETO 

*  *  *  -I - * * * * * * * *  t  + 

OEROSiTO FGTS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
* * * * * * * * * * * * * * 

V A L O R B R U T O 

" 2 . 7 7 1 , 2 0 

V A L O R D E S C O N T O 

* * * * * * * * 8 0 3 . 6 2 
B A S E DE C A L C U L O D O I R 

* * * * * * * * * * * * * * 

M A R G E M C O N S I G N A V E L 30'.. 

* * * * * * * * * 5 5 , 4 5 

MARGEM CONSIGNAVEL 707. 

* * * * * * 1 . 9 3 9 , 8 4 

l«OU«RD.: , ; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
******I:967,58 

" S E S E U S F I L H O S A P R E S E N T A M D I F I C U L D A D E S , P E â A O R l E N T A ã â O 
A O S P R O F E S S O R E S S O B R E C O M O A J U D a e - L O S E M C A S A . 

SERPRO - SERVIÇO FEOERAL DE -ROCESSAMENTO DE DADOS 
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C O M P R O V A N T E D E R E N D I M E N T O S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
I N S T I T U T O N A C I O N A L D E S E G U R O S O C I A L 

SlSlA DAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA UP-r, 
S R H A D M 

UF 
D F 

R£G JURÍDICO • SiT S I F V D C * 1 SiClA 2 A .jOfifi 
E S T - A P O S E N T A O O j S R H A D M 

UL 
D F 

OErzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA s r DER l R A 1 S IV.I C P F 9 A N C C 

*CzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA(NCIR* 

CONTA CORRENTE MtCiANC R A Ç A MINTO 

* * zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA0 3 1 3 2 4 8 1 3 8 1 8 1 - 5 3 0 7 0 0 0 0 5 8 - 2 0 0 0 0 0 0 0 1 8 9 8 6 - 4 N O V 2 0 1 I 

DO S E G U R O S O C I A L 

P A R Â M E T R O S R A R A P A C A M [ N T Ç of A R O S E FJT A D C * IA 

T I F C 

R 

DISCRIMINAÇÃO 

G R A T I F I C A Ç Ã O N A T A L I N A - A P O S 
P R O V E N T O S - E C N ) 4 1 / 2 0 0 3 

A D I A N T . G R A T 1 F . N A T A L I N A - A P O S 
A N A S P S - M E N S A L I D A D E 
S I N D P R E V / D F - M E N S A L I D A D E 
U N I P R E V - P R E V I D Ê N C I A 
B A N C O B M G 
B A N C O B M G 
B A N C O B M G 
B A N C O B M G 
B A N C O B M G 
B A N C O B M G 
B A N C O S O F I S A 

E M P R É S T I M O 
E M P R E S T I M O 
E M P R É S T I M O 
E M P R E S T I M O 
E M P R É S T I M O 
E M P R É S T I M O 

S . A - E M P R E S T I M O 

0 0 1 

0 0 1 

0 5 6 
0 S 2 
0 5 6 
0 5 6 
0 4 6 
0 5 5 
0 2 I 

CLASSE RE'/PAD/WiV£l 

2 . 7 7 1 . 2 0 
2 . 7 7 1 . 2 0 

I 3 8 4 , 8 1 
2 0 . 0 5 
2 7 . 7 1 

7 , 9 0 
2 3 1 , 7 6 

4 9 . 0 0 
1 0 3 , 1 3 

8 3 . 6 1 
5 6 , 1 1 

1 5 5 , 1 7 
6 9 . 1 8 

BASE OE CALCULO DO TETO 

* * * * * * * * * * * * * * 
B A S E DE C A L C U L O D O ' R 

* * * * * * * * * * * * * * 

DEPOSITO FGTS 

* * * * * * * * * * * * * * 
MARGEM CONSICNAVEL 30V. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
***»•»*,, 5 5 4 5 

V A L O R BRUTO 

* * * * * * 5 . 5 4 2 , 4 0 
MARGEM CONSIGNAVEL »0"A 

* * * * * * ! . 9 3 9 , 8 4 

VALOR DESCONTO 

» T * * * * 2 1 8 8 . 4 3 

LI QU I DO . 

* » « » * « 3 3 5 3 , 9 7 

I I M P O R T A N T E Q U E S E U S F I L H O S F A â A M O D E V E R D E C A S A . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

G o m ^ 

<£) R u b ;i c a _ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAJL 
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vi, . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
vzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA • vi-.-V ~ * zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Gomo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C O M P R O V A N T E D E R E N D I M E N T O S 

I N S T I T U T O N A C I O N A L D E SE G U R O S O C I A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
SlCl A DA U E A G 

S R H A D M ' D F 
REO. J U R Í D I C O - STT SCRviOOR 

E S T - A P O S E N T A D O 
S I C X A D A U O R C 

S R H A D M 
UE 

D F 

OCR. S E O E P l R A T S i'Al 
C RzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f B A N C O A G Ê N C I A C O N T A C O R R E N T E M L S I V . N O P A G A M E N T O 

* * zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA0 3 1 3 2 4 8 1 3 8 1 8 1 - 5 3 0 7 0 0 0 0 5 8 - 2 0 0 0 0 0 0 0 1 8 9 8 6 - 4 O U T 2 0 1 1 
P A R Â M E T R O S P A R A P A G A M E N T O DE A P O S E N T A D O R I A 

DISCRIMINAÇ.ÂO 

P R O V E N T O S - EC N ) 4 1 / 2 0 0 3 

A N A S P S - M E N S A L I D A D E 

S I N D P R E V / D F - M E N S A L I D A D E 

U N I P R E V - P R E V I D Ê N C I A 

B A N C O B M G 

B A N C O B M G 

B A N C O B M G 

B A N C O B M G 

B A N C O B M G 

B A N C O B M G 

B A N C O S 0 F 1 S A 

E M P R É S T I M O 

E M P R É S T I M O 

E M P R É S T I M O 

E M P R E S T I M O 

E M P R E S T I M O 

E M P R É S T I M O 

S A - E M P R É S T I M O 

2 . 7 7 1 2 0 

2 0 0 5 
2 7 7 1 

7 9 0 
0 5 7 2 3 1 7 6 
0 5 3 4 9 0 0 
0 5 7 1 0 3 1 3 
0 5 7 8 3 6 1 
0 4 7 5 6 1 1 
0 5 6 1 5 5 1 7 
0 2 2 6 9 l 8 

8ASE OE CMCUIO DO 1ETO 

* * * * * * * * * * * * * * 

B A S EzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DE C A I C I A O O O I R 

* * * * * * * * * * * * * * 

OCPÒSITO FGTS 

* * * * * * * * * * * * * * 
MAHGEM CONSIGNAVEl 30% 

* * * * * * * *  * 5 5 4 5 

VALOR B R U T O 

* * * * * * 2 . 7 7 1 20 

MARCEM CONSIGNA V i l 70% 

* * * * * * ! . 9 3 9 , 8 4 

V A L O R DESCONTO . 

• * * * * * * * 8 0 3 , 6 2 

llCtViDÔ 

"  CO N V E R S E CO M S E U S F I L H O S S O B R E O Q U E E L E S A P R E N D E M N A 

E S C O L A "  
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fgM : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
P a r a e s c l a r e c e r d ú v i d a s s o b r e s e u p a g a m e n t o , p r o c u r e i m e d i a t a m e n t e s u a u n i d a d e p a g a d o r a . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

COMPROVANTE DE RENDIMENTOS - FOLHA NORMAL 
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SIGLA DA UPAG 

SRHADM zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
UF 

DF 

REG. JURÍDICO 

EST 

SITUAÇÃO FUNCIONAL 

APOSENTADO 

SIGLA DA UORG 

SRHADM 

U F 

D F 

NOME DO SERVIDOR 

CLEUZA PEREIRA ALVES 

MAT. SIAPE 

0878149 

IDENT. ÚNICA 

008781494 O ""O/v 
CARGO/EMPREGO 

TÉCNICO DO S E G U R O SOCIAL 

CLASSE 

S 

REF/PADRAO/NIVEL 

IV 

FUNÇÃO 

Fls. 
DEP.S.F 

00 

DEP.IR. A.T.S.(%) 

03 13 

C P F 

24813818153 

BANCO 

070 

AGÊNCIA 

000582 

CONTA CORRENTE 

0000000189864 

MES/ANO PAGAMENTO 

DEZ 2011 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAJ © R u b r i c a ff 

PARÂMETROS PARA PAGAMENTO DE APOSENTADORIA 

FUNDAMENTO LEGAL GRUPO CARGO C L A S S E REF/PAD/NIV 

TIPO 

RENDIMENTOS 

DESCONTOS 

DISCRIMINAÇÃO 

PROVENTOS - E C N° 41/2003 

ANASPS - MENSALIDADE 
SINDPREWDF - MENSALIDADE 
UNIPREV- PREVIDÊNCIA 
BANCO BMG - EMPRÉSTIMO 
BANCO BMG - EMPRESTiMO 
BANCO BMG - EMPRESTIMO 
BANCO BMG - EMPRESTIMO 
BANCO BMG - EMPRESTIMO 
BANCO BMG - EMPRESTIMO 
BANCO SOFISA S A - EMPRESTIMO 

PRAZO 

055 
051 
055 
055 
045 
054 
020 

VALOR 

2.771,20 

20.05 
27,71 

7,90 
231.76 

49,00 
103,13 
83,61 
56,11 

155,17 
69,18 

BASE CÁLCULO DO TETO 

0,00 

DEPÓSITO FGTS 

0,00 

BRUTO 

2.771,20 

DESCONTO 

803,62 

BASE CALCULO DO I R . 

0,00 

MARGEM CONSIGNAVEL 30% 

55,45 

MARGEM CONSIGNAVEL 70% 

1.939,84 

LIQUIDO 

1.967,58 

Autenticação ÍNP EC23.9D22.5C84.EF1D.0E61.57C1 

Data de emissão: 24/01/2012 13:34:54 
Este contracheque foi impresso pelo SIAPEnet, de acordo com a Portaria SRH/MP N° 1.825, de 19/09/2007, tendo fé pública em todo território nacional. Vale como 
original. Para conferir a autenticidade acessar www.siapenet.gov.br link Autenticação. 

Ministério do Planejamento Orçamento e Gestão 
Secretaria de Recursos Humanos - SRH/MP 
www.planejamento.gov.br 

SERPRO 
www.siapenet.gov.br 
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P a r a e s c l a r e c e r d ú v i d a s s o b r e s e u p a g a m e n t o , p r o c u r e i m e d i a t a m e n t e s u a u n i d a d e p a g a d o r a . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

COMPROVANTE DE RENDIMENTOS - FOLHA NORMAL 
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SIGLA DA UPAG 

SRHADM 

UF 

DF 

R E G . JURÍDICO 

EST 

SITUAÇÃO FUNCIONAL 

APOSENTADO 

SIGLA DA UORG 

SRHADM D F 

NOME DO SERVIDOR 

CLEUZA PEREIRA ALVES 

MAT. SIAPE 

0878149 

IDENT. ÚNICA 

008781494 

CARGO/EMPREGO 

TÉCNICO DO S E G U R O SOCIAL 

CLASSE 

S 

REF/PADRAO/NIVEL 

IV 

FUNÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-Rs-- 1 2 2 L DEP.S.F 

00 

DEP.IR. A.T.S.(%) 

03 13 

CPF 

24813818153 

BANCO 

0/0 

AGENCIA 

000582 

CONTA CORRENTE 

0000000189864 

MÊS/ANO PAGAMENTO 

JUL 2011 

PARÂMETROS PARA PAGAMENTO DE APOSENTADORIA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
— s7~ FUNDAMENTO LEGAL GRUPO CARGO C L A S S E REF/PAD/NIV 

TIPO 

RENDIMENTOS 

DESCONTOS 

DISCRIMINAÇÃO 

PROVENTOS - E C N« 41/2003 

ANASPS - MENSALIDADE 
SINDPREV/DF - MENSALIDADE 
UNIPREV- PREVIDÊNCIA 
BANCO BMG - EMPRESTIMO 
BANCO BMG - EMPRESTIMO 
BANCO BMG - EMPRESTIMO 
BANCO BMG - EMPRESTIMO 
BANCO BMG - EMPRESTIMO 
BANCO BMG - EMPRESTIMO 
BANCO SOF1SA S.A - EMPRESTIMO 

PRAZO 

060 
056 
060 
060 
050 
059 
025 

VALOR 

2.769.63 

20,05 
27,69 

7,10 
231,76 

49,00 
103.13 
83,61 
56,11 

155,17 
69,18 

BASE CÁLCULO DO TETO 

0,00 

DEPÓSITO FGTS 

0,00 

BRUTO 

2.769.63 

DESCONTO 

802,80 

BASE CÁLCULO DO I.R. 

0,00 

MARGEM CONSIGNAVEL 30% 

55,77 

MARGEM CONSIGNAVEL 70% 

1.938,74 

LÍQUIDO 

• - 1.966,83 

Autenticação N s 3FAC.4CC4.030A.1228.BA3D.29F1 
Data de emissão: 24/01/2012 13:33:47 \ 

Este contracheque foi impresso pelo SIAPEnet, de acordo com a Portaria SRH/MP N 4 1.825, de 19/09/2007, tendo fé pública em todo território nacional. Vale como 
original- Para conferir a autenticidade acessar www.siapenet.gov.br link Autenticação. 

Secretaria de Recursos Humanos - SRH/MP 
www.planejamento.gov.br 

SERPRO 
www.siapenet.gov.br 
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P a r a e s c l a r e c e r d ú v i d a s s o b r e s e u p a g a m e n t o , p r o c u r e i m e d i a t a m e n t e s u a u n i d a d e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAo r a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
=3» zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

COMPROVANTE DE RENDIMENTOS - FOLHA NORMALN^T 
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL 

S I G L A DA UPAG 

SRHADM 

UF 

DF 

R E G . JURÍDICO 

E S T 

SITUAÇÃO FUNCIONAL 

APOSENTADO 

SIGLA DA U O R G 

SRHADM 

U F 

DF 

NOME DO S E R V I D O R 

C L E U Z A P E R E I R A A L V E S 

MAT. S IAPE 

0878149 

IDENT. ÚNICA 

008781494 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
3̂  C A R G O / E M P R E G O 

TÉCNICO DO S E G U R O SOCIAL 

C L A S S E 

S 

REF/PADRÃO/NÍVEL 

IV 

FUNÇÃO 

Fls. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAm 
D E P . S . F 

00 

DEP. IR. A.T.S.Í.%) 

03 13 

C P F 

24813818153 

BANCO 

070 

AGÊNCIA 

000582 

CONTA C O R R E N T E 

0000000189864 

MES/ANO PAGAMENTO ~ 

A G O 2011 ^ R u b r i c a . 

PARÂMETROS PARA PAGAMENTO D E APOSENTADORIA 

FUNDAMENTO L E G A L G R U P O C A R G O C L A S S E REF/PAD/NIV 

TIPO 

RENDIMENTOS 

D E S C O N T O S 

DISCRIMINAÇÃO 

P R O V E N T O S - E C N° 41/2003 

P R O V E N T O S - E C N» 41/2003 

A N A S P S - MENSALIDADE 
S I N D P R E V / D F - MENSALIDADE 
UNIPREV- PREVIDÊNCIA 
B A N C O BMG - E M P R E S T I M O 
B A N C O BMG - E M P R E S T I M O 
BANCO BMG - E M P R E S T I M O 
B A N C O BMG - E M P R E S T I M O 
BANCO BMG - E M P R E S T I M O 
B A N C O BMG - E M P R E S T I M O 
BANCO S O F I S A S A - EMPREST IMO 

PRAZO 

001 

059 
055 
059 
059 
049 
058 
024 

VALOR 

2.771.20 

10,99 

20,05 
27,82 

7.90 
231,76 

49,00 
103,13 
83.61 
56.11 

155,17 
69.18 

B A S E C Á L C U L O DO T E T O 

0,00 

DEPÓSITO F G T S 

0,00 

B R U T O 

2.782,19 

D E S C O N T O 

803.73 

B A S E C A L C U L O DO I R . 

0,00 

MARGEM CONSIGNAVEL 30% 

55,45 

MARGEM CONSIGNAVEL 70% 

1.939,84 

L I Q U I D O 

1.978,46 

Autenticação N s E260.3AF2.1EEB.442A.A26E.4B38 
Data de emissão: 24/01/2012 13:34:14 

Este contracheque foi impresso pelo SIAPEnet, de acordo com a Portaria SRH/MP N s 1.825, de 19/09/2007, tendo fé pública em todo território nacional. Vale como 
original. Para conferir a autenticidade acessar www.siapenet.gov.br link Autenticação. 

Ministério do Planejamento Orçamento e Gestão 
Secretaria de Recursos Humanos - SRH/MP 
www.planejamento.gov.br 

S E R P R O 
www.siapenet.gov.br 
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P a r a e s c l a r e c e r d ú v i d a s s o b r e s e u p a g a m e n t o , p r o c u r e i m e d i a t a m e n t e s u a u n i d a d e p a g a d o r a . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

COMPROVANTE DE RENDIMENTOS - FOLHA NORMAL 
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^ " H v v ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Z 

SIGLA DA UPAG 

SRHADM 

UF 

DF 

REG. JURÍDICO 

EST 

SITUAÇÃO FUNCIONAL 

APOSENTADO 

SIGLA DA UORG 

SRHADM 

NOME DO SERVIDOR 

CLEUZA PEREIRA ALVES 

MAT. SIAPE 

0878149 

IDENT. ÚNICA 

008781494 

CARGO/EMPREGO 

TÉCNICO DO S E G U R O SOCIAL 

C L A S S E 

S 

REF/PADRAO/NIVEL 

IV 

FUNÇÃO 

DEP.S.F 

00 

DEP.IR. A.T.S.(%) 

03 13 

C P F 

24813818153 

BANCO 

070 

AGENCIA 

000582 

CONTA CORRENTE 

0000000189864 

MÊS/ANO PAGAMENTO. 

NOV 2011 

PARÂMETROS PARA PAGAMENTO DE APOSENTADORIA 

FUNDAMENTO LEGAL GRUPO CARGO C L A S S E REF/PADzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/NIV 

TIPO 

RENDIMENTOS 

DESCONTOS 

DISCRIMINAÇÃO 

GRATIFICAÇÃO NATALINA - APOS 
PROVENTOS - E C N= 41/2003 

ADIANT.GRATIF.NATALINA - APOS. 
ANASPS - MENSALIDADE 
SINDPREV/DF - MENSALIDADE 
UNIPREV- PREVIDÊNCIA 
BANCO BMG - EMPRESTIMO 
BANCO BMG • EMPRESTIMO 
BANCO BMG - EMPRESTIMO 
BANCO BMG - EMPRESTIMO 
BANCO BMG - EMPRESTIMO 
BANCO BMG - EMPRESTIMO 
BANCO SOFISA S.A - EMPRESTIMO 

PRAZO 

001 

001 

056 
052 
056 
056 
046 
055 
021 

BASE CÁLCULO DO TETO 

0,00 

DEPÓSITO FGTS 

0,00 

BRUTO 

5.542,40 

DESCONTO 

2.188,43 

BASE CALCULO DO I.R. 

0,00 

MARGEM CONSIGNAVEL 30% 

55,45 

MARGEM CONSIGNAVEL 70% 

1.939,84 

LÍQUIDO 

3.353,97 

Autenticação N s 0E20.3117.0784.F6D4.A403.1 DE2 
Data de emissão: 24/01/2012 13:34:45 

Este contracheque foi impresso pelo SIAPEnet, de acordo com a Portaria SRH/MP N 5 1.825, de 19/09/2007, tendo fé pública em todo território nacional. Vale como 
original. Para conferir a autenticidade acessar www.siapenet.gov.br link Autenticação. 

Ministério do Planejamento Orçamento e Gestão 
Secretaria de Recursos Humanos - SRH/MP 
www.planejamento.gov.br 

SERPRO 
www.siapenet.gov.br 
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~ Fls. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA130 ^  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAO ' 
CD zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA R u b r i c a _ / l w zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AMEMBASSY BRASÍLIA 

E A R N I N G S AND L E A V E S T A T E M E N T 'zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA tyjy ^f£> 
19 106 01 15 

FSC NO. BLK 
L10601574 11 

NAME OF EMPLOYEE 
FONSECA, JOÃO MARIA HONÓRIO DA 

SOCIAL SECURITY NO P.P. 
26 

ENDlNGDATÈ 
DEC 31,11 

CAT/GR/ST ANNUAL RATE RETIREMENT HEALTH INSUR. TAX ANNUAL LEAVE 
CAT. CEIL. PROJ. FORF. 

| FSND 06 12 58,289 LOC. RET LOC . INS. 7 240 

OP.BAL EARNED TAKEN CL. BAL FROZEN OP.BAL TAKEN CL. BAL 
|AL PREV 206.50 176.00 56.00 326.50 RL PREV 
|AL YTD 206.50 176.00 56.00 

OP.BAL WORKED TAKEN 
326.50 

FORFEIT CL .BAL 

RL YTD 
TAKEN 

|CT PREV 11- 2 2 11- LWP PRV 
|CT PP 2 LWP PP 
|CT YTD 11- 2 2 2 13- LWP YTD 

i REF. PP ITEMS RATE/BASE HOURS/PERC PAYMENTS DEDUCTIONS YEAR DATE 
1110011 REGULAR BASE PAY 28.02 80. 00 2,241.60 
|199001 TOTAL SALARY 2,241.60 2,241 60 
J 3 ^ 0 1 1 I.N.S.S. 2, 434.60 11. CO 267 81 
|: J I I HEALTH PLAN 436.80 100. 00 436 80 

30012 SUPPLEMENTAL RETIREMENT 134.50 100. 00 134 50 
• -Í30013 L I F E INSURANCE DEDUCTION 9.84 100 GO 9 84 

39001 TOTAL LOCAL INSURAN 848 95 848 .95 
1410011 MEAL ALLOWANCE 93.00 
|410071 MISCELLANEOTJS BENEFITS A 1.25 80 00 100.00 
J429001 TOTAL ALLOWANCES 193.00 193 .00 
1520011 COOPERATIVA J F K 630 35 
J529001 TOTAL ALLOTMENTS 630 .35 630 .35 

NET PAY ALLOTMENT 
JAN 09,2012 

NET TO PAY 
955.30 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA9 5 5 . 3 0 

IMPORTANT NOTICE 
The employee i s responsible for monitoring h i s / h e r pay and 
leave account by v e r i f y i n g data recorded on t h i s statement. 
Discrepancies should be documented and reported immediately 

to the timekeeper, p a y r o l l l i a i s o n and/or supervisor. 
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'̂ RubricaJ. . 4|\zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (f l) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
EARNINGS AND LEAVE STATEMENT 'zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA fyfy ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA' ~ ~ " ~ " ~ ~ f ^ / 

AMEMBASSY BRASÍLIA 19 106 01 15 

FSC NO. BLK 
L10601574 11 

NAME OF EMPLOYEE 
FONSECA, JOÃO MARIA HONÓRIO DA 

SOCIAL SECURITY NO P.P. 
15 

ENDING DATE 
JUL 30,11 

CAT/GR/ST ANNUAL RATE RETIREMENT 

FSND 06 12 58,289 LOC. RET 

HEALTH INSUR. 

LOC. INS. 

TAX ANNUAL LEAVE 
CAT. CEIL. PROJ. FORF. 
7 240 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I AL PREV 
|AL YTD 
I 
|CT PREV 
CT YTD 

OP.BAL 
206.50 
206.50 

OP.BAL 
11-
11-

EARNED 
176.00 
176.00 
WORKED 

TAKEN 
56.00 
56.00 

TAKEN 
2 
2 

CL.BAL FROZEN OP.BAL TAKEN CL.BALI 
326.50 
326.50 

FORFEIT CL.BAL 
13-
13-

RL PREV 
RL YTD 

TAKEN 
LWP PRV 
LWP YTD 

| REF. PP ITEMS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
1110011 REGULAR BASE PAY 
1199001 TOTAL SALARY 
J299001 TOTAL PREMIUM 
|320011 I.N.S.S. 
j 011 HEALTH PLAN 
\>0012 SUPPLEMENTAL RETIREMENT 

,J30013 L I F E INSURANCE DEDUCTION 
39001 TOTAL LOCAL INSURAN 

[410011 MEAL ALLOWANCE 
|410071 MISCELLANEOUS BENEFITS A 
|429001 TOTAL ALLOWANCES 
| 520011 COOPERATIVA JFK 
|529001 TOTAL ALLOTMENTS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
| 

RATE/BASE HOURS/PERC 
28.02 

2,434.60 
428.75 
134.50 

9.84 

1.25 

80.00 

11.00 
100.00 
100.00 
100.00 

80 .00 

PAYMENTS 
2,241.60 
2,241.60 

93.00 
100.00 
193.00 

DEDUCTIONS 

267.81 
428.75 
134.50 

9.84 
840.90 

630.35 
630.35 

YEAR DATE 

41,064.30 
210.15 

11,167.91 

4,707.14 

10,270.46 

NET PAY ALLOTMENT (EFT) 
AUG 08,2011 

NET TO PAY 
963.35 24,543.22 

IMPORTANT NOTICE 
The employee i s responsible f or monitoring h i s / h e r pay and 
leave account by v e r i f y i n g data recorded on t h i s statement. 
Discrepancies should be documented and reported immediately 

to the timekeeper, p a y r o l l l i a i s o n and/or supervisor. 
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% R u b r i c a . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
E A R N I N G S AND L E A V E STATEMENzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^Vi Ç j 

' V . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AMEMBASSY B R A S Í L I A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1 9 1 0 6 0 1 1 5 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA•<4. 

FSC NO. BLK NAME OF EMPLOYEE SOCIAL SECURITY NO P . P . ENDING DATE | 
L 1 0 6 0 1 5 7 4 1 1 FONSECA, JOÃO MARIA HONÓRIO DA 19 SEP 2 4 , 1 1 | 

CAT /GR/ST ANNUAL RATE RETIREMENT HEALTH INSUR. TAX ANNUAL LEAVE 
CAT. C E I L . PROJ. FORF. | 

FSND 06 12 5 8 , 2 8 9 LOC. RET LOC . I N S . 7 2 4 0 

OP -BAL EARNED TAKEN C L . B A L FROZEN OP.BAL TAKEN C L . B A L 
AL PREV 2 0 6 . 5 0 1 7 6 . 0 0 5 6 . 0 0 3 2 6 . 5 0 RL PREV 
AL YTD 2 0 6 . 5 0 1 7 6 . 0 0 5 6 . 0 0 3 2 6 . 5 0 RL YTD 

OP. BAL WORKED TAKEN FORFEIT CL .BAL TAKEN 
CT PREV 1 1 - 2 1 3 - LWP PRV 
CT YTD 1 1 - 2 1 3 - LWP YTD 

REF. PP ITEMS RATE/BASE HOURS/PERC PAYMENTS DEDUCTIONS YEAR DATE 
1 1 0 0 1 1 REGULAR BASE PAY 28 02 8 0 . 00 2 , 2 4 1 . 6 0 
1 9 9 0 0 1 TOTAL SALARY 2 , 2 4 1 . 6 0 5 0 , 0 3 0 . 7 0 

1299001 TOTAL PREMIUM 2 1 0 . 1 5 
3 2 0 0 1 1 I . N . S . S . 2 , 4 3 4 60 1 1 . 00 2 6 7 8 1 

| 0 1 1 HEALTH PLAN 428 . 7 5 1 0 0 . 00 4 2 8 75 
0012 SUPPLEMENTAL RETIREMENT 134 . 5 0 100 00 134 50 

1 130013 L I F E INSURANCE DEDUCTION 9 . 8 4 100 00 9 . 8 4 
3 9 0 0 1 TOTAL LOCAL INSURAN 840 . 9 0 1 4 , 2 7 1 . 9 9 

| 4 1 0 0 1 1 MEAL ALLOWANCE 9 3 . 0 0 
| 4 1 0 0 7 1 MISCELLANEOUS BENEFITS A 1 . 2 5 80 00 1 0 0 . 0 0 
| 4 2 9 0 0 1 TOTAL ALLOWANCES 1 9 3 . 0 0 5 , 4 7 9 . 1 4 
1520011 COOPERATIVA J F K 630 . 3 5 
J 5 2 9 0 0 1 TOTAL ALLOTMENTS 630 . 3 5 1 2 , 7 9 1 . 8 6 

1 NET PAY ALLOTMENT NET TO PAY 
1 1 1 

OCT 0 3 , 2 0 1 1 9 6 3 . 3 5 2 8 , 6 5 6 . 1 4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

IMPORTANT NOTICE 
The employee i s responsible f or monitoring h i s / h e r pay and 
leave account by v e r i f y i n g data recorded on t h i s statement. 
Discrepancies should be documented and reported immediately 

to the timekeeper, p a y r o l l l i a i s o n and/or supervisor. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r 
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o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AMEMBASSY BRASÍLIA 

EARNINGS AND LEAVE STATEMENTzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA </,, ^JÒ 

19 106 01 15 

| FSC NO. BLK NAME OF EMPLOYEE SOCIAL SECURITY NO P.P. ENDING DATE | zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
1 L10601574 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
1 

11 FONSECA, JOÃO MARIA HONÓRIO DA 21 OCT 22,11 

j CAT/GR/ST ANNUAL RATE RETIREMENT HEALTH INSUR. TAX ANNUAL LEAVE | 

1 CAT. CE I L PROJ. FORF.| 
| FSND 06 12 58,289 LOC. RET LOC . INS. 7 240 

1 
1 OP.BAL EARNED TAKEN CL.BAL FROZEN OP.BAL TAKEN CL.BAL j 
| AL PREV 2 0 6 . 5 0 176.00 56. 00 326.50 RL PREV 

1 AL YTD 206.50 176.00 56. 00 326.50 RL YTD 

1 OP.BAL WORKED TAKEN FORFEIT CL .BAL TAKEN 
|CT PREV 11- 2 2 11- LWP PRV 
|CT YTD 
1 

11- 2 2 11- LWP YTD 

1 
| REF. PP ITEMS RATE/BASE HOURS/PERC PAYMENTS DEDUCTIONS YEAR DATE 
j l l O O l l REGULAR BASE PAY 28 02 80. 00 2,241.60 
J199001 TOTAL SALARY 2,241.60 54,513.90 
J299001 TOTAL PREMIUM 210.15 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
|T>0011 I.N.S.S. 2,434 60 11. 00 267 81 
, JOll HEALTH PLAN 418 34 100 00 418 34 
30012 SUPPLEMENTAL RETIREMENT 134 .50 100 00 134 .50 

,.,30013 L I F E INSURANCE DEDUCTION' 9 .84 100 00 9 .84 
39001 TOTAL LOCAL INSURAN 830 .49 15,813.62 

, ..10011 MEAL ALLOWANCE 93.00 
|410071 MISCELLANEOUS BENEFITS A 1 .25 8 0 00 100.00 
|429001 TOTAL ALLOWANCES 193.00 5,865.14 
|520011 COOPERATIVA JFK 630 .35 
|529001 TOTAL ALLOTMENTS 630 .35 14,052.56 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

! NET PAY ALLOTMENT NET TO PAY 

1 
1 
1 

OCT 31,2011 973.76 30,723.01 

I 
IMPORTANT NOTICE 

The employee i s responsible for monitoring h i s / h e r pay and 
leave account by v e r i f y i n g data recorded on t h i s statement. 
Discrepancies should be documented and reported immediately 

to the timekeeper, p a y r o l l l i a i s o n and/or supervisor. 
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ir— &/••?/ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

EARNINGS AND LEAVE STATEMENT V->\ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AMEMBASSY BRASÍLIAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 9 1 0 6 0 1 1 5 

FSC NO. BLK NAME OF EMPLOYEE SOCIAL SECURITY NO P.P. ENDING DATE 
L 1 0 6 0 1 5 7 4 1 1 FONSECA, JOÃO MARIA HONÓRIO DA 1 7 AUG 2 7 , 1 1 

C AT/GR/ST ANNUAL RATE RETIREMENT HEALTH INSUR. TAX ANNUAL LEAVE 
CAT. CEIL. PROJ. FORF. 

FSND 0 6 1 2 5 8 , 2 8 9 LOC. RET LOC. INS. 7 2 4 0 

OP.BAL EARNED 
AL PREV 2 0 6 . 5 0 1 7 6 . 0 0 

AL YTD 2 0 6 . 5 0 1 7 6 . 0 0 

OP.BAL WORKED 
CT PREV 1 1 -
CT YTD 1 1 -

TAKEN CL. BAL FROZEN 
5 6 . 0 0 3 2 6 . 5 0 RL PREV 
5 6 . 0 0 3 2 6 . 5 0 RL YTD 

TAKEN FORFEIT CL.BAL 
2 1 3 - LWP PRV 
2 1 3 - LWP YTD 

OP.BAL 

TAKEN 

TAKEN CL.BAL 

REF. PP ITEMS RATE/BASE HOURS/PERC PAYMENTS DEDUCTIONS YEAR DATE 
[ 1 1 0 0 1 1 REGULAR BASE PAY 2 8 . 0 2 8 0 0 0 2 , 2 4 1 . 6 0 

1 9 9 0 0 1 TOTAL SALARY 4 5 , 5 4 7 . 5 0 

2 9 9 0 0 1 TOTAL PREMIUM 2 1 0 . 1 5 

| 3 2 0 0 1 1 I.N.S.S. 2 , 4 3 4 6 0 1 1 0 0 2 6 7 . 8 1 

|- 3 1 1 HEALTH PLAN 4 2 8 7 5 1 0 0 0 0 4 2 8 7 5 

' " 1 0 0 1 2 SUPPLEMENTAL RETIREMENT 1 3 4 5 0 1 0 0 0 0 1 3 4 5 0 

, . , 3 0 0 1 3 L I F E INSURANCE DEDUCTION 9 8 4 1 0 0 0 0 9 8 4 

3 9 0 0 1 TOTAL LOCAL INSURAN 8 4 0 9 0 1 2 , 7 1 9 9 5 

1 4 1 0 0 1 1 MEAL ALLOWANCE 9 3 . 0 0 

1 4 1 0 0 7 1 MISCELLANEOUS BENEFITS A 1 . 2 5 8 0 . 0 0 1 0 0 . 0 0 

J 4 2 9 0 0 1 TOTAL ALLOWANCES 1 9 3 . 0 0 5 , 0 9 3 1 4 

| 5 2 0 0 1 1 COOPERATIVA JFK 6 3 0 3 5 

| 5 2 9 0 0 1 TOTAL ALLOTMENT S 6 3 0 . 3 5 1 1 , 5 3 1 . 1 6 

: NET PAY ALLOTMENT NET TO PAY 

1 
1 

SEP 0 2 , 2 0 1 1 9 6 3 . 3 5 2 6 , 5 9 9 . 6 8 

IMPORTANT NOTICE 
The employee i s responsible for monitoring h i s / h e r pay and 
leave account by v e r i f y i n g data recorded on t h i s statement. 
Discrepancies should be documented and reported immediately 

to the timekeeper, p a y r o l l l i a i s o n and/or supervisor. 
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RECIBO DE ENTREGA DA DECLARAÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

M I N I ST ÉRI O D A F A Z E N D A 

S e c r e t a r i a d a  R e c e i t a F e d e r a l d o B r a s i l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

IMPOSTO DE RENDA - PESSOA FÍSICA \ f i 

EXERCÍCIO 2011 

Ano-Calendário 2010 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RECIBO DE ENTREGA DA DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL COMPLETA 

Segunda via impressa na página da RFB na Internet no endereço wvvw.receita.fazenda.gov.br. ©, ^ o m t / / ? / 

C P F do dcclarante zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

238.913.191-34 

Nome do declarante 

JOÃO MARIA H0N0RI0 DA FONSECA J 

Endereço 

RUA SHVP RUA 6 CHÁCARA 269 CASA 

Número 

29 

Complemento 

VICENTE PIRES 

Bairro/Distrito 

TAGUATINGA NORTE 

C E P 

72.110-800 

Município 

BRASÍLIA 

UF 

DF 

Telefone 

0061 35973421 

Declaração é retificadora? 

NAO 

Fls. 

% Rubr ic a [ (  m 

T O T A L D E R E N D I M E N T O S T RI BU T ÁV EI S 

(Valores em Reais) 

16.934.63 

I M P O S T O D E V I D O 0,00 

I M P O S T O A R E S T I T U I R 0,00 

S A L D O D O I M P O S T O A P A G A R 0.00 

I M P O S T O A P A G A R 
G A N H O D E C A P I T A L - M O E D A E M ESPÉCI E 0,00 

CÓDI GO D A N OT I FI CAÇÃO D E M U L T A P O R A T R A S O N A E N T R E G A D A 
D E C L A R A Ç Ã O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA000000000000-00 

REST I T U I ÇÃO 

CÓDI GO D O B A N C O 000 

AGÊN CI A BAN CÁRI A 

Declaração r e c e b i d a v i a  I n t e r n e t  
p e l o A g e n t e R e c e p t o r S E R P R O 

e m 2 3 /0 4 /2 0 1 1 às 1 5 : 3 5 

22.23.60.99.86 

https://dirpfrjo.serpro/IRPF_RECIBO/Recibo_2008.asp?dados_decla=201123891319... 25/01/2012 
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RECIBO DE ENTREGA DA DECLARAÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

N ú m e r o do Recibo: 22.23.60.99.86-07 ^ J K ^ S S y zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Esse número deve ser utilizado para retificar esta declaração e para acorr»pà"hhai^^.r^-
processamento de sua declaração, na página da RFB na Internet no endereço""™^ 
www.receita.fazenda.gov.br 

https://dirpfrjo.serpro/IRPF_RECIBO/Rccibo_2008.asp?dados_dccIa=201123891319... 25/01/2012 
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N O M E : J O Ã O M A R I A H O N Ó R I O D A F O N S E C A 

C P F : 2 3 8 . 9 1 3 . 1 9 1 - 3 4 

D E C L A R A Ç Ã O D E A J U S T E A N U A L 

I M P O S T O D E R E N D A -

EX ERCÍ CI O 2 0 1 1 

P E S S O A F Í S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA» C l ê . \ ^ ^ 
Ano-Ca le ndá rrõ^ gf i io""^ , 

DECLARAÇÃO D E B E N S E D I R E I T O S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA(Valores em Reais) 

CÓDIGO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBADISCRIMINAÇÃO 
SITUAÇÃO EM 

31/12/2009 31/12/2010 

11 

12 

APTO LOCALIZADO A QUADRA C 7. SETOR CENTRAL TAGUATINGA DF COM 87;72 
METROS QUADRADOS, ADQUIRIDO COM O FGTS PELO VALOR DE R$ 48.000,00 
(QUARENTA E OITO MIL REAIS) EM 21/10/2002 
105- BRASIL 

CASO NO SHVP RUA 6, CONDOMÍNIO 269, CASA 29 
105 - BRASIL 

115.000.00 

160.000,00 

130.000,00 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
1 

190.001 
&£ubrica_J[_ 

21 VW MODELO FOX 2010 1.1 FINANCIADO PELO BANCO BRASAL PLACA JIQ 2154 
105-BRASIL 

33.000,00 31.000,00 

TOTAL 308.000,00 351.000,00 

DÍVIDAS E ÔNUS R E A I S 

Sem Informações 

INFORMAÇÕES DO CÔNJUGE (Valores em Reais) 

CPF do cônjuge : 248.138.181 -53 

Base de cálculo 

Toial do imposto pago 

Rendimentos Isentos e não tributáveis 

Rendimentos sujeitos à tributação exclusiva / definitiva 

Rendimentos recebidos de PJ (Imposto com exigibilidade suspensa) 

RESULTADO 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

ESPÓLIO 

Sem Informações 

DOAÇÕES A P A R T I D O S POLÍTICOS 

Sem Informações 

Esles dados são cópia fiel dos constantes em nossos arquivos. Informações protegidas por sigilo fiscal. 

Controle: 364889503118597 Página 3 de 4 Data/Hora da Entrega: 23/04/2011 às 15:35:11 
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N O M E : J O Ã O M A R I A H O N Ó R I O D A F O N S E C A 

C P F : 2 3 8 . 9 1 3 . 1 9 1 - 3 4 

D E C L A R A Ç Ã O D E A J U S T E A N U A L 

I M P O S T O D E R E N D A 

EX ERCÍ CI O 2 0 1 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

; l i " ' , 

P E S S O A F I S I C / * ^ 

A n o -C a l e n d á r t ^ â O í í zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CPF: 238.913.191-34 

Dala de Nascimento: 06710/1961 

Houve mudança de endereço? Não 

Endereço: RUA SHVP RUA 6 CHÁCARA 269 CASA 

Complemento: VICENTE PIRES 

Município: BRASÍLIA 

CEP:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 72.110-800 DDD/Telefone: 

Nome: JOÃO MARIA HONÓRIO DA FONSECA 

Titulo Eleitoral: 0006657312011 

Número: 29 

Bairro/Distrito: 

UF: DF 

(61)3597-3421 

TAGUATINGA NORTE 

Natureza da Ocupação: 03 EMPREGADO/CONTRATADO DE ORG INTERNACIONAL OU ORG NAO-GOV 

Ocupação Principal: 000 OUTRAS OCUPAÇÕES NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

Esta declaração é relificadora? Não 

N« do recibo da última declaração entregue do exercício de 2010: 20.63.11.10.59-32 

O o m 0 / > / zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

o » U 3 5 
<D R u b r i c a f t w 

• * í « " + 1 / 

DEPENDENTES 

CÓDIGO NOME DATA DE NASCIMENTO CPF 

21 SIMONE ALVES FONSECA 07/05/1991 035.991.071-81 

21 ANNA BEATRIZ ALVES DA FONSECA 12/11/1993 047.199.111-29 

21 ANDRÉ VINÍCIUS ALVES DA FONSECA 12/11/1993 047.175.141-30 

TOTAL DE DEDUÇÃO COM DEPENDENTES 

ALIMENTANDOS 

5.424,84 

Sem Informações 

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA PELO TITULAR (Valores em Reais) 

NOME DA FONTE PAGADORA CNPJ/CPF REND. RECEBIDOS CONTR. PREVID. 

DE PES. JURÍDICA OFICIAL 
IMPOSTO RETIDO 

NA FONTE 
13» SALÁRIO 

EMBAIXADA DOS ESTADOS UNIDOS 03.874.311/0001-78 16.934,63 2.249,80 0,00 2.351,00 
DA AMERICA DO NORTE 

TOTAL 16.934,63 2.249,80 0,00 2.351,00 

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA PELOS DEPENDENTES 

Sem Informações 

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA FÍSICA E DO EXTERIOR PELO TITULAR 

Sem Informações 

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA FÍSICA E DO EXTERIOR PELOS DEPENDENTES 

Sem Informações 

RENDIMENTOS ISENTOS E NÃO-TRIBUTÁVEIS 

Sem Informações 

Estes dados são cópia fiel dos constantes em nossos arquivos. Informações protegidas por sigilo fiscal. 

Controle:364889503118597 Página1do4 Data/Hora da Entrega:23/04/2011 às15.35:11 
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NOME: JOÃO MARIA HONÓRIO DA FONSECA 
CPF: 238.913.191-34 
DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL 

IMPOSTO DE RENDA 
EXERCÍCIO 2011 

i i — ^ 
- PESSOA FÍSICA 

Ano-Calendário%)10 

RENDIMENTOS SUJEITOS À TRIBUTAÇÃO EXCLUSIVA / DEFINITIVA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA(Valores emzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Rgüis)' 

13« salário 

Ganhos de capital na alienação de bens e/ou direitos 

Ganhos de capital na alienação de bens, direitos e aplicações financeiras adquiridos em moeda estrangeira 

Ganhos de capital na alienação de moeda estrangeira em espécie 

Ganhos líquidos em renda variável (bolsas de valores, de mercadorias, de futuros e assemelhados e fundos de investimento 
imobiliário) 

Rendimentos de aplicações financeiras 

Rendimentos recebidos acumuladamente 

Outros rendimentos recebidos pelo Titular 

13* salário recebido pelos dependentes 

Rendimentos recebidos acumuladamente pelos dependentes 

Outros rendimentos recebidos pelo Dependentes 

TOTAL 2.351,00 

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS R E C E B I D O S DE P E S S O A JURÍDICA P E L O TITULAR (IMPOSTO COM EXIGIBILIDADE S U S P E N S A ) 

eajRubrica fj zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C« 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Sem Informações 

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS R E C E B I D O S D E P E S S O A JURÍDICA P E L O S D E P E N D E N T E S ( IMPOSTO COM E X I G I B I L I D A D E 

S U S P E N S A ) 

Sem Informações 

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS D E P E S S O A JURÍDICA R E C E B I D O S ACUMULADAMENTE P E L O TITULAR 

Sem Informações zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

R E N D I M E N T O S TRIBUTÁVEIS D E P E S S O A JURÍDICA R E C E B I D O S ACUMULADAMENTE P E L O S D E P E N D E N T E S 

Sem Informações 

IMPOSTO P A G O / RETIDO 

Sem Inlormações 

PAGAMENTOS E DOAÇÕES E F E T U A D O S (Valores em Reais) 

CÓDIGO NOME DO BENEFICIÁRIO CPF/CNPJ NIT EMPREGADO 
DOMÉSTICO 

VALOR PAGO PARC. NÁO 
DEDUTlVEL 

<* SUL AMERICA SEGUROS E PREVIDÊNCIA 86.878.469/0001-43 

Nome do dependente/alimentando: SIMONE ALVES FONSECA 

26 SUL AMERICA SEGUROS E PREVIDÊNCIA 86.878.469/0001-43 

Nome do dependente/alimentando: ANNA BEATRIZ ALVES DA FONSECA 

26 SUL AMERICA SEGUROS E PREVIDÊNCIA 86.878.469/0001-43 

Nome do dependente/alimentando: ANDRÉ VINÍCIUS ALVES DA FONSECA 

704,53 

704,53 

704 ,53 

0,00 

0,00 

0,00 

DECLARAÇÃO DE B E N S E DIREITOS (Valores em Reais) 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO 
SITUAÇÃO EM 

31/12/2009 31/12/2010 

Estes dados são cópia liei dos constantes em nossos arquivos. Informações protegidas por sigilo liscal. 
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N O M E : J O Ã O M A R I A H O N Ó R I O D A F O N S E C A 

C P F : 2 3 8 . 9 1 3 . 1 9 1 - 3 4 

D E C L A R A Ç Ã O D E A J U S T E A N U A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

STTTSt— zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I M P O S T O D E R E N D A - P E S S O A F Í S I C A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAX * ^ 

EX ERCÍ CI O 2 0 1 1 Ano-Ca le ndá r io * 2 8 4 E;: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
RESUMO (Valores em Reais) 

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS 

Recebidos de Pessoa Jurídica pelo titular 

Recebidos de Pessoa Jurídica pelos dependentes 

Recebidos de Pessoa Física/Exterior pelo titular 

Recebidos de Pessoa Física/Exterior pelos dependentes 

Recebidos acumuladamente pelo titular 

Recebidos acumuladamente pelos dependentes 

Resultado tributável da Atividade Rural 

TOTAL 

DEDUÇÕES 

Contribuição à previdência oficial 

Contribuição à previdência oficial (Rendimentos recebidos acumuladamente) 

Contribuição à previdência complementar o FAPl 

Dependentes 

Despesas com instrução 

Despesas médicas 

Pensão alimentícia judicial 

Pensão alimentícia por escritura pública 

Pensão alimentícia judicial (Rendimentos recebidos acumuladamente) 

Livro caixa 

TOTAL 

IMPOSTO DEVIDO 

Base de cálculo do imposto 7.146,40 

Imposto devido 0,00 

Dedução de Incentivo 0,00 

Imposto devido I 0,00 

Contribuição Prev. Empregador Doméstico 0,00 

Imposto devido II 0,00 

Imposto devido RRA 0,00 

Total do imposto devido 0,00 

IMPOSTO PAGO 

Imposto retido na fonte do titular 0,00 

Imp, retido na fonte dos dependentes 0,00 

Carnô-Leão do titular 0,00 

Carnê-Leão dos dependentes 0,00 

Imposto complementar 0,00 

Imposto pago no exterior 0,00 

Imposto retido na fonte (Lei n« 11.033/2004) 0,00 

Imposto retido RRA 0,00 

Total do imposto pago 0,00 

EVOLUÇÃO PATRIMONIAL 

Bens e direitos em 31/12/2009 

Bens e direitos em 31/12/2010 

Dividas e ônus reais em 31/12/2009 

Dívidas e ônus reais em 31/12/2010 

Informações do cônjuge 

OUTRAS INFORMAÇÕES 

Rendimentos isentos o nào-tributaveis 

Rendimentos sujeitos à tributação exclusiva/definitiva 

Rendimentos tributáveis - imposto com exigibSidade suspensa 

Depósitos judiciais do imposto 

Imposto pago sobre Ganhos de Capital 

Imposto pago Moeda Estrangeira - Bens, direitos c aplicações financeiras 

Total do imposto retido na fonte (Lei n'11.033/2004), conforme dados informados 

Imposto pago sobre Renda Variável 

Doaçõos a Part. Políticos, Comitês Financ. e Candidatos 

Imposto a pagar sobre o Ganho de Capital - Moeda Estrangeira em Espécie 

OPÇÃO PELA TRIBUTAÇÃO: Utilizando as deduções legais 

16. 
Com u/v 

63 o. 
o c ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^0 

IMPOSTO A RESTVTUIR 

SALDO DE IMPOSTO A PAGAR 

PARCELAMENTO 

Valor da quota 

Número de Quotas 

INFORMAÇÕES BANCÁRIAS 

í f > F&Sírica 

16.934,63 

2.249,80 

0,00 

0,00 

5.424,84 

0,00 

2.113,59 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

9.788,23 

0,00 

0,00 

0.00 

0 

Débilo automático: NÃO 

Banco 

Agência (sem DV) 

Conta para crédito 

pelo contribuinte 

308,000.00 

351.000,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

2.351,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ã 

Estes dados são cópia fiel dos constantes em nossos arquivos, informações protegidas por sigilo fiscal. 
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REGIME ESPECIAL - ATO DECLARATÜRIO N' 021/2006 

* NF / FATURA OE ENERGIA ELÉTRICA / SERVIÇOS SERIE U N*zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (JfzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/^y |SO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
JOÃO MARIA HONÓRIO DA FONSECA 
CA V . P I R E S CH 269 LT 29 
TAGUATINGA 
CEP: 72 .007-730 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA TARIFA SOCIAL DE EMERGIA 
ELÉTRICA - TSEE FOI CRIADA 

PELA LEI ÍT 1 0 . 4 3 1 , 

COUTA MÊS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

' . 

• -VENCIMENTO CONSUMO iV.VVI!i 
• 7---zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^y-r, 
Vf^if, :<•••••• 

TOTAL A. PAGAR ( f iS j ; 

• , DATAS DAS LEITURAS 1 V"- DADOS DA UNIDADE CONSUMIDORA 
ATUAL: 

ANTERIOR: 

APRESENTAÇÃ 

PRÓXIMO MÊS 

0: 

CNPJ/CPF: 000023891319114 
CLASSIFICAÇÃO: RESIDENCIAL 

LIGAÇÃO: 1RIKASICA 
MED1D0R(ES):«<""">'2''99'> 

LEITURAS DE ENERGIA" kWl i ' KVAHI H i S T ü R T C Q Q f c C O N S U M Ü l k W l u " ' 

ATUAL: 

ANTERIOR: 

CONSUMO: 

RESÍDUO DE CONSUMO: 

NÚMERO OE DIAS: 

FATOR MULTIPLICADOR: 

FATOR DE POTÊNCIA: MÉDIA CONSUMO ANUAL 

'DES'C'RTC'A'0'OA GONÍÂ 

REAVISO DE CONTA VENCIDA 
QUANDO EMITIDO ESTE REAVISO. CONSTAVA PENDENTE DE PAGAMENTO A 
FATURA DO MES 11/11 NO VALOR DE R$ 146.48 . O NAO PAGAMENTO SU-
JEITARA A SUSPENSÃO DO FORNECIMENTO E NEGATIVACAO NA SERASA. CASO 
O PAGAMENTO TENHA SIDO REALIZADO NAS ULTIMAS 48 HORAS, FAVOR DES-
CONSIDERAR ESTE COMUNICADO. 

O ENCERRAMENTO DA RELAÇÃO CONTRATUAL OCORRERA APOS O DECURSO DE 2 
(DOIS) CICLOS DE FATURAMENTO DA SUSPENSÃO REGULAR E ININTERRUPTA. 

MENSAGENS IMPORTANTES ESTE REAVISO PERMITE O PAGAMENTO NA REDE CREDENCIADA. 

COMPOSIÇÃO DA TARIFA: INDICADORES DE CONTINUIDADE 
RES.ANEEL 166/05 R$ •/. 
ENERGIA 
DISTRIBUIÇÃO: 
TRANSMISSÃO: 
TRIBUTOS: 
ENC. SETORIAIS: 

DIC FIC DMIC 
APURADO MENSAL: 
LIMITE MENSAL: 
LIMITE TRIMESTRAL: 
LIMITE ANUAL: 

CONJ. ELÉTRICO: 

MÊS DE REF.: 

BASE DE CALCULO (R$): 

ALÍQU0TA(%): 

ICMS INCLUÍDO NO VALOR DA TARIFA (RS): 

ICMS SOBRE 0 VALOR DA SUBVENÇÃO (RS) : 

VALOR TOTAL DO ICMS(R$): 

VALOR DO PIS/PASEP (R$): 

VALOR DOCOFINS (R$): 

DIC FIC DMIC 
APURADO MENSAL: 
LIMITE MENSAL: 
LIMITE TRIMESTRAL: 
LIMITE ANUAL: 

CONJ. ELÉTRICO: 

MÊS DE REF.: 

BASE DE CALCULO (R$): 

ALÍQU0TA(%): 

ICMS INCLUÍDO NO VALOR DA TARIFA (RS): 

ICMS SOBRE 0 VALOR DA SUBVENÇÃO (RS) : 

VALOR TOTAL DO ICMS(R$): 

VALOR DO PIS/PASEP (R$): 

VALOR DOCOFINS (R$): 

R ENCARGO DE USO DÓ SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO 

BASE DE CALCULO (R$): 

ALÍQU0TA(%): 

ICMS INCLUÍDO NO VALOR DA TARIFA (RS): 

ICMS SOBRE 0 VALOR DA SUBVENÇÃO (RS) : 

VALOR TOTAL DO ICMS(R$): 

VALOR DO PIS/PASEP (R$): 

VALOR DOCOFINS (R$): 

RS: 
MÊS DE REF.: 

DISTRIBUIÇÃO 
•MMMMMBN PÚBUCOS • LOTE C-CEP H M 

83650000001 0 46480005389 2 86006240230 7 06240231112 0 

i i i i i i i i i i i i a i i i i i i i i i i 
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N O M E : C L E U Z A P E R E I R A A L V E S 

C P F . 2 4 8 . 1 3 8 . 1 8 1 - 5 3 

D E C L A R A Ç Ã O D E A J U S T E A N U A L 

I M P O S T O D E R E N D A - P E S S O A F Í S I CA-.^ 

EX ERCÍ CI O 2 0 1 0 

Ano-Ca lendário 2 0 0 9 

I DEN T I F I CAÇÃO D O C O N T R I B U I N T E zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CPF: 248.138.181-53 

Da t a de N a s c i m e n t o : 18/11/1963 

Nome: CLEUZA PEREIRA ALVES 

Título Eleitoral: 0002145602003 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

«3—zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA O 

o % zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
O CO 

ã RubricazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA JA 5 0 

Número: 6 

Bairro/Distrito: 

UF: 

TAGUATINTA NORTE 

DF 

H ouve mudança de endereço? Não 

Endereço: Condomínio SET OR H ABI T ACI ON AL 

C o m p le m e n t o : C A S A 29 

Município: Brasília  

CEP: 72110-800 DDD/T e le fone : 61 35973421 

N a t ure za da Ocupação: 22 Se rvidor público de a ut a rquia ou fundação fe de ra l 

Ocupação Pr inc ipa l : 1 1 6 Se rvidor da s de m a is c a rre i ra s da administração pública  d i re t a , autárquica e  funda c iona l 

Est a declaração é  re t i f ic a dora ? Não 

N s do re c ibo d a última declaração e nt re gue do exercício de  2009: 

D E P E N D E N T E S 

Se m informações 

A L I M E N T A N D O S 

Se m informações 

R E N D I M E N T O S T RI BU T ÁV EI S R E C E B I D O S D E P E S S O A J U RÍ DI CA P E L O T I T U L A R 

Se m informações 

R E N D I M E N T O S T RI BU T ÁV EI S R E C E B I D O S D E P E S S O A J U RÍ DI CA P E L O S D E P E N D E N T E S 

S e m informações 

R E N D I M E N T O S T RI BU T ÁV EI S R E C E B I D O S D E P F / E X T E R I O R P E L O T I T U L A R 

S e m informações 

R E N D I M E N T O S T RI BU T ÁV EI S R E C E B I D O S D E P F / E X T E R I O R P E L O S D E P E N D E N T E S 

Se m informações 

Página: 1 
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N O M E : C L E U Z A P E R E I R A A L V E S I M P O S T O D E R E N D A - P E S S O A FÍ SI CA 

C P F : 2 4 8 . 1 3 8 . 1 8 1 - 5 3 EX ERCÍ CI O 2 0 1 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
* D E C L A R A Ç Ã O D E A J U S T E A N U A L Ano-Ca lendário 2 0 0 9 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAO 

I M P O S T O P A G O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Imposto complementar: 

Imposto pago no exterior: 

Sem informações 

D O A Ç Õ E S A P A R T I D O S POLÍ T I COS 

Sem informações zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

n zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

9 
(Valores em Reais)zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA j&Rubricatí ** 

Jr„ *" »"» — * 

0,00' V / , 

0,00 

Imposto devido com o rendimento do exterior: 0,00 

Imposto devido sem o rendimento do exterior: 0,00 

Limite do imposto pago no exterior: 0.00 

Imposto de renda na fonte (Lei 11.033/2004): 0,00 

P A G A M E N T O S E D O A Ç Õ E S E F E T U A D O S 

Sem informações 

D E C L A R A Ç Ã O D E B E N S E D I R E I T O S 

Sem informações 

DÍ V I DAS E Ô N U S R E A I S 

Sem informações 

I N FORM AÇÕES D O CÔN J U GE 

CPF do cônjuge: 238.913.191-34 

Base de cálculo 0,00 

Total do imposto pago 0,00 

Rendimentos isentos e não tributáveis 0,00 

Rendimentos sujeitos à tributação exclusiva 0,00 

R E S U L T A D O 0,00 

ESPÓLI O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

.r 
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P O D E R JUDICIÁRIO 
S u b s e ç ã o Judic iár ia de Paracatu zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAFls. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA3 3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Rubrica zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C O N C L U S Ã O 

N e s t a d a t a , faço c o n c l u s o s à M M . Juíza  F e d e r a l 

d a V a r a Única d a Subseção Judiciária  d e 

P a r a c a t u , D r a . Lília  B o t e l h o N e i v a , d o q u e l a v r o 

e s t e t e r m o . .©RubricazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA d 
P a r a c a t u , W / 2 / 2 0 1 2 . 

R a q u e l Ca bra íCorde iro 
A n a l i s t a Judiciária  - M G 1 0 1 0 2 3 7 

DESPACHO 

Proc. n. 122-23.2012.401.3817 

Chamo o feito à ordem. 

Desentranhem-se a segunda via da petição inicial e cópias dos documentos que a 

acompanham, juntados a fls. 33/54, tendo em vista que integrarão a notificação da 

autoridade impetrada. 

Após, notifique-se a autoridade impetrada para prestar informações no prazo de 10 

(dez) dias. 

Paracatu (MG), < Z 3 12012. 

LÍLIA BOTELHÓ7IEÍVA 
Juíza Federal - Vara Única 

Subseção Judiciária de Paracatu 

RECEBIMENTO 
Nesta data, recebi os presentes autos 

Paracatu - MG, 1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA'JlZ J2012. 

Analista Judiciária 
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P O D E R JUDICIÁRIO 
S e ç ã o Judic iária de Minas Gerais 
S u b s e ç ã o Judic iária de Paracatu zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Processo n. 122-23.2012.401.3817 

C E R T I D Ã O D E D E S E N T R A N H A M E N T O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certifico que nesta data desentranhei os 

documentos juntados a fls. 33/54, em cumprimento 

ao despacho de fls. 99. 

E, para constar, lavro e assino o presente termo. 

Paracatu,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA d Ã I Q ã J .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA /2Q12. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Í^Óordeir Raquel cafbral Cordeiro 

Analista Judiciária Mat.1010237 

G o m u ^ 

•9 (i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
^ Rubr ic a  H. / , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

% 4? 
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O ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
.©Rubrica (+ w zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

' . . ^ \ c,' 
PODER JUDICIÁRIO ' 

.JUSTIÇA F E D E R A L D E 1." INSTÂNCIA 
SUBSEÇÃO .JUDICIÁRIA D E P A R A C A T U 

Of. n° 014/2012 - SEPOD 

Paracatu - MG, 31 de janeiro de 2012. 

Mandado de SegurançazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 11". 122-23.2012.4.01.3817 

Impetrante: Simone Alves da Fonseca 

Impetrado: Coordenador do P R O UNI na Unidade 1 da Faculdade Atenas 

Anexo: Decisão fls. 26/30 

Prezado(a) Senhor(a), 

De ordem da MM. Juíza Federal da Vara Única da Subseção Judiciária de 

Paracalu - MG, Dra. Lilia Botelho Neiva, encaminho cópia da inicial dos autos em epígrafe, 

para tomar ciência e querendo, ingressar no feito, nos termos do inciso II, do art. 7o, da Lei n.° 

12.016/09. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/  
Atenciosamente, 

Jane Campos tlaVSilva Santos 
Diretora da Secretariada Vara Única 
da Subseção Judiciária de Paracatu 

Departamento Juridico (FítiCmã ( B o l c e s d e OCiveifã zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Paracatu - MG 

Rua Euridamas Avelino de Barros, 60 - Lavrado 

CEP: 38.600-000, Parcatu/MG zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Subseção Judiciária de  Paracatu - MG 
Av Olegârio Maciel, n.° 138 - Centm Paracatu -,MG - CEP.38.600-000 

Telefax (38) 3672-4406 
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PODER JUDIC IÁRIO 
JUSTIÇ A FEDERAL 

SEÇ Ã O JUDIC IÁRIA DO ESTADO DE MINAS G ERAIS 
SUBSEÇ ÃO JUDIC IÁRIA DE PARACATU zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

VARA ÚNICA - OF/SEPOD/014/2012 
PROCESSO N° 122-23.2012.4.01.3817 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que, em cumprimento à determinação judicial exarada nos autos em 

epígrafe, no dia 02.02.2012, me dirigi à Faculdade Atenas e entreguei o original deste ofício e demais 

documentos a ele anexos, à representante do Coordenador do PRO UHKna Unidade 1 da Faculdade 

Alenas, Sra. Enilma Borges de Oliveira, ficando ciente de todo o conteúdo çlo ofício acima epigrafado, 

bem como recebeu a contrafé e apôs a sua assinatura, conforme recibo/5xarado no anverso. 

tu,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 012 d e fevereiro d e 2012. 
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g 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

& Rubr i c azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA j\ " zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

P O D E R J U DI CI ÁRI O 

JUSTIÇA F E D E R A L DE P R I M E I R A INSTÂNCIA 

SU BSEÇÃO JUDICIÁRIA DE P A R A C A T U - V A R A Ú N I CA 

A v e n i d a Ole gá rio M a c i e l , n . e  1 3 8 , C e n t r o , P a r a c a t u - M G 

F o n e / F a x : ( 3 8 ) 3 6 7 2 - 5 5 1 4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MANDADO DE NOTIFICAÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Expedido de ordem da M M . Juíza Federal da Vara Única da Subseção Judiciária de Paracatu, Dra. Líli 

Botelho Neiva, nos autos da ação a seguir identificada: 

M a n d a d o d e S e g u r a n ç a : 1 2 2 - 2 3 . 2 0 1 2 . 4 . 0 1 . 3 8 1 7 

I m p e t r a n t e : S i m o n e A l v e s d a  F o n s e c a 

I m p e t r a d o : 

F i n a l i d a d e : 

A n e x o ( s ) : 

O b s e r v a ç ã o : 

H i r a n C o s t a R a b e l o - C o o r d e n a d o r d o P R O U N I n a  U n i d a d e I  d a  F a c u l d a d 

A t e n a s 

N O T I F I C A R o Sr. H I R A N C O S T A R A B E L O , CPF n.e 773.766.506-4' 

Coordenador do PROUNI na Unidade I da Faculdade Atenas, com e n d e r e ç o n 

Rua Euridamas Avelino de Barros, n.e 60, Lavrado, Paracatu/MG, CEP 38.60C 

000, para, nos termos dozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA art. 7*, /, da Lei 12.016/2009, presta 

informações a este Juízo, no prazo de 10 (dez) dias. 

Petição inicial e documentos (fls. 33/54), cópia da decisão de fls. 26/30 e d 

despacho de fls. 99. 

Cumpra-se, na forma e sob as penas da lei. 

Paracatu, 01 de março de 2012. 

(' 
J A N E C A M P O S 

Diretora de Sec 

Subseção JudiciáriaNrfíí Paracatu - MG 

D i r e t o r C««* 

t; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
-M 
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO 
VARA FEDERAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PARACATU - M C [ ^ ' ~ 2 -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MANDADO DE SEGURANÇA n° 122-23.2012.4.01.3817zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA tyubrhaj^ 

IMPETRANTE: Simone Alves da Fonseca '%y ^jò 

IMPETRADO: Coordenador do PROUNI - Centro Educacional H Y A R T E ML 

Ltda (Faculdade Atenas) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
3: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
c s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
-o 
3 > zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
-O X-
rzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA: i 
3 > zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O 
O 

•XI 
U I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3E 

CENTRO EDUCACIONAL HYARTE ML LTDA - Faculdade Atenas, 

já devidamente qualificada nos autos da ação em epígrafe, vem respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência, por seus Advogados signatários devidamente constituídos, 

Mandato juntado aos cutos, apresentar informações ao juízo nos termos do 

despacho de fls. E fls. nos moldes seguintes: 

1. Dos Fatos Alegados. 

A Impeti-ante, em sua peça vestibular de mandado de segurança com pedido 

de liminar, alega que teve seu pedido de bolsa do Programa Universidade para todos 

PROUNI negado pela Impetrada em visível ato de arbitrariedade e de ilegalidade. Alega 

ter apresentados todos os documentos necessários à comprovação de sua aptidão ao 

recebimento de aludida bolsa de estudos conforme a legislação vigente. Por fim, pugna 

pela concessão em liminar da bolsa e a imposição de multa diária em caso de 

desobediência. 

2. Da Realidade dos Fatos. 

As alegações da Impetrante não hão de prosperar eis que totalmente 

1/4 
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•4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

equivocadas e deslocadas da realidade, conforme passamos a demonstrar. 

2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.1 Das Bolsas Concedidas - PROUNI 

A concessão de bolsas do PROUNI está condicionada à adesão da Inst i tu ição^ 

de Ensino Superior-IES, ao programa. Nesse sentido, a Faculdade Atenas fez adesão ac2 ^ 

PROUNI destinado a concessão de bolsas de estudo integrais e bolsas de estudo parciais$p 

de 50% (cinqüenta por cento) ou de 25% (vinte e cinco por cento) para estudantes de •/i>y zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
t 

cursos de graduação e seqüenciais de formação específica, atendidos os requisitos legais. 

Quanto à sua destinação, as bolsas deverão ser concedidas observando-se os 

critérios legais. Assim, conforme dispõe o artigo 2o da lei n° 11.096, de 13 de janeiro 

2005 poderão ser beneficiários do programa: 

Art. 2o - A bolsa será destinada: 

I - a estudante que tenha cursado o ensino m é d i o completo em 
escola da rede públ ica ou em inst i tuições privadas na c o n d i ç ã o de 
bolsista integral; 

II - a estudante portador de deficiência, nos termos da lei; 

III - a professor da rede pública dc ensino, para os cursos dc licenciatura, 
normal superior c pedagogia, destinados à formação do magistério da 
educação básica, independentemente da renda a que se referem os §§ I o c 
2" do art. I o desta Lei. 

Nesse sentido e com vistas à obtenção da bolsa, o candidato preenche um 

formulário, diretamente no portal do MEC, em que presta as informações relativas ao 

núcleo familiar. Posteriormente entrega o rol de documentos comprobatórios de suas 

declarações a fim de que sejam avaliados pelo Coordenador do PROUNI da IES e com 

veriticação da satisfação dos requisitos para a concessão da bolsa. 

Uma vez atendidos os requisitos legais há a concessão da bolsa. Caso haja 

alguma inconsistência de informação estas são checadas e eventualmente a bolsa não será 

concedida. 

No caso da Impetrada foram detectadas algumas inconformidades que, ao 

serem checadas revelaram-se incompatíveis com a legislação que regula o programa. 

Assim, a Coordenadora do programa, na IES, entrou em contato com a candidata e 

informou o indeferimento do pedido e quais os motivos que ensejaram o indeferimento. 

2.2 Da negativa da Bolsa solicitada 

A impetrada teve a negativa do pedido de bolsa com base em três motivos: 

a) Da Omissão de informações por parte da Impetrante: a Impetrante 

2/4 
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<C TzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA j - « zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
~ 7x zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

quando do preenchimento da ficha de inscrição, omitiu informações essenciais quffitta,,ào^ricr 

núcleo familiar, notadamente quanto aos componentes e renda familiar, os quais quafrd«C.. 

da análise e verificação dos documentos acostados, mostraram-se incompletos por 

omissão da Impetrante, o que se pode comprovar pelos documentos juntados aos autos,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ̂ y? 

Nesse sentido deixou de informar a Impetrante como componentes familiares o pai e o 0 Rs., 

irmão. Rubrica 

Ademais, conforme a legislação aplicável, a simples omissão de informações jázyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA '^/^y 

constitui motivo para a ncgatória de bolsa. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

b) Renda do grupo Familiar ultrapassa a renda exigida na 

legislação do PROUNI: Veja pelos documentos juntados que ao somar-se a renda 

auferida pelo pai e da mãe da Impetrante, o valor final faz superar os limites legais para a 

concessão da bolsa conforme era o seu desejo. 

Assim, omitiu a Impetrante esta informação, de forma que a renda familiar 

atendesse ao disposto no § I o do artigo 1 ° da lei 11.096/2005, abaixo transcrito: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

V: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3 ° 

Art. I o - Fica instituído, sob a gestão do Ministério da Educação, o Programa 
Universidade para Todos - PROUNI, destinado à concessão de bolsas de 
estudo integrais c bolsas dc estudo parciais dc 50% (cinqüenta por cento) ou 
de 25% (vinte e cinco por cento) para estudantes de cursos de graduação e 
seqüenciais de formação específica, em instituições privadas de ensino 
superior, com ou sem fins lucrativos. 

§ 1° A bolsa de estudo integral será concedida a brasileiros n ã o 
portadores de diploma de curso superior, cuja renda familiar 
mensal per capita não exceda o valor de até 1 (um) sa lár io -mín imo 
e 1 /2 (meio). 

c) Comprovação de conclusão do ensino médio através da nota do 

ENEM. A Impetrante juntou apenas o certificado dc conclusão dc ensino médio da 

educação de jovens e adultos, emitida pelo Centro de Educação de Jovens e Adultos da 

Asa Sul — CESAS, sem, contudo, apresentar o Histórico escolar ou outro comprovante de 

que tenha atendido ao dispositivo legal supracitado. Veja-se que tal certificado na verdade 

trata-se de certificação do ENEM e não um certificado de curso regular naquela 

instituição. 

Veja-se que para efeito de comprovação de freqüência escolar para obtenção 

de benefícios em programas federais tal certificado não é aceito, consoante a Portaria 

Normativa n° 16, de 27 julho de 2011, do MEC, que dispõe no seu Artigo 5° quezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA "A 

certificação pelo ENEM não pressupõe a freqüência em escola pública para efeito 

de concessão de benefícios de programas federais". 
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GzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA T TM 5SM zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Assim, não havendo a comprovação de que a candidata, ora I m p e t r a t i t é ^ t e ^ ^ ^ í ^ 

cursado o ensino médio completo em escola da rede pública ou mesmo da rede prSqflaSã^ 

condição de bolsista, sendo certo que a certificação de conclusão do ensino médio pelo d o m ^ , , 

ENEM por si só não pressupões esta condição, c que a Impetrante teve seu pedido 

»ado. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
F l s . _ 

Desta forma, foi pela análise das informações prestadas e os documentos *<b, 

acostados pela candidata à bolsa do PROUNI à luz da legislação que rege o programa, que \ 

o Coordenador do PROUNI negou a concessão da bolsa pleiteada pela Impetrante. 

Estando certos dc estarmos prestando informações necessárias e suficientes ao 

exame da matéria, devidamente comprovados com os documentos juntados às folhas 64-

98v dos presentes autos. 

Isto posto, requer a Faculdade Atenas seja o processo extinto com julgamento 

do mérito, denegando-se segurança e condenando a impetrante nas custas processuais. 

Paracatu, 26 de março de 2012. 

Termos em que, 

Pede e E. deferimento. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I " 

Dr. Altair Gomes Caixeta 

OAB/MG n° 111.330 
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P O D E R J U D I C I Á R I O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
JUSTIÇA FEDERAL 

S u b s e ç ã o Judiciária de Paracatu - Minas Gerais zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

F„ 101 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Rubrica ( zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA0 

1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A T O O R D I N A T O R I O 

A u t o s n . 1 2 2 - 2 3 . 2 0 1 2 . 4 . 0 1 . 3 8 1 7 

Nos termos da Portaria n° 007, de 10/05/2011, da MM. Juíza Federal da 

S u b s e ç ã o Judiciária de Paracatu, d ê - s e vista ao M P F para manifes tação no 

prazo de 10 (dez) dias. 

Paracatu - MG, 30 de marçerdé 2012. 

Felipe Silva M a z z u t t i 

T é c n i c o J u d i c i á r i o - M a t . M G 1 0 1 0 2 3 3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Co r r w 

R u b r i c azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -fj í zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

X 

C E R T I D Ã O 

C E R T I F I C O , nesta data, que abri V I S T A dos presentes autos ao M P F para ciência do ato ordinatório supra: 

TãcãtuXMG, Ç)Z - / 0 H / 2 0 1 2 

Certidão/Cota 

Féfipe Silva Mazzutti - MG1010233 

/ / 2011 

Recebi, nesta data, os presentes autoss 

( ) Com pronunciamento ( ) Sem^rkçnunciamento ( ) Com cota 

Paracatu - MG, / /2012 

Fiz juntada, nesta data, aos presentes autos , do(a)(s 

Paracatu - MG, _ / _ _ / 2012 Servidor(a) 
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PODER JUDICIÁRIO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Subseção Judiciária de (Paracatu - MÇ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TERMO DE RECEBIMENTO 

Recebi, nesta data, os presentes autos: 
( ) com pronunciamento ( ) sem pronunciamento zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
(4< com cota 

Paracatu - M G . / j *zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA lOH «012. ^ / 

Leandro F. Batista Mat.1010236 

Fls. 

Rubrica zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAt f zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Como,,. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Rubr ic azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f-| 

X C 

O 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
CD 
CO 
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P O D E R J U D I C I Á R I O 

S e ç ã o J u d i c i á r i a  d e M i n a s G e r a i s 

S u b s e ç ã o J u d i c i á r i a  d e P a r a c a t u zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

P r o c e s s o n. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Téçínco Judiciário zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
MG 1010233 

Servidof/Matrícula 

CONCLUSÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Nesta data, faço conclusos os 
presentes autos. 
Paracatu,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA OI-/ OS /2012. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

5> R u b r i c a  w  
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Vara Única 

Fl: \ \ \ 

Rubrica: *! zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
PODER JUDICIÁRIO 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS 
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PARACATU 

SENTENÇA TIPO A - VARA (n. de registro no CVD, conforme certificado nos 
autos) 
MANDADO DE SEGURANÇA 
CLASSE 
PROCESSO 
IMPETRANTE 
IMPETRADO 

2100 
122-23.2012.4.01.3817 
SIMONE ALVES DA FONSECA 

COORDENADOR DO PROUNI NA UNIDADE I DA 
FACULDADE ATENAS 

SENTENÇA• 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por SIMONE ALVES DA 

FONSECA contra ato do COORDENADOR DO PROUNI NA UNIDADE I DA 

FACULDADE ATENAS, concernente no indeferimento de bolsa integral pelo Programa 

Universidade para Todos - PROUNI, relativo ao processo seletivo para o curso de 

Medicina com início no primeiro semestre dc 2012. 

Alega a impetrante ter concluído o 3 o segmento do ensino médio conforme 

Exame Nacional do Ensino Médio - ENEM de 2009. 

Relata ter se submetido ao ENEM de 2011, obtendo nota suficiente para 

obtenção da bolsa pelo PROUNI junto à Faculdade Atenas, no curso de Medicina com 

início no primeiro semestre do corrente ano. 

Discorre sobre os requisitos para a obtenção de bolsas instituídas pelo 

PROUNI, sustentando o preenchimento de todos eles. 

Argumenta ser legítima a conclusão do ensino médio por meio da certificação 

do ENEM c que não pode ter tratamento diferente daquele dispensado aos concluintes do 

ensino médio por freqüência e aprovação em instituições de ensino. 

Requerei! a concessão de liminar a fim de que fosse aprovada no processo 

seletivo do I o semestre de 2012 com a concessão de bolsa integral para o curso de 

Medicina na Faculdade Atenas. 

Juntou procuração e documentos (fls. 14/23). 

A decisão de fls. 26/30 indeferiu a liminar requerida. 

I Mu zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Como* . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

156 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAo F l s -
RubricazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA fl 

XzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 4? 
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PODER JUDICIÁRIO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PARACATU 
Mandado de Segurança n. 122-23.2012.4.01.3817 

Vara Única 

Rubrica:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA j f i 

.2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA F h - ~ r ~ | zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A Faculdade Atenas ingressou no feito, na forma do art. 7o, inciso I I , da Lei n. ÃRubrica_Ji 

12.016/2009, explicitando, a fls. 57/61, que os motivos para o indeferimento da bolsa ./py "̂P 

pleiteado pela impetrante foram: 

a) Omissão de informações da impetrante quanto à composição e renda de seu 

grupo familiar, restando descumprido, após as apurações, o requisito 

atinente à renda familiar per capita não superior a um salário mínimo, ou a 

um salário mínimo e meio; 

b) Não comprovação de ter cursado o ensino médio completo em escola da 

rede pública ou em instituição privada na condição de bolsista integral. 

A fls. 104/107, a Faculdade Atenas prestou informações, reiterando os 

esclarecimentos da manifestação de fls. 57/61. 

O Ministério Público Federal emitiu parecer pela extinção do feito sem 

resolução do mérito, em virtude de restar controverso nos autos o cumprimento dos 

requisitos para o ingresso no PROUNI relativos à conclusão do ensino médio em escola 

pública e à renda familiar, a demandar dilação probatória, incabível nesta via mandamental 

É o breve relatório. 

DECIDO 

Após as informações prestadas pela Faculdade Atenas e com a juntada dos 

documentos dc fls. 68/98, verifica-se a subsistência que motivaram o indeferimento da 

liminar requerida. 

A impetrante foi declarada pela autoridade impetrada inapta ã obtenção do 

benefício de BOLSA INTEGRAL para o curso de Medicina com início no primeiro 

semestre do corrente ano (tis. 69/70). 

A negativa deu-se por duas razões, quais sejam: 

a) A certificação de conclusão do ensino médio pelo ENEM não pressupõe 
freqüência em escola pública para efeito de concessão de benefícios de 
programas federais; 

b) Omissão de inclusão no grupo familiar do irmão e do pai que aufere renda 
bruta dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA R$2.249,80. 
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PODER JUDICIÁRIO 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PARACATU 
Mandado dc Segurança n. 122-23.2012.4.01.3817 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

% R u b r i c a , _ 

A concessão dc bolsa integral por meio do Programa Universidade para TodoszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Cj 

- PROUNI está adstrita à observância de alguns requisitos apontados pela legislação '*» 

específica. 

Para a concessão de bolsa de estudos integral impõe-se, dentre outros 

requisitos, que a renda familiar mensal per capita não exceda o valor de um salário mínimo 

e meio, o que corresponde atualmente ao montante de R$ 933,00, bem como que o aluno 

tenha cursado o ensino médio completo em escola da rede pública, ou da rede privada na 

condição de bolsista integral, conforme art.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I o , § I o , c/c art. 2o, I, ambos da Lei n. 

11.096/05,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA in verbis: 

Art. 1" Fica instituído, sob a gestão do Ministério cia Educação, o Programa 
Universidade para Todos - PROUNI, destinado à concessão dc bolsas de 
estudo integrais e bolsas de estudo parciais de 50% (cinqüenta por cento) ou de 
25% (vinte e cinco por cento) para estudantes de cursos de graduação e 
seqüenciais de formação específica, em instituições privadas de ensino 
superior, com ou sem fins lucrativos. 

§ V~ A bolsa de estudo integral será concedida a brasileiros não portadores de 
diploma de curso superior, cuja renda familiar mensal per capita não exceda o 
valor de até I (um) salário-mínimo e 1/2 (meio). 

Art. 2" A bolsa será destinada: 

I - a estudante que tenha cursado o ensino médio completo em escola da rede 
pública ou em instituições privadas na condição de bolsista integral: 

A impetrante utilizou-se da certificação de conclusão do ensino médio obtida 

por meio do Exame Nacional do Ensino Médio - ENEM para fins de comprovação de ter 

cursado o ensino médio completo em escola da rede pública, conforme declarado nas 

informações que prestou no formulário dc tis. 69. 

Todavia, referida certificação não implica comprovação de freqüência do aluno 

a escola pública para o efeito de concessão de benefícios de programa federais, conforme 

art. 5 o da Portaria Normativa do Ministério da Educação n. 16, de 27/07/201 I. 

Conforme salientado na decisão de fls. 26/30, é possível que o aluno com 

conclusão do ensino médio certificada pelo ENEM nunca tenha freqüentado instituição de 

ensino pública. E também possível que não tenha cursado o ensino médio em qualquer 

instituição de ensino, seja pública ou privada, tratando-se de pessoa autodidata. 

3 
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PODER JUDICIÁRIO 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PARACATU 
Mandado dc Segurança n. 122-23.2012.4.01.3817 

Vara Única 

Rubrica:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \hf zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

como zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

& ' 5 5 % zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

. © Rubr ic a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
5: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-/ o» 

Porém, no caso da impetrante, há que se ressaltar a resposta positiva ao 

questionamento do formulário de fls. 69 relativo à freqüência no ensino médio em rede 

pública de ensino. 

A impetrante não cuidou, na via administrativa, tampouco na judicial, de 

demonstrar ter efetivamente cursado todo o ensino médio em escola da rede pública. 

Na verdade, não há nos autos qualquer elemento probatório ou sequer alegação 

que indique a instituição e/ou a forma pela qual a impetrante cursou o ensino médio 

(pública, privada com bolsa integral ou por método alternativo). 

Nos termos do art. 2o, da Portaria da Secretaria dc Estado da Educação do DF 

n. 53, de 15/03/2010,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA "a certificação do Exame Nacional do Ensino Médio - ENEM 

(Certificação de Conclusão do Ensino Médio e/ou Histórico Parcial) será de responsabilidade das 

instituições educacionais que ofertam Educação de Jovens e Adultos - 3° Segmento, de acordo com 

o anexo único dessa Portaria, que a expedirá após o envio regular dos dados pelo Ministério da 

Educação; ". 

Ressalte-se que a circunstância de o certificado dc fls. 17/18 ser expedido por 

instituição pública de ensino não basta à comprovação de que a impetrante tenha cursado o 

ensino médio completo em escola inserida no âmbito da rede pública. 

Nessa esteira, constata-se que a certificação pelo ENEM não é conferida por 

qualquer instituição de ensino ou até mesmo pela escola em que o aluno tenha completado 

o ensino médio, mas somente por aquelas especialmente indicadas no anexo da 

mencionada Portaria, dentre as quais, encontra-se o Centro de Educação de Jovens e 

Adultos da Asa Sul - CESAS. que emitiu a certificação da impetrante. 

A efetiva comprovação de ter cursado o ensino médio completo em escola da 

rede pública é dever do candidato à obtenção de bolsa pelo PROUNI, sendo insuficiente 

para tanto a certificação obtida por meio de aprovação no ENEM, sob pena de subversão 

do sistema, pois bastaria ao aluno de escola privada requerer junto a uma instituição 

pública credenciada a certificação da conclusão do ensino médio por meio da aprovação no 

E N E M , conforme regulamentação pertinente. Assim, para evitar a burla das regras do 

PROUNI é necessária a identificação pelo candidato à bolsa da instituição de ensino que 

efetivamente cursou (histórico escolar até o encerramento dos seus estudos) ou, pelo 

menos, a prova de que não cursou nenhuma instituição de ensino e é autodidata. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/  
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PODER JUDICIÁRIO 
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PARACATU 
Mandado dc Segurança n. 122-23.2012.4.01.3817 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Por conseguinte, não há comprovação de plano de que a impetrante tenha 

cursado o ensino médio completo em escola da rede pública ou mesmo da rede privada na 

condição de bolsista, sendo certo que a certificação de conclusão do ensino médio pelo 

E N E M não pressupõe essa condição, consoante o disposto no art. 5o, da Portaria Normativa 

M E C n . 16, de27dejulhode2011. 

No âmbito administrativo e nesta via judicial verifico que impetrante não 

cuidou de demonstrar, mediante documentação apta, ter cursado o ensino médio em escola 

da rede pública ou da rede privada na condição de bolsista integral. 

Outrossim, conforme o disposto no inciso 1, do art. 2", da Lei n. I 1.096/2005, é 

necessário demonstrar o curso completo do ensino médio em rede pública, sendo 

insuficiente a mera conclusão em instituição pública de ensino. 

O cumprimento do requisito atinente à renda familiarzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA per capita por parte da 

impetrante também não restou demonstrado de plano nestes autos, tampouco na via 

administrativa. 

Ressalte-se, com respeito a tal requisito, por si só suficiente à manutenção da 

negativa da bolsa, a inexistência de qualquer alegação na inicial que justifique a sua 

insubsistência. 

Consoante se constata a partir do exame do formulário de informações (fls. 68), 

a impetrante, no tópico relativo ao grupo familiar e respectiva renda mensal, incluiu, além 

de si mesma, sem renda mensal, sua mãe, C L E U Z A PEREIRA A L V E S DA FONSECA, 

com renda mensal de R$ 2.771,00 e sua irmã, ANNA BEATRIZ A L V E S DA FONSECA, 

também sem renda mensal. 

Porém a documentação constante do procedimento administrativo revelou a 

existência de mais dois componentes do grupo familiar da impetrante, seu irmão, ANDRÉ 

VINÍCIUS A L V E S DA FONSECA, sobre o qual não se tem informação sobre eventual 

renda, e seu pai, JOÃO MARIA HONÓRIO DA FONSECA, com renda mensal bruta de 

R$ 2.241,60, conforme holerites de lis. 85/89. 

De acordo com o destacado na decisão de fls. 26/30, com a inclusão dos demais 

integrantes da família da impetrante e seus rendimentos respectivos, o requisito atinente à 

renda mensal per capita de até 1 salário mínimo e meio resta descumprido. 

Vara Ünica 

Fl: J VO 

Rubrica: * j zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ R u b r i c a 

Volume de Processo Digitalizado Fls. 01 a 200 (0137419)         SEI 53000.043803/2012-67 / pg. 162



PODER JUDICIÁRIO 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PARACATU 
Mandado dc Segurança n. 122-23.2012.4.01.3817 

V a r a ÍJnic zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

n,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA l i í  
Rubi ica: \ ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

As declarações do imposto de renda dos pais da impetrante (tis. 90/95 e 97/98) 

revelam a sua efetiva do pai integração no grupo familiar, nos termos exigidos pelo art. 6 o 

da Portaria Normativa do Ministério da Educação n. 01, de 06 de janeiro de 2012. 

Em ambas as declarações, há informação de um cônjuge sobre o outro. 

Ademais, há coincidência dos endereços declarados e do número de telefone habitacional, 

demonstrando a co-habitação. 

Por fim, colhe-se da declaração do pai da impetrante que esta foi incluída como 

sua dependente, restando explicitada a relação de dependência. 

Note-se que a impetrante faria jus, no que diz respeito ao requisito da rendazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA per 

capita, à concessão de bolsa apenas parcial, cujo parâmetro de rendimento é de até 03 (três) 

salários mínimos. 

Todavia, além de tal pretensão não compor o objeto da presente ação sequer 

como pedido alternativo, o descumprimento do requisito concernente à efetiva 

comprovação da freqüência em escola da renda pública ou privada, na condição de bolsista 

integral, impõe-se como motivo subsistente para a negativa da bolsa parcial. 

Assim, concluo pela ausência de comprovação do direito líquido e certo 

alegado pela impetrante. 

Ante o exposto, denego a segurança pleiteada. 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita. 

Condeno a autora no pagamento das custas processuais, ficando suspensa a 

exigibilidade de tais verbas, tendo em vista o deferimento da assistência judiciária gratuita 

(art. 12 da Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em honorários (art. 25 da Lei n. 12.016/2009). 

Publique-se. Intimem-se. 

Paracatu, ^ de mair/de 2012. 

GUSTA VO SORÃTTO ULIANO 
Juiz Federal Substituiu da 2'jVara da Subseção Judiciária 

de Uberlândia em exercício na Vfara Única da Subseção de Paracatu zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

* G O r r , t " v 1 

a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-<i> Rubr ic a  U M 

O / zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

" t fzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I a k 

6 
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CERTIDÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C e r t i f i c o q u e f o i r e g i s t r a d o n o C a t a l o g a d o r V i r t u a l d e  D o c u m e n t o s - e - C V D c o m N ° 

0 0 0 1 3 . 2 0 1 2 . 0 0 0 1 3 8 1 7 . 1 . 0 0 4 0 3 / 0 0 1 2 8 , o d o c u m e n t o d o t i p o Se n t e nç a , a s s i n a d o p e l o ( a ) 

J u i z ( a ) F e d e r a l G U S T A V O S O R Ã T T O U L I A N O , e  i n s e r i d o p o r s e r v i d o r ( a ) B R E N O B U F F A L O 

P E N N A , e m 0 9 / 0 5 / 2 0 1 2 , à s 1 2 : 1 1 h s . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certidão gerada automaticamente pelo sistema e-CVD zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TRF1 r R E G i Á O / IMP.15-02-M 
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P O D E R J U D I C I Á R I O 
S e ç ã o J u d i c i á r i a de Minas G e r a i s 
S u b s e ç ã o J u d i c i á r i a de P a r a c a t u 

Fls. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Rubrica zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA4 

como». zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Recibo para retirada de Processo(s) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Data: 14/5/2012. 
Retirado por: AMANDA CRISTINA DE SOUZA ALMEIDA 
OAB: 30120E 
Telefones (Fixo/Celular): 3671-1123 
Motivo: Xerox. 

Processo: 122-23.2012.4.01.3817 
Classe: 2100. 
Partes: SIMONE ALVES DA FONSECA X HIRAN COSTA RABELO 
Vara Única. N° folhas 117. 

Devolução deve ser feita até as 18:00 horas do dia da retirada. 

DEVOLVIDO EM /W /2012 , àszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA /TVzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA / f 
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P O D E R J U D I C I Á R I O 

S U B S E Ç Ã O J U D I C I Á R I A D E P A R A C A T L 

S i s t e m a P r o c e s s u a l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

R e c i b o para Ret irada de P r o c e s s o ( s ) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Data: 28/05/2012 15:47:49 

Retirado por: MG00131074 - THIAGO SILVA SANTIAGO 

Endereço: 

Motivo: XEROX zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Em 28/05/2012 

PJRVA1332 

Telefone: 38 98593740 

De voluç ã o d e v e s e r f e i t a até á s 1 8 :0 0 h o r a s , d e  2 8 /0 5 /2 0 1 2 

Celular: 38 98593740 Como,. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

*1 JéV % 
Processo 

Classe: 

Impte 

Impdo 

Vara : 

1222320124013817 Data: 30/01/2012 

2100 MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL 

SIMONE ALVES DA FONSECA 

HIRAN COSTA RABELO - COORDENADOR DO PRO UNI NA UNIDADE I DA FACULDADE ATENAS 
VARA ÚNICA DE N" folhas: 118 
PARACATU 

ogado 

Rubr ic azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f( ) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

fnilâjlivmfikiro Souza 
X Estagiá ria  

)Vlfi?791£;; 
Funcionário 
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PODER JUDICIÁRIO 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PARACATU zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Sistema Processual zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Em 31/05/2012 

PJRVA1332 

Recibo para Retirada de Processo(s) 

Data: 31/05/2012 13:12:04 

Retirado por: MG00131074 - THIAGO SILVA SANTIAGO 

Endereço: 

Motivo: XEROX Telefone: 38 98593740 

Devo lução deve se r fe i ta a té á s 18:00 ho ras , de 31/05/2012 

Celular: 38 98593740 

Processo: 

Classe: 

Impte 

Impdo 

Vara : 

1222320124013817 Data: 30/01/2012 

2100 MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
SI M ON E ALVES DA FONSECA 

Hl 

.9zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA a *  

RAN COSTA RABELO - COORDENADOR DO PRO UNI NA UNIDADE I DA FACULDADE ATENAS 

VApA ÚNICA DE 
PARACATU 

N° folhas: 119 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

flfacsWmw Souza 
X Es tag ia r i a 

M G 2 ã f t i £ â r i o 
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PODER JUDICIÁRIO 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PARACATU zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
S i s t e m a Pra e ssüã T 

Petição:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA o 

Peticionamento Eletrônico zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Cod. E-proc: 82234?7\ 

Tipo da Petição: 3 APELAÇÃO 

Processo: 122-23.2012.4.01.3817 

Processo Original: 

Assunto: APELAÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

...7,~,k 

Advogado(a): 

O A B : 

Telefone: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I Partes: 

Parte: 

Vara: VARA ÚNICA DE PARACATU 

UF: 

Data/Hora de entrada da Petição: 31/05/2012 17 38zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA <ò ^^^O, 

N o m e : ROBERTO GOMES FERREIRA 

Fa x : E -m a i l : 

N om e : 

O' 
ca • ^ R u b r i c i izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (jzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA <n zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TJÍ. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

: 3 > 

OI 
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) J U I Z (A) O O ^ O ^ 

F E D E R A L DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PARACATU-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA l £ } \ 

MG.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J© Rubr ic azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA H w 

JUSTIÇA GRATUITA 

Autos do processo n.° 122-23.2012.4.01.3817 

SIMONE A L V E S DA FONSECA,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA devidamente 

qualificada nos autos do processo em epígrafe, irresignado, data 

vênia, com a sentença de folhas, por intermédio dc seus 

procuradores infra-assinado.s, vem, respeitosamente, à presença de 

Vossa Excelência interpor 

APELAÇÃO CÍVEL 

e o faz forte nas razões de fato e de direito anexas à presente peça 

processual a qual requer, após atendidas as formalidades de praxe, 

sejam apreciadas por uma das Egrégias Turmas do Tribunal 

Regional Federal da I a Região. 

lermos em que, pede e espera deferimento. I 
\ Brasília/DK, 31 de maio de 2012. 

/ I  1 \ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\  I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
f i 

Júlio César Borges deRescnde Roberto Gomes Ferreira 

) OAIÍ/FfF 8.583 OAB/DF 11.723 

\ 

OO 
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Como,,. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

cf / C zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O FIS. 16% zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL F E D E R A L DA Í zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAa i D h . ,J~ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

JQzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Rubr ic a  H 

REGIÃO. % c 

Autos do processo n.u 122-23.2012.4.01.3817 

Apelaiitc: SIMONE ALVES DA FONSECA 

Apelado: COORDENADOR DO PREUNI NA UNIDADE I DA 

FACULDADE ATENAS 

SENHORES DESEMBARGADORES, 

Eminente Relator: 

I - UREVE SÍNTESE DA LIDE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Trata-sc de mandado dc segurança que sc visa a 

garantia do direito líquido e certo da impetrante de não ter obstado 

o go/.o de bolsa integral pelo Programa Universidade para Todos -

PROUNI, relativo ao processo seletivo para o curso de Medicina na 

universidade Atenas. 

Apesar de preencher todos os requisitos legais, a 

autoridade coatora impediu que a Impetrante pudesse usufruir de 

bolsa de estudos integrais, ainda que tenha sido pré-selecionada. 

O jüí/o a quo julgou improcedente o pedido deste 

mandado dc segurança por entender que o certificado do ENEM por 

si só não comprova que autora tenha cursado o ensino médio em 
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v .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J y zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3? 

escola pública, bem como sua renda familiar ultrapassa o teto de 3zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA .2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
© R u b r i c a _ _ $ _ 

salários mínimos. _ ' 

É a síntese da lide.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ''V zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

»I - DOS FUNDAMENTOS DE FATO E DE DIREITO QUE 

AMPARAM A PRETENSÃO DA IMPETRANTE 

Inicialmente deve-se ressaltar que a Impetrante cumpre 

todos os requisitos informados em suas declarações perante o 

PROUNI. Tem-se que a renda familiar trazida à baila pela 

autoridade coatora referente ao pai de família não deve servir para 

tal fim, visto que este n ã o mais convive com a Impetrante e não 

mais pertence ao seu grupo familiar. 

Em relação à conclusão do ensino médio em escola 

pública, à 11. 71 consta documento que comprova tal fato. A autora 

concluiu o ensino médio em sistema supletivo e, assim, terminou 

sua vida acadêmica referente à este grau de instrução cm tempo 

reduzido. 

Assim sendo, a Impetrante preenche Iodos os requisitos 

necessários para o deferimento da segurança pleiteada. 

III - DA CONCLUSÃO 

Diante do exposto, requer a apelante seja conhecido o 

presente recurso para que no mérito seja dado provimento, a fim de 

reformar a sentença nos pontos atacados, para que sejam julgados 
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M i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

procedentes os pedidos contidos na p e t i ç ã o in ic ia l , e conferida a 

s e g u r a n ç a pleiteada. 

le rmos em que, pede c espera deferimento. 

; B r a s í l i a / D F , ' 3 1 dc maio de 2012. 

.Júlio César Burges de Resende 

OÀB/DF 8.583 

Roberto Gomes Ferreira 

OAB/DFzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 11.723 

& Rubrica / / M zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

<1 
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Fls. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Rubrica 

P O D E R J U D I C I Á R I O 
JUSTIÇA FEDERAL 

Subseção Judiciária de Paracatu - Minas Gerais zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAoF*JU % 

ATO ORDINATORIO 

Autos n. 122-23.2012zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.4.01.3817 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Nos termos da Portaria n° 007, de 10/05/2011, da MM. Juíza Federal da 

S u b s e ç ã o Judiciária de Paracatu, tendo em vista que na publicação de fls. 

118-v não constou o nome dos advogados da parte impetrada, encaminho 

os autos para a republicação da sen tença de fls. 111/116. 

Paracatu - MG, 15 de junho de 2012. 

Felipfe Silva Mazzutti 
Técnico Judiciário - Mat. MG1010233 
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PODER JUDICIÁRIO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
J U S T I Ç A F E D E R A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 
P r o c e s s o : 1 2 2 - 2 3 . 2 0 1 2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA. 4 . 0 1 . 3 8 1 7 
IMPTE 

ADVOGADO 

ADVOGADO 

IMPDO 

ATENAS 

ADVOGADO 

ADVOGADO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^ > "Rubr ic a _ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAii 
o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
.0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ca 

SIMONE ALVES DA FONSECA 

DF00008583 - JÚLIO CÉSAR BORGES DE RESENDE 

DF00011723 - ROBERTO GOMES FERREIRA 

HIRAN COSTA RABELO - COORDENADOR DO PRO UNI NA UNIDADE I DA FACULDADE 

MG00111330 - ALTAIR GOMES CATXETA 
MG00111324 - ERIKA TUYAMA 

(...) Ante o exposto, denego a segurança p l e i t e a d a . 
D e f i r o o pedido de assistência judiciária g r a t u i t a . 

Condeno a au t o r a no pagamento das custas processuais, f i c a n d o suspensa a 
e x i g i b i l i d a d e de t a i s verbas, tendo em v i s t a o deferimento da assistência 
jduciária g r a t u i t a ( a r t . 12 da L e i n. 1.060/50). 
Sem condenação em honorários ( a r t . 25 da L e i n. 12.016/2009). 

C e r t i f i c o que: 

l . [ %\£oi DIVULGADO O EXPEDIENTE SUPRA em 19/06/2012 e COM VALIDADE DE 
PUBLICAÇÃO em 21/06/2012 no Diário Eletrônico da Justiça Federal, 
em nome do(a)s advogados(a)s nele i n d i c a d o ( a ) s . 

( )o r e s p e c t i v o prazo e x p i r a em _ / / 
PARACATU,21/06/2012 

Se r v i d o r (a) : •.,, \ 

2. [ 
a b r i v i s t a deste autos;--nes't'á3'i'4't^ 

) AGU 

) ADV 

( )PFN ( )MPF 

DOS ( )AUTORE(S) RÉU(S)( ) 

PARACATU, 

S e r v i d o r ( a ) : 

3. [ J COTA/CERTIDÃO 

PARACATU, 

S e r v i d o r ( a ) 
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P O D E R J U D I C I Á R I O 

S U B S E Ç Ã O J U D I C I Á R I A D E P A R A C A T U zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Sistema Processual 

Pe t iç ã o: 0  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Em 26/06/2(112 
PJRRR11Ò4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Cod.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA E-proc: 8342039 

Peticionamento Eletrônico 

Tipo da Petição: 36 MANIFESTAÇÃO 

Processo: 122-23.2012.4.01.3817 

Processo Original: 

Assunto: 

Data/Hora de entrada da Petição: 26/06/2012 17:22 

Vara: VAFíA ÚNICA DE PARACATU 

UF: 

A d v o g a d o ( a ) : 

OAB: 

Telefone: 

Nome: ROBERTO GOMES FERREIRA 

Fax: E-mail: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

J3à O , 

JSfíubrica n 

•n 
C D zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3> 

TO 

O-
•O 

I--J 

I M 
O 

O 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL jST . % 
DA VARA FEDERAL DE PARACATÚ-MG 0zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Fls /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA rH % zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

% Rubr ic azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1/ " 

Processo n" 122-23.2012.4.01.3817 

SIMONE ALVES DA FONSECA, já devidamente 
qualificado nos autos do processo em epígrafe, vem, 
respeitosamente, por intermédio de seu advogado ao final assinado, 
prestar as seguintes informações. 

Foi prolatada sentença de mérito em que a 
impetrante foi regularmente intimada, mas os patronos da 
autoridade coatora não foram. A impetrante interpôs recurso de 
apelação da sentença. 

Com a republicação da sentença, é de alvitre que se 
promova nova manifestação no sentido de demonstrar o interesse 
em recorrer, razão pela qual se atravessa a presente petição. 

Assim sendo, requer que seja a apelação interposta 
processada e julgada. 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 

Brasília, 25 de Junho de 2012. 

ges 
OAB/DF 

jesloe J^esendé zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
; M&583 

Roberto Gomes Ferreira 
OAB/DF n° 1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1.723 
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P O D E R JUDICIÁRIO 
S u b s e ç ã o Judic iár ia de Paracatu zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Rubrica zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CONCLUSÃO 
Nesta data, faço conclusos à MM. Juíza Federal da 
Vara Única da Subseção Judiciária de Paracatu, Dra. 
Lília Botelho Neiva, do que lavro este termo. 
Paracatu, 23/7/2012. $ , 

Raquel Cabral'Cordeiro 
Analista Judiciária - MG 1010237 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

D E S P A C H O 

Proc. n. 122-23.2012.401.3817 

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte impetrante (fls.122/125), no 

efeito devolutivo. 

Intime-se a parte impetrada para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar 

contrarrazões. 

Publique-se. 

Abra-se vista ao MPF para ciência da sentença e do recurso de apelação. 

Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos à superior instância. 

Paracatu (MG),zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA V_zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA _J>J7 2012. 

LÍLIA BOTTELHO NEIVA 
Juíza Federal - Vara Única 

Subseção Judiciária de Paracatu 

R E C E B I M E N T O 

Nesta data, recebi os presentes autos em 
secretaria. o . - L 

P a r a c a t u - M G ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA nzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA / ° T / 2 0 1 2 . 
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P O D E R J U D I C I Á R I O 

S U B S E Ç Ã O J U D I C I Á R I A D E P A R A C A T U 

S i s t e m a P r o c e s s u a l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Recibo para Retirada de Processo(s) 

Em 10/08/2012 

PJRVA1332 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Oata: 10/08/2012 15:44:25 

Retirado por: MG0030120E - AMANDA CRISTINA DE SOUZA ALMEIDA 

Endereço: 

Motivo: XEROX Telefone: 36711123 Celular: 

De voluç ã o d e v e s e r f e i t a até ás 1 8 :0 0 h o r a s , d e  1 0 /0 8 /2 0 1 2 

Processo: 1222320124013817 Data: 30/01/2012 

Classe: 2100 MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL 

Impte SIMONE ALVES DA FONSECA 

Impdo HIRAN COSTA RABELO - COORDENADOR DO PRO UNI NA UNIDADE I DA FACULDADE ATENAS 

V a r a : VARA ÚNICA DE N° folhas: 130 

PARACATU 

ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
 F,sJL76 % zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RubricazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA H M 

% ~ 

Funcionário 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

P r o c e s s o : 1 2 2 - 2 3 . 2 0 1 2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA. 4 . 0 1 . 3 8 1 7 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAPu 

IMPTE 

ADVOGADO 

ADVOGADO 

IMPDO 

ATENAS 

ADVOGADO 

ADVOGADO 

SIMONE ALVES DA FONSECA 
DF00008583 - JÚLIO CÉSAR BORGES DE RESENDE 
DF00011723 - ROBERTO GOMES FERREIRA 
HIRAN COSTA RABELO - COORDENADOR DO PRO UNI MA UNIDADE I DA FACULDADE 

MG00115 330 - ALTA1R GOMES CAIXETA 

MG00111324 - ERIKA TUYAMA 

Recebo o rec u r s o de apelação i n t e r p o s t o pela p a r t e impetrante ( f l s . 122/zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 125-QRu'úncazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I 
no e f e i t o d e v o l u t i v o . 

7 / zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAca 

Intime-se a p a r t e impetrada para, no prazo de 15 (quinze) d i a s , apresentar / / j , 
contraírazões. 

C e r t i f i c o que: 

1. [ " ) ( ] f o i DIVULGADO O EXPEDIENTE SUPRA em 10/08/2012 e COM VALIDADE DE 

PUBLICAÇÃO ern 14/08/203 2 no Diário Eletrônico da Justiça Federal, 

era nome do(a)s advogados(a)s nele i n d i c a d o ( a ) s . 

( )o r e s p e c t i v o prazo e x p j r a em / / 

PARACATU,14/08/2012 

Se r v i d o r ( a ) : 

2. [ 
( 

( ) ADV. DOS ( )AUTORE(S) ( )RÉU(S)( ) 

PARACATU, / / 

S e r v i d o r ( a ) : 

3. [ ] COTA/CERTIDÃO 

a b r i v i s t a deste autos, nesta data, a ( o ) : 

AGU ( )PFN ( )MPF ( )INSS ( )CEF ( )PRRI : 

DR. 

PARACATU, 

Servido r ( a ) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/  /  

4.[ ] RECEBI, nesta data, os presenlres autos: 

( )COM PRONUNCIAMENTO ( )SEM PRONUNCIAMENTO ( ) COM COTA 

PARACATU, / / ./ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
/  

S e r v i d o r ( a ) : 

5 . [ \ ] Fiz a JUNThDA, nesta data, aos presentes autos, do(a)s 

J € ^ \ / U l«'rWiqj» rsvd • r A q - ffiJLJ q u e seguem. 

PARACATU, o ( / ç3 /\2 

S e r v i d o r ( a ) : r 

érica Queiroz <UW 
Estagiaria 

M G 3 0 6 0 E S 
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Altair Gomes Caixeta 
OAB/MGzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 111zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 330 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

QfzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA faxzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA V zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAÃ 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) F E D E R A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ Í ^ T ^ X 
VARA FEDERAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PARACATU - MG. " ~ " zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ÍZÍJ 
l5> RubricazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f / 

O F l s-Processo n° 122-23.2012.4.01.3817 

Apelante: Simone Alves da Fonseca 

Apelado: Coordenador do PROUNI - Centro Educacional Hyarte ML ltdarfy s |zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ?P 
aí-
3> 
o 
X -
—f 

o 
o 

O» zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
í i ) 

l-O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
-o 

CENTRO EDUCACIONAL HYARTE ML LTDA, já devidamente^ 

qualificado nos autos da Ação em epígrafe que lhe move SIMONE ALVES DAy 

FONSECA, também já qualificada, vem perante Vossa Excelência, por intermédio de seu 

procurador que esta subscreve, respeitosa e tempestivamente, apresentar suas 

CONTRARRAZÕES DE APELAÇÃO 

Nos termos do artigo 518 do Código de Processo Civil, pelas razões a seguir 

articuladamente expostas. 

Nestes Termos, 

P. e E. Deferimento 

Paracatu, 21 de agosto de 2012. 

ALTAIR GOMES CAIXETA 
OAB/MG 111.330 
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Altair Gomes Caixeta 
OAB/MG 111.330 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CONTRARRAZOES DE APELAÇÃO K f s S S ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SP * 
Processo n° 122-23.2012.4.01.3817 *>F V s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

°  ,  H 
VARA FEDERAL DA SUBSEÇÃO JUDICIARIA DE PARACATU - MG.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^RuW* 8— u 

Apelante: SIMONE ALVES DA FONSECA. *?? 

Apelado: COORDENADOR DO PROUNI - Centro Educacional H Y A R T E ML 
LTda (Faculdade Atenas) . 

EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1 REGIÃO, 

ILUSTRES DESEMBARGADORES, 

CENTRO EDUCACIONAL HYARTE ML Ltda, já devidamente 

qualificado nos autos em epígrafe, vem respeitosamente, a presença dc Vossa Excelência, 

por intermédio de seu advogado que esta subscreve, apresentar: 

CONTRARRAZOES DE APELAÇÃO 

Requerendo para tanto, o seu recebimento e regular processamento. 

Em que pese o profundo saber jurídico do Procurador da Apelante, não 

devem prevalecer as razões expostas no Recurso ora interposto, prevalecendo assim o 

decisum do Magistrado a quo, que o fez segundo os critérios legais aplicáveis à espécie. 

1. BREVE RESUMO DOS FATOS 

Trata-se a presente de Mandado de Segurança com Pedido Liminar, 

movido pela Apelante, alegando, em síntese, que teve seu pedido de bolsa do Programa 

Universidade para Todos (PROUNI), referente ao processo seletivo do primeiro 
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•ÍSÍ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Altair Gomes Caixeta 

OAB/MG 11' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA: i *  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I « r i s 

semestre de 2012 para o curso de Medicina, negado pelo Apelado, e que a j ^ e à « j ^>4y ' 

todos os documentos necessários para comprovar sua aptidão ao recebimento da referida 

bolsa de estudos. Ao final, requerendo para tanto, a concessão em liminar da bolsa e Ç jO^ 1 ^ . 

imposição de multa diária em caso de desobediência. 

Em acertada decisão, após a apresentação das informações pelo Apelad^Baibnc*0^-

magistradazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA a quo, indeferiu a liminar sob o argumento de que a certificação de conclusãòV/^ 

do ensino médio obtida por meio do Exame Nacional do Ensino Médio — ENEM, não 

implica comprovação de freqüência do aluno a escola pública para o efeito de concessão 

de benefícios de programas federais, por ser possível que o aluno com conclusão do 

ensino médio certificada pelo ENEM nunca tenha freqüentado instituição de ensino 

pública, ou até mesmo, não tenha cursado o ensino médio em qualquer instituição de 

ensino, seja pública ou privada. 

Lado outro, no atinente ao quesito da renda mínima do núcleo familiar, a 

magistrada também, concorda que ao somar a renda do pai e a renda da mãe da Apelante, 

esta última declarada pela mesma, deparamos com uma renda per capita superior, 

portanto, ao parâmetro máximo indicado pelo legislador para a concessão da bolsa 

integral. 

Nessa senda, o juízo a quo, concluiu pela ausência do jhmus boni iuris, requisito 

este, imprescindível para a concessão da medida liminar pleiteada, indeferindo assim, a 

liminar. 

Por fim, na sentença, foi denegada a segurança pleiteada, pela ausência do 

direito líquido e certo alegado pela Apelante. 

2. DO DIREITO 

Imperativo colacionar, nessa senda, que a sentença encontra-se em 

consonância com o caso em questão. O Apelado em nada concorreu para a não concessão 

da bolsa, sendo que esta só se deu por motivos causados pela Apelante, devendo esta 

suportar a condenação em questão. 

.330 

•y 
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m zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Altair Gomes Caixeta 

OAB/MGzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 111zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 330 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

l i w 
E notório, que a Apelante apresentou todos os documentos n e c e s s á r i o s ^ p ^ ^ n T ] ^ 

comprovar sua aptidão ao recebimento da referida bolsa de estudos, entretanto os 

mesmos não se encontravam em conformidade com a exigência para receber a bolsa. 

Haja vista, a Apelante ter se valido da nota do ENEM 2010, para concluir o •= „ 1 1 XRur. 

7 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

J l í ! zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r ic a H 

ensino médio, o que não pressupõe, portanto, a freqüência em escola pública para efeito 

da concessão do benefício, visto que a freqüência em escola pública é uma das exigências 

do programa. 

Ora, seria muito íácil a comprovação por meio do histórico escolar da 

Apelante, já que esta insiste em informar que estudou em escola da rede pública. Todavia, 

se tal informação fosse realmente verdadeira e merecesse prosperar, a Apelante não 

apresentaria certificado de conclusão do ensino médio por meio do ENEM, mas sim por 

meio de uma escola da rede pública, ou em instituição privada na condição de bolsista. 

Nessa esteira constata-se que a Apelante nada comprovou, mas tão somente 

fez alegações. 

Salienta-se que o descumprimento do requisito quanto a freqüência em escola 

pública, ou privada caso bolsista, foi apenas um dos requisitos descumpridos, atine-se 

também, quanto a renda do grupo familiar, que conforme os requisitos exigidos pelo 

Programa do PROUNI, deve ser de até 1 salário mínimo e meio por pessoa. Ademais, a 

Apelante não incluiu em seu grupo familiar o seu pai e o seu irmão, e não apresentou 

motivo plausível para tanto. Quando analisada a renda do pai, juntamente com a da mãe, 

temos uma renda per capita superior ao limite exigido, descumprindo assim, o requisito 

atinente a renda do núcleo familiar. 

Nessa senda, resta claro que a Apelante omitiu informações essenciais para a 

concessão da bolsa, buscando assim, obtenção de uma vantagem ilícita, restando como 

medida justa a reprovação da candidata. 

Por derradeiro, através da análise das informações prestadas e dos documentos 

acostados pela candidata, à luz da legislação que rege o programa, tendo em vista que a 

5* 3 ° 
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Altair Gomes Caixeta 
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vá. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Apelante omitiu informações, que a renda do grupo familiar ultrapassa a renda e x r g ^ ^ l ^ / ^ ) ^ 

legislação do PROUNI e pela comprovação de conclusão do ensino médio através da nota 

do ENEM, que o Coordenador do PROUNI negou a concessão da bolsa pleiteada pelaQOmi/^. 

Apelante.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f^JÍl 
3. DOS PEDIDOS .cdzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Rubnc a 

ISTO POSTO, requer que seja confirmada e mantida a r. sentença proferida 

pelo Juízo a Qiio, por seus próprios e doutos fundamentos, bem como pelas razões 

expendidas acima, negando provimento ao Recurso de. Apelação interposto pela 

Apelante, tudo por ser uma questão da mais pura justiça. 

Nestes Termos, 

P. e E. Deferimento 

Paracatu, 21 de agosto dc 2012. 

m 
o o» 
CD 
O) 

ALTAIR GOMES CAIXETA 
OAB/MG 111.330 
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Fls zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAÍ3*  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

R u b r i c a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PODER JUDICIÁRIO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Suôseção Judiciária de (Paracatu - MÇ 

Autos n. 122-23.2012.4.01.3817 

C E R T I D Ã O Rubr ic a r f 

C E R T I F I C O , nesta data, que abri V I S T A dos presentes autos ao M P F para 
ciência do despacho de fls. 130: 

Paracatu - MG, 31/8/2012. 

Erica Queiroz Teles 
Estagiária - Mat. MG3060es 

T E R M O D E C A R G A / R E M E S S A 

Certifico, nesta data, que fiz carga destes autos, remetendo-os ao MPF: 

Paracatu-MG, \y> /Q°[ /2012. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
o,0 

Erica Queiroz Teles 
Estagiária - Mat. MG3060es 

Certidão/Cota 

/ /2012. 

Recebi, nesta data, os presenteVautos: 

( ) Com pronunciamento ( ) Sem Pronunciamento ( ) Com cota 

Paracatu-MG, / /2012 Servidor(a): 

Fiz juntada, nesta data, aos presentes autos , do(a)(s)_ 

Paracatu - MG, _ / _ _ _ / 2012 Servidor(a): 

que segue(m). 
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CERTI DÃO 

TABELI ONATO DE PROTESTOS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AV.OLEGARIO MACIEL, 405, CENTRO 

PARACATU-MG zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TABELIÃ DE PROTESTOS 

Bela.Cleonice Aparecida de Paula Tomaz, Tabeliã do 
Registro de Protestos da Comarca de Paracatu, Estado 
de Minas Gerais, na forma da Lei, Etc. 

CERTIFICA, a pedido verbal de pessoa interessada que revendo o arquivo do tabelionato a meu cargo, verifiquei que 
NÃO CONSTA NO MESMO, nos últimos ( 05 ) anos, nenhum protesto de título da responsabilidade de: 

Nome:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA HIRAN C O S T A R A B E L O 

CPF. 773.766.506-44 

Endereço: RUA J E F E R S O N MARTINS F E R R E I R A 20 BAIRRO SANTA LÚCIA 

Cidade: PARACATU-MG 

Estado Civil: CASADO(A) 

Nacionalidade: BRASILEIRO(A) 

Nada mais. O referido é verdade. Dou fé. 

Paracatu, 10 de Setembro de 2012 

Em test. da verdade. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Maéne Maria te <Pauk 
Tabeliã Substituta 

Eu, Marciene Martins da Silva... Conferi. 

Emolumentos: 

Taxa Judiciária: 

Total: 

R$21,36 
R$4,31 

R$ 25,67 

Volume de Processo Digitalizado Fls. 01 a 200 (0137419)         SEI 53000.043803/2012-67 / pg. 186



faculdade Atenas zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
A base de seu faturo! zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

. como,, 
5? • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

D E C L A R A Ç Ã O 

Em cumprimento à Portaria n° 355, de 12 de julho de 2012, publicada no Diário Oficial da União 

de 13/07/2012, que estabelece regras e critérios para os processos seletivos relativos à obtenção de 

outorga para a execução dos serviços de radiodifusão educativa em Freqüência Modulada, em 

específico no município de João Pinheiro/MG, declaramos que o CENTRO EDUCACIONAL 

HYARTE ML LTDA, CNPJ n° 01.428.030/0001-66, mantenedora da Faculdade Atenas, e seus 

dirigentes, não participam da direção de outras entidades executantes do mesmo tipo de serviço de 

radiodifusão, na localidade objeto da concessão ou permissão pretendida, nem de outras entidades 

de radiodifusão, em municípios diversos, em excesso aos limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei 

n' i° 236. de 1967. 

Paracatu, 04 de setembro de 2012 

HIRAN COSTA RABELO 
Diretor Geral da Faculdade Atenas 

Representante legal da entidade 
CPF: 773.766.506-44 
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Com* 
tf zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

J© RubricazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA_tí zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

JUSTIÇA ELEITORALzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA %  ^ 0 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

C e r t i f i c o q u e , d e  a c o r d o c o m o s a s s e n t a m e n t o s d o C a d a s t r o E l e i t o r a l e  c o m o q u e dispõe a  R e s . -T SE n° 2 1 . 8 2 3 / 2 0 0 4 , o 

e l e i t o r a b a i x o q u a l i f i c a d o ESTÁ Q U I T E c o m a Justiça  E l e i t o r a l n a  p r e s e n t e d a t a . 

E l e i t o r : H I R A N C O S T A R A B E L O 

Inscrição: 0 8 2 4 1 9 1 2 0 2 4 *  Z o n a : 2 0 3 Seção: 1 2 

Município: 4 9 3 9 5 - PARACAT U U F: M G 

D a t a d e N a s c i m e n t o : 1 3 / 0 1 / 1 9 7 0 D o m i c i l i a d o d e s d e : 2 6 / 0 2 / 1 9 8 8 

Filiação: LOU RDES COST A RABELO 

M AN OEL RABELO DE SOU Z A 

Certidão e m i t i d a às 0 8 : 1 1 d e 1 0 / 0 9 / 2 0 1 2 

Res.-TSE n° 21.823/2004: 
"O concedo de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, salvo Quando facultativo, o atendimento a convocações da 
Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e nao remltidas, excetuadas 
as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos." zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de naturalização por sentença transitada em julgado; 
interdição por incapacidade civil absoluta; condenação criminal transitada em Julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou 
prestação alternativa; condenação por Improbidade administrativa; conscriçâo; ineiegibllkjade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Est a carMdtW»  da quI t a ç Ao aléWtor»! é  e x p e d i d a g r a t u i t a m e n t e . S u a a u t e n t i c i d a d e poderá s e r c o n f i r m a d a na página d o 

T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l n a  I n t e r n e t , n o endereço: http://www.tse.ius.br. p o r m e i o d o código 

KS6V.N7SW.TKKQ.D5HN 

http://www.tse.ju^.br/certidaoquitacao/emissaoCertidaoQuitaca 10/09/2012 
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faculdade ifoenas zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
A base de seu futuro! zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

D E C L A R A Ç Ã O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Em cumprimento à Portaria n° 355, de 12 de julho de 2012, publicada no Diário Oficial da União 

de 13/07/2012, que estabelece regras e critérios para os processos seletivos relativos à obtenção de 

outorga para a execução dos serviços de radiodifusão educativa em Freqüência Modulada, em 

específico no município de João Pinheiro/MG, declaro que os dirigentes do CENTRO 

EDUCACIONAL HYARTE ML LTDA, mantenedora da Faculdade Atenas, não estão no 

exercício de mandato eletivo que assegure imunidade parlamentar e nem exercem nenhum cargo 

ou funções dos quais decorra foro especial. 

Paracatu, 04 de setembro de 2012 

HIRAN COSTA RABELO 
Diretor Geral da Faculdade Atenas 

Representante legal da entidade 
CPF: 773.766.506-44 
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Poder Jud i c i á r i o d o Estado de M i n a s Gerais zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
F L ( s ) . 001 de 001 

TJMG - COMARCA DE PARACATU 
JUSTIÇA COMUM 

CERTID80 CÍVEL. NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURíDICA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAA 3zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Rubrica  fl •> 
"fy, f*-~-, 

, pesqú-isa ' [ FTIFICO, na forma da Lei e por me haver sido requeridozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA que, 'pesquisando o 
banco de dados desta comarca, com a observância do PROVIMENTO N9 161/CGJ/2006, da 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, ATÉ A PRESENTE DATA, no que 
se r e f e r e aos r e g i s t r o s de distribuição das ações Cíveis, Família, Fazenda 
Pública Federal, Fazenda Pública Estadual, Fazenda Pública Mun i c i p a l , Falências e 
Concordatas, Registros Públicos, Sucessões e Ausência, excetuados os f e i t o s de 
competência do Juizado Especial, NADA HAVER CONTRA: 
ADELMAR COSTA RABELO 
CPF: 18233473120 

PARACATU, 16 de AGOSTO de 2012 - 13/25.» 

ELStJN MlzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA üÍLü" SÜARÈsO^fR 
ESCRIVS(O) DO JUDICIAL 

í5 & 

ATENÇKO: 
Certidão 
Documento 
sua i n v a l 
de fraude 
Esta c e r t 
Para maio 
ISENTO DE 

composta de 001 f o l h a ( s ) . 

emitido por processamento eletrônico. Qualquer emenda ou rasura gera 

idade e será considerada como indício de possível adulteração ou t e n t a t i v a 

id3o só é válida no o r i g i n a l ou devidamente autenticada por o f i c i a l público, 
r segurança, c o n f i r a a g r a f i a do nome s o l i c i t a d o , a data e hora de emissão, 
PAGAMENTO. Provimento-conjunto nQ 12/2010 

FÓRUM MARTINHO CAMPOS SOBRINHO 
AV. OLEGARIO MACIEL,193 BAIRRO: CENTRO CEP: 38600000 

PARACATU - MINAS GERAIS 
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Poder Jud i c i á r i o d o Estado de M i n a s Gerais 
F L ( s ) . 001 de 001 

TJMG - COMARCA DE PARACATU r n m 

JUSTIÇA COMUM % ^ u ' " ^ 0 , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

f » J & 
CERTIDÃO CRIMINAL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURÍDICAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA '^Rut yíc azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA /Y •  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

% zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA " '  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

%  
CERTIFICO, na forma da L e i e por me haver s ido requer ido que, pesquisando o 

banco de dados des ta comarca, com a observânc ia do PROVIMENTO N2 161/CGJ/2006, da 
Cor regedor ia -Gera l de J u s t i ç a do Estado de Minas Gera is , ATÉ A PRESENTE DATA, no que 
se r e f e r e aos r e g i s t r o s de d i s t r i b u i ç ã o das ações r e l a t i v a s a Crimes Comuns, 
Fa l imen ta res , de Tóx i cos , de T r â n s i t o e de competência do J ú r i , excetuados os f e i t o s 
de competência do Juizado E s p e c i a l , NADA HAVER CONTRA: 

ADELMAR COSTA RABELO 
CPF: 18233473120 RG: 338801/DF 

PARACATU, 16 de AGOSTO de 2012 - 13:21:06 

SANDRAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA PIMENTEjírlLVARES CAMPOS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

EscRiVÃ(offne)zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J U D I C I A L V 

ATENÇÃO: e * ^ 8 ^ ^ ^ 
Cer t idão composta de 001 f o l h a i s ) . " 
Documento em i t i do por processamento e l e t r ô n i c o . Qualquer emenda ou rasu ra gera 
sua i n v a l i d a d e e será considerada como i n d í c i o de p o s s í v e l adu l te ração ou t e n t a t i v a 
de f r a u d e . 
Esta c e r t i d ã o só é v á l i d a no o r i g i n a l ou devidamente au ten t i cada por o f i c i a l p ú b l i c o . 
Para maior segurança, c o n f i r a a g r a f i a do nome s o l i c i t a d o , a da ta e ho ra de emissão. 
ISENTO DE PAGAMENTO. Prov imento-con junto n ° 12/2010 

FÓRUM MARTINHO CAMPOS SOBRINHO 
AV. OLEGÁRIO MACIEL,193 BAIRRO: CENTRO CEP: 38600000 

PARACATU - MINAS GERAIS 
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NASCIMENTO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

131 ,10 ,55 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

camimmim 

j INSCRIÇÃO HO CPF zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1  182 334 731 
20 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

M J N I S T É H I O D A F A Z E N D A -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CAHTAoBeiDfmFi^cÃooocomnBWiire 

" m f " s t * ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA o.mm 
OCULTO CBMPnpfATÓmOD^ fcfiçfovo 

BM TODO TSRKITÓRIO NACIONAL 
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A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PODER JUDICIÁRIO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Tribunal Regional Federal da 1 A Reg ião 

S u b s e ç ã o Judiciária de Paracatu zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAN°  38960 

CERT I FI CO , revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que cont ra :  

AD ELMAR COSTA RABELO, ou vinculado ao CPF:  1 8 2 . 3 3 4 . 7 3 1 - 2 0 , 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de I a I nstância, Subseção 

Judiciária de Paracatu. 

Esta certidão abrange apenas a Subseção Judiciária de Paracatu. 

Observações:  

a)  Certidão expedida gratuitamente, através da I n t e r ne t ;  

b)  a informação do n°  do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário;  

c)  a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 

Subseção Judiciária de Paracatu ( w w w . j fm g. j us. br ) ;  

d)  válida por 30 ( trinta)  dias;  

e)  a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3( três)  meses após a 

sua expedição. 

f)  esta Certidão tem a m esm a validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Paracatu/ MG, 16h02 , 0 6 / 0 9 / 2 0 1 2 . 

Endereço: Av. Olegário Maciel, 138, 
CEP: 38600-000, Paracatu-MG. 
Fone: (31) 2129-6502. e-Mail: nucju.mg@trfl.jus.br zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

http://www.trfl .jus.br/servicos/certidao/trfl _emitecertidao.php?orgao=PTU&nome=... 06/09/2012 
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Çjji imprimir-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A ^^^^/Jy zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Conf i rmação da Autent ic idade de Cert idõeszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Q RS. 

Certidão número 38960 emitida via Internet às 16:02 'O, ^ 
horas do dia 06/09/2012, em nome de ADELMAR COSTA B ° 
RABELO, ou vinculado ao CPF: 182.334.731-20. 

Resultado: " N A D A C O N S T A na Justiça Federal 
de I a Instância, Subseção Judiciária de Paracatu". 

http://www.trfl .jus.br/servicos/certidao/trfl_autenticacertidao.php?orgao=PTU&nom... 06/09/2012 
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_ Fls. 'zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA JJ>zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA O» zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

.2 ./zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
&  Rubr ic a Ir ™ 

\ ri zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

% 4 ? zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃO 

TABELIONATO DE PROTESTOS 
AV.OLEGARIO MACIEL, 405, CENTRO 

PARACATU-MG 

'^letmiee <3^xirecid(i de ^fiou/et/ 
TABELIÃ DE PROTESTOS 

Bela.Cleonice Aparecida de Paula Tomaz, Tabeliã do 
Registro de Protestos da Comarca de Paracatu, Estado 
de Minas Gerais, na forma da Lei, Etc. 

CERTIFICA, a pedido verbal de pessoa interessada que revendo o arquivo do tabelionato a meu cargo, verifiquei que 
NÃO CONSTA NO MESMO, nos últimoszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ( 05 ) anos, nenhum protesto de título da responsabilidade de: 

Nome: A D E L M A R C O S T A R A B E L O 

CPF: 1 8 2 . 3 3 4 . 7 3 1 - 2 0 

Endereço: R U A T E N E N T E O L Í M P I O G O N Z A G A 1 3 7 B E L A V I S T A 

Cidade: P A R A C A T U - M G 

Estado Civil: C A S A D O ( A ) 

Nacionalidade: B R A S I L E I R O ( A ) j 

Nada mais. O referido é verdade. Dou fé. 

Paracatu, 10 de Setembro de 2012 

Em test. da verdade. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

U4zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAOA!M ' V / WzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ % J L 

Markne Maria âVaufo. 
Tabeliã Substituta 

'ASO 

Eu, Marciene Martins da Silva... Conferi. 

Emolumentos: 

Taxa Judiciária: 

Total: 

R$21,36 
R$4,31 

R$25,67 
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faculdade Atenas zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
A base de seu futuro! 

>3> zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DECLARAÇÃO 

Em cumprimento à Portaria n° 355, de 12 de julho de 2012, publicada no Diário Oficial da União 

de 13/07/2012, que estabelece regras e critérios para os processos seletivos relativos à obtenção de 

outorga para a execução dos serviços de radiodifusão educativa em Freqüência Modulada, em 

específico no município de João Pinheiro/MG, declaramos que o CENTRO EDUCACIONAL 

HYARTE ML LTDA, CNPJ n° 01.428.030/0001-66, mantenedora da Faculdade Atenas, e seus 

dirigentes, não participam da direção de outras entidades executantes do mesmo tipo de serviço de 

radiodifusão, na localidade objeto da concessão ou permissão pretendida, nem de outras entidades 

de radiodifusão, em municípios diversos, em excesso aos limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei 

n°236, de 1967. 

Paracatu, 04 de setembro de 2012 

ADELMAF/COSTA RABELO 
Representante legal da entidade 

CPF: 182.334.731-20 
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Fls. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ri zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

JUSTIÇA ELEITORAL 
203a

 ZONA ELEITORAL D E PARACATU - MG 
AV. OLEGÁRIO MACIEL, 193 Telefone 38 36721462 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Rubr ic a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C e r t i d ã o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data . 

Eleitor: ADELMAR COSTA RABELO 
Inscrição: 027128700299 Zona: 203 Seção: 13 
Município: 49395 - PARACATU UF: MG 
Data de nascimento: 31/10/1955 Domiciliado desde: 15/04/1986 
Filiação: LOURDES COSTA RABELO 

MANOEL RABELO DE SOUSA 

Em 12 de setembro de 2012. 

ALCIO 
CH zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

t i 

TANA NEIVA GIATI 
DO CARTÓRIO 

R e s . - T S E n° 2 1 . 8 2 3 / 2 0 0 4 : 

" O c o n c e i t o d e quitação e l e i t o r a l re úne a  p l e n i t u d e d o g o z o d o s d i r e i t o s polít icos, o r e g u l a r exerc íc io d o v o t o , 
s a l v o q u a n d o f a c u l t a t i v o , o a t e n d i m e n t o a  c onvoc a ç õe s d a Justiça  E l e i t o r a l p a r a a u x i l i a r o s t r a b a l h o s r e l a t i v o s 
a o p l e i t o , a  inexistência d e m u l t a s a p l i c a d a s , e m caráter d e f i n i t i v o , p e l a Just iça  E l e i t o r a l e  nã o r e m i t i d a s , 
e x c e t u a d a s a s a n i s t i a s l e g a i s , e  a  r e g u l a r prestação d e c o n t a s d e  c a m p a n h a e l e i t o r a l , q u a n d o s e  t r a t a r d e 
c a n d i d a t o s . " 

A p l e n i t u d e d o g o z o d e d i r e i t o s polít icos d e c o r r e d a inocorrência d e p e r d a d e n a c i o n a l i d a d e ; c a n c e l a m e n t o d e 
na tura lização p o r sentença t r a n s i t a d a e m j u l g a d o ; interdição p o r i n c a p a c i d a d e c i v i l a b s o l u t a ; c onde na ç ã o 
c r i m i n a l t r a n s i t a d a e m j u l g a d o , e n q u a n t o d u r a r e m s e u s e f e i t o s ; r e c u s a d e c u m p r i r obriga ç ã o a  t o d o s i m p o s t a 
o u prestação a l t e r n a t i v a ; c onde na ç ã o p o r i m p r o b i d a d e a d m i n i s t r a t i v a ; conscrição; i n e l e g i b i l i d a d e ; e  opç ã o, e m 
P o r t u g a l , p e l o e s t a t u t o d a  i g u a l d a d e . 
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faculdade filmas zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
4zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA base de seuzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA faturo! zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

o F l s - i - Ó > zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
^ R u b r i c a ^ 

D E C L A R A Ç Ã O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Em cumprimento à Portaria n° 355, de 12 de julho de 2012, publicada no Diário Oficial da União 

de 13/07/2012, que estabelece regras e critérios para os processos seletivos relativos à obtenção de 

outorga para a execução dos serviços de radiodifusão educativa em Freqüência Modulada, em 

específico no município de João Pinheiro/MG, declaro que os dirigentes do CENTRO 

EDUCACIONAL HYARTE ML LTDA, mantenedora da Faculdade Atenas, não estão no 

exercício de mandato eletivo que assegure imunidade parlamentar e nem exercem nenhum cargo 

ou funções dos quais decorra foro especial. 

Paracatu, 04 de setembro de 2012 

ADELMAR'COSTA RABELO 
Representante legal da entidade 

CPF: 182.334.731-20 
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SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.29] Página 1 de 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Menu Principal zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Agêne ia I V .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAKzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA v '<w?j / 

de felectNtwmcjçõm 
Sistemas zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Interativos 

SRD »» Consultas »» Geral menu ajuda zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

T T e la  I n ic ia l Re sul t a do da Consult a 

Consulta Geral 

Critérios da Pesquisa 
Ordenado por: N um CnpjCpf 

CNPJ: 01428030000166 

Resultado 
NENHUM R E G I S T R O ENCONTRADO! 4 f 

http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/TelaListagem.asp 31/07/2013 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica n^^^On/GTPU/DEOC/SCE - MC 

Assunto: Proposta com vistas à obtenção de outorga de Serviço de Radiodifusão, com fins 
exclusivamente educativos. 

Referência: Processo n° 53000.043803/2012, apenso ao Processo n° 53000.046351/2012. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1 • Trata os autos de proposta relativa à outorga de Serviço de Radiodifusão, com fins 
exclusivamente educativos, conforme segue: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AVISO DE HABILITAÇÃO N°: 04/2012 Data de publicação: 13/07/2012 
Interessado: Centro Educacional Hyarte ML LTDA. 
Município/UF: João Pinheiro/MG Serviço: FME Canal: 291E 
Data de vencimento do prazo para a postagem ou protocolo das propostas: 13/09/2012 
Data de protocolo/postagem desta proposta: 13/09/2012 
Requerimento tempestivo? ^sim • não 

ANÁLISE 

2. Veio à análise deste Grupo de Trabalho de Radiodifusão Pública e Ancilares-
GTPU, a proposta constante do processo em referência, ofertada por pessoa jurídica de direito 
privado, com vistas à conferência e análise da documentação apresentada, em consonância com o 
disposto no artigo 8o, da Portaria n° 355, de 12 de julho de 2012, publicada no DOU do dia 13 
subsequente. 

3. Procedida à análise da habilitação da proponente, verificou-se que: 

Lista de documentos necessários à instrução processual _ 
Instituições de Educação Superior, criadas e mantidas pela iniciativa 
privada, 

FLS. OK OBS 

DA ENTIDADE INTERESSADA 
1. Estatuto social e suas alterações, devidamente registrados, 

constando, dentre seus objetivos, finalidades educacionais ou 
educativas, a serem executados sem fins lucrativos; 

13/32 OK 

2. Ato de nomeação ou eleição de dirigentes, devidamente 
registrado no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas; 

30/32 OK 

3. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
(CNPJ); 

34 OK 

4. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou 
municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede da entidade, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

36 OK 

cas/GTPU/DEOC/SCE-MC % ^ 

b 
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4.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Concluída a análise dos autos, verificou-se que, apesar de tempest^, a ffi%u(ffio 
da proposta está incorreta, quanto aos seguintes itens:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA .2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA , izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA <n zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

6 Jâ Rubrica J A _ , 

• Não foram apresentadas as Certidões Estaduais dos Cartórios Dfsifribuicíores, 
relativas aos feitos cíveis e criminais. 

CONCLUSÃO 

Dessa forma, opinamos: 

a) pela possibilidade de complementação da proposta, caso não haja proponente 
habilitada no correspondente processo de seleção, nos termos do art. 8-, § 4-, da 
Portaria MC n° 355/2012; 

b) havendo proponente habilitada no correspondente processo de seleção, seja a 
presente proposta inabilitada; 

c) pelo registro dessa informação na Nota Técnica relativa ao processo de seleção 
pública correspondente. 

de 2013. 
À consideração superior.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Q Qn 

ç ^ / ç ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA B R A S Í L I A ' J 

CYNTHIA ARAÚJO SILVA WERONTCMÍE^^LEITE 
Conferente de Documentos Chefe ae Serviço 

De acordo. À consideração do Coordenador do Grupo de Trabalho de 
Radiodifusão Pública e Ancilares. 

Brasília,^»' de de 2013. 

ANA PATRÍCIA S. A. CAMPOS 
Coordenadora do Subgrupo Legal de Trabalho de Radiodifusão Pública e Ancilares 

De acordo. À consideração da Diretora de Outorga de Serviços de Comunicação 
Eletrônica. 

Brasília, 6 de ^cy^£» de 2013. 

EDUARDO D ^ R T E FARIA 

Coordenador 

De acordo. Proceda-se conforme o proposto. 

Brasília, j£ de c x ç ^ ^ > de 2013. 
PATMCl^BTHWDE^AVILA 

Diretora 
cas/53000.043803/2012/GTPU/DEOC/SCE-MC 

3 de 3 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J(3 \ /2013/GTPU/DEOC/SCE-MC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Oom^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

& % 
•4) RubricaAk M 

X 

Assunto: Processo de seleção para outorga de Serviço de Radiodifusão, com fins 
exclusivamente educativos. 

Referência: Processo n° 53000.046351/2012 e apenso. 

SUMARIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de procedimento de seleção instaurado com vistas à outorga do Serviço 
de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada com fins exclusivamente educativos, de 
acordo com o estabelecido pela Portaria MC n° 355, de 12 de julho de 2012, publicada no DOU 
do dia 13 subsequente, de acordo com os dados a seguir descritos: 

i 4VISO DE HABILITAÇÃO N°: 04/2012 Data c e publicação: 13/07/2012 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

! vlunicípio/UF: João Pinheiro/MG Serviço: FME Canal: 291E 

1 Data de vencimento do prazo para a postagem ou protocolo das propostas: 13/09/2012 

ANALISE 

2. Veio à análise deste Grupo de Trabalho de Radiodifusão Pública e Ancilares-
GTPU, o processo em referência, acompanhado de 01 (um) processo a ele apensado, relativo à 
proposta apresentada por entidade interessada na execução do Serviço de Radiodifusão, objeto 
da outorga em questão. 

3. Concluída a análise da proposta supracitada, conforme demonstra a 
correspondente Nota Técnica de fls. , constatou-se que a participante não logrou 
êxito na correta e completa instrução de sua proposta. 

4. Assim, deverá ser oportunizado à referida proponente, o prazo improrrogável de 
trinta dias, para a apresentação do documento relacionado no quadro abaixo, tendo por base o 
disposto na Portaria n° 355/2012, com vistas à correta e completa instrução do feito. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PROPONENTE PROCESSO TIPO DOCUMENTOS 
CENTRO EDUCACIONAL 

HYARTE ML LTDA 
53000.043803/2012 11 * Anexo II, Itens: 13, 14 

NÃO APRESENTADOS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I-Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II-Pessoa Jurídica de Direito Privado e III- Instituição de Ensino criada e mantida pela iniciativa 
privada. 
*Porlaria n° 355, publicada em 13 de julho de 2012. 

CONCLUSÃO 

5. Dessa forma, opinamos pela publicação de Edital, conforme minuta anexa, para 
permitir à proponente a apresentação dos documentos complementares, nos termos da presente 
Nota Técnica, em um prazo improrrogável de trinta dias contado a partir da data de sua 
publicação no Diário Oficial da União. 

cas/OTPU/DEOC/SCE-MC 
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^ Rütn<» *\ f zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

EDITAL N2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 6 3 , DE J|  ro DEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^^dÇtjb DE 2013 

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA-
SUBSTITUTA, no uso de suas atribuições, considerando o que consta do Processo n 2 

53000.046351/2012, que trata do processo de seleção pública para a obtenção de outorga de Serviço 
de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no 
município de João Pinheiro, estado de Minas Gerais, referente ao Aviso de Habilitação n- 4, de 12 
de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 13 de julho de 2012, 

R E S O L V E : 

Art. I 2 Conceder às participantes do processo de seleção em referência que não 
obtiveram êxito na instrução das propostas apresentadas, em conformidade com o disposto no artigo 
8o, § 4o, da Portaria n° 355, de 12 de julho de 2012, o prazo improrrogável de trinta dias, contado a 
partir da publicação deste Edital, para a apresentação dos documentos complementares a este Ministério, 
na forma do Anexo, fazendo referência, obrigatoriamente, ao respectivo número do processo e ao 
Aviso de Habilitação acima mencionado. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I rzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

* * * * * * * * * * * * * * zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA t < W - « ^ ' i A W ^ . ' W M B Í , I B i ; í . r 

PublicadozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA no D.O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-3zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA—zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAj* ?̂ *^ LUii. | 

Volume de Processo Digitalizado Fls. 201 a 263 (0137422)         SEI 53000.043803/2012-67 / pg. 203



ANEXO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Rubrica L A y  w  

Município de João Pinheiro/MG 

PROPONENTE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAL PROCESSO TIPO PENDÊNCIAS 
CENTRO EDUCACIONAL 

HYARTE ML LTDA 
53000.043803/2012 II *Anexo II, Itens: 13,14 

NÃO APRESENTADOS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I-Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II-Pessoa Jurídica de Direito Privado e III- Instituição de Ensino 
criada e mantida pela iniciativa privada. % 
*Portaria n° 355, publicada em 13 de julho de 2012. 

Volume de Processo Digitalizado Fls. 201 a 263 (0137422)         SEI 53000.043803/2012-67 / pg. 204



r Página 1 de 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I m p r i m i r R e c i b o 

Presidência d a República 
I m p r e n s a N a c i o n a l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Envio Eletrônico de Matérias 
Com provante de Recebimento zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/ 8 0 8 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de 
matérias com as seguintes características: 

Data de e n v i o : 19/08/2013 15:03:45 
O r i g e m : Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Operado r : YASMINI ESTER DO NASCIMENTO DA SILVA 
Of íc io : 2624851 
Data p rev is ta de pub l icação: 20/08/2013 
Local de pub l i cação : Diário Oficial - Seção 3 
Forma de p a g a m e n t o : Empenho 

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício 
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação 
de matérias nos Jornais Oficiais. 

Matér ias 
Seqüencia l A rqu i vo (s ) MD5 Tamanho ( c m ) Valor 

6136683 EDITAL 63 João Pinheiro MG 530000463512012.rtf 10,00 

Tota l da maté r ia zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1 0 , 0 0 R $ 3 0 3 , 7 0 

TOTAL DO OFICIO 1 0 , 0 0 R $ 3 0 3 , 7 0 

19/08/2013 
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EDITAL N ' «0, DE 16 DE AGOSTO DE 2013 
RESULTADO F I N A L DE PROCESSO DE SELEÇÃO 

A SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA - SUBSTITUTA, no uso das atribuições que lhe sâo conferidas pelo ai t 17 da Portaria rf> 366, de 14 de agosto de 2012, e considerando 
o que consta do Processo n° 53000.002925/2013, que trata do processo de seleção pública para a obtenção de autorização para executar o Serviço de Retransmissfio de Televisão na localidade de Lagoa da Confusão/TO 
referente ao Aviso de Habilitação n" 3, de 16 de novembro de 2012, publicado no Diário Oficial da União em 19 de novembro de 2012, resolve: 

Art. I o Tomar público, em conformidade com os arts. 17 e 18 da Portaria n° 366, de 14 de agosto de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 15 de agosto de 2012, o resultado final do processo de 
seleção, na forma do Anexo, e conceder aos interessados o prazo de dez dias, contado da data da publicação deste Edital, para a apresentação de recurso a este Ministério, fazendo referência, obrigatoriamente, ao 
respectivo número do processo e ao Aviso de Habilitação acima mencionado. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PATRÍCIA BRITO DE ÁVILA 

ANEXO 

*Para o caso de mais de uma habilitada. 

EDITAL N- 61, DE 16 DE AGOSTO DE 2013 
RESULTADO F I N A L DE PROCESSO DE SELEÇÃO 

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA - SUBSTITUTA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 17 da Portaria n* 366, de 14 de agosto de 2012, e considerando 
o que consta do Processo n° 53000.002937/2013, que trata do processo de seleção pública para a obtenção de autorização para executar o Serviço de Retransmissão de Televisão na localidade de Itatim/BA, referente 
ao Aviso de Habilitação n" 3, de 16 de novembro de 2012, publicado no Diário Oficial da União em 19 de novembro de 2012, resolve: 

A r t 1° Tomar público, em conformidade com os arts. 17 e 18 da Portaria n* 366, de 14 de agosto de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 15 de agosto de 2012, o resultado final do processo de 
seleção, na forma do Anexo, e conceder aos interessados o prazo de dez dias, contado da data da publicação deste Edital, para a apresentação de recurso a este Ministério, fazendo referência, obrigatoriamente, ao 
respectivo número do processo e ao Aviso de Habilitação acima mencionado. 

PATRÍCIA BRITO DE ÁVILA 

ANEXO 

l a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAi i t . i . ; 1.; «,,p,, • «j . , p , ; . | . T . S J M:.r; 
r.> • I A l I U O O M M W l ] > | i « . , ' Q ; l l l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA| / . M . t i 

•fVSAW.cv-nmmto.w.w.m* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
3i UUU. U5ÜUa2/ 2ül 2 

PONTOS õ B T T D 0 5 r CLÁSSIFJCAÇAÕ 

UCATIVA DA BAHIA 

•Para o caso de mais de uma habilitada. 
EDITAL N* 62, DE 16 DE AGOSTO DE 2013 

RESULTADO F I N A L DE PROCESSO DE SELEÇÃO 

A SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA - SUBSTITUTA, no uso das atribuições que lhe sâo conferidas pelo art. 17 da Portaria n a 366, de 14 de agosto de 2012, e considerando 
o que consta do Processo ti* 53000.002924/2013, que trata do processo de seleção pública para a obtenção de autorização para executar o Serviço de Retransmissão de Televisão na localidade de Fervedouro/MG, 
referente ao Aviso de Habilitação n° 3, de 16 de novembro de 2012, publicado DO Diário Oficial da União em 19 de novembro de 2012, resolve: 

A r t 1" Tornar público, em conformidade com os arts. 17 e 18 da Portaria n° 366, de 14 de agosto de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 15 de agosto de 2012, o resultado final do processo de 
seleção, na forma do Anexo, e conceder aos interessados o prazo de dez dias, contado da data da publicação deste Edital, para a apresentação de recurso a este Ministério, fazendo referência, obrigatoriamente, ao 
respectivo número do processo e ao Aviso de Habilitação acima mencionado. 

PATRÍCIA BRITO DE ÁVILA 

ANEXO 

M J i r > W i a H a l M I « W i l 4 n W > ) > , | i 7 . 1 i : V : l i ) i m T > 

• w s : * : * i w í - « r . > i t a n w u t u a i f . i *.mm zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
D JUUU. U0eUy2/ 2U 11 
«060.050746/2012 

H A r f l L l I A J J A 

INABILITADA 

PONTOS pBTTGBB" OBTIDOS' 

DEPARTAMENTO ESTADUAL^DE^TELECOMUNICAÇOES DE M I - 53000.056573/2012 INABILITADA D 
3AÇÃO I R R E G U L A R E 

COMPLETA 
TAÇACMRREGULAR E 
NGOMPLETA 

"Para o caso de mais de uma habilitada 

EDITAL N ' 63, DE 16 DE ACOSTO DE 2013 

PRAZO IMPRORROGÁVEL 

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA-SUBSTTTUTA, no uso de suas atribuições, considerando o que consta do Processo n" 53000.046351/2012, que trata do processo de 
seleção pública para a obtenção de outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de João Pinheiro, estado de Minas Gerais, referente ao Aviso 
de Habilitação n° 4, de 12 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 13 de julho de 2012, resolve: 

Art. 1° Conceder às participantes do processo de seleção em referência que não obtiveram êxito na instrução das propostas apresentadas, em conformidade com o disposto no artigo 8°, § 4°, da Portaria n° 

355, de 12 de julho de 2012, o prazo improrrogável de trinta dias, contado a partir da publicação deste Edital, para a apresentação dos documentos complcraentares a este Ministério, na forma do Anexo, fazendo 

referência, obrigatoriamente, ao respectivo número do processo e ao Aviso de Habilitação acima mencionado. 

PATRÍCIA BRITO DE ÁVILA 

ANEXO 

MUNICÍPIO DE JOÃO PINHEIRO/MO 
PROPONENTE 1 PROCESSO 1 TIPO 1 PENDÊNCIAS 

CENTRO EDUCACIONAL HYARTE M L LTDA 
1 53000.043803/2012 1 I I 

l*Anexo I I . Itens: 13. 14 - NAO APRESENTADOS 

I-Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; Ü-Pessoa Jurídica de Direito Privado e IÜ- Instituição de Ensino criada e mantida pela iniciativa privada. 

•Portaria n° 355, publicada em 13 de julho de 2012. 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.m.govJxautertó 
pelo código 00032013082000115 

Documento assinado digital mente conforme MP xv 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 

Infraestrurura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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Paracatu - MG, 12 de setembro de 2013. 

A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
MINISTÉRIOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DAS COMUNICAÇÕES 

BRASÍLIA - DF 

lima. Sra. PATRÍCIA BRITO DE ÁVILA 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

53000 054247/2013-35 
SEPRO.rciLOG.COLOG/CGRL.SPO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

nmtmi-nMSQ noto 
Ministério das Comunicações 

Assunto: Autorização para Executar Serviços de Radiodifusão Sonora 

com Fins Exclusivamente Educativos. 

Referência: ProcessozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA «B3000 .043803 /2012flV~ 

Senhora Secretária, 

CENTRO EDUCACIONAL HYARTE ML LTDA, com sede na 

cidade de Paracatu - MG, inscrito no CNPJ/MF sob o n°. 01.428.030/0001-66, 

pretendente a execução do Serviço de Radiodifusão Sonora com fins 

exclusivamente educativos na cidade de João Pinheiro, Estado de Minas 

Gerais, conforme Aviso de Habilitação n°. 04 publicado no DOU 13.07.2012, 

por seu procurador abaixo assinado, em razão do Edital n°. 63, DOU de 

20.08.2013, vem mui respeitosamente à presença de V.Sa., encaminhar a 

documentação abaixo listada que complementa o processo para obtenção de 

outorga do serviço de radiodifusão citado. 

1 - HIRAN COSTA RABELO - DIRIGENTE 

1.1- Certidões dos Cartórios Distribuidores, de âmbito estadual 
e federal, relativos aos feitos cíveis; 

1. 2- Certidões dos Cartórios Distribuidores, de âmbito estadual 
e federal, relativos aos feitos criminais; 

1.3 - Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais 
e dívida ativa da União._j) 
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2 - ADELMAR COSTA RABELO - DIRIGENTE 

2.1 - Certidões dos Cartórios Distribuidores, de âmbito estadual 
e federal, relativos aos feitos cíveis; 

2.2 - Certidões dos Cartórios Distribuidores, de âmbito estadual 
e federal, relativos aos feitos criminais; 

2.3 - Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais 
e dívida ativa da União. 

Na certeza do atendimento e prosseguimento na tramitação do 

processo referido, antecipamos os nossos agradecimentos, subscrevendo, 

Atenciosamente. 

CARLOS DEMORAIS 
Procurador 
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PROCURAÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O CENTRO EDUCACIONAL HYARTE M L LTDA, CNPJ 

01.428.030/0001-66, estabelecido à Rua Euridamas Avelino de Barros, 60 -

Bairro Lavrado, município de Paracatu/MG, mantenedora da Faculdade Atenas, 

neste ato representado por seu Diretor Geral, HIRAN COSTA RABELO, CPF 

773.766.506-44, nomeia e constitui seu bastante procurador o Senhor JOSÉ 

CARLOS DE MORAIS, brasileiro, engenheiro, CREA/DF 1597/D., CPF 

084.750.831-53, com escritório profissional no SRTS Qd 701 - Bloco B - conj. 

816, Brasília/DF, para representar o outorgante, com poderes exclusivos para 

acompanhar a tramitação do processo 53000.043803/2012-67, podendo dar 

vistas ao processo, solicitar cópias, receber documentos, representá-lo em todos 

os atos junto ao Ministério das Comunicações e Anatel - Agência Nacional de 

Telecomunicações, assinar documentos, interpor recursos, impugnar recursos, 

enfim, praticar todos os atos necessários para o fiel cumprimento do mandato. 

Paracatu, 13 de março de 2013 

HIRAN COSTA\RABELO 
Diretor Geral 
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N° 160,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA terya- fe i ra , 20 de agosto de 2013zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA D i á r j o 0 f i c i a |zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA da  U n i ã o - S e V ã ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA .1 ,SSN ,677-7069 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

EDITAI. N" 60. DE 16 DE AGOSK) DE 2013 
RESULTADO FINAL DE PROCESSO DE SELEÇÃO 

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA - SUBSTITUTA, no uso das atribuições que lhe sâo conferidas pelo art. 17 da Portaria n' 366, de 14 de agosto de 2012, e considerando 
o que consta do Processo n° 53000.002925/2013. que trata do processo de seleção pública para a obtenção de autorização para executar o Serviço de Retransmissão de Televisão na localidade de Lagoa da Confusâo/TO 
referente ao Aviso de Habilitação n" 3. de 16 de novembro de 2012, publicado no Diário Oficial da União em 19 de novembro de 2012, resolve: 

Art. I o Tomar público, em conformidade com os arts. 17 e 18 da Portaria n° 366. de 14 de agosto de 2012. publicada no Diário Oficial da União de 15 de agosto de 2012. o resultado final do processo de 
seleção, na forma do Anexo, e conceder aos interessados o prazo de dez dias. contado da data da publicação deste Edital, para a apresentação de recurso a este Ministério, fazendo referência, obrigatoriamente, ao 
respectivo número do processo e ao Aviso de Habilitação acima mencionado. 

PATRÍCIA BRITO DE ÁVILA 

ANEXO 

L VALIDADE DE LAGOA DA CONFUSÃO. E5 TADO DO TOCANTINS. 
PROPONENTE PROCESSO RESULTADO RAZOES DA INABILITACAO PONTOS OBTIDOS* CLASS IFICACAO 

TELEVISÃO CIDADE MODELO LTDA 53OOO.O58892/20I2 HABILITADA 50 r -UGArf 
FUNDAÇÃO SETORIAL 

SO 
DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA DE 
MS E IMAGENS 

53000.058099/2012 HABILITADA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- 50 1" LUGAR 

TVÇI TV ÇOMUN CAÇOES INTERATIVAS LTDA 53000.056875/2012 HABILITADA 50 1° LUGAR 
FUNDAÇÃO UNIVERS DADE DO TOCANTINS - UNITINS > i : INABILITADA DOCUMENTAÇÃO IRREGULAR 

*Para o caso de mais de uma habilitada. 

EDITAL N* 61, DE 16 DE ACOSTO DE 2013 
RESULTADO FIM AL DF. PROCESSO DE SELEÇÃO 

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA - SUBSTITUTA, no uso das atribuições que lhe sao conferidas pelo art. 17 da Portaria n" 366. de 14 de agosto de 2012, e considerando 
' que consta do Processo n° 53000.002937/2013, que trata do processo de seleção pública para a obtenção de autorização para executar o Serviço de Retransmissão de Televisão na localidade de Itatim/BA, referente zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AO Aviso de Habilitação n° 3, de 16 de novembro de 2012, publicado no Diário Oficial da União em 19 de novembro de 2012, resolve: 
Art. I o Tornar público, em conformidade com os arts. 17 e 18 da Portaria n° 366. de 14 de agosto de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 15 de agosto de 2012. o resultado final do processo de 

seleção, na forma do Anexo, e conceder aos interessados o prazo de dez dias, contado da data da publicação deste Edital, para a apresentação de recurso a este Ministério, fazendo referência, obrigatoriamente, ao 
respectivo número do processo e ao Aviso de Habilitação acima mencionado. 

PATRÍCIA BRITO DE ÁVILA 

ANEXO 

LOCALIDADE DE ITATIN . ESTADO 3A BAHIA 
PROPONENTE PROCESSO RES JLTADO RAZOES DA INABILITACAO PONTOS OBTIDOS* CLASS IFICACAO 

TV ARATU SA. 530(10.058344/20 HAB r ADA 70 1° -UGAR 
TELEVISÃO ITAPOAN S/A 53000.057506/20 2 HAB i "ADA 60 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA}' .UGAR 

T5lríXltWV SlPÒPf MODELO LTDA 53000.058917,20 2 HAB i ADA 50 3° .UGAR 
FUNDAÇÃO SETORIALzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DE R^IODIFUSAO EDUCATIVA DÊ 

SONS E IMAGENS 
53000.058082/20 i HAB .1" IA DA 50 1 Y4 LUGAR 

TV SUBAE LTDA. 53O0O.O58353/20I2 INABILITADA DOCUMENTAÇÃO IRREGULAR 
INSI1TUTO DE RADIODIFUSÃO EDIK ATIVA DA BAHIA 53000.057970/2012 INABILITADA DOCUMENTAÇÃO IRREGULAR 

"Para o caso de mais de uma habilitada. 
EDITAL N" 62, DE 16 DE AGOSTO DE 2013 

RESULTADO F I N A L DE PROCESSO DE S E L E Ç Ã O 

A SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA - SUBSTITUTA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 17 da Portaria nu 366, de 14 de agosto de 2012, e considerando 
o que consta do Processo n° 53000.002924/2013, que trata do processo de seleção pública para a obtenção de autorização para executar o Serviço de Retransmissão de Televisão na localidade de Fervedouro/MG, 
referente ao Aviso de Habilitação n" 3, de 16 de novembro de 2012, publicado no Diário Oficial da União em 19 de novembro de 2012, resolve: 

Art. I o Tornar público, em conformidade com os arts. 17 e 18 da Portaria n° 366, de 14 de agosto de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 15 de agosto de 2012, o resultado final do processo de 
seleção, na forma do Anexo, e conceder aos interessados o prazo de dez dias, contado da data da publicação deste Edital, para a apresentação de recurso a este Ministério, fazendo referência, obrigatoriamente, ao 
respectivo número do processo e ao Aviso de Habilitação acima mencionado. 

PATRÍCIA BR IR) DE \ \ II \ 

ANEXO 

r 

LOCALIDADE DE FERVED JURO. ESTADO DE MINAS OÈRAlS 
PROPONENTE PROCESSO RESULTADO RAZOES DA INABILITACAO PONTOS OBTIDOS* CLASS IFICACAO 

TELEVISÃO SOCIEDAD : LTDA. 53000.058123/20 2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAAB TADA 71 1° -UGAR 
TV JUIZ DE FORA L DA. 53000.057667/20 2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAh AB TADA 70 2" .UGAR 

1LLEV1SAO CIDADE MOD -XO LTDA. 53000.058889/20 2 1 ABI TADA 50 3° ..UGAR 
FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIF 

SONS E IMAGEN 
JSAO EDUCATIVA DE 
5 

530OO.058092/20 2 H ABI TADA • 50 5* LUGAR 

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL E CULTURAL DÊ IPANEMA 53000.056746/2012 INABILITADA DOCUMENTAÇÃO IRREGULAR E 
INCOMPLETA 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TELECOMUNICAÇÕES DE MI-
NAS GERAIS 

530O0.056573/20I2 INABILITADA DOCUMEN1 \(,AO IRREGULAR E 
INCOMPLETA 

*Para o caso de mais de uma habilitada 

EDITAL V 63, DE 16 DE ACOSTO DE 2013 
PRAZO IMPRORROGÁVEL 

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA-SUBSTITUTA, no uso de suas atribuições, considerando o que consta do Processo n° 53000.046351/2012. que trata do processo de 
seleção pública para a obtenção de outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de João Pinheiro, estado de Minas Gerais, referente ao Aviso 
de Habilitação n" 4, de 12 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 13 de julho de 2012, resolve; 

Art. I o Conceder às participantes do processo de seleção em referência que não obtiveram êxito na instrução das propostas apresentadas, em conformidade com o disposto no artigo 8o. ij 4°. da Portaria nu 

355, de 12 de julho de 2012, o prazo improrrogável de trinta dias, contado a partir da publicação deste Edital, para a apresentação dos documentos complementares a este Ministério, na forma do Anexo, fazendo 
referência, obrigatoriamente, ao respectivo número do processo e ao Aviso de Habilitação acima mencionado. 

PATRÍCIA BRITO DE ÁVILA 

ANEXO 

MUNICÍPIO DE JOÁO PINHEIRO/MG 
PROPONENTE PROCESSO TIPO I" PENDÊNCIAS 

CENTRO EDUCACIONAL HYARTE MI LTDA 53000.043803/2012 II l*Anexo II. Itens: 13. 14 - NAO APRESENTADOS 

I-Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II-Pessoa Jurídica de Direito Privado e III- Instituição de Ensino criada e mantida pela iniciativa privada. 
•Portaria n° 355, publicada em 13 de julho de 2012. 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico htTp://wvAv.in.gm\r̂  
pelo código 00032013082000115 

Documento assinado digitalmente conforme MP n' 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
Infraestrurura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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. . v j i a i t u i azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA uc ninissau ue ̂ eruaoes Negativas da 1* Região http:/7ww w.trfl .jus.br/servicos/certidao/trf l_emitecertidao.php?or... zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1* Região zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais N°1635063 

C E R T I F I C O , revendo os registros de distribuição mantidos desde 30 de 

março de 1989 até a presente data, que 

CONTRA HIRAN COSTA RABELO, ou vlnculado(a) ao CPF: 

773.766.506-44, no sistema processual de 2 o grau deste Tribunal Regional 

Federal da I a Região. 

Observações: 

a) certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta 

apenas e tão somente processos e procedimentos de competência 

originária do Tribunal e que estejam em tramitação; 

c) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

d) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do 

Tribunal Regional Federal da I a Região (www.tr f l . jus .br ) ; 

e) esta certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070-900. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: nucJu@trfl.gov.br 

Data da última atualização do banco de dados: 03/09/2013 10:41 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

< 
NADA CONSTA 

Brasília/DF, 10h41, 03/09/2013. 

lde l 03/09/2013 10:42 
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Sisu ma de Emissão de Certidões Negativas da I a Região htf4)://www.trfl .jus.br/servicos/certidao/trfl_autenticacertidao.php.. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ĈSzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA imprimir zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Confirmação da Autenticidade de CertidõeszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^°muQ^ 

Certidão número 1635063 emitida via Internet às 10:41 
horas do dia 03/09/2013, em nome de HIRAN COSTA RABELO, ou 
vinculado ao CPF: 773.766.506-44. 

Resultado: " N A D A C O N S T A no Tribunal 
Regional Federal da I a Região". 

l d e l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 03/09/2013 10:45 
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Poder J u d i c i á r i o d o Es tado de M i n a s Gera is zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

F L ( s ) . 001 de 001 

TJMG - COMARCA DE PARACATU 

JUIZADO ESPECIAL «.^ ^ 

CERTIDÍ30 CÍVEL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURÍDICA 

C e r t i f i c o , na forma da L e i , e por me haver s i d o r e q u e r i d o , que revendo os 

r e g i s t r o s de distribuição de açSes de competência do JUIZADO ESPECIAL, n e s t a 

comarca, excetuados os f e i t o s de competência da Justiça Comum, ATÉ A PRESENTE DATA, 

NADA HAVER CONTRA: 

HIRAN COSTA RABELO 

CPF: 77376650644 

PARACATU, 38 de AGOSTO de 20.1.3 - 14:09:15 

P/iNDRÉA COSTA ADJUTO 
ESCRIVK(O) DO JUDICIAI 

ATENÇÃO: 

Certidão composta de 001 f o l h a ( s ) . 

Documento e m i t i d o por processamento eletrônico. Qualquer emenda ou r a s u r a gera 

sua i n v a l i d a d o e será c o n s i d e r a d a como indício de possível adulteração ou t e n t a t i v a 

de f r a u d e . 

Esta certidão só é válida no o r i g i n a l ou devidamente a u t e n t i c a d a por o f i c i a l público 

Para maior segurança, c o n f i r a a g r a f i a do nome s o l i c i t a d o , a d a t a e hora de emissão 

ISENTO DE PAGAMENTO. P r o v i m e n t o - c o n j u n t o nS 12/2010 

FÓRUM LOCAL - JESP CÍVEL/CRIME 

AV„ OLEGARIO MACIEL,193 BAIRRO: CENTRO CEP: 38600000 

PARACATU - MINAS GERAIS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

silva Machado 
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Poder J u d i c i á r i o d o Es tado de M i n a s Gera is zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

F L ( s ) . 001 de 001 

TJMG - COMARCA DE PARACATU 

JUIZADO ESPECIAL. 

CERTIDÃO CRIMINAL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURÍDICA % 

C e r t i f i c o , na forma da L e i , e por me haver s i d o r e q u e r i d o , que revendo os 

r e g i s t r o s de distribuição de açSes de competência do JUIZADO ESPECIAL, n e s t a 

comarca, excetuados os f e i t o s de competência da Justiça Comum, ATÉ A PRESENTE DATA, 

NADA HAVER CONTRA:: 

HIRAN COSTA RABELO 

CPF: 77376650644 

ATENÇÃO: 

Certidão composta de 001 f o l h a ( s ) . 

Documento e m i t i d o por processamento eletrônico. Qualquer emenda ou r a s u r a gera 

sua i n v a i idade e será c o n s i d e r a d a como indício de possível adulteração ou t e n t a t i v a 

de f r a u d e . 

Esta certidão só é válida no o r i g i n a l ou devidamente a u t e n t i c a d a por o f i c i a l público 

Para maior segurança, c o n f i r a a g r a f i a do nome s o l i c i t a d o , a d a t a e hora de emissão 

ISENTO DE PAGAMENTO. P r o v i m e n t o - c o n j u n t o nQ 12/2010 

PARACATU, 30 de AGOSTO de 2013 - 14:08:05 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

£\a\zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA de Apoio Judiciai 
Matrícula-9506-9 

FÓRUM LOCAL - JESP CÍVEL/CRIME 

AV„ OLEGARIO MACIEL„193 BAIRRO: CENTRO CEP: 3 

PARACATU - MINAS GERAIS 
8600000 
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A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ic iár io d o Es tado de M i n a s Gera is zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

F L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA( 8 ) . 901 dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA W. 
TJMG - COMARCA DE PARACATU 

JUSTIÇA COMUM 

CERTIDÃO CÍVEL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURÍDICA -c 

CERTIFICO, na forma da Lei e por me haver sido requerido que, pesquisando < 
banco de dados desta comarca, com a observância do PROVIMENTO N° 161/CGJ/2006,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA d c 
Corregedoria-Geral de Jus t i ça do Estado de Minas Gerais, ATÉ A PRESENTE DATA, no qu< 
se refere aos registros de d i s tr ibu ição das ações C íve i s , Família, Fazend* 
Pública Federal, Fazenda Pública Estadual, Fazenda Pública Municipal, Falências < 
Concordatas, Registros Públ icos , Sucessões e Ausência, excetuados os feitos d« 
competência do Juizado Especial, NADA HAVER CONTRA: 

HIRAN COSTA RABELO 
CPF: 77376650644 

ATENÇÃO: 
Certidão composta de 001 folha(s). 
Documento emitido por processamento e l e t r ô n i c o . Qualquer emenda ou rasura geri 
sua invalidade e será considerada como ind íc io de p o s s í v e l adulteração ou tentativ* 
de fraude. 
Esta cert idão só é vá l ida no original ou devidamente autenticada por o f i c ia l públic( 
Para maior segurança, confira a grafia do nome solicitado, a data e hora de emissã< 
ISENTO DE PAGAMENTO. Provimento-conjunto n° 12/2010 

PARACA' 

FÓRUM MARTINHO CAMPOS SOBRINHO 
AV. OLEGÁRIO MACIEL,193 BAIRRO: CENTRO CEP: 38600000 

PARACATU - MINAS GERAIS 
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Poder J u d i c i á r i o d o Estado de M i n a s Gera is zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
F L ( a ) . 001 de 001 

TJMG - COMARCA DE PARACATU 
JUSTIÇA COMUMzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA C - Ü Í T W ^ 

CERTIDÃO CRIMINAL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURÍDICA « zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Sk 2? 
CERTIFICO, na forma da L e i e por me haver sido requerido que, pesquisando c 

banco de dados desta comarca, com a observância do PROVIMENTO N2 161/CGJ/2006, da 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, ATÉ A PRESENTE DATA, no que 
se refere aos registros de distribuição das ações r e l a t i v a s a Crimes Comuns, 
Falimentares, de Tóxicos, de Trânsito e de competência do Júri, excetuados os feitos 
de competência do Juizado Especial, NADA HAVER CONTRA: 
HIRAN COSTA RABELO 
CPF: 77376650644 

PARACATU, 30 de AGOSTO de 2013 - 14:03:30 

SANDRA PIMENTEL 
ESCRIVA(O) 

ATENÇÃO: 
Certidão composta de 001 f o l h a ( s ) . 
Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer emenda ou rasura gera 
sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa 
de fraude. 

Esta certidão só é válida no o r i g i n a l ou devidamente autenticada por o f i c i a l públicc 
Para maior segurança, confira a g r a f i a do nome so l i c i t a d o , a data e hora de emissãc 
ISENTO DE PAGAMENTO. Provimento-conjunto n2 12/2010 

ÍS CAMPOS 
r i G I A L SundiaPimeníelÁbaresvampo. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^ E s c r i v *  J u d i c i a i 
W AT , . ^ 2 . 4 8 8 -3 

FÓRUM MARTINHO CAMPOS SOBRINHO 
AV. OLEGÁRIO MACIEL,193 BAIRRO: CENTRO CEP: 38600000 

PARACATU - MINAS GERAIS 
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Certidão Internet http://www.receita.fazenda.gov.br/ Aplicações/ATSPO/Certidao/C. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4fe 
M lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA MINISTÉRIO D A F A Z E N D A 

^ t gzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA iáj. P r o c u r a d o r i a - G e r a l d a F a z e n d a N a c i o n a l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
^mmmW9^ S e c r e t a r i a  d a R e c e i t a F e d e r a l d o B r a s i l 

CERTIDÃO C O N J U N T A N E G A T I V A 
D E DÉBITOS R E L A T I V O S A O S T R I B U T O S F E D E R A I S E À DÍVIDA AT I V A DA UNIÃO 

N o m e : H I R A N C O S T A R A B E L O 
C P F : 7 7 3 . 7 6 6 . 5 0 6 -4 4 

Re ssa lva do o d i re i t o d e a  Fa ze nda N a c iona l c o b r a r e  insc re ve r qua isque r dívidas d e  re sponsa b i l ida de 
d o suje i t o pa ss ivo a c i m a ide nt i f ic a do que v i e r e m a s e r a p u r a d a s , é  c e d i f i c a d o que não c o n s t a m 
pendências e m s e u nom e , re la t iva s a  t r i b u t o s a d m i n i s t r a d o s pe la S e c r e t a r i a d a  Re c e i t a F e d e ra l d o 
Bra si l (RFB) e  a  inscrições e m Dívida At iva d a União jun t o à  P r o c u r a d o r i a -G e r a l d a Fa ze nda N a c iona l 
( P G F N ) . 

Es t a certidão r e f e r e -s e e x c lus iva m e nt e à  situação d o su je i t o pa ss ivo no âmbito d a RFB e d a PGFN , 
não a b r a n g e n d o a s contribuições previdenciárias e a s contribuições de v ida s , por le i , a  t e r c e i r o s , 
inc lusive a s insc r i t a s e m Dívida At iva d o inst i t u t o N a c iona l d o S e g u r o Soc ia l ( I N SS) , o b j e t o d e certidão 
específica. 

A aceitação d e s t a cedidão está  c ond ic iona da à  verificação d e sua a u t e n t i c ida de na  I n t e rne t , nos 
endereços < h t t p :/ /w w w . r e c e i t a . f a z e n d a . g o v . b r > o u < h t t p :/ /w w w . p g f n . f a z e n d a . g o v . b r > . 

Certidão e m i t ida c o m ba se na Por t a r ia  Conjunt a P G F N /R F B r£  3 , d e  0 2 /0 5 /2 0 0 7 . 
Em i t ida às 1 6 :4 0 :5 7 d o d ia 3 0 /0 8 /2 0 1 3 < h o r a e  d a t a d e Brasília>. 
Válida até  2 6 /0 2 /2 0 1 4 . 
Código d e c o n t r o l e d a certidão: D4 D5 .A0 1 A . 3 7 6 7 . F 3 5 A 

Certidão e m i t ida g r a t u i t a m e n t e . 

Atenção: qua lque r ra sura o u e m e n d a invalidará  e s t e d o c u m e n t o . 

N ova Consul t a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAPreparar pág ina 
para imp ressão 
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Confirmação de Autenticidade da Certidão http://www.receita.fazenda. gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/cert.. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

n e c e i r a r e u e r a l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
» « n — zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃO CONJUNTA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Confirmação de Autenticidade das Certidões zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Resultado da Confirmação de Autenticidade da Certidão 

CPF : 7 7 3 . 7 6 6 . 5 0 6 -4 4 

Data da Emissão : 3 0 /0 8 /2 0 1 3 

Hora da Emissão : 1 6 :4 0 :5 7 

Código de Controle da Certidão : D 4 D 5 . A 0 1 A . 3 7 6 7 . F 3 5 A 

Tipo da Certidão : N e ga t iva 

Certidão Conjunt a Negativa e m i t ida e m 3 0 /0 8 /2 0 1 3 , c o m va l ida de até  2 6 /0 2 /2 0 1 4 . 

Página Ant e r ior 

lde l 30/08/2013 16:47 

Volume de Processo Digitalizado Fls. 201 a 263 (0137422)         SEI 53000.043803/2012-67 / pg. 218

http://www.receita.fazenda
http://gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/cert


".: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da I a Região http://www.trfl.jus.br/servicos/certidao/trfl_emitecertidao.php zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1a Região zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAN° 1635090 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERT I FI CO , revendo os registros de distribuição mantidos desde 30 de 

março de 1989 até a presente data, que 

CONTRA AD ELMAR COSTA RABELO, ou vinculado( a)  ao CPF:  

1 8 2 . 3 3 4 . 7 3 1 - 2 0 , no sistema processual de 2 o grau deste Tribunal Regional 

Federal da I a Região. 

Observações:  

a)  certidão expedida gratuitamente, através da I nternet;  

b)  o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta 

apenas e tão somente processos e procedimentos de competência 

originária do Tribunal e que estejam em tramitação;  

c)  a informação do n°  do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário;  

d)  a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do 

Tribunal Regional Federal da I a Região ( w w w . t r f l . j us. br ) ;  

e)  esta certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRF1 , ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1 . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070-900. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: nucju@trfl.gov.br 

Data da última atualização do banco de dados:  0 3 / 0 9 / 2 0 1 3 10: 43 

NADA CONSTA 

Brasília/ DF, 10h43 , 0 3 / 0 9 / 2 0 1 3 . 

Ide 1 03/09/2013 10:43 
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Sistema de Emissão de Certidões Negativas da I a Região http://www.trfl jus.br/servicos/certidao/trfl_autenticacertidao.php.. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

k̂ jízyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA imprimir zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Confirmação da Autenticidade de Certidões zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certidão número 1635090 emitida via Internet às 10:43 
horas do dia 03/09/2013, em nome de ADELMAR COSTA 
RABELO, ou vinculado ao CPF: 182.334.731-20. 

Resultado: " N A D A C O N S T A no Tribunal 
Regional Federal dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I a Região". zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r 
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Poder J u d i c i á r i o d o Es tado de M i n a s Gera is zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

F L ( s ) . 001 de 001 

TJMG - COMARCA DE PARACATU 

JUIZADO ESPECIAL 

CERTIDÃO CÍVEL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURÍDICA 

C e r t i f i c o , na forma da L e i , e por me haver s i d o r e q u e r i d o , que revendo os 

r e g i s t r o s de distribuição de ações de competência do JUIZADO ESPECIAL, n e s t a 

comarca, excetuados os f e i t o s de competência da Justiça Comum, ATÉ A PRESENTE DATA, 

NADA HAVER CONTRA; 

ADELMAR COSTA RABELO 

CPF: 18233473120 

ATENÇ20: 
Certidão composta de 9B1 f o l h a ( s ) . 

Documento e m i t i d o por processamento eletrônico- Qualquer emenda ou r a s u r a gera 

sua i n v a l i d a d e e será c o n s i d e r a d a como indício de possível adulteração ou t e n t a t i v a 

de f r a u d e . 

Esta certidão só é válida no o r i g i n a l ou devidamente a u t e n t i c a d a par o f i c i a l público 

Para maior segurança, c o n f i r a a g r a f i a do nome s o l i c i t a d o , a d a t a e hora de emissão 

ISENTO DE PAGAMENTO. P r o v i m e n t o - c o n j u n t o nO 12/2010 

PARACATU, 30 de AGOSTO de 2013 - 14:08:56 

FÓRUM LOCAL - JESP CÍVEL/CRIME 

AV. OLEGARIO MACIEL,193 BAIRRO: CENTRO CEP: 38Ó00O00 

PARACATU - MINAS GERAIS 
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Poder J u d i c i á r i o d o Es tado de M i n a s Gera is zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TJMG - COMARCA DE PARACATU 

JUIZADO ESPECIAL 

F L ( s ) . 001 de 001 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Fls 

CERTIDHO CRIMINAL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURÍDICA 

C e r t i f i c o , na forma da L e i , e por me haver s i d o r e q u e r i d o , que revendo os 

r e g i s t r o s de distribuição de açSes de competência do JUIZADO ESPECIAL, n e s t a 

comarca, excetuados os f e i t o s de competência da Justiça Comum, ATÉ A PRESENTE DATA, 

NADA HAVER CONTRA; 

ADELMAR COSTA RABELO 

CPF: 18233473120 

PARACATU, 30 de AGOSTO de 2813 - 14:08:28 

^/,NDRÉA COSTA ADJUTO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ESCRIVa(O) DO JUDICIAL 

ATENÇÃO: 

C e r t i d S o composta de 001 f o l h a ( s ) . 

Documento e m i t i d o por processamento eletrônico. Qualquer emenda ou r a s u r a gera 

sua i n v a l i d a d e e será c o n s i d e r a d a como indício de possível adulteração ou t e n t a t i v a 

de fraude., 

Esta certidão só é válida no o r i g i n a l ou devidamente a u t e n t i c a d a por o f i c i a l público 

Para maior segurança, c o n f i r a a g r a f i a do nome s o l i c i t a d o , a d a t a e hora de emissão 

ISENTO DE PAGAMENTO» P r o v i m e n t o - c o n j u n t o nQ 12/2010 

FÓRUM LOCAL - JESP CÍVEL/CRIME 

AV„ 0LEOARI0 MACIEL,193 BAIRRO: CENTRO CEP: 38600080 

PARACATU •••• MINAS GERAIS 
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Poder Jud i c i á r i o d o Es tado de M i n a s Gera is zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
FL(s) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TJMG - COMARCA DE PARACATU 
JUSTIÇA COMUM 

001 de 001 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

®  

CERTIDÃO CÍVEL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURÍDICA 

CERTIFICO, na forma da L e i e por me haver sido requerido que, pesquisando c 
banco de dados desta comarca, com a observância do PROVIMENTO N2 161/CGJ/2006, dc 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, ATÉ A PRESENTE DATA, no que 
se refere aos registros de distribuição das ações Cíveis, Família, Fazendé 
Pública Federal, Fazenda Pública Estadual, Fazenda Publica Municipal, Falências € 
Concordatas, Registros Públicos, Sucessões e Ausência, excetuados os f e i t o s de 
competência do Juizado Especial, NADA HAVER CONTRA: 

ADELMAR COSTA RABELO 
CPF: 18233473120 

PARACA' ?16:26 

a D E * ™ N Ç A ! [ 
ESCRIVÃ(O) DO JUDICIAL 

ATENÇÃO: ^ 
Certidão composta de 001 f o l h a ( s ) . 
Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer emenda ou rasura gere 
sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativj 
de fraude. 
Esta certidão só é válida no o r i g i n a l ou devidamente autenticada por o f i c i a l públice 
Para maior segurança, confira a g r a f i a do nome so l i c i t a d o , a data e hora de emissã( 
ISENTO DE PAGAMENTO. Provimento-conjunto n° 12/2010 

FÓRUM MARTINHO CAMPOS SOBRINHO 
AV. OLEGÂRIO MACIEL,193 BAIRRO: CENTRO CEP: 38600000 

PARACATU - MINAS GERAIS 
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Poder J u d i c i á r i o d o Estado de M i n a s Gerais^ ^ „ ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
F L ( s ) . 0 0 1 d e 0 0 1 

T J M G - C O M A R C A D E P A R A C A T U Q O 1 1 " 1 ^ -

J U S T I Ç A C O M U M &  ^ \ 

C E R T I D Ã O C R I M I N A L N E G A T I V A - P E S S O A N A T U R A L / J U R Í D I C A ^ 
Rubrica zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

X 

C E R T I F I C O , n a  f o r m a d a L e i e  p o r m e h a v e r s i d o r e q u e r i d o q u e , p e s q u i s a n d o o 

b a n c o d e  d a d o s d e s t a c o m a r c a , c o m a o b s e r v â n c i a d o P R O V I M E N T O N ° 1 6 1 / C G J / 2 0 0 6 , d a 

C o r r e g e d o r i a - G e r a l d e  J u s t i ç a d o E s t a d o d e  M i n a s G e r a i s , A T É A P R E S E N T E D A T A , n o q u e 

s e r e f e r e a o s r e g i s t r o s d e d i s t r i b u i ç ã o d a s a ç õ e s r e l a t i v a s a  C r i m e s C o m u n s , 

F a l i m e n t a r e s , d e  T ó x i c o s , d e T r â n s i t o e  d e c o m p e t ê n c i a d o J ú r i , e x c e t u a d o s o s f e i t o s 

d e c o m p e t ê n c i a d o J u i z a d o E s p e c i a l , N A D A H A V E R C O N T R A : 

A D E L M A R C O S T A R A B E L O 

C P F : 1 8 2 3 3 4 7 3 1 2 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PARACATU, 3 0 d e AGOSTO d e 2 0 1 3 - 1 4 : 0 3 : 4 8 

SANDRA PIMENTEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBALzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAMIMARES CAMPOS 

ESCRIVA(O) fò>DICIAL S B zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ ^ ^ S *  

A T E N Ç Ã O : 

C e r t i d ã o c o m p o s t a d e 0 0 1  f o l h a ( s ) . 

D o c u m e n t o e m i t i d o p o r p r o c e s s a m e n t o e l e t r ô n i c o . Q u a l q u e r e m e n d a o u r a s u r a g e r a 

s u a i n v a l i d a d e e  s e r á  c o n s i d e r a d a c o m o i n d í c i o d e p o s s í v e l a d u l t e r a ç ã o o u t e n t a t i v a 

d e f r a u d e . 

E s t a c e r t i d ã o s ó é  v á l i d a n o o r i g i n a l o u d e v i d a m e n t e a u t e n t i c a d a p o r o f i c i a l p ú b l i c o 

P a r a m a i o r s e g u r a n ç a , c o n f i r a a  g r a f i a d o n o m e s o l i c i t a d o , a  d a t a e  h o r a d e e m i s s ã o 

I S E N T O D E P A G A M E N T O . P r o v i m e n t o - c o n j u n t o n Ç 1 2 / 2 0 1 0 

FÓRU M M A R T I N H O C A M P O S S O B R I N H O 

A V . O L E G A R I O M A C I E L , 1 9 3 B A I R R O : C E N T R O C E P : 3 8 6 0 0 0 0 0 

P A R A C A T U - M I N A S G E R A I S 
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Certidão Internet http://www.receita.fazenda.gov.br/ Aplicações/ATSPO/Cerüdao/C. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃO CONJUNTA 

WmmzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA M IN ISTÉRIO D A F A Z E N D A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
_|ffl̂ *g5L- Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
^mWw r Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
D E DÉBITOS R E L A T I V O S A O S T R I B U T O S F E D E R A I S E A DÍVIDA AT I V A D A UNIÃO 

Nome: ADELMAR COSTA RABELO 
CPF: 182.334.731-20 

R e s s a l v a d o o d i re i t o d e a  Fa ze nda N a c iona l c o b r a r e  insc re ve r qua isque r d i v i d a s d e re sponsa b i l ida de 
d o su je i t o pa ss ivo a c i m a ide nt i f i c a do que v i e r e m a s e r a p u r a d a s , é  c e r t i f i c a d o que não c o n s t a m 
pendências e m s e u nom e , re la t iva s a  t r i b u t o s a d m i n i s t r a d o s pe la S e c r e t a r i a d a  Re c e i t a F e d e ra l d o 
Bra si l ( R F B ) e  a  inscrições e m Div ida At iva d a União jun t o à  P r o c u r a d o r i a -G e r a l d a  Fa ze nda N a c iona l 
( P G F N ) . 

E s t a certidão r e f e r e -s e e x c lus iva m e nt e à  situação d o suje i t o pa ss ivo no âmbito d a R F B e d a P G F N , 

não a b r a n g e n d o a s contribuições previdenciárias e a s contribuições de v ida s , por le i , a  t e r c e i r o s , 

inc lusive a s insc r i t a s e m D i v i d a A t iva d o I nst i t u t o N a c iona l d o S e g u r o Soc ia l ( I N SS) , o b j e t o d e certidão 

e s p e c i f i c a . 

A aceitação d e s t a certidão está  c ond ic iona da à  verificação d e s u a a u t e n t i c ida de na  I n t e rne t , nos 
endereços < h t t p :/ /w w w . r e c e i t a . f a z e n d a . g o v . b r > o u < h t t p :/ /w w w . p g f n . f a z e n d a . g o v . b r > . 

Certidão e m i t ida c o m ba se na Por t a r ia  Conjunt a P G F N /R F B r _ 3 , d e  0 2 /0 5 /2 0 0 7 . 

Em i t ida às 1 6 :3 7 :4 4 d o d ia 3 0 /0 8 /2 0 1 3 < h o r a e  d a t a d e Brasília>. 

Válida até  2 6 /0 2 /2 0 1 4 . 

Código de c o n t r o l e d a certidão: 6 7 F 4 . 6 3 D C . B C 9 B . A 0 2 6 

Certidão e m i t ida g r a t u i t a m e n t e . 

Atenção: qua lque r ra sura o u e m e n d a invalidará  e s t e d o c u m e n t o . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

30/08/2013 16:38 
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o u i i M i i i u y e i u u B f t U L e M u u r u a u B U d o t í i u u a u zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

( « m i r a -

M u a M rexierai j zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PGFN ^ 
F — 

CERTIDÃO CONJUNTA 

C o n f i r m a ç ã o d e A u t e n t i c i d a d e d a s C e r t i d õ e s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Resultado da Confirmação de Autenticidade da Certidão 

_ C O m < / % zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

<ô Rubrica. 

CPF : 182.334.731-20 
Data da Emissão : 30/08/2013 
Hora da Emissão : 16:37:44 
Código de Controle da Certidão : 67F4.63DC.BC9B.A026 
Tipo da Certidão : Negativa 

Certidão Conjunta Negativa emitida em 30/08/2013, com validade até 26/02/2014. 

Pá gina A n t e r i o r 

I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

mzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r o r o H a f a 7 o n r l a nnv h r / A n l i r p r n e c / A T Ç P f V r * a r t i H n n / r o r t q i it/ / r Y i n f í r m a A i i t a n t l r R o s n l t a H n a a n 1/1 
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e-MEC - Ministério da Educação zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• Detalhes da IES 
• Ato Regulatório 
• Cursos 
• Processos e-Mec 
• Ocorrências zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4) MANTENEDORA 

Mantenedora: 

CNPJ : 

Natureza Jurídica: 

Representante Legal: 

Página 1 de 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

EZ]  (1675) CENTRO EDUCACIONAL HYARTE-ML LTDA 

01.428.030/0001-66 

Sociedade Empresária Limitada 

HIRAN COSTA RABELO (CONSELHEIRO ) 

Nome da IES - Sigla: (2579) FACULDADE ATENAS -

Endereço Rua Euridamas 
Avelino de Barros 

N°: 60 

Complemento: CEP: 38600-000 

Bairro: Lavrado 

Municípic Paracatu UF: MG 

Telefone: 38-3672-3737 Fax: 

Organização Acadêmica: Faculdade Sítio: www.atenas.edu.br 

Categoria Administrativa: Privada com fins 
lucrativos 

E-mail: faculdade@atenas.edu.br 

^ } ÍNDICES 

índice Valor Ano 

Cl - Conceito Institucional: 3 2009 

IGC Contínuo: 

4 

3.0500 

2011 

2011 

ht^://emec.mec.gov.br/emec/consulta-cadastro/detalhes-ies/d96957f455f6405dl4c65... 03/12/2013 
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• Detalhes da IES 
• Ato Regulatório 
• Cursos 
• Processos e-Mec 
• Ocorrências 

DETALHES DA IES 

(Código) Nome da IES: 

ATO REGULATÓRIO 

Ato Regulatório: 

Tipo de documento: 

Data do Documento: 

No. Parecer / Despacho: 

Página 1 de 1 

(2579) FACULDADE ATENAS • 

Recredenciamento 

Portaria 

26/04/2011 

Portaria GM/MEC 

Prazo de validade: 

No. Documento: 

Data de Publicação : 

Data do Despacho: 

Vinculado ao Ciclo Avaliativo 

Portaria 470 de 26/04/2011. 

27/04/2011 

09/05/2011 

Ato Regulatório: 

Tipo de documento: 

Data do Documento: 

No. Parecer / Despacho: 

Credenciamento 

Portaria MEC 

31/05/2002 

Prazo de validade: 

No. Documento: 

Data de Publicação : 

Data do Despacho: 

Vinculado ao Ciclo Avaliativo 

1.608 

03/06/2002 

Registro(s): 1 a 2 de 2 |1 v | Página 1 de 1 j30 vj 

ht^://emec.mec.gov.br/emec/consulte-cadastj-o/detalhes-ies/d96957f455f6405dl4c65... 03/12/2013 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação 

Nota Técnica n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA <2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA S $ /2013/GTED/DEAA/SCE - MC 

Assunto: Proposta com vistas à obtenção de outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora, 
com fins exclusivamente educativos. 

Referência: Processo n° 53000.043803/2012, apenso ao Processo n° 53000.046351/2012 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata os autos de proposta relativa a outorga de Serviço de Radiodifusão, com 
fins exclusivamente educativos, conforme segue: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

EDITAL DE 
COMPLEMENTAÇÃO DE 
DOCUMENTOS N°: 63/2013 

Data de publicação: 20/08/2013 

Interessado: Centro Educacional Hyarte ML LTDA 
Município: João Pinheiro-MG Serviço: FME Canal: 291E 
Data de vencimento do prazo para a postagem ou protocolo do documento de 
complementação: 

19/09/2013 

Data de postagem desta proposta: 12/09/2013 
Requerimento tempestivo? sim • não 

ANÁLISE 

2. Veio à análise deste Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e 
Consignações - GTED, a proposta constante do processo em referência, ofertada por pessoa 
jurídica de direito privado, com vistas à conferência e análise da documentação apresentada, em 
consonância com o disposto na Portaria n° 355, de 12 de julho de 2012, publicada no DOU do 
dia 13 subsequente. 

3. Após realização da análise da documentação apresentada pela entidade verificou-
se a incorreta instrução da sua proposta, conforme Nota Técnica n° 
1632/2013/GTPU/DEOC/SCE-MC (fls. 198/199), razão pela qual foi concedido por meio do 
Edital n° 63 - publicado em 20/08/2013 (fls. 201/204), com prazo improrrogável de 30 dias da 
data de publicação do edital para entrega da documentação, conforme art. 8o, § 4o, da Portaria n° 
355, de 12 de julho de 2012. 

4. Em atendimento ao Edital, a concorrente encaminhou a documentação 
complementar (fls. 205/224), protocolada sob o n° 53000.054247/2013, em 12/09/2013, fl . 205 
dos autos. 

5. No entanto, da análise dos autos, constatou-se que a natureza jurídica da 
proponente é de "Sociedade Empresária Limitada", conforme documento de fl. 34, dos autos, 
portanto, não possui competência para executar serviço de radiodifusão com fins exclusivamente 
educativos, conforme estabelecem o artigo 14, do Decreto-Lei n° 236/67 e o artigo 2o, da Portaria 
n° 355, de 12 de julho de 2012, publicada no DOU do dia 13 subsequente. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CRFR/OT ED/DEAA/SCE-M C zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/ ?
GT0 /

< 

[ a r 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação 

Nota Técnica n° ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3 9 /2013/ GTED/DEAA/SCE - MC 

Assunto: Processo de Seleção para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora, com fins 
exclusivamente educativos. 

Referência: Processo n° 53000.046351/2012 e apensos. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de procedimento de seleção instaurado com vistas à outorga do Serviço 
de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, com fins exclusivamente educativos, de 
acordo com o estabelecido pela Portaria MC n° 355, de 12 de julho de 2012, publicada no DOU 
do dia 13 subsequente, de acordo com os dados a seguir descritos: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

í zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAVVISO DE HABILITAÇÃO N°: 04/2012 Data de publicação: 13/07/2012 
I 
< 

J 
r 

]DITAL DE 
COMPLEMENTAÇÃO DE 
XJCUMENTOS N°: 63/2013 

Data de publicação: 20/08/2013 I 
< 

J 
r Município: | João Pinheiro-MG Serviço: FME | Canal: 291E zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
1 

c 
)ata de vencimento do prazo para a postagem ou protocolo do documento de 
omplementação: 

19/09/2013 

ANÁLISE 

2. Veio à análise deste Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e 
Consignações - GTED, o processo em referência, acompanhado de 1 (um) processo apensado, 
relativo à proposta apresentada, objetivando a outorga em questão, para conferência e verificação 
quanto ao resultado da análise da respectiva proposta. 

3. Concluída a análise inicial da proposta supracitada, constatou-se que a 
participante não logrou êxito na correta e completa instrução de sua proposta, sendo 
oportunizada a complementação da documentação à concorrente, por meio do Edital de n° 63, 
publicado em 20/08/2013, com prazo improrrogável de 30 dias da data de publicação do edital 
para entrega da documentação, conforme art. 8o, § 4o, da Portaria n° 355, de 12 de julho de 2012. 

4. Esgotado o referido prazo, a entidade encaminhou documentos para 
complementação tempestivamente. A proposta foi reanalisada de acordo com a Nota Técnica de 
fl. dos autos, cujo resultado assim se apresenta: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CRFR/GTED/DEAA/SCE-MC 
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De acordo. À consideração da Secretária de Serviços de Comunicação EletrôÉrjjca zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

óé &^J*^ de 2 
tf C-

OCTAVIO PElyN^. PIERANTI 
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação. 

Conforme Portaria de delegação de competência n° 299, de 7 de outubro de 2013, publicada no 
Diário Oficial da União de 8 de outubro de 2013. 

De acordo. Proceda-se conforme proposto. 

Brasília, } ( de 

PATRÍCIA BRITO DE ÁVILA 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 

de 2013. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

íPieranti zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Serviços d e 

Ele t rônica-
.tretrcmca zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

íífíüte zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CRFR/53000.046351/2012 /GTED/DEAA/SCE-MC 

3 de 3 
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EDITALzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA N 2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 03 , DE ÁO DE rM^^O' DE 2014. 

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA -
SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria n 2 355, de 12 de julho 
de 2012, e considerando o que consta do Processo n 2 53000.046351/2012, que trata do processo de 
seleção pública para a obtenção de outorga para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Freqüência Modulada, com fins exclusivamente educativos no município de João Pinheiro, estado 
de Minas Gerais, referente ao Aviso de Habilitação n 2 4, de 12 de julho de 2012, publicado em 13 
de julho de 2012, 

R E S O L V E : 

Art. I 2 Tornar público o resultado final do processo de seleção, na forma do Anexo, e 
conceder aos interessados o prazo de trinta dias, contado da data da publicação deste Edital, para a 
apresentação de recurso a este Ministério, fazendo refe^êficra, obrigatoriamente, ao respectivo 
número do processo e ao Aviso de Habilitação aCTirV^mencionadf 

OCTAVI NN*. PIERANTI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Publicado no DOU 
Em * ? / / Q /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ljiL_ 

PáginazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA_£2_£_Seção 06 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

N o m e Legíve l 
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I m p r i m i r R e c i b o Página P r i n c i p a l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Presidência da República 

Imprensa Nacional zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Envio Eletrônico de Matérias 
Comprovante de Recebimento zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

*80B 

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de 
matérias com as seguintes características: 

Data de envio: 20/01/2014 12:04:50 
Origem: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Operador: MARCELA CÂMARA RORIZ 
Ofício: 2840768 
Data prevista de publicação: 21/01/2014 
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 3 
Forma de pagamento: Empenho 

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício 
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação 
de matérias nos Jornais Oficiais. 

Matérias 

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor 

6663905 EDITAL N.05 JOÃO PINHEIRO MG.rtf 
2ec6d5c58af02c9b 
aeba8dlc5adbabla 

8,00 

Total da matéria zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA8,00 R$ 242,96 

TOTAL DO OFICIO 8,00 R$ 242,96 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=2840768 20/01/2014 
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EDITAL N" 5, DE 10 DE JANEIRO DE 2014 

O SECRETARIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA - SUBSTITUTO, no 
uso das atribuições que lhe sao conferidas pela Portam i r 355, de 12 de julho de 2012, e considerando 
0 que consta do Processo n ! 53000.046351/2012, que trata do processo de seleção pública para a 
obtenção de outorga para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora cm Freqüência Modulada, com fins 
exclusivamente educativos no município de João Pinheiro, estado de Minas Gerais, referente ao Aviso de 
Habilitação n ! 4, de 12 de julho de 2012, publicado em 13 de julho de 2012, R E S O L V E : 

An. r Tornar público o resultado final do processo de seleção, na forma do Anexo, e conceder 
aos interessados o prazo de trinta dias, contado da data da publicação deste Edital, para a apresentação 
de recurso a este Ministério, fazendo referencia, obrigatoriamente, ao respectivo número do processo e 
ao Aviso de Habilitação acima mencionado. 

OCTAVIO PENNA PIERANTI 

ANEXO 

1 PROPONENTE [TIPO I PROCESSO tPROfOSTA I RESULTADO [ 

Ic.entro Educacional Hyarte ML LTDA 3li 153000.043803/2012""Unabilitada llndcfcrida ~ ~ | 

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; I I - Pessoa Jurídica de Natureza Privada. 

EDITAL N f 6, DE 10 DE JANEIRO DE 2014 

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pela Portaria n ' 355, de 12 de julho de 2012, e considerando o que consta 
do Processo n* 53000.046327/2012, que trata do processo de seleção pública para a obtenção de outorga 
para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, com fins exclusivamente 
educativos no município de São Joaquim da Barra, estado de São Paulo, referente ao Aviso de Ha-
bilitação n" 4, de 12 de julho de 2012, publicado em 13 de julho de 2012, R E S O L V E : 

Art. I o Tornar público o resultado final do processo de seleção, na forma do Anexo, e conceder 
aos interessados o prazo de trinta dias, contado da data da publicação deste Edital, para a apresentação 
de recurso a este Ministério, fazendo referencia, obrigatoriamente, ao respectivo número do processo e 
ao Aviso de Habilitação acima mencionado. 

OCTÁViO PENNA PIERANTI 

ANEXO 

S*o Joaooim da Bana/S P 

PROPONENTE TIPO PROCESSO PROPOSTA PONTUAÇÃO RESULTADO 
Fundado Cultural dc R 
Dourada 

<tdiodifusâo Educativa Cosia II 53000 043360/2012 Habilitada 15 
cedera 

F^»árJn Dada Verde d • Radiodifusão Brasil 11 53000 04139H.7012 Habilitada 13 2' hiaar 
It 53000 042945 2012 

Legenda: I - Pessc a Jurídica de Direito Public o Interno; D - Po soa Jurídica dc Natureza Privada. 

EDITAL N ? 7. DE 10 DE JANEIRO DE 2(114 

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA - SUBSTITUTO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria n* 355, de 12 de julho de 2012, e considerando 
o que consta do Processo n ' 53000.046337/2012, que trata do processo de seleção pública para a 
obtenção de outorga para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, com fins 
exclusivamente educativos no município de Pedro I I , estado do Piauí, referente ao Aviso de Habilitação 
•» 4. de 12 de julho de 2012, publicado em 13 de julho de 2012, R E S O L V E : 

Art. 1" Tomar público o resultado final do processo de seleção, na forma do Anexo, e conceder 
aos interessados o prazo de trinta dias, contado da data da publicação deste Edital, para a apresentação 
de recurso a este Ministério, fazendo referência, obrigatoriamente, ao respectivo número do processo e 
ao Aviso de Habilitação acima mencionado. 

OCTAVIO PENNA PIERANTI 

ANEXO 

Município de Pedro H/Pt 
PROPONENTE TIPO PROCESSO PROPOSTA PONTUAÇÃO RESULTADO 
.Fundação Joflo Maliaf dc Oliveira II 33000.043.378.7017 Inabilitada 
Fundação Kolnine do Pia zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA» S3000.044981T013 Inabilitada 

Legenda: 1 - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; I I - Pessoa Jurídica de Natureza Privada. 

EDITAL N* 8. DE 10 DE JANEIRO DE 2014 

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA - SUBSTITUTO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria i r 355, de 12 de julho de 2012, e considerando 
o que consta do Processo n- 53000.04633672012, que trata do processo de seleção pública para a 
obtenção de outorga para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, com fins 
exclusivamente educativos no município de Mombaça, estado do Ceará, referente ao Aviso de Ha-
bilitação n* 4, de 12 de julho de 2012, publicado em 13 de julho de 2012, R E S O L V E : 

Art. 1° Tornar público o resultado final do processo de seleção, na forma do Anexo, e conceder 
aos interessados o prazo de trinta dias, contado da data da publicação deste Edital, para a apresentação 
de recurso a este Ministério, fazendo referência, obrigatoriamente, ao respectivo número do processo e 
ao Aviso de Habilitação acima mencionado. 

OCTAVIO PENNA PIERANTI 

ANEXO 

PROPONENTE TIPO PROCESSO PONTUAÇÃO PROPOSTA RESULTADO 
Fundação Educaijvi dc Radiodifusão José Alencar Ma-
cedo 

II 53000.044182.7012 15 Habilitada !• lugar 

Fundação Cultural Terra dos Inhamuns 11 53<mftWH.í-!012 11 Habilitada zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA| u c a r 

Fundação Natureza Sem Fronieiras II 5W00.04371672012 Inabilitada Indcfcnda 

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; I I - Pessoa Jurídica de Natureza Privada. 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico httpy/www.m.govWaittntadaat 
pelo código 00032014012100126 

EDITAL N* 9, DE 10 DE JANEIRO DE 2014 

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA - SUBSTITUTO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria n* 355, de 12 de julho de 2012, e considerando 
o que consta do Processo i r 53000.046335/2012, que trata do processo de seleção pública para a 
obtenção de outorga para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, com fins 
exclusivamente educativos no município de Mauriti, estado do Ceará, referente ao Aviso de Habilitação 
n* 4, de 12 de julho de 2012, publicado em 13 de julho de 2012, R E S O L V E : 

Art. l c Tomar público o resultado final do processo de seleção, na forma do Anexo, e conceder 
aos interessados o prazo de trinta dias, contado da data da publicação deste Edital, para a apresentação 
de recurso a este Ministério, fazendo referência, obrigatoriamente, ao respectivo número do processo e 
ao Aviso de Habilitação acima mencionado. 

OCTAVIO PENNA PIERANTI 

ANEXO 

( P R O P O N E N T E I T I P O ( P R O C E S S O 1 P R O P O S T A 1 R E S U L T A D O 1 

1 Fundação Educativa e Cultural Nossa Senhora Santana lll Í53O00.043722/2012 1 Inabilitada llndtfenda ! 

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; I I - Pessoa Jurídica de Natureza Privada. 

EDITAL N* 10. DE 13 DE JANEIRO DE 2014 

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA - SUBSTITUTO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas.pela Portaria n ' 355, de 12 de julho de 2012, e considerando 
o que consta do Processo n f 53000.046341/2012, que trata do processo de seleção pública para a 
obtenção de outorga para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, com fins 
exclusivamente educativos no município de Curitibanos, estado de Santa Catarina, referente ao Aviso de 
Habilitação 4, de 12 de julho de 2012, publicado em 13 de julho de 2012, R E S O L V E : 

A r t 1" Tornar público o resultado final do processo de seleção, na forma do Anexo, e conceder 
a interessada o prazo de trinta dias, contado da data da publicação deste Edital, para a apresentação de 
recurso a este Ministério, fazendo referência, obrigatoriamente, ao respectivo número do processo e ao 
Aviso de Habihtação acima mencionado. 

OCTAVIO PENNA PIERANTI 

ANEXO 

Ouriübanos^C 
PROPONENTE ITIPO [PROCESSO 1 PROPOSTA 1 PONTUAÇÃO 1 RESULTADO 
Fundacflo Evanuélica Trindade lll |í3OOO.042"4K'2012 llnabil iiada 1 Indeferida 

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; I I - Pessoa Jurídica de Natureza Privada. 

EDITAL N ! 119, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2013 

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA - SUBSTITUTO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria n* 355, de 12 de julho de 2012, e considerando 
o que consta do Processo n* 53000.046343/2012, que trata do processo de seleção pública para a 
obtenção de outorga para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, com fins 
exclusivamente educativos no município de Garça, estado de São Paulo, referente ao Aviso de Ha-
bilitação n- 4, de 12 de julho de 2012, publicado em 13 de julho de 2012, R E S O L V E : 

Art. 1" Tomar público o resultado final do processo de seleção, na forma do Anexo, e conceder 
aos interessados o prazo de trinta dias, contado da data da publicação deste Edital, para a apresentação 
de recurso a este Ministério, fazendo referência, obrigatoriamente, ao respectivo número do processo e 
ao Aviso de Habilitação acima mencionado. 

OCTAVIO PENNA PIERANTI 

ANEXO 

PROPONENTE TIPO PROCESSO PROPOSTA PONTUAÇÃO RESULTADO 
II 53000 043134/2012 

Ff»4acfc) flnJO J4T*"T dc Rádio e TV Educativa U 53000 043724/2012 13 pontos „ 1 

Findado Onda Verfc Pjdjodifirtf0 Brasil [1 53000 041394."0 P y j u 

11 53000.042955.7012 Inabilitada Indeferida 
j Fundação Rançhanensç 11 33O0O.0428S0/2012 

Legenda: 1 - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; I I - Pessoa Jurídica de Natureza Privada. 

EDITAL N* I I , DE 15 DE JANEIRO DE 2014 

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA - SUBSTITUTO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria n* 355, de 12 de julho de 2012. e considerando 
o que consta do Processo n ' 53000.046344/2012, que trata do processo de seleção pública para a 
obtenção de outorga para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, com fins 
exclusivamente educativos no município de Jales, estado de São Paulo, referente ao Aviso de Habilitação 

4, de 12 de julho de 2012, publicado em 13 de julho de 2012, resolve: 
Art. I o Tomar público o resultado final do processo de seleção, na forma do Anexo, e conceder 

aos interessados o prazo de trinta dias, contado da data da publicação deste Edital, para a apresentação 
de recurso a este Ministério, fazendo referência, obrigatoriamente, ao respectivo numero do processo e 
ao Aviso de Habilitação acima mencionado. 

OCTAVIO PENNA PIERANTI 

ANEXO 

Municinio de Jales Í P 

PROPONENTE TIPO PROCESSO PROPOSTA PONTUAÇÃO RESULTADO 
fundação Ondj Verde de Radiodifusão Brasil II 33000.041395/2012 Habilitada 15 Vencedora 

II 5.1000.042954/2012 Indeferida 
Fundado Educativa Nomestc Paulista II 3300O.O423!2-2(.i: Inabilitada Indeferida 

Legenda: 1 - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; I I - Pessoa Jurídica de Natureza Privada. 

Documento assinado digitalmente conforme MP n ! 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 

Infra estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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Serviço de Atendimento ao Público do Ministério das Comunicações (SATPvMC) 

REQUERIMENTO - VISTA, CÓPIA E CERTIDÃO DE PROCESSOS E DOCUMENTOS. 

( ) VistazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (/fi Cópia integrai ( ) Cópia fls. 
Nota Técnica / Despacho / Outro. 

( ) Certidão ( ) Cópia de Portaria / Parecer / 

Se Certidão/Portaria/Parecer/Nota Técnica/Despacho/Outro. Identificar: 

Processo n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^lOOO.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA QU^fO^j cS&f^, 

Tipo de Processo: ( ) Outorga ( ) Pós-Outorga ( ) Acompanhamento e Avaliação. 

Serviço: ( ) Rádio Comunitária ( ) Rádio/TV Educativa ( ) Rádio/TV Comercial ( ) RTV ( ) SARC 

Entidade: C*A<k*JH GcV^O^á^gJ^ l^OAk . \V)L i£ár*^ 

CNPJ n°: 

Interessado(a): ^(AfàlfíyV* (z S r\( li/t 

CPF/MF: 

E-mail: 

RG n° 

Endereço: 

Fone: « k ) ^ K > ^ I Z Q ^ C f 

CEP: Município: UF: 

( ) Procurador C->() Advogado ( ) Integrante do corpo diretivo 

Anexar ao requerimento via digitalizada: 

a) Se procurador, o instrumento de procuração válido, outorgado pelos representantes legais da entidade e documento 
de identificação pessoal com foto; 
b) Se advogado, carteira dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA inscr ição na OAB; e 
c) Se integrante do quadro diretivo, o respectivo instrumento (estatuto, contrato social, etc), bem como o documento de 
identificação pessoal com foto. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I 

Município/dia/mês/ano 

Afjateira F. S. de Lucca 

OAB/DF-1540 
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Ministério das Comunicações. 

Comprovante de Pagamento Referente à cópia do processo. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Solicitante: 

Processo n°: 

Quantidade de fqiha: 

Valor To t a l : 

foiha: 

Si tuação:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA {QzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA~j )PafiQ 

( )Falta pagar 

Entregue: ( )em m ã o 

( )Via correio 

Telefone para Contato: ( ) 

Endereço para Cor respondênc ia : 

Coie aqui o comprovante zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i Comprovante zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Agência 2727-8 

• AutoatenCmenio BB 
Conta 95303 2 - Cliente GRAZiELLE CUSTODIO ÓÀV 

HO? 

D 

- Agência: 2727-8. 1 

Conta 95303-2 

Nome: GRAZIELLE CUSTODIO DAVID 

Data' Nesta data Valor: 46.00 

Nome: TFT TRANSF FlfltWC TESOURO 
UG Gestão finalidade: 41000300001688886 
CPF/CNPJ: 98101234187 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

T ra nsa ç ã o e f e t i v a d a c o m s u c e s s o ! 
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Serviço de Atendimento ao Público do Ministério das Comunicações (SATP-

CÓPIA DE PROCESSO - INFORMAÇÕES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Processo n° Q - U ^ J ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \oUJ .cU^ApuzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^XX^ 

Data de recebimento do requerimento regular no SATP-MC: 

Data em que o requerente foi avisado da disponibilidade das cópias: 

Data do envio das cópias pelo malote: /____/ 

Funcionário do SATJf-MC - Assinatura e Nome por extenso 
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Ministério das Comunicações - MC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA•-vê. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Controle de Processos e Documentos - CPROD zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

Termo de Encerramento zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A o s ^ 7 dias do Mês de ^IXAuTtX/ lO de 20 JH' . na 0\l6 OO 

procedemos ao encerramento deste volume N°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA JX. do processo N°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 5 3 0 0 0 . 0 4 3 8 0 3 / 2 0 1 2 - 6 7 contendo 

folhas, abrindo-se em seguida o volume N° . 

Para constar, euzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ( ^ ( l n ( W /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA SOOCM/QzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Y<\tN\ Ófo 

subscrevo e assino. . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• • 

C a r i m b o e  A s s i n a t u r a 

- 1 

1 2 5 / 0 2 / 2 0 1 4 1 0 : 3 5 Emitido por: G i s l e n e S o a r e s M e n d e s Pá g ina 1 d e i 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação 

Nota Técnica n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA % 1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3 /2014/GTED/DEAA/SCE-MC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Assunto: Processo de seleção. Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, 
com fins exclusivamente educativos, no município de João Pinheiro, estado de Minas 
Gerais, canal 291E. 

Referência: Processo n° 53000.046351/2012 e apensos 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de processo de seleção para outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora 
em Freqüência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de João Pinheiro, 
estado de Minas Gerais, por meio do canal 291E, de acordo com o que estabelece o,, Aviso de 
Habilitação n° 4, de 12 de julho de 2012. 

; ' . . ANÁLISE 

2. Conforme o Edital n° 5, publicado em 21 de janeiro de 2014, foi comunicado o 
resultado da análise de complementação instrutória à proponente, concedendo-lhe o devido prazo 
recursal (fls. 22/34). Esse processo, por-constar do Aviso n° 4/2012, foi analisado conforme as 
exigências da Portaria n° 355/2012, inclusive no que concerne à possibilidade de 
complementação instrutória, entendimento * corroborado pelo Parecer n° 
1372/2013/CONJUR/CGU/AGU, de 6 de novembro de 2013. 

3. Esgotado referido prazo, vieram os presentes autos à análise desse Grupo de 
Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações - GTED, tendo sido constatada a 
apresentação de recurso em face do resultado da análisezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 4a proposta relativa ao presente 
processo de seleção. Foi analisado o respectivo pedido de reconsideração, de acordo com a Nota 
Técnica de fls. (̂ p o. ^ 1 . dos autos, cujo resultado assim se apresenta: FACULDADE 
ATENAS (CENTRO EDUCACIONAL HYARTE ML LTDA) - (Proc. n° 53000.043803/2012) -
Deferido o pedido de reconsideração apresentado; 

4. Assim sendo, o resultado final obtido é o seguinte: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 PROPONENTE TIPO PROCESSO . PROPOSTA CLASSIFICAÇÃO/RESULTADO 

FACULDADE 
ATENAS 
(CENTRO 
EDUCACIONAL 
HYARTE ML 
LTDA) 

53000.043803/2012 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

, HABILITADA VENCEDORA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 11 - Pessoa Jurídica de Natureza Privada. 

5. Dessa forma, a Faculdade Atenas (Centro Educacional Hyarte ML Ltda), pessoa 
jurídica de direito privado, de acordo com a Nota Técnica Recursal de 
n° /2014/GTED/DEAA/SCE-MC, deverá ser declarada vencedora do presente certame, 
fazendo jus, portanto, à outorga em questão,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA --y, 

kac/GTED/DKAA/SCE-MCzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA T :̂•'••./ 
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6. . Cabe ressaltar que, em consulta ao Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD 
da Anatel, verificamos que a entidade não possui outras outorgas, não aparecendo também como 
vencedora de nenhuma outra localidade na planilha de controle de avisos de habilitação. 

/ • • ' C O N C L U S Ã O 

7. Diante do exposto, opinamos seja declarada vencedora do presente processo de 
seleção a Faculdade Atenas (Centro Educacional Hyarte ML Ltda), homologando-se este 
procedimento de seleção, e adjudicando à vencedora o seu objeto. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

: . • , . " • • > ; . . : • . * • ,. : V • 

8. Para tanto, devem ser remetidos os correspondentes processos à Consultoria 
Jurídica, a fim de que se manifeste sobre a regularidade jurídico-fonrnal: do procedimento de 
seleção em questão; do processo relativo à correspondente proposta; e da minuta do Despacho de 
homologação, elaborada com vistas à celeridade processual. . : 

9. Após, sejam os autos devolvidos a esta Secretaria, com vistas à adoção das, 
providências consectárias. 

• Brasília,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ÀH de ,nrtzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA%Cifc& de 2014. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

KEÍÈN̂ WVEDO CCIRNÉLIO 
Analista Responsável 

De acordo. À consideração do Diretor do Departamento de Acompanhamento e 
Avaliação." . • 

• lo1 s?' Brasília, í i p de /ma<ccá> de 2014. 

E L Z A T M A R I A D E L N E G R O B . F E R N A N D E S 
Coordenadora do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União - Substituta 
Conforme Portaria n° 977, de 11 de outubro de 2013, publicada no Boletim de Serviço de 11 de outubro 

de 2013. 

Eletrônica. 
De acordo. À consideração da Secretária dfe Servíiços de Comunicação 

Jh-asília,/^ 8ê W%&vf& de£014. 

O C T A V I O P 
Diretor do Departamento di 

Conforme Portaria de delegação de competên* 
Diário Oficial da União de 8 de outubro de 2013. 

RANTI , . 
arnento e Avaliação. 

99, de 7 de outubro de 2013, publicada no 

De acordo. Encaminhem-se os autos à Consultoria Jurídica. 

PATRÍdlX B R J T O T J E ÁVILA 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 

kac/53000.04635!/2Ü12/ÜTED/DEAA/SCE-MC 

, Vi 

Brasília, de ^ * * f de 2014. 

2 d 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES j & 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica mi fty 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação \P,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i í 

Nota Técnica n° \ ^2014/GTED/DEAA/SCE-MC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Processo n 2 53000.043803/2012 apenso ao Processo n° 53000.046351/2012 

Interessado: FACULDADE ATENAS (CENTRO EDUCACIONAL HYARTE ML LTDA) 

Assunto: Pedido de Reconsideração. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

L Tratam os referidos autos de proposta julgada inabilitada, relativa à outorga de 
Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, com fins exclusivamente educativos, 
por meio do Canal 291E, no município de João Pinheiro, estado de Minas Gerais,, objeto do 
Processo de Seleção constante do Aviso de Habilitação n° 4, de 12 de julho de 2012, publicado 
no DOU em 13 de julho de 2012. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r " . I V  ' !. ' . . ' . ' > . ~ ' . / ; •  

. ANÁLISE 

2. Veio à análise deste Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e 
Consignações - GTED, recurso apresentado pela Faculdade Atenas (Centro Educacional Hyarte 
ML Ltda), pessoa jurídica de direito privado, em face da decisão que indeferiu o prosseguimento 
do presente feito, motivada pela inabilitação, e conseqüente indeferimento da proposta, objeto 
dos presentes autos. ' ' * 

3. r A decisão de indeferimento em questão, conforme consta da Nota Técnica n° 
1632/2013/GTED/DEAA/SCE-MC (fls. 198/199), baseou-se na apresentação tempestiva, porém 
incompleta, da documentação necessária à habilitação da correspondente proposta, pertinente ao 
Processo de Seleção em referência, verificando-se que não foram apresentadas as Certidões dos 
Cartórios Distribuidores, de âmbito Estadual, relativas aos feitos cíveis e criminais pelos 
dirigentes da proponente. 

4. Publicado o Edital n° 63 de Complementação da Proposta em 20 de agosto de 
2013 e analisada a documentação apresentada (fls. 205/224), a entidade não logrou habilitação, 
nos termos da'Nota Técnica de Complementação n° 298/2013/GTED/DEAA/SCE-MC (fl. 227), 
de 19 de dezembro de 2013, pois se constatou que a proponente possui natureza jurídica de 
'Sociedade Empresária Ltda" e, portanto, não detém competência para executar serviço de 
radiodifusão com fins exclusivamente educativos, conforme estabelecem o artigo 14, do 
Decreto-Lei n° 236/67zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-e o artigozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2o, da Portaria n° 355, de 12 de julho de 2012, publicada no 
DOU do dia 13 subsequente. ? 

5. A notificação sobre o resultado da análise de sua proposta se deu por meio do 
Edital n° 05, publicado em 21 de janeiro de 2014, tendo, então, o interessado, interposto 
tempestivamente o pedido ora em análise, objetivando a reconsideração da decisão proferida, 
conforme documento protocolado neste Ministério em 20 de fevereiro de 2014, sob n° 
53000.008031/2014 (fls. 239/259).zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA :j zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r . , -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i 1 ' . ' .. • •• / • • ; \ • • , ..• , - . v ••> - • • • ., • < • . -" 

kac/GTED/DEÁA/SCE-MC , Y 
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•4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

è. Tendo em vista a tempestividade do pedido de reconsideração em apreço, 
procedeu-se à análise das razões e documentos pertinentes, os quais se mostram passíveis de 
acatamento *para afastar as irregularidades anteriormente verificadas, tendo a interessada 
demonstrado o atendimento às solicitações dispostas na Portaria e no Aviso, ensejando o 
deferimento do seu pedido, senão vejamos: " , . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

: i i 1 r ^ ;•• • ^ - " v - V • • - f :• • ; , . - V 

• A Recorrente destacou que o art. 2 o da Portaria n° 355 enuncia que poderão participar 
. do procedimento seletivo de que trata essa Portaria as instituições de educação 

superior criadas e mantidas pela iniciativa privada, com sede no Brasil e credenciadas 
pelo Ministério da Educação, na forma do art. 12 do Decreto n° 5773, de 09 de maio 
de 2006. Aduz também qüe há casos em que a instituição de educação superior não 
possui personalidade jurídica, estando sua existência no mundo jurídico ligada à sua 
mantenedora, sendo este o, caso da Faculdade Atenas, mantida pelo Centro 
Educacional Hyarte. Assim, os documentos exigidos pelo aviso não poderiam ser 
apresentados pela faculdade, qüe sequer possui CNPJ, consubstanciando uma 
entidade privada em sentido estrito. 

No entanto, observa-se que o texto é claro e não dispõe que poderão participar do 
procedimento as mantenedoras das instituições. Faz-se referência apenas às 
instituições, ou seja, são estas que podem requerer e apresentar os documentos 
instrutórios. Importa ressaltar outra especificação trazida pela Portaria que rege esse 
certame: a instituição também precisa estar credenciada pelo Ministério da Educação. 
Foi verificado no sítio do MEC que, nos termos da Portaria n° 470, publicada em 27 
de abril de 2011, ocorreu o recredenciamento (impressão da consulta à fl. 226). ;• „ 

Èm verdade, a Faculdade Atenas - e não a Mantenedora -, tendo em vista estes 
termos, é parte competente para solicitar outorga O requerimento foi feito 
irregularmente, mas considerando que a Mantenedora e a Mantida utilizam o mesmo 
CNPJ - ou seja; o vínculo entre elas não se restringe à mera transferência financeira -
e que inexiste Estatuto próprio da Faculdade que explicite a autonomia desta 
Universidade ou que conceda poderes de representação legal desta a um Reitor, 
acredita-se passível de cabimento os argumentos da recorrente, com a ressalva de que 
o ato de outorga deverá se dar em nome da Faculdade Atenas. 

• No que concerne a não apresentação das certidões estaduais, considerando que a 
entidade juntou tempestivamente - na fase de complementação - a documentação que 
entendesse apta a sanear os vícios apontados - certidões estaduais de todos os 
dirigentes às fls. 209/222, merece prosperar seu recurso.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 7 ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

t •  •  •' ; CONCLUSÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

— . — _ _ 1 _ . ^ ,- . ... • _ . ;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (y. ,-y ...^ . ;

v 

7. ; / Ante o exposto, considerando-se que os argumentos trazidos pela interessada são 
suficientes para modificar a decisão administrativa outrora tomada, opinamos pelo conhecimento 
do presente pedido, dando-lhe, consequentemente, provimento para reconsiderar a decisão dè 
indeferimento, tornando habilitada a proposta em questão, em conformidade com a legislação 
pertinente. , í , ' • * 

' - À consideração superior. 

. >, . Brasília, 1.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA3  dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA marÇo dé2014. 

' V K K Í . I C N ̂ iíiví:n^í O R N É I . I O 

; Analista Responsável 
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De acordo. À consideração do Coordenador do Grupo de Trabalho de 
Radiodifusão Educativa e Consignações da União. 

Brasília, J i dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (jnajui>s> de2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA£fif5Z7>. 

ELZAVMARIA DEL NFX5RO B. FERNANDESzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA K \tf> 
Coordenadora do Subgrupo Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da UniÈ 

Conforme Portaria n° 001, de 23 de outubro de 2013, publicada no Boletim de Serviço de 29 de" 
outubro de 2013. 

Avaliação. 
De acordo. À consideração do Diretor do Departamento de Acompanhamento e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

I 

Brasília, 2.Õ de r o a r ^ de 2014. 

ALMIR COUTINHO POLLIG 
Coordenador do Grupo de Trabalho deTpdiodimsãrj"Educativa e Consignações da União 

Conforme Portaria n° 977, de 11 de outubro de 20113, publicada no Boletim de Serviço de 11 de 
• outubro de 2013. . ' • 

Eletrônica. 
De acordo. À consideração da Secretária de Serviços de Comunicação 

OCTAVIO 
Diretor do Departamento 

a, !ÍO de de 2014. 

ERANTI 
panhamento e Avaliação. 

Conforme Portaria de delegação de competência n° 299, dé 7 de outubro de 2013, publicada no 
Diário Oficial da União de 8 de outubro de 2013. 

De acordo. Acolho os termos da presente. Nota Técnica, para reconsiderar' a 
decisão anteriormente proferida. y 

Brasília, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAo2o de m de 2014. 

PATMCIÁ\jBl«T<HyE-AVILA 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 
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-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ministério das Comunicações - MC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Controle de Processos e Documentos - CPROD 

Termo de Abertura zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Aos ° & dias do Mês dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Áz\tlhòzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA U1C de 20 A . na 3Q5zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DO 

procedemos a abertura deste volume N° :TXT do processo N° 53000.043803/2012-67 que se inicia com a 

folha N° 53^ .Para constar, euzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Q(* íiemA 3G0 Pifo im õn <J% • , 

subscrevo e assino. 

Carimbo e Assinatura zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^ M a t  S I A P E 1 3 1 2 3 9 5 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CoMáenaóOT *) Su 
•  Radiodifusão Educativa e 

S D E D U / G T D I / S C E - M C ^ 
Ministério d a s Comuntcaçce 

•SDEOv zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
/  

1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 ' 
• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA> • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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• 

t 

•zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA % • -
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S E N H O R A S E C R E T Á R I A D E S E R V I Ç O S D E C O M U N I C A Ç Ã O E L E T R Ô N I C A \ T J O 

M I N I S T É R I O D A S C O M U N I C A Ç Õ E S . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

M I N I ST ÉRI O D A S C O M U N I CA ÇzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ú ES 

BRASÍ LI A - D F zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

53000 008031/2014-89 

S E P R u D I L O G C O L O G C G K L S P O 

Processo n s : 53000.043803/2012 (apenso ao processo n- 53000.046351/2012) 

Assunto: Apresenta RECURSO contra a decisão da Nota Técnica n-

298/2013/GTED/DEAA/SCE-MC que concluiu "pela inabilitação e o conseqüente 

indeferimento da proposta apresentada" pelo RECORRENTE, "conforme artigo 92, da 

Portaria n 2 355/2012". 

Referência: Aviso de Habilitação n 2 04, de 2012. Outorga de serviço de radiodifusão 

sonora em freqüência modulada, em caráter exclusivamente educativo (FME), para a 

localidade de João Pinheiro, MG, Canal 291 E. 

O C E N T R O E D U C A C I O N A L H Y A R T E M L L T D A . , já qualificado nos 

autos do processo em epígrafe, no qual participa do aviso de 

habilitação em referência, vem, respeitosamente, por intermédio de seu 

procurador, a tempo e modo, apresentar P E D I D O D E 

R E C O N S I D E R A Ç Ã O / R E C U R S O A D M I N I S T R A T I V O em face da 

decisão constante da Nota Técnica n- 298/2013/GTED/DEAA/SCE-MC, 

que concluiu pela sua inabilitação no processo de seleção pública para 

outorga de permissão para execução do serviço de radiodifusão sonor& 
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em freqüência modulada, em caráter exclusivamente educativo 

para a localidade de João Pinheiro, MG, o que passa a fazer consoante 

os fatos e fundamentos jurídicos a seguir expostos. 

I - DA TEMPESTIVIDADE E CABIMENTO DO RECURSO 

O presente pedido de reconsideração fundamenta-se no art. 10, § 1 2 , da Portaria 

MC n 2 355, de 12 de julho de 2012, publicada no D.O.U. de 13 de julho de 2012, que 

determina o prazo de 30 dias contados da publicação da notificação da ciência ao 

interessado, da decisão, para apresentação de recurso. 

No caso, ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA C E N T R O E D U C A C I O N A L H Y A R T E foi intimado da decisão por 

intermédio do Edital n 2 5, de 10 de janeiro de 2014, publicado no D.O.U. de 21 de 

janeiro de 2014 (terça-feira). Sendo assim, o prazo para apresentação deste pedido de 

reconsideração iniciou-se em 22 de janeiro de 2014 (quarta-feira) com término previsto 

para 20 de fevereiro de 2014 (quinta-feira). 

Protocolizado, pois, na data constante do registro eletrônico aposto no 

cabeçalho desta peça, deverá ser recebido em seu efeito suspensivo, nos termos do 

previsto no art. 24, § 3 2 , da Lei 4.117, de 1962. 

II - BREVE RELATO DOS FATOS 

O CENTRO EDUCACIONAL HYARTE participa do Aviso de Habilitação n 2 04 de 

2012, cujo objeto é a outorga de permissão para execução do serviço de radiodifusão 

sonora em freqüência modulada, em caráter exclusivamente educativo (FME), para a 

localidade de João Pinheiro, MG. 

Após analisar a documentação submetida pelo CENTRO EDUCACIONAL 

HYARTE, o Departamento de Acompanhamento e Avaliação da Secretaria de Serviços 

de Comunicação Eletrônica, dessa Pasta, produziu a Nota Técnica n 2 

298/2013/GTED/DEAA/SCE-MC que concluiu pela "inabilitação da proposta" e 

"indeferimento do pleito", nos termos do que estabelece o art. 9 2 da PortariazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA rk 
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355/2012 em razão da seguinte constatação. 

- "A natureza jurídica da proponente é de "sociedade empresarial limitada", 

conforme documento de fl. 34 dos autos, portanto, não possui competência para 

executar o serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos, conforme 

estabelecem o art. 14, do Decreto-Lei n 2 236/67 e o art. 2-, da Portaria n 2 355, de 12 de 

julho de 2012, publicada no D.O.U. do dia 13 subsequente". 

É contra esta decisão que se insurge o CENTRO EDUCACIONAL HYARTE. 

lll - DAS RAZÕES DE FATO E DE DIREITO PARA A MODIFICAÇÃO DA DECISÃO 

RECORRIDA. 

Nos termos do art. 2 a da Portaria n 2 355, de 2012, podem participar do 

procedimento seletivo para obtenção de outorgas de concessão, permissão e 

autorização para a execução dos serviços de radiodifusão com finalidade 

exclusivamente educativa: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I - a s p e s s o a s jurídic a s d e d i r e i t o público i n t e r n o , n o s t e r m o s d o a r t . 4 1 d a L e i n 9 1 0 . 4 0 6 , d e 1 0 
d e j a n e i r o d e 2 0 0 2 ; 

I I  - a s ins t i t u iç õe s d e e d u c a ç ã o s u p e r i o r c r i a d a s e  m a n t i d a s p e l a i n i c i a t i v a p r i v a d a , c o m 

s e d e n o B r a s i l e  c r e d e n c i a d a s p e l o M in is t é r io d a E d u c a ç ã o , n a f o r m a d o a r t . 1 2 d o D e c r e t o 

n 2 5 . 7 7 3 , d e 9 d e m a i o d e 2 0 0 6 ; e  

I I I  - a s funda ç õe s d e d i r e i t o p r i v a d o a q u e s e r e f e r e o i n c i s o l l l d o a r t . 4 4 d a L e i n s 1 0 . 4 0 6 , d e 

2 0 0 2 , c u j o s e s t a t u t o s nã o c o n t r a r i e m o Código B r a s i l e i r o d e T e le c om unic a ç õe s e le gisla ç ã o 

c o r r e l a t a . 

( g r i f a m o s ) 

Trata-se de dispositivo que procurou manter a idéia trazida pelo Decreto-Lei n 2 

236, de 1967, segundo o qual, dentre outros, as UNIVERSIDADES BRASILEIRAS 

poderiam executar o serviço. Veja: /"^ 

A r t 1 4 . S o m e n t e pode rã o e x e c u t a r serviço d e t e le visã o e d u c a t i v a : 

a ) a  U niã o; 

b ) o s E s t a d o s , Territórios e M unic ípios; 

c ) a s U n i v e r s i d a d e s B r a s i l e i r a s ; 
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Ficou claro pela redação dada pela Portaria n- 355, de 2012, que a intenção é 

permitir que não apenas as universidades, mas também as faculdades e centros 

universitários, conforme dispõe o art. 12 do Decreto n e 5.773, de 2006, possam 

participar dos avisos de habilitação para execução do serviço de radiodifusão em 

caráter exclusivamente educativo. 

Ocorre que o procedimento de outorga exige que a proponente tenha 

personalidade jurídica própria. 

É o que se depreende da relação de documentos exigidos para habilitação das 

instituições de educação superior criadas e mantidas pela iniciativa privada, com sede 

no Brasil e credenciadas pelo Ministério da Educação, constantes do ANEXO II à zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4 Portaria n- 355, de 2012, dentre os quais se destacam, a título de exemplificação: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

- e s t a t u t o s o c i a l e  s u a s a lt e ra ç õe s; 

- a t o d e nom e a ç ã o o u e le iç ã o d e d i r i g e n t e s , d e v i d a m e n t e r e g i s t r a d o n o Ca rt ório d e R e g i s t r o d e 

P e s s o a s J urídic a s; 

- p r o v a d e inscrição n o C a d a s t r o N a c i o n a l d e P e s s o a Jurídica ( C N P J ) ; 

- p r o v a d e inscrição n o c a d a s t r o d e c o n t r i b u i n t e s e s t a d u a l o u m u n i c i p a l , s e  h o u v e r , r e l a t i v o a o 

domic ílio o u s e d e d a e n t i d a d e , p e r t i n e n t e a o s e u r a m o d e a t i v i d a d e e  c om pa t íve l c o m o o b j e t o 

c o n t r a t u a l ; 

- p r o v a d e r e g u l a r i d a d e p a r a c o m a s F a z e n d a s F e d e r a l , E s t a d u a l e  M u n i c i p a l d o domic ílio o u s e d e 

d a e n t i d a d e p r o p o n e n t e , o u o u t r a e q u i v a l e n t e , n a  f o r m a d a l e i ; 

- p r o v a d e r e g u l a r i d a d e r e l a t i v a à  S e g u r i d a d e S o c i a l e  a o F u n d o d e G a r a n t i a p o r T e m p o d e 

Se rviç o ( F G T S ) ; 

p r o v a d e inex istênc ia d e dé bit os i n a d i m p l i d o s p e r a n t e a  Just iça d o T r a b a l h o , m e d i a n t e a  

a pre se nt a ç ã o d e cert idão n e g a t i v a ; 
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- ba la nç o p a t r i m o n i a l e  de m onst ra ç õe s c ont á be is d o últ imo e x e rc íc io s o c i a l , e x igíve is~'e 

a p r e s e n t a d o s n a f o r m a d a l e i , v e d a d a a s u a subst ituição p o r b a l a n c e t e s o u ba la nç os provisórios; 

e , 

- doc um e nt a ç ã o p e s s o a l d o s d i r i g e n t e s . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Entretanto, há casos em que a instituição de educação superior - IES, não 

possui personalidade jurídica. Nesses casos, a sua existência no mundo jurídico 

está intrinsecamente ligada à de sua MANTENEDORA. 

É esse o caso da FACULDADE ATENAS, mantida pelo CENTRO 

EDUCACIONAL HYARTE, que participa do processo seletivo para outorga de 

autorização do serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, em caráter 

exclusivamente educativo, para a localidade de João Pinheiro. 

Com efeito, no caso em comento, a FACULDADE ATENAS não possui 

personalidade jurídica. Isso significa que ela não tem CNPJ, não tem inscrição estadual 

ou municipal, não tem empregados, não recolhe FGTS. Nesse caso, como poderia a 

FACULDADE ATENAS apresentar a documentação exigida para a participação no 

processo seletivo, sendo certo que, por ser instituição de educação superior, faz 

jus a pleitear a outorga? 

Essa é a situação que enfrentou o CENTRO EDUCACIONAL HYARTE e que 

precisa ser entendida e tratada pelo Ministério das Comunicações. 

O CENTRO EDUCACIONAL HYARTE buscou se habilitar nos autos, na condição 

de MANTENEDORA da IES denominada FACULDADE ATENAS, simplesmente porque 

a relação de documentos exigidos pelo Ministério das Comunicações, para a 

habilitação, nesses casos, SOMENTE PODERIA SER APRESENTADA PELA 

MANTENEDORA. Senão vejamos: 

DOCUMENTO EXIGIDO POSSIBILIDADE DE APRESENTAÇÃO 

estatuto social e suas alterações, 
devidamente registrados, constando, dentre 

QUEM POSSUI É A MANTENEDORA E 
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seus objetivos, finalidades educacionais ou 
educativas, a serem executados sem fins 
lucrativos 

NÃO A FACULDADE " v -

ato de nomeação ou eleição de dirigentes, 
devidamente registrado no Cartório de 
Registro de Pessoas Jurídicas 

QUEM POSSUI É A MANTENEDORA E 

NÃO A FACULDADE 

prova de inscrição no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) 

QUEM POSSUI INSCRIÇÃO NO CNPJ É 
A MANTENEDORA E NÃO A 
FACULDADE 

prova de inscrição no cadastro de 
contribuintes estadual ou municipal, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede da 
entidade, pertinente ao seu ramo de atividade 
e compatível com o objeto contratual 

QUEM POSSUI INSCRIÇÃO É A 
MANTENEDORA E NÃO A FACULDADE 

prova de regularidade para com as Fazendas 
Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 
sede da entidade proponente, ou outra 
equivalente, na forma da lei 

QUEM POSSUI INSCRIÇÃO É A 
MANTENEDORA E NÃO A FACULDADE 

prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS) 

QUEM CONTRATA OS EMPREGADOS 
E PAGA 0 FGTS É A MANTENEDORA 

prova de inexistência de débitos inadimplidos 
perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa 

QUEM RESPONDE PELAS AÇÕES É A 
MANTENEDORA 

balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis do último exercício social, exigíveis 
e apresentados na forma da lei, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços 
provisórios 

OS BALANÇOS E DEMONSTRAÇÕES 
CONTÁBEIS SÃO DA MANTENEDORA, 
JÁ QUE A MANTIDA NÃO TEM 
PERSONALIDADE JURÍDICA 

grade detalhada contendo o horário e 
programação que se pretende veicular com a 
execução do serviço objeto da outorga 

A FACULDADE ATENAS é, nos termos do art. 19 e 20, I, da Lei n 2 9.394, de 1996 

- Lei de Diretrizes e Bases da Educação (LDB), uma INSTITUIÇÃO PRIVADA DE 

ENSINO PARTICULAR EM SENTIDO ESTRITO, assim considerada como aquela 

instituída e mantida por uma ou mais pessoas físicas ou jurídicas de direito privado e 

que não possua caráter comunitário, confessional ou filantrópico. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A r t . 1 9 . A s inst ituições d e e n s i n o d o s d i f e r e n t e s níve is c l a s s i f i c a m - s e n a s s e g u i n t e s c a t e g o r i a s 

a d m i n i s t r a t i v a s : 

I - públic a s, a s s i m e n t e n d i d a s a s c r i a d a s o u i n c o r p o r a d a s , m a n t i d a s e  a d m i n i s t r a d a s p e l o P o d e r 

Públic o; 

I I - p r i v a d a s , a s s i m e n t e n d i d a s a s m a n t i d a s e  a d m i n i s t r a d a s p o r p e s s o a s f í s ic a s o u j u r í d i c a s 

d e d i r e i t o p r i v a d o . 

A r t . 2 0 . A s ins t i t u iç õe s p r i v a d a s d e e n s i n o s e e n q u a d r a r ã o n a s s e g u i n t e s c a t e g o r i a s :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Vr\ 
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IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - p a r t i c u l a r e s e m s e n t i d o e s t r i t o , a s s i m e n t e n d i d a s a s q u e s ã o ins t i t u ída s e  m a n t i d a s p o r 

u m a o u m a i s p e s s o a s f ís ic a s o u j u r í d i c a s d e d i r e i t o p r i v a d o q u e n ã o a p r e s e n t e m a s 

c a ra c t e r ís t ic a s d o s i n c i s o s a b a i x o ; 

I I  - c om unit á ria s, a s s i m e n t e n d i d a s a s q u e sã o inst ituídas p o r g r u p o s d e p e s s o a s físicas o u p o r 

u m a o u m a i s p e s s o a s jurídic a s, i n c l u s i v e c o o p e r a t i v a s e d u c a c i o n a i s , s e m f i n s l u c r a t i v o s , q u e 

i n c l u a m n a s u a e n t i d a d e m a n t e n e d o r a r e p r e s e n t a n t e s d a c o m u n i d a d e ; (Re da ç ã o d a d a p e l a L e izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n° 

1 2 . 0 2 0 . d e 2 0 0 9 ) 

I I I  - c o n f e s s i o n a i s , a s s i m e n t e n d i d a s a s q u e sã o inst ituídas p o r g r u p o s d e p e s s o a s físicas o u p o r 

u m a o u m a i s p e s s o a s jurídic a s q u e a t e n d e m a orie nt a ç ã o c o n f e s s i o n a l e  i d e o l o g i a e spe c ífic a s e 

a o d i s p o s t o n o i n c i s o a n t e r i o r ; 

I V - filant rópicas, n a f o r m a d a l e i . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Percebe-se, no enunciado do art. 20 e seus incisos, que a classificação 

desenhada às mantidas considera, em verdade, elementos constitutivos de seus 

mantenedores. 

Dessa forma, o regime jurídico das IES particulares guarda identidade com a 

natureza jurídica da entidade mantenedora, já que esta última financia e administra a 

primeira, nos termos do art. 19, II, da LDB. 

A esse respeito, dispunha o art. 6- do Decreto n 2 2.306, de 1997, já revogado, que 

regulamentava o Sistema Federal de Ensino: 

A r t . 6 5 A s inst ituições d e e n s i n o s u p e r i o r d o S i s t e m a F e d e r a l d e  E n s i n o , c r i a d a s e  m a n t i d a s p e l a 

i n i c i a t i v a p r i v a d a , c l a s s i f i c a m - s e p e l o r e g i m e ju r íd ic o a q u e s e s u b m e t e m a s p e s s o a s f ís ic a s 

o u ju r íd ic a s d e d i r e i t o p r i v a d o q u e a s m a n t ê m e a d m i n i s t r a m , ( q . n . ) 

Ressalte-se que o Decreto n 2 5.773, de 2006, quedou-se silente sobre o tema. 

Entretanto, em seu art. 15, que trata do procedimento de credenciamento, não são 

exigidos da instituição de ensino superior, provas de sua constituição enquanto ente de 

personalidade jurídica. Esses documentos são exigidos apenas da MANTENEDORA. 

Veja: 

( g . n . ) 

A r t . 1 5 . O p e d i d o d e c r e d e n c i a m e n t o de ve rá s e r inst ruído c o m o s s e g u i n t e s d o c u m e n t o s : 

I - d a  m a n t e n e d o r a : 
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a ) a t o s c o n s t i t u t i v o s , d e v i d a m e n t e r e g i s t r a d o s n o órgã o c o m p e t e n t e , q u e a t e s t e m s u a ex istênc ia e 

c a p a c i d a d e jurídic a , n a  f o r m a d a legislação c i v i l ; 

b ) c o m p r o v a n t e d e inscrição n o C a d a s t r o N a c i o n a l d e P e s s o a s J urídic a s d o Ministé rio d a F a z e n d a 

- C N P J / M F ; 

c ) c o m p r o v a n t e d e inscrição n o s c a d a s t r o s d e c o n t r i b u i n t e s e s t a d u a l e  m u n i c i p a l , q u a n d o f o r o 

c a s o ; 

d ) ce rt idões d e r e g u l a r i d a d e f i s c a l p e r a n t e a s F a z e n d a s F e d e r a l , E s t a d u a l e  M u n i c i p a l ; 

e ) ce rt idões d e r e g u l a r i d a d e r e l a t i v a à  S e g u r i d a d e S o c i a l e  a o F u n d o d e G a r a n t i a d o T e m p o d e 

Se rviç o - F G T S ; 

f ) de m onst ra ç ã o d e pa t rim ônio p a r a m a n t e r a  inst ituição; 

g ) p a r a a s e n t i d a d e s s e m f i n s l u c r a t i v o s , de m onst ra ç ã o d e a plic a ç ã o d o s s e u s e x c e d e n t e s 

f i n a n c e i r o s p a r a o s f i n s d a inst ituição m a n t i d a ; nã o re m une ra ç ã o o u c onc e ssã o d e v a n t a g e n s o u 

be ne fíc ios a  s e u s i n s t i t u i d o r e s , d i r i g e n t e s , sóc ios, c o n s e l h e i r o s , o u e q u i v a l e n t e s e , e m c a s o d e 

e n c e r r a m e n t o d e s u a s a t i v i d a d e s , de st ina ç ã o d e s e u pa t rim ônio a  o u t r a inst ituição c ongê ne re o u 

a o P o d e r Públic o, p r o m o v e n d o , s e ne c e ssá rio, a  a lt e ra ç ã o esta tutária  c o r r e s p o n d e n t e ; e  

h ) p a r a a s e n t i d a d e s c o m f i n s l u c r a t i v o s , a pre se nt a ç ã o d e de m onst ra ç õe s f i n a n c e i r a s a t e s t a d a s 

p o r p r o f i s s i o n a i s c o m p e t e n t e s ; 

I I  - d a inst ituição d e e duc a ç ã o s u p e r i o r : 

a ) c o m p r o v a n t e d e  r e c o l h i m e n t o d a t a x a d e a va lia ç ã o i n l o c o , p r e v i s t a n a L e i n° 1 0 . 8 7 0 , d e 1 9 d e 

m a i o d e 2 0 0 4 ; 

b ) p l a n o d e d e s e n v o l v i m e n t o i n s t i t u c i o n a l ; 

c ) r e g i m e n t o o u e s t a t u t o ; e  

d ) ident ificação d o s i n t e g r a n t e s d o c o r p o d i r i g e n t e , d e s t a c a n d o a e x pe riê nc ia a c a dê m ic a e 

a d m i n i s t r a t i v a d e  c a d a u m . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Assim, o problema enfrentado pelo CENTRO EDUCACIONAL HYARTE é o de 

"como cumprir os requisitos de habilitação", uma vez que a IES a ele vinculada, a 

FACULDADE ATENAS, não tem personalidade jurídica, ou seja, não tem CNPJ, não 

tem inscrição estadual ou municipal, não tem empregados, não recolhe FGTS. 

Veja que o problema somente ocorre quando se trata de IES privada em sentido 

estrito, mantida por uma sociedade comercial, que é a responsável por representá-la. 

Nos demais casos, geralmente, a MANTENEDORA é uma fundação, o que permite a 
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sua participação nos avisos de habilitação para a execução do serv 

em caráter educativo sem maiores questionamentos. 

MANUEL A. DOMINGUES ANDRADE1 ensina que a personalidade "consiste na 

possibilidade ou suscetibilidade de ser sujeito de direitos e obrigações (...), ou seja, de 

relações jurídicas.". 

A personalidade guarda um estreita relação com a capacidade de direito. Com 

efeito, para que haja a capacidade deve existir, antes, a personalidade. A 

personalidade possui um caráter qualitativo; a capacidade, por sua vez, revela um 

caráter quantitativo, conforme lição do Professor CAIO MÁRIO DA SILVA PEREIRA: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

P e r s o n a l i d a d e e  c a p a c i d a d e c o m p l e t a m - s e , d e  n a d a v a l e r i a a  p e r s o n a l i d a d e s e m a c a p a c i d a d e 

jurídic a q u e s e a j u s t a m a s s i m a o c ont e údo d a p e r s o n a l i d a d e , n a  m e s m a e  c e r t a m e d i d a e m q u e a 

ut ilização d o d i r e i t o i n t e g r a a  idé ia d e a lgué m t i t u l a r d e l e . 2 

Nesse caso, a solução ideal seria a de que a permissão fosse outorgada ao 

CENTRO EDUCACIONAL HYARTE, para que explorasse o serviço por intermédio da 

FACULDADE ATENAS, assim como é feito nos casos em que o serviço é outorgado 

aos estados e municípios (pessoas jurídicas de direito público interno), porém 

executado por prefeituras municipais ou secretarias municipais, entes sem 

personalidade jurídica. 

Por fim, há que se ressaltar que a Nota Técnica n- 1632/2013/GTPU/DEOC/SCE-

MC, de 15 de agosto de 2013, ao analisar a documentação apresentada, não fez 

qualquer ressalva quanto a natureza jurídica do CENTRO EDUCACIONAL HYARTE, 

sendo que, na ocasião, havendo constatado, tal como fez na Nota Técnica n-

298/2013/GTED/DEAA/SCE-MC, que o pedido deveria ter sido encaminhado pela 

FACULDADE ATENAS, poderia ter concedido, àquela época, a oportunidade de 

reapresentação do mesmo, conforme dispõe o § 6 2 do art.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 7- da Portaria n 2 355, de 

2012. 

1 A N D R A D E , M a n o e l A . D o m i n g u e s . T e o r i a g e r a l d a re la ç ã o jurídic a .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA V. 1 , C o i m b r a , 1 9 9 2 , p . 3 0 
2 P E R E I R A , C a i o M á rio d a S i l v a . Inst ituições d e d i r e i t o c i v i l . V. 1 . R i o d e J a n e i r o : F o r e n s e , 1 9 9 1 
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Diante do exposto, não há qualquer sentido prático ou juríaTüõzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^Tio cas 

a manutenção da decisão que inabilitou o CENTRO EDUCACIONAL HYAR 

vejamos: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 - o CENTRO EDUCACIONAL HYARTE somente existe em função da LDB que 

determinou a separação entre as IES e as suas entidades mantenedoras; 

2 - a FACULDADE ATENAS, mantida pelo CENTRO EDUCACIONAL HYARTE 

não possui personalidade jurídica e, portanto, não lhe é possível apresentar os 

documentos exigidos para a habilitação, que são todos em nome da sua 

MANTENEDORA; 

3 - há possibilidade de a outorga ser conferida à MANTENEDORA para fruição 

por intermédio da faculdade ATENAS, já que os documentos apresentados pela 

MANTENEDORA dizem respeito à IES e atendem, em sua totalidade, às normas 

vigentes; 

4 - não há prejuízo a outros participantes, já que não houve outros interessados 

na execução do serviço; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

5 - há, por outro lado, prejuízo à população de João Pinheiro, que continuará sem 

,sn an servim o acesso ao serviço. 

6 - o Ministério das Comunicações, ao analisar a documentação apresentada 

pelo CENTRO EDUCACIONAL HYARTE, não identificou qualquer problema com 

relação à legitimidade para pleitear a outorga para execução do serviço de radiodifusão 

em caráter educativo. Caso tivesse feito, certamente as adequações que o Poder 

Público entendesse necessárias seriam apresentadas. 
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IV - DA CONCLUSÃO E PEDIDOS 

Sendo certo que no caso dos autos, a IES (FACULDADE ATENAS) não possui 

personalidade jurídica própria, assumindo a da sua MANTENEDORA, e que, mesmo 

nesse caso, nos termos do art. 2-, II, da PortariazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r\- 355, de 2012, não se pode 

descartar o seu direito em participar dos avisos de habilitação para escolha de ente 

para execução do serviço de radiodifusão em caráter exclusivamente educativo, 

requer: 

I - seja o presente recurso recebido em seu duplo efeito e, ao final, julgado 

PROCEDENTE, para que o CENTRO EDUCACIONAL HYARTE possa ser considerado 

habilitado no procedimento seletivo, e, ao final, que lhe possa ser outorgada a 

permissão para execução, por intermédio da FACULDADE ATENAS, do serviço de 

radiodifusão sonora em freqüência modulada, em caráter exclusivamente educativo, na 

localidade de João Pinheiro, MG; 

II - caso não seja esse o entendimento, que seja conferida nova oportunidade 

para que a peticionária apresente a documentação que a Pasta julgar pertinente a fim 

de que se possa fazer nova análise acerca de sua habilitação. 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

Brasília, DF, 18 de fevereiro de 2014. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CREA/DF 1597/D 
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PROCURAÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O C E N T R O EDUCACIONAL H Y A R T E M L L T D A , CNPJ 

01.428.030/0001-66, estabelecido à Rua Euridamas Avelino de Barros, 60 -

Bairro Lavrado, município de Paracatu/MG, mantenedora da Faculdade Atenas, 

neste ato representado por seu Diretor Geral, HIRAN COSTA R A B E L O , CPF 

773.766.506-44, nomeia e constitui seu bastante procurador o Senhor JOSÉ 

C A R L O S DE MORAIS, brasileiro, engenheiro, CREA/DF 1597/D., CPF 

084.750.831-53, com escritório profissional no SRTS Qd 701 - Bloco B - conj. 

816, Brasília/DF, para representar o outorgante, com poderes exclusivos para 

acompanhar a tramitação do processo 53000.043803/2012-67, podendo dar 

vistas ao processo, solicitar cópias, receber documentos, representá-lo em todos 

os atos junto ao Ministério das Comunicações e Anatel - Agência Nacional de 

Telecomunicações, assinar documentos, interpor recursos, impugnar recursos, 

enfim, praticar todos os atos necessários para o fiel cumprimento do mandato. 

Paracatu, 13 de março de 2013 

4 CQSTAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA RÀ 
Diretor Geral 

B E L O 
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N ° 138, qua rt a -fe ira , 2 0 de j u l h o de 2 0 1 1 Diário O f i c i a l da União - Scçlo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAISSN 1677-7042 4 l \ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PORTARIA N° 272, DE 19 DE JULHO DE 2011 

O Secretário de Regulação e Supervisão da Educação Superior, no uso da competência 

que lhe foi conferida pelo Decreto n° 7.480, de 16 de maio de 2011, tendo em vista o Decreto 

n° 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, e a Portaria Normativa n° 40, de 12 de 

dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, do Ministério da Educação, 

resolve: 

Art. Io Reconhecer os cursos superiores de graduação, conforme planilha anexa, 

ministrados pelas Instituições de Ensino Superior, nos termos do disposto no artigo 10, § 7o, 

do Decreto n° 5.773, de 9 de maio de 2006, alterado pelo Decreto n° 6.303, de 12 de 

dezembro de 2007. 

Parágrafo único. Os reconhecimentos a que se refere esta Portaria são válidos 

exclusivamente para os cursos ministrados nos endereços citados neste artigo. 

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

LUIS FERNANDO MASSONETTO 

ANEXO 
(Reconhecimento de Cursos) 

N°de 
Orde m 

Re gist ro 
e -M EC n° 

Curso 
Gra u 

N° de Vagas 
T ot a is Anua is 

M a nt ida M a nt e ne dora 
Endereço de Func iona m e nt o 

do Curso 

8 2 0 0 9 0 9 7 4 2 
Nutrição 

Ba c ha re la do 
100(cem) 

Faculdade 
Atenas 

Ce nt ro 
Educ a c iona l 
H ya rt e - M L 

Lt da . 

Rua Eurida m a s A v e l i n o de 
Ba rros, n° 6 0 , ba irro La vra do, 

Pa ra c a t u/M Q 
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N° 166, se gunda -fe ira , 2 9 de agosto de 2 0 1 1 Diário O f i c i a l da UniãozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - Seção 1  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAISSN 1677-7042 35/36 ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PORTARIA N° 367, DE 26 DE AGOSTO DE 2011 

O Secretário de Regulação e Supervisão da Educação Superior, no uso da competência 

que lhe foi conferida pelo Decreto n° 7.480, de 16 de maio de 2011, tendo em vista o Decreto 

n° 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, e a Portaria Normativa n° 40, de 12 de 

dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, do Ministério da Educação, 

resolve: 

Art. I o Reconhecer os cursos superiores de graduação, bacharelado, na modalidade 

presencial, conforme planilha anexa, ministrados pelas Instituições de Ensino Superior, nos 

termos do disposto no artigo 10, § 7o, do Decreto n° 5.773, de 9 de maio de 2006, alterado 

pelo Decreto n° 6.303, de 12 de dezembro de 2007. 

Parágrafo único. Os reconhecimentos a que se refere esta Portaria são válidos 

exclusivamente para os cursos ministrados nos endereços citados na planilha anexa. 

Art. 2 o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

LUIS FERNANDO MASSONETTO 

ANEXO 

(Reconhecimento de cursos superiores de graduação, bacharelado, presencial) 

N°de 
Orde m 

Re gist ro 
e -M EC n° 

Curso 
Gra u 

N° de Vagas 
T ot a is Anua is 

M a nt ida M a nt e ne dora 
Endereço de Func iona m e nt o 

do Curso 

14 2 0 0 9 0 9 1 1 6 
Educação 

Física 
2 4 0 (duzentos e  
quarenta ) 

Faculdade 
Atenas 

Ce nt ro 
Educ a c iona l 
H ya rt e - M L 

Lt da . 

Rua Eurida m a s A v e l i n o de 
Ba rros, n° 6 0 , ba irro La vra do, 

Pa ra c a t u/M G 
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N° 246,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA se x t a -fe ira , 23 de dezembro de  2011 Diário O f i c i a l da União - Seção 1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ISSN 1677-7042 29e3o'' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PORTARIA N° 490, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2011 

O Secretário de Regulação e Supervisão da Educação Superior, no uso da competência 

que lhe foi conferida pelo Decreto n° 7.480, de 16 de maio de 2011, tendo em vista o Decreto 

n° 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, e a Portaria Normativa n° 40, de 12 de 

dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, do Ministério da Educação, 

resolve: 

Art. Io Reconhecer os cursos superiores de graduação, conforme planilha anexa, 

ministrados pelas Instituições de Ensino Superior, nos termos do disposto no artigo 10, § 7o, 

do Decreto n° 5.773, de 9 de maio de 2006, alterado pelo Decreto n° 6.303, de 12 de 

dezembro de 2007. 

Parágrafo único. Os reconhecimentos a que se refere esta Portaria são válidos 

exclusivamente para os cursos ministrados nos endereços citados na planilha anexa. 

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

LUIS FERNANDO MASSONETTO 

ANEXO 

(Recon tecimento c e Cursos) 
N°de 
Ordem 

Registro 
e-MEC n° 

Curso 
Grau 

N° de Vagas 
Totais 
Anuais 

Mantida Mantenedora 
Endereço de 

Funcionamento do Curso 

27 201012098 
MEDICINA 

(Bacharelado) 
lOO(cem) 

FACULDADE 
ATENAS 

CENTRO 
EDUCACIONAL 
HYARTE- ML 

LTDA. 

RUA EURIDAMAS 
AVELINO DE BARROS, 

60, LAVRADO, 
PARACATU/MG 
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PORTARIA N° 46, DE 22 SE MAIO DE 2012 

O Secretário de Regulação e Supervisão da Educação Superior, no uso da 
competência que lhe foi conferida pelo Decreto n° 7.690, de 2 de março de 2012, tendo em 
vista o Decreto n° 5.773. de 9 de maio de 2006, e suas alterações, e a Portaria Normativa n° 
40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, do Ministério da 
Educação, resolve: 

Art. I o Ficam reconhecidos os cursos superiores de graduação, conforme planilha 
anexa, ministrados pelas Instituições de Ensino Superior, nos termos do disposto no artigo 10. 
§7°, do Decreto n° 5.773, de 9 de maio de 2006. alterado pelo Decreto n° 6.303, de 12 de 
dezembro de 2007. 

Parágrafo único. Os reconhecimentos a que se refere esta Portaria sâo válidos 
exclusivamente para os cursos ministrados nos endereços citados na planilha anexa. 

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS 

ANEXO 

RECONHECIMENTO DE CURSOS 

N" de 
Ordem 

Registro 
e-MEC ii° 

Curso 
N* de Vagas 
Totais anuais 

Mantida Mantenedora 
Endereço de 

funcionamento do curso 

4. 200909744 
SISTEMAS DF. 
INFORMAÇÃO 
(Bacharelado) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

100 ( c e m ) 
1 -ACüLDADE 

ATENAS 

CENTRO 
EDUCACIONAL 

HYARTE-ML 
LTDA 

Rua Euridamas Avelino 
de Barros. n° 60. 

Lavrado. Paracatu/MC 
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SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR 

PORTARIA N° 179, DE 08 DE MAIO DE 2013 

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO 
SUPERIOR, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Decreto n° 7.690, de 2 de 
março de 2012, tendo em vista o Decreto n° 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, e 
a Portaria Normativa n° 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 
2010, do Ministério da Educação, resolve: 

Art. I o Ficam autorizados os cursos superiores de graduação, conforme planilha 
anexa, ministrados pelas Instituições de Ensino Superior, nos termos do disposto no artigo 35, 
do Decreto n° 5.773, de 9 de maio de 2006, alterado pelo Decreto n° 6.303, de 12 de 
dezembro de 2007. 

Parágrafo único. As autorizações a que se refere esta Portaria são válidas 
exclusivamente para os cursos ministrados nos endereços citados na planilha anexa. 

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JORGE RODRIGO A R A Ú J O MESSIAS 

ANEXO 

(Autorização de C ursosj 
N°de 

Ordem 
Registro 

e-MEC n° 
Curso 

N° de Vagas 
Totais Anuais 

Mantida Mantenedora 
Endereço de 

funcionamento do curso 

29. 201208223 
FARMÁCIA 
(Bacharelado) 

200 
(duzentas) 

FACULDADE 
ATENAS 

CENTRO 
EDUCACIONAL 

HYARTE-ML 
LTDA 

RUA EURIDAMAS 
AVELINO DE BARROS, 

60, LAVRADO, 
PARACATU/MG 
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N°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 218, sexta-feira, 08 de novembro de 2013 Diário O f i c i a l da União - Seção 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR 

PORTARIA N° 567, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2013 

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO 
SUPERIOR, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Decreto n° 7.690, de 2 de 
março de 2012, tendo em vista o Decreto n° 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, e 
a Portaria Normativa n° 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 
2010, do Ministério da Educação, resolve: 

Art. I o Ficam autorizados os cursos superiores de graduação, conforme planilha 
anexa, ministrados pelas Instituições de Ensino Superior, nos termos do disposto no artigo 35, 
do Decreto n° 5.773, de 9 de maio de 2006, alterado pelo Decreto n° 6.303, de 12 de 
dezembro de 2007. 

Parágrafo único. As autorizações a que se refere esta Portaria são válidas 
exclusivamente para os cursos ministrados nos endereços citados na planilha anexa. 

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS 

ANEXO 

(Autorização de Cursos) 
N°de 

Ordem 
Registro 

e-MEC n° 
Curso 

N° de Vagas 
Totais Anuais 

Mantida Mantenedora 
Endereço de 

funcionamento do curso 

10. 201208222 
ENFERMAGEM 

(Bacharelado) 
200 

(duzentas) 
FACU LDADE 

ATENAS 

CENTRO 
EDU CACI ON AL 

H Y ART E-M L 
LT DA 

RUA EU RI DAM AS 
AV ELI N O DE BARROS, 

60, LAV RADO, 
PARACATU/MG 
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te  &  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

N° 221, quarta-feira, 13 de novembro de 2013 Diário Oficial da União - Srçio 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAISSN 1677-701 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA47e48 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR 

PORTARIA N° 580, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2013 

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO 
SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 7.690, de 2 de março de 2012, 
alterado pelo Decreto n° 8.066, de 7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto n° 5.773, de 
9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa n° 40, de 12 de dezembro de 2007, 
republicada em 29 de dezembro de 2010, do Ministério da Educação, e considerando a Nota 
Técnica n° 932/2012 - DIREG/SERES/MEC, constante do Expediente MEC n° 078731.2012-
11, resolve: 

Art.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I o Fica renovado o reconhecimento dos cursos superiores de graduação, 
constantes da tabela do Anexo desta Portaria, ministrados pelas Instituições de Educação 
Superior citadas, nos termos do disposto no artigo 10, §7°, do Decreto n° 5.773, de 9 de maio 
de 2006, alterado pelo Decreto n° 6.303, de 12 de dezembro de 2007. 

Art. 2° A Instituição de Educação Superior poderá, no prazo de 60 (sessenta) dias 
contados da presente publicação, embargar as informações referentes ao número de vagas, 
endereço de oferta, denominação e grau do curso. 

§ I o O embargo citado no caput deverá ser realizado pela Instituição no ambiente 
do sistema e-MEC, momento em que deverá ser apresentada justificativa que respalde a 
atualização cadastral solicitada. 

§ 2 o A Instituição poderá fazer uso da funcionalidade mencionada no caput para 
confirmar as informações referentes aos cursos cujo reconhecimento se renova por meio desta 
Portaria. 

§3° A não manifestação da Instituição no prazo mencionado no caput implica a 
validação automática dos dados cadastrais dos cursos cujo reconhecimento se renova por 
meio desta Portaria. 

§4° O embargo citado no caput tem por finalidade promover atualização dos 
dados do Cadastro e-MEC de Cursos e Instituições de Educação Superior, não se confundindo 
com recurso administrativo eventualmente interposto contra as decisões exaradas pela 
presente Portaria. 

Art. 3 o A renovação de reconhecimento dos cursos constantes do Anexo desta 
Portaria é válida para todos os fins de direito. 

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS 

ANEXO 

(Renovação de Reconhecimento de Cursos) 
N°de 
Ordem 

Registro 
e-MEC n° 

Curso 
N° de Vagas 

Totais Anuais 
Mantida Mantenedora 

Endereço de 
funcionamento do curso 

26 201105577 
DIREITO 

(Bacharelado) 200 (duzentas) 
FACULDADE 

ATENAS 

CENTRO 
EDUCACIONAL 

HYARTE-ML 
LTDA 

RUA EURIDAMAS 
AVELINO DE BARROS, 

60, LAVRADO, 
PARACATU/MG ^£ 
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SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR 

PORTARIA N° 703, DF 18 DE DEZEMBRO DE 2013 

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO 
SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 7.690, de 2 de março de 2012, 
alterado pelo Decreto n° 8.066, de 7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto n° 5.773, de 
9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa n° 40, de 12 de dezembro de 2007, 
republicada em 29 de dezembro de 2010, do Ministério da Educação, e considerando a Nota 
Técnica n° 932/2012 - DIREG/SERES/MEC, constante do Expediente MEC n° 078731.2012-
11, resolve: 

Art. I o Fica renovado o reconhecimento dos cursos superiores de graduação, 
constantes da tabela do Anexo desta Portaria, ministrados pelas Instituições de Educação 
Superior citadas, nos termos do disposto no artigo 10, §7°, do Decreto n° 5.773, de 9 de maio 
de 2006, alterado pelo Decreto n° 6.303, de 12 de dezembro de 2007. 

Art.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2° A Instituição de Educação Superior poderá, no prazo de 60 (sessenta) dias 
contados da presente publicação, embargar as informações referentes ao número de vagas, 
endereço de oferta, denominação e grau do curso. 

§ I o O embargo citado no caput deverá ser realizado pela Instituição no ambiente 
do sistema e-MEC, momento em que deverá ser apresentada justificativa que respalde a 
atualização cadastral solicitada. 

§ 2 o A Instituição poderá fazer uso da funcionalidade mencionada no caput para 
confirmar as informações referentes aos cursos cujo reconhecimento se renova por meio desta 
Portaria. 

§3° A não manifestação da Instituição no prazo mencionado no caput implica a 
validação automática dos dados cadastrais dos cursos cujo reconhecimento se renova por 
meio desta Portaria. 

§4° O embargo citado no caput tem por finalidade promover atualização dos 
dados do Cadastro e-MEC de Cursos e Instituições de Educação Superior, não se confundindo 
com recurso administrativo eventualmente interposto contra as decisões exaradas pela 
presente Portaria. 

Art. 3 o A renovação de reconhecimento dos cursos constantes do Anexo desta 
Portaria é válida para todos os fins de direito. 

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS 

ANEXO 
N°de 

Ordem 
Registro 

e-MEC n° 
Curso zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAN° de Vagas 

Totais Anuais 
Mantida Mantenedora 

Endereço de 
funcionamento do curso 

185 201363444 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAADMINISTRAÇÃO 

(Bacharelado) 
200 

(duzentas) 
F A C U L D A D E 

ATENAS 

CENTRO 
EDUCACIONAL 

HYARTE-ML 
LTDA 

RUA EURIDAMAS 
AVELINO DE BARROS 

60 LAVRADO, 
PARACATU/MG 

7 
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N" 249, quinta-feira, 27 de dezembro de 2012 Diário Oficial da União - Seçio 1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ISSN 1677-7042 13 e 35 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR 

PORTARIA N° 286, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2012 

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO 
SUPERIOR, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Decreto n° 7.690, de 2 de 
março de 2012, tendo em vista o Decreto n° 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a 
Portaria Normativa n° 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 
2010, do Ministério da Educação, e considerando a Nota Técnica n° 932/2012 -
DIREG/SERES/MEC, constante do Expediente MEC n° 078731.2012-11 resolve: 

Art. I o Fica renovado o reconhecimento dos cursos superiores de graduação, 
constantes da tabela do Anexo desta Portaria, ministrados pelas Instituições de Educação 
Superior citadas, nos termos do disposto no artigo 10, §7°, do Decreto n° 5.773, de 9 de maio 
de 2006, alterado pelo Decreto n° 6.303, de 12 de dezembro de 2007. 

Art. 2° A Instituição de Educação Superior poderá, no prazo de 60 (sessenta) dias 
contados da presente publicação, embargar as informações referentes ao número de vagas, 
endereço de oferta, denominação e grau do curso. 

§ I o O embargo citado no caput deverá ser realizado pela Instituição no ambiente 
do sistema e-MEC, momento em que deverá ser apresentada justificativa que respalde a 
atualização cadastral solicitada. 

§ 2 o A Instituição poderá fazer uso da funcionalidade mencionada no caput para 
confirmar as informações referentes aos cursos cujo reconhecimento se renova por meio desta 
Portaria. 

§3° A não manifestação da Instituição no prazo mencionado no caput implica a 
validação automática dos dados cadastrais dos cursos cujo reconhecimento se renova por 
meio desta Portaria. 

§4° O embargo citado no caput tem por finalidade promover atualização dos 
dados do Cadastro e-MEC de Cursos e Instituições de Educação Superior, não se confundindo 
com recurso administrativo eventualmente interposto contra as decisões exaradas pela 
presente Portaria. 

Art. 3 o A renovação de reconhecimento dos cursos constantes do Anexo desta 
Portaria é válida para todos os fins de direito. 

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JORGE RODRIGO A R A Ú J O MESSIAS 

ANEXO 

N°de 
Ordem 

Registro 
e-MEC n° 

Curso 
N° de Vagas 

Totais Anuais 
Mantida Mantenedora 

Endereço de 
funcionamento do curso 

270 201214094 
EDUCAÇÃO 

FlSICA 
(Licenciatura) 

240 (duzentos 
e quarenta) 

FACULDADE 
ATENAS 

CENTRO 
EDUCACIONAL 

HYARTE-ML 
LTDA 

RUA EURIDAMAS 
AVELINO DE BARROS, 

N° 60, BAIRRO 
LAVRADO, 

PARACATU/MG ( zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r 

Volume de Processo Digitalizado Fls. 201 a 263 (0137422)         SEI 53000.043803/2012-67 / pg. 267



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação 

Nota Técnica n° 4 3 r3/2014/GTED/DEAA/SCE-MC ' 

Assunto: Processo de seleção. Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, 
com fins exclusivamente educativos, no município de João Pinheiro, estado de Minas 
Gerais, canal 291E.-' 

Referência: Processo n° 53000.046351/2012 e apensos zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

' • . v - " v * - : : 'zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA '  . 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de processo de seleção para outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora 
em Freqüência Modulada, cora fins exclusivamente educativos, no município de João Pinheiro, 
estado de Minas Gerais, por meio do canal 291E, de acordo com o que estabelecezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA pé Aviso de 
Habilitação n° 4, de 12 de julho de 2012.. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

V V ANÁLISE 

2. Conforme o Edital n° 5, publicado em 21 de janeiro de 2014, foi comunicado o 
resultado da análise de complementação instrutória à proponente, concedendo-lhe o devido prazo 
recursal (fls. 22/34). Esse processo, por constar do Aviso n° 4/2012, foi analisado conforme as 
exigências da Portaria n° 355/2012, inclusive no que concerne à possibilidade de 
complementação instrutória, entendimento corroborado pelo Parecer n° 
1372/2013/CONJUR/CGU/AGy,de6de.novembrode2013. ' 

3. ' • Esgotado referido prazo, vieram os presentes autos à análise desse Grupo de 
Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações - GTED, tendo sido constatada a 
apresentação de recurso em face do resultado da análise da proposta relativa ao presente 
processo de seleção. Foi analisado o respectivo pedido de reconsideração, de acordo com a Nota 
Técnica de fls. <J( n &, ̂ -(1 , dos autos, cujo resultado assim se apresenta: FACULDADE 
ATENAS (CENTRO EDUCACIONAL HYARTE ML LTDA) - (Proc. n° 53000.043803/2012) -
Deferido o pedido de reconsideração apresentado; 

4. Assim sendo, o resultado final obtido é o seguinte: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PROPONENTE TIPO PROCESSO PROPOSTA CLASSIFICAÇÃO/RESULTADO 

FACULDADE 
ATENAS 
(CENTRO 
EDUCACIONAL 
HYARTE M L 
LTDA) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

U  11 53000.043803/2012. 
HABILITADA 

VENCEDORA : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Legenda: 1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II - Pessoa Jurídica de Natureza Privada. 

5. Dessa forma, a Faculdade Atenas (Centro Educacional Hyarte ML Ltda), pessoa 
jurídica de direito privado, de acordo com a Nota Técnica Recursal de 
n° /2014/GTED/DEAA/SCE-MC; deverá ser declarada vencedora do presente certame, 
fazendo jus, portanto, à outorga em questão. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

kac/Gl ED/DEAA/SCB-MC 
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6. ; Cabe ressaltar que, em consulta ao Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD 
da Anatel, verificamos que a entidade não possui outras outorgas, não aparecendo também como 
vencedora de nenhuma outra localidade na planilha de controle de avisos de habilitação. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

' CONCLUSÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

J . ' Diante do exposto, opinamos seja declarada vencedora do presente processo de 
seleção a Faculdade Atenas (Centro Educacional Hyarte ML Ltda), homologando-se este 
procedimento de seleção, e adjudicando à vencedora o seu objeto. 

8. Para tanto, devem ser remetidos os correspondentes processos à Consultoria 
Jurídica, a fim de que se manifeste sobre a regularidade jurídico-formal: do procedimento de 
seleção em questão; do processo relativo à correspondente proposta; e da minuta do Despacho de 
homologação, elaborada com vistas à celeridade processual. 

9. Após, sejam os autos devolvidos a esta Secretaria, com vistas à adoção das 
providências consectárias. . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\ 
Brasília,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA JÍ dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA !Y)VZA&S> de 2014. 

Avaliação. 

Analista Responsável 

De acordo. À consideração do Diretor do Departamento de Acompanhamento e 

J J . " Brasília, de /rvxlfCO^ de 2014. 

ELZA MARIA DEL NEGRO B. FERNANDES 
Coordenadora do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União - Substituta 

Conforme Portaria n°_977, de 11 de outubro de 2013, publicada no Boletim de Serviço de 11 de outubro 
' de 2013. 

De acordo. A consideração da Secretárja dcf Serviços de Comunicação 
Eletrônica. fJ / 

1 ̂ rasília,/ K) de vyU^y^- de 2014. 

OCTAVIO PÈNlfc 
Diretor do Departamento dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA AQ 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 325/2015/SJL/DDRA/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU)

 

PROCESSO PRINCIPAL Nº 53000.046351/2012-75

(Processo Apenso: 53000.043803/2012-67)

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO:       Seleção para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de João Pinheiro, estado de
Minas Gerais. AVISO DE HABILITAÇÃO Nº 04/2012.

 

  

I – Seleção pública para outorga de serviço
de radiodifusão sonora em FME, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de
João Pinheiro, estado de Minas Gerais.

II – Manifestação recursal do em face do
resultado final da seleção pública em apreço
(Aviso nº 04/2012): pelo conhecimento e
provimento do recurso interposto.  

III – Pessoa jurídica julgada vencedora:
FACULDADE ATENAS (Centro
Educacional Hyarte ML LTDA.)
Documentação em conformidade com a Lei
nº 4.117, de 1963, Decreto 52.795, de 1963,
e a Portaria nº 355, de 2012, bem como o
Decreto nº 5.773, de 2006 (legislação de
educação). Pela viabilidade jurídica da
outorga.

IV - Competência do Exmo. Ministro das
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Comunicações, nos termos do art. 4, § 1º do
CBT (Lei nº 4.117, de 1963) e art. 6º, § 2º, do
Decreto nº 52.795, de 1963, com a redação
dada pelo Decreto nº 7.670, de 16 de janeiro
de 2012.

V – Devolução dos autos à SCE, para
atualização das minutas, após o que estará
apto ao apreço pelo Exmo. Ministro de
Estado das Comunicações.

 

 

 

Senhor Consultor Jurídico,

                       

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das Comunicações - SCE,
por intermédio da NOTA TÉCNICA Nº 432/2014/GTED/DEAA/SCE-MC (fl. 41 e s. do
processo principal), submete à apreciação desta Consultoria Jurídica processo concernente à
seleção pública para outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada - FME,
com fins exclusivamente educativos, na localidade de João Pinheiro, estado de Minas Gerais.

 

I - RELATÓRIO

 

2.                O Aviso de Habilitação referente à seleção pública em questão restou publicado no
DOU de 13.7.2012 (Aviso nº 04, de 12 de julho de 2012), enumerando o rol dos documentos e
demais itens necessários à participação do certame pelas entidades interessadas (fls.08/19).

3.                 Manifestou interesse em executar o serviço apenas uma entidade, a saber, a
FACULDADE ATENAS, mantida pelo CENTRO EDUCACIONAL HYARTE ML LTDA –
Processo nº 53000.043803/2012-67.

4.                     Após análise inicial dos autos pela SCE, concluiu aquele órgão, segundo Nota
Técnica nº 1631/2013/GTPU/DEOC/SCE-MC (fls. 21 do processo principal), que a participante
não logrou êxito na correta e completa instrução de sua proposta. Considerando que a única
participante do certame não teve sua proposta habilitada, a SCE concedeu prazo para
apresentação de documentos complementares (v. Edital nº 63, publicado no DOU em 20.8.2013,
fl. 24), em conformidade com o §4º do art. 8º da Portaria nº 355, de 2012, a saber:

art. 8º caput

(...)

§ 4º Se após o procedimento previsto neste artigo nenhuma proponente de que trata o caput
houver logrado êxito na instrução das propostas apresentadas, incluindo os documentos
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relativos à habilitação, será permitida a apresentação de documentos complementares, em um
prazo improrrogável de trinta dias contado a partir da publicação no Diário Oficial da União, a
todas as proponentes participantes do processo seletivo.

5.                     Em atenção ao Edital, a entidade interessada complementou a documentação
inicialmente apresentada (fls. 205 a 226 do processo da entidade), após o que a SCE promoveu
reanálise dos autos, nos termos da Nota Técnica nº 298/2013/GTED/DEAA/SCE-MC (fls. 30),
concluindo, a um primeiro momento, pela inabilitação da proposta da FACULDADE ATENAS/
CENTRO EDUCACIONAL HYARTE ML LTDA. Segundo a SCE, a entidade não teria
competência para executar serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos em
virtude da natureza jurídica de “Sociedade Empresária Limitada”.

6.                     O resultado da análise supra restou comunicado à participante, por meio do Edital
nº 05, publicado no Diário Oficial da União em 21/01/2014, de modo a cientificá-la, concedendo-
lhe oportunidade para interposição de eventual recurso, em consonância com a ampla defesa.

7.                     Em atenção ao referido Edital, a entidade interessada interpôs recurso,
oportunidade em que a SCE concluiu pelo conhecimento e provimento do apelo, razão pela
qual foi considerada habilitada e vencedora do presente processo de seleção pública.

8.                     Por fim, vieram os autos a esta CONJUR/MC, para exame e parecer acerca da
regularidade jurídico-formal do processo.

 

II - DOS FUNDAMENTOS NORMATIVOS

 

9.                     O serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos encontra-se
previsto no Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, bem como no Decreto nº 52.795, de
1963, a saber:

DL 236/1967

Art 13. A televisão educativa se destinará à divulgação de programas educacionais, mediante a
transmissão de aulas, conferências, palestras e debates.

Parágrafo único. A televisão educativa não tem caráter comercial, sendo vedada a transmissão
de qualquer propaganda, direta ou indiretamente, bem como o patrocínio dos programas
transmitidos, mesmo que nenhuma propaganda seja feita através dos mesmos.

(...)

Decreto 52.795, de 1963

Art. 13 caput

(...)

§ 1º É dispensável a licitação para outorga para execução de serviço de radiodifusão com fins
exclusivamente educativos.
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10.                   Em plano infralegal, publicou-se a Portaria Ministerial nº 420, de 14 de setembro
de 2011 a dispor sobre o procedimento para outorga dos serviços de radiodifusão sonora e de
sons e imagens, com fins exclusivamente educativos. Posteriormente, no dia 13.07.2012 restou
publicada no DOU a atual Portaria em vigor, a saber, a de nº 355, de 12 de julho de 2012,
ocasião em que se revogou a Portaria anterior – nº 420, de 14 de setembro de 2011.

11.                   Necessário esclarecer que, uma vez que o hodierno Aviso de Habilitação (Aviso
nº 4, de 2012) fora publicado exatamente no mesmo dia em que se publicou a Portaria nº 355,
de 2012, à luz da nova norma será apreciado o presente procedimento, em observância à
orientação constante do Parecer nº 635/2014/CONJUR-MC/CGU/AGU, da lavra do então
Senhor Consultor Jurídico junto a esse Ministério das Comunicações.

12.                   Enumeradas as considerações julgadas pertinentes quanto às normas de
regência, passo ao apreço do hodierno procedimento seletivo.

 

III – DA ANÁLISE DO PROCESSO DA ENTIDADE JULGADA VENCEDORA

 

13.                   Compulsando-se os autos da entidade, verifica-se, segundo a Nota Técnica nº
1632/2013, que a interessada não logrou êxito em sua proposta inicial em virtude de
irregularidades nos seguintes documentos: a) Certidões dos Cartórios Distribuidores, de âmbito
estadual e federal, relativas aos feitos cíveis em geral dos locais de residência nos últimos cinco
anos, bem assim das localidades onde exerçam ou tenham exercido, no mesmo período,
atividades econômicas; b) Certidões dos Cartórios Distribuidores, de âmbito estadual e federal,
relativas aos feitos criminais dos locais de residência nos últimos cinco anos, bem assim das
localidades onde exerçam ou tenham exercido, no mesmo período, atividades econômicas.

14.                   Da análise em comento, em observância ao disposto no artigo 8º da Norma
aplicável (Portaria nº 355/2012), a entidade em apreço fora notificada por meio do Edital nº
63/2013 (DOU 20.8.2013) para que apresentasse documentos complementares, no prazo
improrrogável de 30 (trinta) dias (fls. 201/202).

15.                   Em 12.09.2013, logo, tempestivamente, a entidade protocolou sua petição,
juntando os documentos considerados aptos à correta instrução do feito (fls. 205/226).

16.                   Da análise dos autos da entidade, verifica-se que a mesma juntou os documentos
indicados como ausentes pelo edital de complementação (Edital nº 63/2013). No entanto, a
SCE, ao reanalisar o processo, manteve a decisão de inabilitação por razão diversa,
considerando que “(...) a natureza jurídica da proponente é de Sociedade Empresária

Limitada, conforme documento de fl. 34 dos autos, portanto, não possui competência para

executar serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos (...)” conforme Nota
Técnica nº 298/2013/GTED/DEAA/SCE-MC (fls. 30).

17.                   O resultado fora divulgado por meio do Edital nº 05 de janeiro de 2014, publicado
no DOU em 21.01.2014. (fl. 230).

18.                   Inconformada, a entidade recorreu da decisão em 20/02/2014 (logo,
tempestivamente), com petição firmada por procurador (dotado do devido instrumento
procuratório), razão pela qual o recurso merece ser conhecido (fls. 242/253).
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19.                   No mérito, a Recorrente lançou argumentos de forma a demonstrar a sua
legitimidade para participação no presente processo de seleção pública. Primeiramente,
argumentou que o Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, prevê expressamente, em seu
artigo 14, que as Universidades Brasileiras poderão executar serviço de televisão educativa.
Segundo a entidade, a ideia constante do referido Decreto foi reproduzida pelo artigo 2º da
Portaria nº 355, o qual elenca, dentre os legitimados a participar do presente processo de
seleção pública, as instituições de educação superior criadas e mantidas pela iniciativa privada
com sede no Brasil e credenciadas pelo MEC.

20.                   Em prosseguimento, esclareceu que a instituição superior (FACULDADE
ATENAS) não possui personalidade jurídica, hipótese em que a sua existência no mundo
jurídico está intrinsecamente ligada à de sua mantenedora, o que é o caso dos autos. In casu, o
CENTRO EDUCACIONAL HYARTE (entidade cuja natureza jurídica é de sociedade limitada) é
a mantenedora da FACULDADE ATENAS, a qual não possui personalidade jurídica própria.

21.                   Nesse contexto, explica que a FACULDADE ATENAS, por não possuir
personalidade jurídica, não poderia apresentar a documentação exigida para participação no
processo seletivo, motivo pelo qual foi o CENTRO EDUCACIONAL HYARTE quem buscou se
habilitar nos autos, na condição de mantenedora da referida instituição de educação superior.

22.                   Ademais, ressaltou que a SCE, ao realizar a análise inicial, por conduto da Nota
Técnica nº 1631/2013/GTPU/DEOC/SCE-MC, não fez ressalva quanto à natureza jurídica do
CENTRO EDUCACIONAL HYARTE, tendo inabilitado a entidade por este motivo somente por
ocasião da fase complementar (Nota Técnica nº 298/2013/GTED/DEAA/SCE-MC).

23.                   Ao final, reiterou que a instituição de educação superior (FACULDADE ATENAS)
não possui personalidade jurídica própria, assumindo a da sua mantenedora, oportunidade em
que requereu o provimento do recurso para que o CENTRO EDUCACIONAL HYARTE fosse
habilitado no procedimento seletivo e contemplado com a outorga para a execução do serviço
de radiodifusão sonora com fins educativos, por intermédio da FACULDADE ATENAS.

24.                   Na análise do recurso, a SCE levou em consideração o fato de que a
Mantenedora e a Mantida utilizam o mesmo CNPJ (o que demonstra que o vínculo entre elas
não se restringe à mera transferência financeira) e que inexiste ato constitutivo próprio da
Faculdade que explicite a sua autonomia ou que conceda poderes de representação legal a um
Reitor. Com base nestes argumentos, opinou por acolher os argumentos da Recorrente, com a
ressalva de que o ato de outorga deverá se dar em nome da Faculdade Atenas.

25.                   Por fim, no que tange à ausência das certidões estaduais apontada na análise
inicial, esclareceu a SCE que a entidade juntou as devidas certidões por ocasião da fase
complementar, razão pela qual não há que se vislumbrarem quaisquer irregularidades, quanto a
este ponto.

26.                   Preliminarmente à análise de toda a documentação da entidade ora interessada,
faz-se mister elaborar algumas considerações acerca de sua legitimidade para participar da
seleção, senão, veja-se.

27.                   No que tange à legitimidade para executar o serviço, prevê o art. 14 do Decreto-lei
nº 236, de 1967:

Art 14. Somente poderão executar serviço de televisão educativa:

a) a União;
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b) os Estados, Territórios e Municípios;

c) as Universidades Brasileiras;

d) as Fundações constituídas no Brasil, cujos Estatutos não contrariem o Código Brasileiro de
Telecomunicações.

§ 1º - As Universidades e Fundações deverão, comprovadamente, possuir recursos próprios
para o empreendimento.

§ 2º - A outorga de canais para a televisão educativa não dependerá da publicação do edital
previsto do artigo 34 do Código Brasileiro de Telecomunicações.     

 

28.                   E, em âmbito infralegal, predispõe a Portaria nº 355, de 2012:

Art. 2º Poderão participar do procedimento seletivo de que trata esta Portaria:

(...)

II - as instituições de educação superior criadas e mantidas pela iniciativa privada, com sede no
Brasil e credenciadas pelo Ministério da Educação, na forma do art. 12 do Decreto nº 5.773, de 9
de maio de 2006;

(...)

29.                   Há que se promover a interpretação do dispositivo da Portaria supra em
conformidade tanto com o DL nº 236, de 1967, quanto com a atual legislação de educação
(mormente a que estrutura o ensino superior, com ênfase no Decreto nº 5.773, de 2006).

30.                   Muito embora a legislação mais recente (em especial, pós Constituição Federal de
1988) preveja uma distinção entre Universidades, Centros Universitários e Faculdades[1], fato é
que o ensino há que se fazer presente de forma imprescindível nas três figuras (ampliando-se
para pesquisa e atividade de extensão, a depender dos requisitos normativos).

31.                   O legislador infraconstitucional (ainda que sob a égide da ordem constitucional
anterior, já que o DL nº 236 data do ano de 1967) elencou a Universidade Brasileira como uma
das legitimadas a receber a outorga do serviço de radiodifusão com fins exclusivamente
educativos em razão, justamente, de sua natureza, voltada primordialmente para atividade de
ensino, prestando-se a execução do serviço para divulgar informações de cunho educativo e
cultural, além de eventualmente complementar atividades extracurriculares dos estudantes,
dentre outros possíveis objetivos.

32.                   Nesse aspecto, ainda que legislação posterior tenha elencado distinção entre
“universidade”, “centro universitário” e “faculdade”, há que se interpretar a alínea “c” do art. 14 do
DL de 236, de 1967, de forma mais ampla possível, de modo a que o serviço in casu possa
legitimamente ser executado pelas três figuras em comento (e não apenas pela Universidade
estrito senso), inclusive porque as finalidades são praticamente as mesmas nessas três
estruturas.

33.                   Ademais, impende consignar o seguinte: a legislação atualmente em vigor prevê a
possibilidade de existirem instituições de educação superior criadas e mantidas tanto pelo
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Poder Público, quanto pela iniciativa privada – e nesse contexto, o DL nº 236, de 1967, não faz
distinção, visto que se refere a “universidades brasileiras”, de onde se conclui que a outorga
poderá ser conferida tanto para universidades públicas, quanto para privadas[2].

34.                   Ocorre que as normas atualmente em vigor estabeleceram regramento específico
para a criação e manutenção de instituição de educação superior pela iniciativa privada (no
caso das públicas, as pessoas políticas das três esferas federativas são as respectivas
responsáveis por sua criação e manutenção), de modo que referida instituição de educação
privada, desprovida de personalidade jurídica propriamente, deverá atuar com os recursos de
uma pessoa jurídica, a qual recebe a denominação de ‘mantenedora’. Assim, veja-se o seguinte
articulado do já mencionado Decreto nº 5.773, de 2006, o qual estabelece os documentos a
serem apresentados por ocasião do credenciamento da instituição de educação superior:

Art. 15.  O pedido de credenciamento deverá ser instruído com os seguintes documentos:

I - da mantenedora:

a) atos constitutivos, devidamente registrados no órgão competente, que atestem sua existência
e capacidade jurídica, na forma da legislação civil;

b) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda - CNPJ/MF;

c) comprovante de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal, quando for o
caso;

d) certidões de regularidade fiscal perante as Fazendas Federal, Estadual e Municipal;

e) certidões de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS;

f) demonstração de patrimônio para manter a instituição;

g) para as entidades sem fins lucrativos, demonstração de aplicação dos seus excedentes
financeiros para os fins da instituição mantida; não remuneração ou concessão de vantagens ou
benefícios a seus instituidores, dirigentes, sócios, conselheiros, ou equivalentes e, em caso de
encerramento de suas atividades, destinação de seu patrimônio a outra instituição congênere ou
ao Poder Público, promovendo, se necessário, a alteração estatutária correspondente; e

h) para as entidades com fins lucrativos, apresentação de demonstrações financeiras atestadas
por profissionais competentes;

 

II - da instituição de educação superior:

a) comprovante de recolhimento da taxa de avaliação in loco, prevista na Lei no 10.870, de 19
de maio de 2004;

b) plano de desenvolvimento institucional;

c) regimento ou estatuto; e

d) identificação dos integrantes do corpo dirigente, destacando a experiência acadêmica e
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administrativa de cada um. [grifos nossos]

 

35.                   A respeito do tema, faz-se mister transcrever excerto extraído de manifestação
exarada pelo Conselho Nacional de Educação do Ministério da Educação (PARECER
CNE/CES Nº 282/2002, homologado pelo Ministro da Educação - disponível em:
http://portal.mec.gov.br/cne/arquivos/pdf/2002/pces282_02.pdf), que, muito embora tenha sido
produzido ainda sob a égide do decreto anterior (Decreto nº 3.860, de 2001, revogado pelo atual
Decreto nº 5.773, de 2006), já predispunha sobre a existência de entidades ‘mantida’ e
‘mantenedora’, quando diante de instituição de educação superior privada, o que fora mantido
pela norma atual:

(...) Estas características ressaltam a peculiaridade de não haver razão alguma para que a

entidade mantida seja dotada de personalidade, em se tratando de ente de direito privado.

Assim, convivem, de um lado a pessoa mantenedora, com sua capacidade para contrair direitos

e obrigações, e com sua responsabilidade civil, administrativa e penal, pelos atos que praticar

na órbita econômica; de outro lado fica o ente mantido, despersonalizado, embora titular de

direitos e obrigações no campo educacional, e impregnado de responsabilidade administrativa

nessa matéria.  (...)

36.                   A entidade ora em apreço se enquadra exatamente no contexto acima delineado,
isto é, trata-se da instituição de ensino superior denominada FACULDADE ATENAS, a qual é
mantida pelo Centro Educacional Hyarte ML LTDA.

37.                   Ora, se a própria legislação específica de educação antevê que a instituição de
ensino superior privada não detenha, por si só, personalidade jurídica, devendo ser mantida por
outrem, não poderia ser-lhe negada a legitimidade para participar de procedimento seletivo para
obtenção de outorga do serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos em razão
apenas da ausência de personalidade jurídica propriamente. Há que se promover, portanto, uma

interpretação harmônica dos diplomas normativos em comento.

38.                   Considerando-se, portanto, (i) a razoabilidade de se interpretar de forma extensiva
e atualizada a alínea “c” do art. 14 do Decreto nº 236, de 1967, de modo a que “universidades
brasileiras” abranjam, além da ‘universidade’, igualmente as figuras de ‘centros universitários’ e
‘faculdades’ (posto que detenham as mesmas finalidades, diferenciando-se apenas quanto ao
âmbito de alcance das mesmas); (ii) que o articulado retrocitado alcança as universidades
públicas e privadas; e (iii) que a legislação de educação em vigor dispensa a personalidade

jurídica propriamente da instituição de ensino superior privada – condição a ser exigida apenas
da entidade mantenedora (a qual poderá ser inclusive uma sociedade empresária, como no
caso em apreço), é de se concluir pela legitimidade da entidade ora interessada em participar
da seleção em comento.

39.                   A par da conclusão supra, pois, ratifica-se a análise promovida pela SCE no
recurso interposto pela entidade interessada, cujo desfecho foi por conhecer e dar provimento
ao apelo, de modo a reconhecer sua legitimidade e, consequentemente, habilitá-la na seleção.

40.                   Quanto à documentação apresentada pela entidade, verifica-se sua regularidade,
em conformidade com a análise promovida pela SCE por meio da Nota Técnica nº
1632/2013/GTPU/DEOC/SCE-MC e, posteriormente, após fase de complementação, com a
documentação juntada às fls. 205 e s.
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41.                   Por fim, faz-se imprescindível registrar o seguinte: a outorga deverá ser explorada
efetivamente pela FACULDADE ATENAS, de modo que, caso ocorra eventual alteração da
entidade mantenedora (no caso, o Centro Educacional Hyarte ML LTDA.), deverá ser promovida
previamente a análise de toda a documentação da nova entidade, a fim de verificar sua
regularidade e observância aos dispositivos da legislação de radiodifusão em vigor.

 

IV – CONCLUSÃO

 

42.                   Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da
União, opina favoravelmente à homologação da atual seleção pública, cujo objeto é a outorga
do Serviço de Radiodofusão Sonora, em frequência modulada, com fins exclusivamente
educativos, para a localidade de João Pinheiro, em Minas Gerais (canal 291 E), sagrando-se
vencedora a FACULDADE ATENAS, mantida pelo CENTRO EDUCACIONAL HYARTE ML
LTDA.

43.                   Ademais, por se tratar de Serviço de Radiodifusão Sonora, a competência ulterior
para a devida outorga é do Exmo. Ministro de Estado das Comunicações, nos termos do art. 6º,
§2º, do Decreto nº 52.795, de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de 16 de janeiro
de 2012.

44.                   Oportuno ressaltar que a outorga somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, conforme disposto no art. 223, § 3º, da Constituição da
República.

45.                   Por fim, faz-se mister que os autos retornem à SCE para atualização das minutas
acosadas aos autos, após o que o processo poderá ser submetido ao apreço pelo Exmo.
Ministro de Estado das Comunicações.

 

                        À consideração superior.

                        Brasília, 7 de maio de 2015.

 

SOCORRO JANAÍNA M. LEONARDO

Advogada da União

Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais

 

[1] Decreto nº 5.773, de 2006, o qual "Dispõe sobre o exercício das funções de regulação,
supervisão e avaliação de instituições de educação superior e cursos superiores de graduação
e seqüenciais no sistema federal de ensino":
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Art. 12.  As instituições de educação superior, de acordo com sua organização e respectivas
prerrogativas acadêmicas, serão credenciadas como:

I - faculdades;

II - centros universitários; e

III - universidades.

[2] A respeito, remete-se à leitura de cartilha promovida pelos Ministérios da Educação e da
Justiça (disponível em: http://www.prsp.mpf.mp.br/prdc/especiais/cartilhaIPES.pdf), de onde se
extrai o seguinte excerto in verbis:

O sistema de educação superior brasileiro é constituído por:

Instituições Públicas - São criadas ou incorporadas, mantidas e administradas pelo Poder

Público Federal, Estadual ou Municipal; e

Instituições Privadas - São criadas por credenciamento junto ao Ministério da Educação (MEC)

e são mantidas e administradas por pessoa física ou jurídica de direito privado, podendo ter ou

não fins lucrativos.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Socorro Janaina Maximiano Leonardo,

Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, em 07/05/2015, às 15:37, conforme art. 3º, III,

"a", da Portaria MC 89/2014.

Nº de Série do Certificado: 66711627932385358883800060834256139058

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html

informando o código verificador 0494349 e o código CRC 4A6E0B0E.

Criado por socorro.janaina, versão 3 por socorro.janaina em 07/05/2015 15:35:01.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

DESPACHO Nº 1205/2015/AT/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU

 

PROCESSO PRINCIPAL Nº 53000.046351/2012-75

(Processo Apenso: 53000.043803/2012-67)

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO:       Seleção para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de João Pinheiro, estado de
Minas Gerais. AVISO DE HABILITAÇÃO Nº 04/2012.

                    

      Aprovo o PARECER nº 325/2015/SJL/DDRA/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU.

 

   Encaminhem-se os autos à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, em
prosseguimento.

 

 

Brasília,         de                    de 2015.

 

  

ALAN EMANUEL CAVALCANTE TRAJANO

Consultor Jurídico

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor

Jurídico, em 11/05/2015, às 19:10, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html

informando o código verificador 0494364 e o código CRC 2C214D19.

Criado por socorro.janaina, versão 2 por socorro.janaina em 07/05/2015 15:34:05.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

 

DESPACHO

Processo nº: 53000.046351/2012-75
 
Assunto: Minuta do Despacho de Homologação

 

Diante do exposto no PARECER nº 325/2015/SJL/DDRA/CGAJ/CONJUR-

MC/CGU/AGU, constante do processo 53000.046351/2012-75, que opinou por homologar o processo

de seleção para outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins

exclusivamente educativos, na localidade de João Pinheiro, estado de Minas Gerais, encaminho a minuta

do Despacho do Ministro para as providências cabíveis.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim, Coordenador do Grupo
de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em 01/07/2015, às

14:14, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html

informando o código verificador 0585696 e o código CRC 032BB284.

Minutas e Anexos

DESPACHO DO MINISTRO        

 

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,

resolve acolher o disposto no PARECER nº 325/2015/SJL/DDRA/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU,

constante do processo 53000.046351/2012-75, de sorte a homologar o processo de seleção para outorga

do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na

localidade de João Pinheiro, estado de Minas Gerais, por meio do canal 291E, constante do Aviso de

Habilitação nº 04, de 12 de julho de 2012, e adjudicar o seu objeto à FACULDADE ATENAS

(CENTRO EDUCACIONAL HYARTE ML LTDA.), de acordo com o resultado final constante do

Anexo deste, nos termos da legislação vigente, e das normas estabelecidas pela Portaria nº 355, de 12 de

julho de 2012. A entidade vencedora deverá submeter à aprovação do Ministério das Comunicações, no

prazo de quatro meses contado desta publicação, os locais escolhidos para a montagem da estação, bem

como as plantas, orçamentos e todas as demais especificações técnicas dos equipamentos, conforme

estabelecido no Art. 29 do Decreto n.º 7670, de 16 de janeiro de 2012, publicado no Diário Oficial da

União de 17 de janeiro de 2012.

 

 

RICARDO BERZOINI
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

 

 

ANEXO

 

 

PROPONENTE TIPO PROCESSO RECURSO PROPOSTA CLASSIFICAÇÃO/RESULTADO

FACULDADE

ATENAS

Apresentado.

Deferido.

Outros (origem externa) DESPACHO INTERNO SLEDU (0669902)         SEI 53000.043803/2012-67 / pg. 283



Despacho Interno SLEDU 0585696         SEI 53000.046351/2012-75 / pg. 2

ATENAS

(CENTRO

EDUCACIONAL

HYARTE ML

LTDA.)

II 53000.043803/2012-67

Presença de

circunstâncias

suscetíveis de

rever a

decisão.

HABILITADA VENCEDORA

Legenda: I – Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II – Pessoa Jurídica de Natureza Privada.

 

 

Criado por rodrigo.gebrim, versão 2 por rodrigo.gebrim em 01/07/2015 14:14:33.
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Despacho Nº 1005/2015/SEI-MC

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, resolve acolher o disposto no PARECER nº
325/2015/SJL/DDRA/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, constante do processo
53000.046351/2012-75, de sorte a homologar o processo de seleção para outorga do Serviço
de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na
localidade de João Pinheiro, estado de Minas Gerais, por meio do canal 291E, constante do
Aviso de Habilitação nº 04, de 12 de julho de 2012, e adjudicar o seu objeto à FACULDADE
ATENAS (CENTRO EDUCACIONAL HYARTE ML LTDA.), de acordo com o resultado
final constante do Anexo deste, nos termos da legislação vigente, e das normas estabelecidas
pela Portaria nº 355, de 12 de julho de 2012. A entidade vencedora deverá submeter à
aprovação do Ministério das Comunicações, no prazo de quatro meses contado desta
publicação, os locais escolhidos para a montagem da estação, bem como as plantas, orçamentos
e todas as demais especificações técnicas dos equipamentos, conforme estabelecido no Art. 29
do Decreto n.º 7670, de 16 de janeiro de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 17 de
janeiro de 2012.

 
 

RICARDO BERZOINI
Ministro de Estado das Comunicações

 
 
 
 

ANEXO
 
 

PROPONENTE TIPO PROCESSO RECURSO PROPOSTA CLASSIFICAÇÃO/RESULTADO

FACULDADE
ATENAS
(CENTRO
EDUCACIONAL
HYARTE ML
LTDA.)

II 53000.043803/2012-67

Apresentado.
Deferido.

Presença de
circunstâncias
suscetíveis de

rever a
decisão.

HABILITADA VENCEDORA

Legenda: I – Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II – Pessoa Jurídica de Natureza
Privada.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO BERZOINI,

Ministro de Estado das Comunicações, em 30/07/2015, às 15:04, conforme art. 3º, III, "a",

da Portaria MC 89/2014.

Nº de Série do Certificado: 1237855

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html

informando o código verificador 0588109 e o código CRC 8B484E14.

Criado por barbara.araujo, versão 2 por barbara.araujo em 02/07/2015 11:42:22.
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Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Em 16 de junho de 2015

No- 501 - O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto na NOTA TÉC-
NICA nº 1674/2013/GTPU/DEOC/SCE-MC, constante do processo
nº 53000.050591/2012-74, de sorte a negar provimento ao recurso
interposto pela ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MI-
NAS GERAIS, participante do Aviso de Habilitação nº 2/2012, com
vistas à outorga para execução do Serviço de Retransmissão de Te-
levisão no município de Janaúba, estado de Minas Gerais, por meio
dos canais 40 (quarenta), 43 (quarenta e três), 48 (quarenta e oito) e
51 (cinquenta e um), tendo em vista a ausência de fatos novos e de
circunstâncias suscetíveis de rever a decisão.

Em 30 de julho de 2015

No- 952 - O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES,
tendo em vista o disposto no PARECER n° 247/2015/SEI-MC, cons-
tante no Processo n° 53000.066134/2010-30, resolve conhecer o re-
curso interposto pela TV PONTA NEGRA LTDA., Fistel n°
07020247830, face à Portaria nº 2190, de 4 de outubro de 2012, que
aplicou a penalidade de suspensão pelo período de um dia à entidade
pela prática da infração administrativa disposta no art. 38, alínea "c",
da Lei nº 4.117/1962, com fundamento no art. 63, alínea "a" do
mesmo diploma legal, para no mérito negar-lhe provimento, nos ter-
mos da legislação vigente.

na prestação do serviço vem sendo acompanhada no âmbito
dos processos anuais (Padão) nº 53500.012811/2010 e
53500.010897/2011, não há interesse público na continuidade
do presente processo. 5. Acolher a renúncia como pedido de
desistência. Arquivamento dos autos.
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acor-
dam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por unanimidade,
nos termos da Análise nº 104/2015-GCRZ, de 27 de maio de 2015,
integrante deste acórdão, receber a renúncia como pedido de de-
sistência e arquivar os autos, ante a ausência de interesse público em
seu prosseguimento.
Participaram da deliberação o Presidente João Batista de Rezende e
os Conselheiros Rodrigo Zerbone Loureiro, Marcelo Bechara de Sou-
za Hobaika e Igor Vilas Boas de Freitas.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

ACÓRDÃO DE 22 DE JUNHO DE 2015

No- 231/2015-CD - Processo nº 53500.002091/2011-12
Conselheiro Relator: Rodrigo Zerbone Loureiro. Fórum Deliberativo:
Reunião nº 778, de 18 de junho de 2015. Recorrente/Interessado:
CLARO S/A (CNPJ/MF nº 40.432.544/0001-47)

EMENTA: PADO. RECURSO ADMINISTRATIVO. SUPE-
RINTENDÊNCIA DE CONTROLE DE OBRIGAÇÕES. PGMQ. DI-
VERSOS INDICADORES DE QUALIDADE DESCUMPRIDOS.
REITERAÇÃO EXPRESSA DE ARGUMENTOS DA DEFESA.
RAZÕES RECURSAIS PORMENORIZADAMENTE RECHAÇA-
DAS. INEXISTÊNCIA DE EXCLUDENTES DE ILICITUDE. JUÍ-
ZO DE RETRATAÇÃO. REDUÇÃO DA MULTA. PELO CONHE-
CIMENTO E NÃO PROVIMENTO. 1. A área técnica competente
desta Agência constatou que a ora Recorrente descumpria preceitos
previstos no PGMQ - TV por Assinatura. 2. Em sede de recurso, a
Concessionária expressamente reitera sua defesa. 3. As alegações em
sede de defesa foram pormenorizadamente afastadas pela área téc-
nica. A Concessionária não apresentou nenhuma excludente da ir-
regularidade de sua conduta. 4. Ocorre, no entanto, que, em análise
preliminar da peça recursal, o Superintendente de Controle de Obri-
gações acolheu parte da argumentação da Recorrente, exercendo seu
juízo de retratação para sanar o valor da multa, reduzindo-a de R$
1.341.519,47 para R$ 33.598,33, em razão de equívoco na soma das
receitas de mais de um serviço (MMDS e TV a Cabo). 5. Recurso
conhecido e, no mérito, não provido.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade, nos termos da Análise nº 106/2015-GCRZ, de 2 de junho
de 2015, integrante deste acórdão, conhecer do Recurso Adminis-
trativo interposto para, no mérito, negar-lhe provimento.

Participaram da deliberação o Presidente João Batista de
Rezende e os Conselheiros Rodrigo Zerbone Loureiro, Marcelo Be-
chara de Souza Hobaika e Igor Vilas Boas de Freitas.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPETIÇÃO

ATO No- 4.879, DE 31 DE JULHO DE 2015

Processo nº 53500.014129/2015. Art. 1º Anuir previamente
com a transferência de controle constante da minuta da 2ª Alteração
Contratual da Globalsat do Brasil Ltda. ME, CNPJ/MF n.º
20.283.712/0001-72, para o sócio Igor César Teixeira Falcão, o qual
passará a deter 95% de participação no capital social.A aprovação de
que trata o artigo 1.º não exime a requerente do cumprimento das
demais obrigações legais e regulamentares a que se encontra sub-
metida perante outros órgãos.Este Ato entra em vigor na data de sua
publicação.

CARLOS MANUEL BAIGORRI
Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA DE CONTROLE
DE OBRIGAÇÕES

ATO No- 47, DE 8 DE JANEIRO DE 2015

Processo n.º 53500.020486/2014. Extingue, por caducidade,
as autorizações da Rede Lagoa de Comunicações Ltda. ME, CNPJ nº
90.938.697/0001-39, para execução do Serviço Auxiliar de Radio-
difusão - Transmissão de Programas, do Serviço Auxiliar de Ra-
diodifusão - Reportagem Externa e do Serviço Auxiliar de Radio-
difusão - Comunicação de Ordens Internas, por descumprimento do
disposto no § 2º do art. 8º da Lei n.º 5.070, de 7 de julho de 1966,
com nova redação dada pelo art. 51 da Lei n.º 9.472, de 16 de julho
de 1997.

PATRICIA RODRIGUES FERREIRA
Superintendente

Substituta

No- 1.005 - O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto no PARECER nº
325/2015/SJL/DDRA/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, constante do processo 53000.046351/2012-75, de sorte a homologar o processo de
seleção para outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de João
Pinheiro, estado de Minas Gerais, por meio do canal 291E, constante do Aviso de Habilitação nº 04, de 12 de julho de 2012, e adjudicar o seu
objeto à FACULDADE ATENAS (CENTRO EDUCACIONAL HYARTE ML LTDA.), de acordo com o resultado final constante do Anexo
deste, nos termos da legislação vigente, e das normas estabelecidas pela Portaria nº 355, de 12 de julho de 2012. A entidade vencedora deverá
submeter à aprovação do Ministério das Comunicações, no prazo de quatro meses contado desta publicação, os locais escolhidos para a
montagem da estação, bem como as plantas, orçamentos e todas as demais especificações técnicas dos equipamentos, conforme estabelecido no
Art. 29 do Decreto n.º 7670, de 16 de janeiro de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 17 de janeiro de 2012.

ANEXO

PROPONENTE TIPO PROCESSO RECURSO P R O P O S TA C L A S S I F I C A Ç Ã O / R E S U LTA D O

FACULDADE ATENAS
(CENTRO EDUCACIO-
NAL HYARTE ML LT-
DA.)

II 53000.043803/2012-67 Apresentado. Deferi-
do.

Presença de circuns-
tâncias suscetíveis de

rever a decisão.

H A B I L I TA D A VENCEDORA

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II - Pessoa Jurídica de Natureza Privada.

No- 1.048 - O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto no PARECER Nº
1121/2014/MSF/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, para determinar a
desclassificação superveniente da licitante RÁDIO ALTO PARANAÍ-
BA FM LTDA., processo nº 53710.000729/2000-44, na Concorrência
nº 065/2000-SSR/MC, para a localidade de Carmo do Paranaíba/MG,
nos termos da legislação vigente e das normas estabelecidas no res-
pectivo Edital, já assegurado à interessada o exercício do contra-
ditório e ampla defesa.

RICARDO BERZOINI

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 2.830, de 30 de julho de 2015, publicada no
Diário Oficial da União de 03 de agosto do corrente ano, seção 1,
página 140, onde se lê: Art. 1º Outorgar concessão à RÁDIO TRÊS
CLIMAS LTDA, leia-se: Art. 1º Outorgar concessão à TV NORTE
LT D A .

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

ACÓRDÃOS DE 19 DE JUNHO DE 2015

No- 226/2015-CD - Processo nº 53500.025844/2010-79
Conselheiro Relator: Rodrigo Zerbone Loureiro. Fórum De-

liberativo: Reunião nº 778, de 18 de junho de 2015. Recorrente/In-
teressado: CLARO S/A (CNPJ/MF nº 40.432.544/0001-47)

EMENTA: PADO. RECURSO ADMINISTRATIVO. SUPE-
RINTENDÊNCIA DE CONTROLE DE OBRIGAÇÕES. PGMQ. DI-
VERSOS INDICADORES DE QUALIDADE DESCUMPRIDOS.
REITERAÇÃO EXPRESSA DE ARGUMENTOS DA DEFESA.
RAZÕES RECURSAIS PORMENORIZADAMENTE RECHAÇA-
DAS. INEXISTÊNCIA DE EXCLUDENTES DE ILICITUDE. PRO-
PORCIONALIDADE DA MULTA. MANUTENÇÃO DAS SAN-
ÇÕES DE ADVERTÊNCIA E MULTA DE R$ 29.469,19. PELO
CONHECIMENTO E NÃO PROVIMENTO. 1. A área técnica com-
petente desta Agência constatou que a ora Recorrente descumpria
preceitos previstos no PGMQ - TV por Assinatura. 2. Em sede de
recurso, a Interessada expressamente reitera sua defesa. 3. Como as
alegações em sede de defesa foram pormenorizadamente afastadas
pela área técnica, e haja vista que a Interessada não apresentou ne-
nhuma excludente da irregularidade de sua conduta, impede manter a
decisão recorrida. 4. Proporcionalidade das sanções. 5. Ademais, mui-
tos dos argumentos trazidos na peça da Recorrente já foram afastados
pelo Colegiado. 6. Recurso conhecido e, no mérito, não provido.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade, nos termos da Análise nº 101/2015-GCRZ, de 15 de maio
de 2015, integrante deste acórdão, conhecer do Recurso Adminis-
trativo interposto para, no mérito, negar-lhe provimento.

Participaram da deliberação o Presidente João Batista de
Rezende e os Conselheiros Rodrigo Zerbone Loureiro, Marcelo Be-
chara de Souza Hobaika e Igor Vilas Boas de Freitas.

No- 227/2015-CD - Processo nº 53500.025841/2010-35
Conselheiro Relator: Rodrigo Zerbone Loureiro. Fórum Deliberativo:
Reunião nº 778, de 18 de junho de 2015. Recorrente/Interessado:
CLARO S/A (CNPJ/MF nº 40.432.544/0001-47)

EMENTA: PADO. RECURSO ADMINISTRATIVO. SUPE-
RINTENDÊNCIA DE CONTROLE DE OBRIGAÇÕES. PGMQ. DI-
VERSOS INDICADORES DE QUALIDADE DESCUMPRIDOS.
REITERAÇÃO EXPRESSA DE ARGUMENTOS DA DEFESA.
RAZÕES RECURSAIS PORMENORIZADAMENTE RECHAÇA-
DAS. INEXISTÊNCIA DE EXCLUDENTES DE ILICITUDE. PRO-
PORCIONALIDADE DA MULTA. MANUTENÇÃO DAS SAN-
ÇÕES DE ADVERTÊNCIA E MULTA DE R$ 519.926,01. PELO
CONHECIMENTO E NÃO PROVIMENTO. 1. A área técnica com-
petente desta Agência constatou que a ora Recorrente descumpria
preceitos previstos no PGMQ - TV por Assinatura. 2. Em sede de
recurso, a Concessionária expressamente reitera sua defesa. 3. Como
as alegações em sede de defesa foram pormenorizadamente afastadas
pela área técnica, e haja vista que a Concessionária não apresentou
nenhuma excludente da irregularidade de sua conduta, impede manter
a decisão recorrida. 4. Proporcionalidade das sanções. 5. Ademais,
muitos dos argumentos trazidos na peça da Recorrente já foram afas-
tados pelo Colegiado. 6. Recurso conhecido e, no mérito, não pro-
vido.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade, nos termos da Análise nº 102/2015-GCRZ, de 15 de maio
de 2015, integrante deste acórdão, conhecer do Recurso Adminis-
trativo interposto para, no mérito, negar-lhe provimento.

Participaram da deliberação o Presidente João Batista de
Rezende e os Conselheiros Rodrigo Zerbone Loureiro, Marcelo Be-
chara de Souza Hobaika e Igor Vilas Boas de Freitas.

No- 229/2015-CD - Processo nº 53566.000162/2012-51
Conselheiro Relator: Rodrigo Zerbone Loureiro. Fórum Deliberativo:
Reunião nº 778, de 18 de junho de 2015. Recorrente/Interessado:
TELEFÔNICA BRASIL S/A (CNPJ/MF nº 02.558.157/0001-62)
EMENTA: PADO. RECURSO ADMINISTRATIVO. SUPERIN-
TENDÊNCIA DE CONTROLE DE OBRIGAÇÕES. INDICA-
DORES SMP5 E SMP6 NOS TRÊS PMMs. REQUERIMENTO
DE TAC. DESISTÊNCIA DE TAC. RENÚNCIA AO DIREITO
RECURSAL. RECEBIMENTO DA RENÚNCIA COMO PE-
DIDO DE DESISTÊNCIA. AUSÊNCIA DE INTERESSE PÚ-
BLICO NA CONTINUIDADE DO PROCESSO. 1. A Pres-
tadora foi sancionada por ter descumprido os indicadores
SMP5 e SMP6. 2. Reitera defesa no sentido de que não
haveria provas de lesão aos usuários; que inexistiria dis-
posição regulamentar que estabelecesse ou obrigasse as em-
presas a adotar um percentual específico; que o método
utilizado pelos fiscais não possui previsão regulamentar. 3.
Todos os argumentos foram pontualmente afastados pela área
técnica em sede de defesa. Independência metodológica do
PGMQ-SMP e RGQ-SMP. Lesão aos usuários, à época, com-
provada por meio de audiências públicas e denúncias, além de
ampla cobertura jornalística dos fatos. Constatação da le-
sividade por meio de fiscalização desta Agência. 4. A Re-
corrente desistiu da inclusão do presente processo nas ne-
gociações do TAC e efetuou o pagamento da multa. Como não
há indícios de continuidade da conduta, bem como a qualidade
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3º andar, sala 301 Oeste

70044-900 – Brasília – DF
2027-6890

 
 

Ofício nº 35539/2015/SEI-MC

 

Ao Senhor
HIRAN COSTA RABELO
Representante Legal da FACULDADE ATENAS (CENTRO EDUCACIONAL HYARTE ML
LTDA).
Rua Euridamas Avelino de Barros, nº 60 - Bairro: Lavrado
38600-000  / Paracatu – MG

 

 

Assunto: Apresentação do projeto técnico de instalação da estação (locais
e equipamentos) - Processo nº 53000.043803/2012-67.

 

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.            Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para lembrá-lo do prazo de quatro meses, contados a partir do dia
04/08/2015, data em que foi publicado no Diário Oficial da União o Extrato de
Contrato referente à execução do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de JOÃO
PINHEIRO/MG, com utilização do canal 291 E (duzentos e noventa e um
Educativo]), para a submissão do projeto técnico de instalação da estação
(pertinente a locais e equipamentos) à aprovação do Ministério das Comunicações.

 

2.      Informo que a não apresentação do referido projeto poderá ensejar
no decaimento ao direito de contratação, nos termos da legislação em vigor.

 

3.            Informo ainda que os formulários padronizados, bem como os
modelos de declarações, listados em anexo, encontram-se à disposição no sítio
eletrônico do Ministério das Comunicações na Internet: www.mc.gov.br.

 

4.      Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o
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número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar o
seu trâmite neste Ministério.

 

 

Atenciosamente,

 

COMUNICADO IMPORTANTE
 

Como parte dos esforços do Ministério das Comunicações para
aperfeiçoar os serviços prestados a seu público-alvo, oferecendo maior agilidade,
economia e comodidade aos seus usuários, comunicamos que, desde o dia 30
de junho de 2015, o Protocolo Central deste Ministério não recebe mais
documentos enviados por meio físico, seja em balcão ou por via postal, exceção
feita às hipóteses referidas no art. 1º da Portaria nº 4.124, de 30 de dezembro de
2014, e no art. 1º da Portaria nº 2.764, de 30 de junho de 2015. Deste modo, todos
os documentos, inclusive respostas e novas solicitações, deverão ser
encaminhados exclusivamente por meio eletrônico, através do sistema
eletrônico do CADSEI.

Diante do exposto, solicitamos que, caso ainda não tenha realizado o
cadastro, Vossa Senhoria o realize o quanto antes, através do botão de cadastro
disponível no link http://www.mc.gov.br/sei/cadsei.
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ANEXO I
LISTA DE DOCUMENTOS E REQUISITOS TÉCNICOS PARA A APROVAÇÃO DO

PROJETO DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO (REFERENTE A LOCAIS E
EQUIPAMENTOS) PARA O SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM

FREQUÊNCIA MODULADA, COM FINS EXCLUSIVAMENTE EDUCATIVOS - FME:
 
 
 

PROJETO TÉCNICO - DOCUMENTAÇÃO A SER APRESENTADA, CONFORME

PORTARIA MC Nº 449 DE 13 DE OUTUBRO DE 2005

Subitem 5.1.1, alínea “a” -

Requerimento firmado pelo

representante legal da entidade,

solicitando a análise das

características técnicas propostas,

bem como a emissão da

correspondente autorização para a

instalação da estação.

 

Subitem 5.1.1, alínea “b” -

Formulário padronizado FMC01 (FM) -

“Formulário de Informações

Técnicas FM”, devidamente

preenchido e assinado pelo

profissional habilitado responsável

pelo projeto, contendo as

características técnicas de

instalação do sistema proposto.

 

Subitem 5.1.1, alínea “c” -

Formulário padronizado FMC02 (FM) -

“Formulário para Estudo Técnico

FM”, devidamente preenchido e

assinado pelo profissional habilitado

responsável pelo projeto, contendo

as características técnicas de

instalação do sistema proposto.

 

Subitem 5.1.1, alínea “d” -

Declaração do responsável legal

pela entidade de que interromperá

suas transmissões, em casos de

interferências em estações de

telecomunicações regularmente

autorizadas e instaladas.
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Subitem 5.1.1, alínea “e” -

Declaração do profissional habilitado

responsável pelo projeto, atestando

que a instalação proposta não fere

os gabaritos de proteção ao voo, ou

declaração do órgão competente do

Ministério da Aeronáutica

autorizando a instalação proposta

ou, se for o caso, declaração de

inexistência de aeródromos na

região.

 

Subitem 5.1.1, alínea “f” - Parecer

conclusivo, assinado pelo

profissional habilitado responsável

pelo projeto, atestando que o projeto

da instalação proposta atende a

todas as exigências da

regulamentação técnica em vigor

aplicável à mesma.

 

Subitem 5.1.1, alínea “g” - Diagrama

de irradiação horizontal da antena,

com indicação do norte verdadeiro, e

diagrama de irradiação vertical.

* No caso de utilização de inclinação

de lóbulo principal superior a 5° e/ou

de preenchimento de nulos superior

a 10%, deverá ser apresentada

declaração do fabricante de que tem

condições de fornecer a antena com

as características propostas.

 

Subitem 5.1.1, alínea “h” - Plantas

ou cartas topográficas, em escala

adequada, onde deverão estar

traçadas as figuras geométricas que

limitam as áreas abrangidas pelos

contornos de serviço.

 

Subitem 5.1.1, alínea “i” - ART

referente ao projeto apresentado,

devidamente preenchida, assinada e

com comprovante de pagamento.

 

Subitem 5.1.2, alínea “c” - Cópia de

certificação do(s) equipamento(s)

transmissor(es), caso a entidade já
 

Ofício 35539 (0793035)         SEI 53000.043803/2012-67 / pg. 290



o(s) tenha definido.

Subitem 5.1.2, alínea “e” - Croquis

das instalações de campo, em

escala adequada, indicando:

* casa do transmissor ou

retransmissor;

* antena e sua estrutura de

sustentação;

* altura do centro de irradiação da

antena em relação à base da

estrutura de sustentação (solo); e

* altitude da base da estrutura de

sustentação (solo) sobre o nível do

mar.
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ANEXO II
 DECLARAÇÃO DE INTERRUPÇÃO DAS TRANSMISSÕES EM CASO DE

INTERFERÊNCIAS CAUSADAS PELA ESTAÇÃO
 
 

Eu,__________________________________________________________________
(nome do representante legal), na qualidade de representante legal da entidade
___________________________________________________________________ (razão social da
entidade), declaro que:

 

- Na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação da
entidade que represento, interromperei as transmissões imediatamente até que
essas sejam sanadas, sem prejuízo do exercício das competências fiscalizatórias
legalmente atribuídas à Anatel.

 
 

________________________________, _____ de _______________ de _____.  
(local e data)

 
 
 

__________________________________
(assinatura do representante da entidade)
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ANEXO III-A
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE AERÓDROMOS NA LOCALIDADE

 
 

Declaro, de acordo com a regulamentação vigente, que não existe
aeródromo _____________/___ (na localidade/UF), onde a instalação proposta no
projeto de aprovação de local da instalação da estação da _______________________
____________________________________________ (razão social da entidade) possa
causar qualquer tipo de interferência prejudicial.

 
 

________________________________, _____ de _______________ de _____.  
(local e data)

 
 

_________________________________
(nome do profissional habilitado)

 
_________________________________

(CREA/UF)
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ANEXO III-B
DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO A AERÓDROMOS

 
 

Declaro, em atendimento às normas vigentes, que a instalação
proposta para o projeto de aprovação de local da estação da
______________________________ _____________________________________ (razão social
da entidade) na (localidade/UF) não excede os gabaritos da zona de proteção dos
aeródromos.

 

 
________________________________, _____ de _______________ de _____.  

(local e data)
 
 

_________________________________
(nome do profissional habilitado)

 
_________________________________

(CREA/UF)
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ANEXO IV
DECLARAÇÃO DE FIEL CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

 

Declaro, em conformidade com as normas vigentes, que o projeto de
aprovação de local da estação da ____________________________________________
________________________ (razão social da entidade) na _____________/___
(localidade/UF) atende à regulamentação aplicável ao serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada.

 

________________________________, _____ de _______________ de _____.  
(local e data)

 
 

_________________________________
(nome do profissional habilitado)

 
_________________________________

(CREA/UF)
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Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim,
Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 28/10/2015, às 16:01, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0793035 e o código CRC 77E43024.
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JO226714319BR
O horário apresentado no histórico do objeto não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram

recebidos pelo sistema, exceto no caso do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da
entrega.

Objeto entregue ao destinatário
05/11/2015 17:54 Paracatu / MG

05/11/2015 
17:54 
Paracatu / MG

Objeto entregue ao destinatário 

05/11/2015 
09:20 
Paracatu / MG

Objeto saiu para entrega ao destinatário 

03/11/2015 
11:15 
Brasilia / DF

Objeto postado 
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Gerência de Administração de Planos e Autorização de Uso de Radiofreqüência
Gerência de Autorização de Uso de Radiodifusão e Licenciamento de Estações

Impresso por: Julio Gonçalves Barcellos Data/Hora: 08/12/2015 11:33:58

Consulta Geral - FM

Identificação do Canal PB

UF: MG Distrito:
Município: João Pinheiro Sub Distrito:

Freqüência: 106,1 MHz Local Especifico:
Classe: C Fase: 0 - Canal Vago

Canal: 291 E

Dados da Entidade

Entidade: Fistel:
Nome Fantasia: CNPJ ou CPF :

Nº Estação: Situação: Entidade não possui débitos

Primeiro 
Licenciamento:

Último 
Licenciamento:

  Dados do Plano Básico 

Ocupante do Canal

Entidade: Nº Fistel:
Fase: 0 - Canal Vago

Coordenadas Geográficas do Município

Município: João Pinheiro/MG

Latitude: 17S442327 Longitude: 46W101740 Raio: 115

Coordenadas Geográficas

Latitude: º  '   '' 17 44 00 00 SulSul 

Longitude: º  '   '' 46 10 00 00

Local Específico: (opcional)

Coordenada pré-
fixada?: NãoNão 

Características

Canal: 291 Freqüência: 106,1

Classe: CC  Canal Educativo?: SimSim 

Limitações

Limitações: Sim Não

Potência Determinada

Não possui Potência 
Determinada.

Histórico / Observações

Histórico:

Máximo: 250 Digitados: 23





RESOLUCAO ANATEL 125/99

Observação:

Máximo: 250 Digitados: 0





  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza
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Análise Técnica - FM/TV

Data de Geração : 08/12/2015 11:31:52 SIGAnatel - Sistema de Informações Geográficas

Página 1

Analógico/Digital: Analógico Serviço: FM

Curva: UIT-1546 Canal: 291

Latitude: 17S423000 Longitude: 46W100700

HCI(m): 37 Pot. TX (KW): 0,062

G Max SI(dBd): -0,06 Comp.Linha-L(m): 40

Demais Perdas(dB): 0,4 Atenuação(dB/100m): 1,35

Município: João Pinheiro - MG Cbt(m): 800

Eficiência: 0,805 Erp máx(KW): 0,049

Campo Protegido(dBµV/m): 66,000 Intervalo Radiais: 30

Azimute NMT HNMT E/Emax (E/Emax)² ERPAz(kW) ERP60m(kW) C.Prot(km) C1(km) C2(km) C3(km) Legenda

0 596 241 0,81 0,656 0,032 0,300 7,374 3,565 7,374 17,796 0%-100%

30 626 211 0,90 0,810 0,040 0,298 7,363 3,614 7,363 17,425 0%-100%

60 753 84 0,95 0,902 0,044 0,070 4,675 2,420 4,675 11,012 0%-100%

90 747 90 0,9 0,810 0,040 0,069 4,656 2,397 4,656 11,071 0%-100%

120 797 40 0,92 0,846 0,041 0,025 3,319 1,775 3,319 7,675 0%-100%

150 847 -10 0,99 0,980 0,048 0,007 2,153 1,227 2,153 4,564 0%-100%

180 819 18 1 1,000 0,049 0,012 2,586 1,438 2,586 5,684 0%-100%

210 713 124 0,98 0,960 0,047 0,137 5,817 2,959 5,817 13,654 0%-100%

240 643 194 0,9 0,810 0,040 0,252 7,012 3,458 7,012 16,625 0%-100%

270 618 219 0,86 0,740 0,036 0,287 7,280 3,555 7,280 17,383 0%-100%

300 618 219 0,81 0,656 0,032 0,247 6,964 3,388 6,964 16,852 0%-100%

330 651 186 0,85 0,722 0,035 0,203 6,559 3,235 6,559 15,764 0%-100%



COBERTURA 

Entidade: FACULDADE ATENAS (ENCTRO EDUCACIONAL HYARTE ML LTDA 

Localidade: JOÃO PINHEIRP/MG 

Canal: 291E (duzentos e noventa e um Educativo) 

Coordenadas Geográficas: 17°S 42’ 30”, 46°W 10’ 07” 
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CHECKLIST
Análise do Projeto de Instalações de Estação Radiodifusora com vistas à

Aprovação de Locais e Utilização de Equipamentos - APL

 

Processo nº 53000.043803/2012-67

Interessada: Centro Educacional Hyarte ML Ltda

Localidade da Estação: João Pinheiro/MG

Serviço: Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos - FME

Canal: 291E (duzentos e noventa e um Educativo)

Classe: C

CNPJ: 01.428.030/0001-66

 

 

DISPOSITIVOS ANÁLISE

ITENS A SEREM VERIFICADOS JUNTO AO SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE

RADIODIFUSÃO (ANATEL)

Publicação do Extrato do Contrato,

do Convênio ou do Decreto

Legislativo.

 Não se aplica.

Situação dos débitos da entidade.  Não se aplica.

PROJETO TÉCNICO - DOCUMENTAÇÃO A SER APRESENTADA, CONFORME

PORTARIA MC Nº 449 DE 13 DE OUTUBRO DE 2005

Subitem 5.1.1, alínea “a” -

Requerimento firmado pelo

representante legal da entidade,

solicitando a análise das

características técnicas propostas,

bem como a emissão da

correspondente autorização para a

instalação da estação.

 Ok.

Subitem 5.1.1, alínea “b” -

Formulário padronizado FMC01 (FM)

- “Formulário de Informações

Técnicas FM”, devidamente

preenchido e assinado pelo

profissional habilitado responsável

 Ok.

Checklist SESTE_TEMP 0868453         SEI 53000.043803/2012-67 / pg. 2



pelo projeto, contendo as

características técnicas de

instalação do sistema proposto.

Subitem 5.1.1, alínea “c” -

Formulário padronizado FMC02 (FM)

- “Formulário para Estudo Técnico

FM”, devidamente preenchido e

assinado pelo profissional habilitado

responsável pelo projeto, contendo

as características técnicas de

instalação do sistema proposto.

 Ok.

Subitem 5.1.1, alínea “d” -

Declaração do responsável legal

pela entidade de que interromperá

suas transmissões, em casos de

interferências em estações de

telecomunicações regularmente

autorizadas e instaladas.

 Ok.

Subitem 5.1.1, alínea “e” -

Declaração do profissional

habilitado responsável pelo projeto,

atestando que a instalação proposta

não fere os gabaritos de proteção ao

voo, ou declaração do órgão

competente do Ministério da

Aeronáutica autorizando a

instalação proposta ou, se for o

caso, declaração de inexistência de

aeródromos na região.

 Ok.

Subitem 5.1.1, alínea “f” - Parecer

conclusivo, assinado pelo

profissional habilitado responsável

pelo projeto, atestando que o

projeto da instalação proposta

atende a todas as exigências da

regulamentação técnica em vigor

aplicável à mesma.

 Ok.

Subitem 5.1.1, alínea “g” -

Diagrama de irradiação horizontal

da antena, com indicação do norte

verdadeiro, e diagrama de

irradiação vertical.

* No caso de utilização de inclinação

de lóbulo principal superior a 5° e/ou
 Ok.
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de preenchimento de nulos superior

a 10%, deverá ser apresentada

declaração do fabricante de que tem

condições de fornecer a antena com

as características propostas.

Subitem 5.1.1, alínea “h” - Plantas

ou cartas topográficas, em escala

adequada, onde deverão estar

traçadas as figuras geométricas que

limitam as áreas abrangidas pelos

contornos de serviço.

 Ok.

Subitem 5.1.1, alínea “i” - ART

referente ao projeto apresentado,

devidamente preenchida, assinada e

com comprovante de pagamento.

 Ok. Falta entidade assinar a ART.

Subitem 5.1.2, alínea “c” - Cópia de

certificação do(s) equipamento(s)

transmissor(es), caso a entidade já

o(s) tenha definido.

 Ok.

Subitem 5.1.2, alínea “e” - Croquis

das instalações de campo, em

escala adequada, indicando:

* casa do transmissor ou

retransmissor;

* antena e sua estrutura de

sustentação;

* altura do centro de irradiação da

antena em relação à base da

estrutura de sustentação (solo); e

* altitude da base da estrutura de

sustentação (solo) sobre o nível do

mar.

 Ok.

PROJETO TÉCNICO - ITENS PARA ANÁLISE DA ESTAÇÃO TRANSMISSORA,

CONFORME PORTARIA MC Nº 449 DE 13 DE OUTUBRO DE 2005

Subitem 5.1.2, alínea “a” - O

sistema irradiante deve ser

instalado nos limites da localidade

constante do ato de outorga.

* Para o caso de as coordenadas  Ok.
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geográficas terem sido fixadas pelo

PBFM, o local da estação

transmissora proposta deve

coincidir com as coordenadas

geográficas pré-fixadas.

Subitens 5.1.2, alínea “b” - O local

da estação transmissora deve ser

escolhido de forma que:

* o contorno 1 (74dBu) inclua a

maior parte da zona central da

localidade; e

* o contorno 2 inclua a maior parte

possível da sua zona urbana.

 Ok.

Subitem 5.1.2, alínea “c” - O campo

referente à potência do

equipamento transmissor deverá,

obrigatoriamente, ser preenchido.

* A entidade deve indicar o(s)

equipamento(s) transmissor(es) no

formulário FMC 01 (FM), caso já o(s)

tenha definido.

* A entidade deverá apresentar

transmissores e retransmissores

que possuam certificação expedida

ou aceita pela Anatel, caso não opte

por apresentar tais características

no momento da solicitação do

licenciamento da estação.

 Ok.

Subitem 5.1.2, alínea “d” -

Verificação das distâncias ao

contorno protegido (66 dBu).

* A distância máxima, em km, ao

contorno protegido (66 dBu) não

poderá ser excedida em nenhuma

das radiais.

* A média aritmética das distâncias

a este contorno não poderá ser

menor do que a distância ao

contorno máximo da classe

imediatamente inferior.

 Ok.

PROJETO TÉCNICO - ITENS PARA ANÁLISE DA ESTAÇÃO TRANSMISSORA,
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CONFORME RESOLUÇÃO ANATEL Nº 67 DE 12 DE NOVEMBRO DE 1998

Subitem 3.5.1.3.1 - As radiais devem

estar espaçadas em 30º para

diagramas de irradiação

omnidirecional.

 Ok.

Subitem 3.5.1.3.2 - As radiais devem

estar espaçadas em 15º para

diagramas de irradiação diretiva.

 Não se aplica.

Subitem 3.5.1.3.6 - Deverão ser

apresentadas radiais extras para o

caso das radiais propostas não

alcançarem a localidade a ser

servida ou quando houver restrições

de ERP em uma ou mais direções.

 Não se aplica.

PROJETO TÉCNICO - ITENS PARA ANÁLISE DO ESTÚDIO, CONFORME PORTARIA

MC Nº 449 DE 13 DE OUTUBRO DE 2005

Subitem 5.1.2, alínea “f” - O estúdio

principal deve ser instalado na

localidade para a qual foi autorizada

a execução do serviço, conforme o

correspondente ato de outorga.

 Ok.

Subitem 5.1.2, alínea “g” - O estúdio

auxiliar deve ser instalado dentro da

área de serviço primário da estação

transmissora.

 Não se aplica.

Documento assinado eletronicamente por Edilon Esau dos Reis,
Coordenador do Subgrupo Técnico de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 08/12/2015, às 14:59, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0868453 e o código CRC DDBDF3E4.
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Despacho Nº 2034/2015/SEI-MC

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E
AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO
DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no
art. 8º, inciso II, da Portaria nº 299, de 7 de outubro de 2013, publicada no Diário
Oficial da União de 8 de outubro de 2013, e considerando o que consta no
processo nº 53000.043803/2012-67, resolve aprovar o local de instalação da
estação e a utilização dos equipamentos da CENTRO EDUCACIONAL HYARTE-ML
LTDA, permissionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada,
CNPJ 01.428.030/0001-66, com fins exclusivamente educativos, na localidade de
João Pinheiro/MG, utilizando o canal 291E (duzentos e noventa e um Educativo),
autorizando, ainda, seu funcionamento em caráter provisório, o qual fica
condicionado à autorização para uso da radiofrequência.

Documento assinado eletronicamente por Nedio Antônio Valduga,
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de
Serviços de Comunicação Eletrônica, em 12/02/2016, às 10:35,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1260001

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0868886 e o código CRC 66A5DB87.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

NOTA TÉCNICA Nº 27325/2015/SEI-MC

Referência: Processo nº 53000.043803/2012-67.

Assunto: Deferimento de Solicitação de Aprovação do Local de Instalação
da Estação e de Utilização dos Equipamentos.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.      Por meio do processo em referência, o Centro Educacional Hyarte
ML Ltda, CNPJ nº 01.428.030/0001-66, solicita a aprovação de local de instalação
da estação e de utilização dos equipamentos para a execução do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de João Pinheiro/MG, com utilização do canal 291E
(duzentos e noventa e um Educativo).

 

ANÁLISE

2.            A análise do processo foi baseada na Portaria nº 449, de 13 de
outubro de 2005, bem como na Resolução Anatel nº 67, de 12 de novembro de
1998, e demais legislações pertinentes ao referido Serviço.

 

3.            O processo indicou sua completa instrução, de acordo com a
legislação em vigor, conforme as seguintes características técnicas:

 

LOCALIZAÇÃO DA ESTAÇÃO TRANSMISSORA PRINCIPAL
Logradouro:

Estrada da Onça S/Nª, km 285
Bairro:

Fruta D'Antas
CEP:

38770-000
Localidade:

João Pinheiro
UF:

MG
Coordenadas Geográficas:

17º 42’ 30”S; 46º 10’ 07”W

 

LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO PRINCIPAL

Logradouro:

Avenida Juca Cordeiro, 614
CEP:

38770-000

Bairro:

Centro
Localidade:

João Pinheiro
UF:

MG

 

TRANSMISSOR PRINCIPAL
Fabricante:

José Wilson Rocha - EPP
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Modelo:

STR 500
Potência de Operação:

0,062 kW
Certificação:

0495-07-0580

 

SISTEMA IRRADIANTE PRINCIPAL
Fabricante:

Mectronica Mecânica e Elet. Ltda
Modelo:

MT-FMA 02

Cota Base da Torre:

800 m

Altura Centro
Geométrico:

37 m

Azimute de
Orientação:

270º NV

Beam-tilt:

0,0º
Ganho max.:

-0,06 dBd

Tipo:

Omnidirecional
Polarização:

Circular
ERP max:

0,049 kW

 

LINHA DE TRANSMISSÃO PRINCIPAL
Fabricante:

KMP Pirelli
Modelo:

LCF 7/8"

Comprimento:

40 m
Eficiência:

80,5 %

Impedância
Característica:

50 Ohms

Atenuação:

1,35 dB/100m

 

POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA POR AZIMUTES

AZIMUTE (º) ALTURA (m)* ERP (kW)

0 241 0,031

30 211 0,040

60 84 0,045

90 90 0,040

120 40 0,041

150 -10 0,048

180 18 0,049

210 124 0,047

240 194 0,040

270 219 0,036

300 219 0,031

330 186 0,034

VALORES MÉDIOS: 134,66 0,04

* Altura do centro geométrico do sistema irradiante em relação ao nível
médio do terreno no azimute considerado.

 

 

 

CONCLUSÃO

4.            Diante do exposto, opinamos pelo deferimento do pedido e
encaminhamos Despacho para assinatura da autoridade competente para
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decisão.

 

5.      Solicitamos que, após assinatura da autoridade competente, este
processo retorne a este Subgrupo Técnico de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União​ para cadastramento dos dados da entidade no SRD.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Edilon Esau dos Reis,
Coordenador do Subgrupo Técnico de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 08/12/2015, às 15:00, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Octavio Penna Pieranti,
Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 26/01/2016, às 14:01, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0868767 e o código CRC 8E2C14B4.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

NOTA TÉCNICA Nº 5459/2016/SEI-MC

Referência: Processo nº 53000.043803/2012-67

Assunto: Solicitação de documentação com vistas à assinatura de
contrato. Exigência I.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            Tratam os autos de assinatura de contrato, relativo à outorga
deferida à FACULDADE ATENAS (CENTRO EDUCACIONAL HYARTE-ML LTDA), CNPJ
nº 01.428.030/0001-66, para execução do Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de João
Pinheiro/MG, por meio do canal 291E, de acordo com o que estabelece a Portaria
nº 355, de 12 de julho de 2012 e o Aviso de Habilitação nº 04/2012, publicado no
DOU em 13/07/2012.

 

ANÁLISE

2.            Veio ao Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União – GTED o processo em referência, com vistas à análise
quanto à correta instrução do feito, em conformidade com a Ordem de Serviço
Conjunta SSCE/CONJUR nº 1, de 3 de novembro de 2004 e demais dispositivos
legais aplicáveis à matéria.

3.            Para tanto, ao procedermos à análise e conferência da
documentação pertinente, verificamos a incompleta instrução do feito, devendo, a
interessada, apresentar os documentos abaixo relacionados:

a. Estatuto social atualizado devidamente registrado no Cartório
de Registro de Pessoas Jurídicas ou equivalente;

b. Ato de Aprovação do Ministério Público, relativo(s) à(s)
alteração(ões) estatutária(s) que estejam sujeitas a anuência
prévia do referido Órgão;

c. Ata da Eleição da atual diretoria da entidade;

d. Cópia autenticada do documento de identidade e do CPF do
diretor que irá assinar o contrato, ou do procurador (se for o
caso), além dos demais diretores que compõem o conselho
diretor da fundação (indicar diretor);

e. Original ou cópia autenticada do instrumento público ou
particular de mandato, com poderes específicos para
assinatura do contrato, se for o caso;

f. Endereço completo, com telefone/fax, para emissão de
correspondência;
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g. Comprovante definitivo do CNPJ da entidade;

h. Declaração assinada pelo representante legal que:

Os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não
tendo sido condenados, em decisão transitada em julgado
ou proferida por órgão judicial colegiado, em qualquer
dos ilícitos indicados no art. 1º, inciso I, alíneas "e", "g",
"h", "j", "l", "n", "o" e "p" da Lei Complementar nº 64/1990
- Lei da Ficha Limpa;

Nenhum dos dirigentes da entidade participa da direção
de outras entidades executantes do mesmo tipo de
serviço de radiodifusão, na localidade objeto da
concessão ou permissão pretendida, nem de outras
entidades de radiodifusão, em municípios diversos, em
excesso aos limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº
236, de 1967;

Nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de
mandato eletivo que lhe assegure imunidade parlamentar
ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial.

 

CONCLUSÃO

4.      Diante do exposto, opinamos seja encaminhado à entidade cópia da
presente Nota Técnica, por meio de ofício, para que apresente a documentação
acima listada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do seu recebimento,
sob pena de cancelamento da outorga em apreço.

 

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Octavio Penna Pieranti,
Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 14/03/2016, às 17:53, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Jordana Brito Azeredo, Agente
Administrativo, em 17/03/2016, às 15:04, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1017349 e o código CRC 29E9F872.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3º andar, sala 301 Oeste

70044-900 – Brasília – DF
2027-6890

Ofício nº 8009/2016/SEI-MC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da FACULDADE ATENAS (CENTRO EDUCACIONAL HYARTE-ML
LTDA)
Rua Euridamas Avelino de Barros, nº 60 - Bairro: Lavrado
38600-000  / Paracatu – MG

 

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53000.043803/2012-67.

 

 

   Senhor(a) Representante Legal,

 

1.            Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 5459/2016/SEI-MC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.

 

2.      A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 dias (trinta dias),
contado da data do recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de adoção das
medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

3.      Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o
número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar o
seu trâmite neste Ministério.

 

 

   Atenciosamente,

 

 

 

COMUNICADO IMPORTANTE
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Como parte dos esforços do Ministério das Comunicações para
aperfeiçoar os serviços prestados a seu público-alvo, oferecendo maior agilidade,
economia e comodidade aos seus usuários, comunicamos que, desde o dia 30
de junho de 2015, o Protocolo Central deste Ministério não recebe mais
documentos enviados por meio físico, seja em balcão ou por via postal, exceção
feita às hipóteses referidas no art. 1º da Portaria nº 4.124, de 30 de dezembro de
2014, e no art. 1º da Portaria nº 2.764, de 30 de junho de 2015. Deste modo, todos
os documentos, inclusive respostas e novas solicitações, deverão ser
encaminhados exclusivamente por meio eletrônico, através do sistema
eletrônico do CADSEI.

Diante do exposto, solicitamos que, caso ainda não tenha realizado o
cadastro, Vossa Senhoria o realize o quanto antes, através do botão de cadastro
disponível no link http://www.mc.gov.br/sei/cadsei.

 

Documento assinado eletronicamente por Octavio Penna Pieranti,
Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 14/03/2016, às 17:53, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1017404 e o código CRC E800EA0C.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

NOTA TÉCNICA Nº 10009/2016/SEI-MC

Referência: Processo nº 53000.043803/2012-67

Assunto: Assinatura do Contrato de Permissão de Outorga de Serviço de
Radiodifusão com fins exclusivamente Educativos.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            Trata-se de instrução para assinatura de contrato da outorga
deferida à FACULDADE ATENAS (CENTRO EDUCACIONAL HYARTE-ML LTDA), CNPJ
nº 01.428.030/0001-66, para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de João
Pinheiro/MG, por meio do canal 291E, de acordo com o Despacho de Homologação
nº 1.005/2015/SEI-MC, publicado no Diário Oficial da União de 4 de agosto de 2015,
não tendo sido localizado qualquer recurso relativo à outorga até a presente data,
em trâmite neste Ministério.

 

ANÁLISE

2.      Após a adjudicação da outorga, objeto do processo de seleção em
referência, a adjudicante apresentou o devido projeto de instalação da estação e
de utilização de equipamentos, a fim de viabilizar a aprovação do local e
equipamentos da respectiva emissora, em cumprimento ao disposto no art. 29 do
Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 7.670, de 2012. Assim, no dia 12/02/2016, foi assinado pelo Diretor
do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica o correspondente Despacho de Aprovação de Local nº 2034/2015/SEI-
MC, estando a entidade, portanto, apta à obtenção da outorga em questão.

3.      Após publicação da aprovação do local, a entidade interessada foi
instada a apresentar a complementação da documentação adequada à correta
instrução do feito, com vistas à formalização da correspondente outorga,
mediante a assinatura do Contrato de Permissão com a União, em conformidade
com a legislação vigente e as normas estabelecidas pela Portaria nº 355, de
12/07/2012 e Parecer nº 0191/2013/CGCE/CONJUR-MC/AGU da Consultoria Jurídica
deste Ministério.

4.      Em resposta, a interessada apresentou os seguintes documentos:

 

DOCUMENTO OBSERVAÇÃO

 1. Atos constitutivos, acompanhado de Certidão de Inteiro Teor, bem como Ata relativa à
eleição de sua atual diretoria, devidamente registrada no órgão competente;

53900.018913/2016-
71

 2. Cópia autenticada do documento de identidade e do CPF do dirigente que irá assinar o
contrato, ou do procurador (se for o caso);

53900.018913/2016-
71

 3. Instrumento público ou particular de mandato, com poderes específicos para
assinatura do contrato, se for o caso;

-

 4. Indicação do dirigente responsável pela assinatura do Contrato de Permissão, e do
correspondente endereço com telefone/fax/e-mail, para emissão de correspondência;

53900.018913/2016-
71

 5. Espelhos/Certidão de Objeto e Pé, atinentes à pesquisa realizada nos sites dos
Tribunais, em nome da entidade/CNPJ e seus dirigentes/CPF, com vistas à aferição quanto
à idoneidade moral;

1098124
Processos

encontrados com
baixa e um

Reexame Necessário
no qual o processo
de origem trata de
um mandado de

segurança individual
impetrado por um
aluno da referida

Faculdade

 6. Assentimento Prévio (localidade de execução do serviço em área de fronteira); -

 7. Limites do Decreto-Lei nº 236/67, relativos à entidade e dirigentes; 1098124

 8. Espelho SRD do Plano Básico sobre a disponibilidade do canal; 1098124

 9. Comprovante definitivo do CNPJ. 53900.018913/2016-
71

 

5.            Conforme se verifica do quadro acima descrito (item 5), foi
constatada a existência de ações em nome da fundação e de seus dirigentes,
entretanto, estes são processos baixados ou processos não relacionados com
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radiodifusão. Entendemos, com isso, não haver óbice ao prosseguimento do feito,
com vistas à assinatura do Contrato de Permissão, objeto dos autos.

 

CONCLUSÃO

6.            Diante do exposto, sugerimos o encaminhamento dos presentes
autos à Consultoria Jurídica, juntamente com a minuta de contrato de outorga,
bem como com as minutas de Portaria de Consolidação, Exposição de Motivos
e Portaria Ministerial que seguem ao final desta Nota Técnica, para que:

a. se manifeste quanto à regularidade jurídico-formal do
processo e do citado instrumento contratual, com vistas à sua
celebração;

b. após, sejam os autos remetidos a esta Secretaria, para
despacho com o Senhor Ministro.

 

 

À consideração superior.

 

 

 

 

MINUTA DE CONTRATO

 

CONTRATO DE PERMISSÃO
CELEBRADO ENTRE A UNIÃO E A
FACULDADE ATENAS (CENTRO
EDUCACIONAL HYARTE-ML LTDA),
PARA EXECUTAR O SERVIÇO DE
RADIODIFUSÃO SONORA EM
FREQUÊNCIA MODULADA, COM
FINS EXCLUSIVAMENTE
EDUCATIVOS, NA LOCALIDADE DE
JOÃO PINHEIRO/MG.

 

 

                                   Aos __________________ dias do mês de ___________ do ano
dois mil e dezesseis, a UNIÃO, representada pelo Ministro de Estado das
Comunicações, André Figueiredo, e a Faculdade Atenas (Centro Educacional
Hyarte-ml Ltda), CNPJ nº 01.428.030/0001-66, representada pelo seu Diretor Geral,
Sr. Hiran Costa Rabelo, CI nº 1192821 - SSP/DF, CPF/MF nº 773.766.506-44,
assinam o presente Contrato de Permissão, para executar o Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de João Pinheiro/MG, regendo-se referida permissão pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos e,
cumulativamente, pelas cláusulas seguintes:

 

Cláusula 1ª.       Fica assegurado à Faculdade Atenas (Centro Educacional
Hyarte-ml Ltda) o direito de executar, sem exclusividade, na localidade de João
Pinheiro/MG, o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, visando aos superiores interesses do País e
subordinada às obrigações instituídas neste ato.

 

Cláusula 2ª.       A presente permissão é outorgada pelo prazo de 10
(dez) anos e entrará em vigor a partir do Decreto Legislativo e de sua ratificação
por parte do Congresso Nacional.

 

Cláusula 3ª.       A permissionária é obrigada a:

 

a) publicar o extrato do presente contrato no Diário Oficial da União no prazo
de 20 (vinte) dias, contado da data de sua assinatura;

 

b) após a obtenção de autorização de uso de radiofrequência junto à Agência
Nacional de Telecomunicações - ANATEL, a entidade outorgada fica autorizada
a funcionar em caráter provisório até a emissão da licença definitiva de
funcionamento;

  

c) a estação deverá entrar em funcionamento no prazo de doze meses
contado da data de publicação da autorização de uso de radiofrequência;

 

d) admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos
transmissores, somente brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva
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no País, devidamente registrados e inscritos na entidade profissional
competente. Poderá ser permitida, em caráter excepcional e com autorização
expressa do Ministério das Comunicações, a admissão de especialistas
estrangeiros, mediante contrato, conforme estabelecido no item 6 do art. 28
do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão;

 

e) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às
qualificações técnicas e operacionais fixadas pelo Ministério das
Comunicações, conforme estabelecido no item 14 do art. 28 do mesmo
Regulamento;

 

f) observar a não participação de seus dirigentes na administração de mais de
uma entidade executante do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na
mesma localidade;

 

g) solicitar prévia aprovação do Ministério das Comunicações para constituir
procurador com poderes para a prática de atos de gerência e administração;

 

h) ter a sua diretoria ou gerência constituída por brasileiros, na forma da
Constituição Federal, os quais não poderão tomar posse nos cargos antes de
estarem aprovados pelo Poder Concedente, nem exercer mandato eletivo que
lhes assegure imunidade parlamentar, nem tampouco ocupar cargo de
supervisão, direção ou assessoramento na Administração Pública, do qual
decorra foro especial;

 

i) solicitar prévia autorização do Ministério das Comunicações para modificar
seus atos constitutivos, bem como para transferir a outorga;

 

j) observar as normas fixadas pelo Ministério das Comunicações para
execução do serviço;

 

k) criar, através da seleção de pessoal e de normas de trabalho, na estação,
condições eficazes para evitar a prática das infrações previstas na legislação
específica de radiodifusão;

 

l) submeter-se aos preceitos estabelecidos nas convenções internacionais e
regulamentos anexos, aprovados pelo Congresso Nacional, bem como a todas
as disposições contidas em leis, decretos, regulamentos, portarias, instruções
ou normas que existam ou venham a existir, referentes ou aplicáveis ao
serviço;

 

m) facilitar a fiscalização, pelo Ministério das Comunicações, das obrigações
contraídas, prestando todas as informações que lhe forem solicitadas;

 

n) suspender o serviço, no todo ou em parte, pelo tempo que for determinado,
tão logo seja notificada pela autoridade competente, fazendo cessar as
transmissões imediatamente após o recebimento da notificação, sem que, por
isso, lhe assista direito a qualquer indenização;

 

o) executar o serviço dentro das condições técnicas indicadas pelo órgão
competente.

 

Cláusula 4ª.       Na organização da programação, a entidade deverá:

 

a) subordinar os programas de informação e divertimento às finalidades
educativas e culturais da radiodifusão;

 

b) manter um elevado sentido moral e cívico, não permitindo a transmissão de
espetáculos, trechos musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras
contrárias à moral familiar e aos bons costumes;

 

c) não transmitir programas que atentem contra o sentimento público,
expondo pessoas a situações que, de alguma forma, redundem em
constrangimento, ainda que seu objetivo seja jornalístico;

 

d) destinar um mínimo de 5% (cinco por cento) do horário de sua
programação diária à transmissão de serviço noticioso;

 

e) integrar gratuitamente as redes de radiodifusão, quando convocada pela
autoridade competente;

 

f) obedecer às instruções baixadas pela Justiça Eleitoral, referentes à
propaganda eleitoral;

 

g) não irradiar identificação da emissora utilizando denominação de fantasia,
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sem que esteja previamente autorizada pelo Ministério das Comunicações;

 

h) irradiar o indicativo de chamada e a denominação autorizada de
conformidade com as normas baixadas pelo Ministério das Comunicações;

 

i) irradiar, com indispensável prioridade, e a título gratuito, os avisos expedidos
pela autoridade competente, em casos de perturbações da ordem pública,
incêndio ou inundação, bem como os relacionados com acontecimentos
imprevistos;

 

j) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos do serviço meteorológico;

 

k) manter em dia os registros da programação;

 

l) cumprir determinações estabelecidas na legislação referente a programas
de radiodifusão, que não se encontram previstos nesta cláusula.

 

Cláusula 5ª.       A frequência consignada à entidade não constitui direito
de propriedade e ficará sujeita às regras estabelecidas na legislação vigente, ou na
que vier disciplinar a execução do serviço, incidindo sobre essa frequência o direito
de posse da União.

 

Cláusula 6ª.             O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer
tempo, determinar que a entidade autorizada atenda, dentro de determinado
prazo, às exigências do processo técnico-científico, tendo em vista sua maior
perfeição e o mais alto rendimento dos serviços.

 

Cláusula 7ª.       O Ministério das Comunicações reserva-se, a qualquer
tempo, a liberdade de restringir o emprego de nova frequência, tendo em vista
evitar interferência e tirar o melhor proveito das que já tenham sido consignadas.

 

Cláusula 8ª.             O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer
tempo, proceder à revisão ou substituição das frequências consignadas, por
motivo de ordem técnica, de defesa nacional ou de necessidade dos serviços
federais.

 

Parágrafo único.       A substituição de frequência poderá se dar, ainda, a
requerimento da entidade, desde que haja possibilidade técnica e não importe a
substituição em prejuízo para outras executantes de serviços de radiodifusão.

 

Cláusula 9ª.       A permissionária autorizada deverá iniciar a execução
do serviço em caráter definitivo, dentro do prazo estabelecido, sob pena de
cancelamento da outorga, ficando, em consequência, liberada a frequência no
Plano Básico de Distribuição de Canais, relativo ao serviço outorgado, sem que a
entidade tenha qualquer direito a indenização ou a restituição.

 

Cláusula 10ª.             O não cumprimento das leis, regulamentos e
disposições normativas, aplicáveis à radiodifusão, sujeita a entidade às
penalidades estabelecidas na legislação vigente.

 

Cláusula 11ª.       As penalidades por infração na execução do serviço
estão previstas nas leis, regulamentos e disposições normativas aplicáveis à
radiodifusão.

 

Cláusula 12ª.            Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga de
autorização pelo Ministério das Comunicações, a pedido da permissionária, ou por
decisão judicial, considerar-se-á o Contrato automaticamente rescindido.

 

Cláusula 13ª.       Findo o prazo da outorga, se não houver renovação,
será a permissão declarada perempta, sem que a entidade tenha direito a
qualquer indenização.

 

Cláusula 14ª.       As partes elegem o foro de Brasília/DF para dirimir
qualquer dúvida proveniente deste contrato.

 

Cláusula 15ª.       Cópia do presente contrato será juntada ao processo
da entidade ora contratada.

 

Cláusula 16ª.       A eficácia do presente Contrato está condicionada à
publicação da Portaria Ministerial de outorga da permissão, bem como do
correspondente Decreto Legislativo de sua ratificação pelo Congresso Nacional.

 

E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente Contrato de Permissão em 2
(duas) vias de igual teor e forma, que contém 5 (cinco) folhas, todas numeradas e
rubricadas, com exceção da última, que vai assinada, perante 2 (duas)
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testemunhas.

 

 

_________________________________________     _____________________________________

              Ministro de Estado das Comunicações                          
            Permissionária

 

 

_________________________________________     _____________________________________

                               Testemunha                                                                Testemunha

CPF:_____________________________________    CPF:_________________________________

 

MINUTA DE PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO
 
 
 

PORTARIA No                       , DE            DE                          DE          .
 
 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, de acordo com o art. 31-A do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de
1963, e alterações posteriores, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 53000.043803/2012-67, resolve:

 

Art. 1° Consolidar os dados da outorga da permissão do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de João Pinheiro, estado de Minas Gerais, que terá as
seguintes características:

 

I - a execução do serviço será realizada pela FACULDADE ATENAS
(CENTRO EDUCACIONAL HYARTE-ML LTDA), vencedora do processo de seleção
pública, objeto do Aviso de Habilitação nº 04, de 12 de julho de 2012, conforme
Despacho que adjudicou a referida outorga, publicado no Diário Oficial da União de
4 de agosto de 2015;

 

II - o local de instalação da estação da emissora e a utilização de seus
equipamentos foram aprovados, por meio do Despacho nº 2034, de 2015,
assinado pelo Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de
Serviços de Comunicação Eletrônica em 12 de fevereiro de 2016; e

 

III - as principais obrigações a serem cumpridas pela concessionária
são objeto do contrato de permissão da outorga, assinado pela entidade, nos
termos da legislação vigente.

 

Art. 2º A eficácia da presente Portaria está condicionada à publicação
do Portaria Ministerial de outorga da permissão, bem como do correspondente
Decreto Legislativo de ratificação pelo Congresso Nacional.

 

 

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado das Comunicações

 

MINUTA DE PORTARIA DO MINISTRO

 

 
PORTARIA No                       , DE            DE                          DE          .

 
 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do Regulamento dos Serviços
de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com
a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista
o que consta do Processo Administrativo nº 53000.043803/2012-67, resolve:

 

Art. 1° Outorgar permissão à Faculdade Atenas (Centro Educacional
Hyarte-ml Ltda), para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com
fins exclusivamente educativos, na localidade de João Pinheiro, estado de Minas
Gerais.

 

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código
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Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações
assumidas pela outorgada.

 

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVO

 

 

EM nº        /          /MC

Brasília,            de                         de 201_.

 

     Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.        Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.043803/2012-
67, relativo a procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de João Pinheiro, estado de Minas Gerais, constante do
Aviso de Habilitação nº 04, de 12 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da
União de  13 de julho de 2012, cujo objeto foi adjudicado à Faculdade Atenas
(Centro Educacional Hyarte-ml Ltda), por intermédio do Despacho de
Homologação nº 1.005, de 2015, publicado no Diário Oficial da União de 4 de
agosto de 2015, em conformidade com a Portaria n° 355, de 12 de julho de 2012,
publicada no Diário Oficial da União de 13 de julho de 2012.

2.       Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído,
de acordo com a legislação aplicável à matéria, demonstrando possuir a entidade
as qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida
pela Consultoria Jurídica deste Ministério

3.               Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato,
acompanhado do processo correspondente.

 

      Respeitosamente,

 

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado das Comunicações

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVO

 

 

EM nº        /          /MC

Brasília,            de                         de 2016.

 

     Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.        Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.043803/2012-
67, de interesse da FACULDADE ATENAS (CENTRO EDUCACIONAL HYARTE-ML
LTDA), objeto de Permissão para executar Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de João
Pinheiro, estado de Minas Gerais.

2.       De acordo com o art. 13 § 1º, do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a
redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 2.108, de 24 de dezembro de 1996, não
dependerá de edital a outorga para a execução de serviço de radiodifusão com
fins exclusivamente educativos.

3.       Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído,
de acordo com a legislação aplicável à época da concessão da outorga,
demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do
serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

4.             Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato,
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Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato,
acompanhado do processo correspondente.

 

     Respeitosamente,

 

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado das Comunicações

 

ANEXO À EM Nº ___/MC, DE ___ DE ______ DE 2016.

 

 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências.

 
Encaminhamento de processo para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos,

na localidade de João Pinheiro, estado de Minas Gerais.
 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta.

 
Necessidade de encaminhamento do processo para publicação da Portaria
Ministerial de outorga da permissão, bem como do correspondente Decreto

Legislativo de ratificação pelo Congresso Nacional.
 

3. Alternativas existentes às medidas propostas.

 
Não há.

 

4. Custos.

 
Não há.

 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato
proposto for medida provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime
de urgência).

 
Não se aplica.

 

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa
vir a tê-lo).

 
Não há.

 

7. Alterações propostas (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-
lo).

 
Texto atual Texto Proposto

Não se aplica.  
 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico.

 
Ex.: Assinatura de contrato de concessão para exploração de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, referente à localidade de João Pinheiro, no estado de Minas Gerais: viabilidade jurídica. Considerando a regularidade dos documentos
e a inexistência de óbices concernentes à celebração do contrato, conclui-se que o processo está apto a ser submetido ao Exmo. Senhor Ministro

de Estado das Comunicações para assinatura.
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Octavio Penna Pieranti,
Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 28/04/2016, às 17:02, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis
Junior, Coordenador do Subgrupo Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 28/04/2016, às 17:03, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Jordana Brito Azeredo, Agente
Administrativo, em 28/04/2016, às 17:03, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Nedio Antônio Valduga,
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de
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Serviços de Comunicação Eletrônica, em 28/04/2016, às 17:16,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1260001

Documento assinado eletronicamente por Roberto Pinto Martins,
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 29/04/2016, às
09:37, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1098143 e o código CRC BA587025.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO​
CONSULTORIA GERAL DA UNIÃO​

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES​

Assunto: Redistribuição de Processo

 

Tendo em vista a publicação da Portaria 479, e 25 de julho de 2016 da
AGU, que altera a lotação dos Advogados da União, faz-se necessário o retorno
dos autos ao Coordenador-Geral.

 

Brasília, 28 de julho de 2016.

Documento assinado eletronicamente por Luanna Martins Lopes, Chefe
de Serviço de Apoio Administrativo, em 28/07/2016, às 11:39, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1256802 e o código CRC 8A180B5F.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 

COMUNICAÇÕES 
 

BOLETIM DE SERVIÇO 
 

Boletim de Serviço                    Ano 24 – nº 29                        Brasília-DF, 18 de julho de 2016 

Publicação semanal da CGGP/SPOA - UORG 41000 

 

 
CADERNO DE ATOS 

 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 

  

CONSULTORIA JURÍDICA 

PORTARIA Nº 2783/2016/SEI-MCTIC 

DE 29 DE JUNHO DE 2016 

. 

  

O CONSULTOR JURÍDICO SUBSTITUTO DO MINISTÉRIO DAS 
COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições legais, e considerando o disposto no 

art. 11 da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, e no art. 21 do Decreto 

nº 7.462, de 19 de abril de 2011, resolve: 

  

CONSIDERANDO que a delegação de competência é um dos princípios fundamentais 

da Administração Federal (art. 6º, IV, do Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 

1967); 

CONSIDERANDO que os serviços que compõem a estrutura central de direção da 

Administração Federal devem permanecer liberados das rotinas de execução e das 

tarefas de mera formalização de atos administrativos, para que possam concentrar-se nas 
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atividades de planejamento, supervisão, coordenação e controle (art. 10, § 2º, do 

Decreto-Lei nº 200/67); 

CONSIDERANDO que a delegação de competência é instrumento de desconcentração 

administrativa e assegura maior rapidez e objetividade às decisões (art. 11 do Decreto-

Lei nº 200/67); 

CONSIDERANDO a conveniência da delegação, nos termos do art. 12 da Lei nº 9.784, 

de 29 de janeiro de 1999; 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1.º Fica delegada aos Coordenadores-Gerais de Assuntos Administrativos e de 

Assuntos Judiciais da Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações a 

competência para aprovar manifestações jurídicas das respectivas Coordenações. 

Art. 2.º Ressalvada a autorização expressa do Consultor Jurídico, a presente delegação 

não abrange: 

I – as ações que envolvam matérias inéditas, assim consideradas as que ainda não 

tenham sido objeto de manifestação jurídica conclusiva, devidamente aprovada por 

despacho do Consultor Jurídico; 

II - as matérias em que serão submetidas ao Ministro de Estado; 

III – as ações previamente classificadas como relevantes pelo Consultor Jurídico e as 

potencialmente capazes de afetar, em âmbito regional ou nacional, a execução dos 

programas sob a responsabilidade do Ministério das Comunicações; 

IV – os pareceres em proposta de acordo ou transação para terminar litígio; 

V – as orientações para cumprimento de decisões judiciais que visem à inclusão em 

folha de pagamento, à reclassificação ou equiparação de servidores públicos, ou à 

concessão de aumento ou extensão de vantagens, ou à liberação de recursos. 

§ 1º A vedação prevista no inciso V deste artigo não se aplica quando a decisão for 

relativa ao pagamento ou liberação de recurso em montante igual ou inferior ao teto 

fixado para as requisições de pequeno valor, nos termos do art. 17, § 1º, da Lei nº 

10.259, de 12 de julho de 2001. 

§ 2º Não são consideradas inéditas as matérias objeto de parecer ou súmula do 

Advogado-Geral da União, emitidos nos termos dos arts. 40, 41 e 43 da Lei 

Complementar nº 73/93. 
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Art. 3º Os Advogados da União em exercício na Consultoria Jurídica junto ao 

Ministério das Comunicações poderão: 

I - solicitar informações aos órgãos do Ministério das Comunicações e entidades 

vinculadas, com o objetivo de subsidiar a defesa da União em Juízo e a manifestação 

jurídica desta Consultoria Jurídica; 

II - solicitar a elaboração de Parecer de Força Executória aos órgãos de contencioso da 

AGU; e 

III - prestar os subsídios necessários à defesa da União em juízo, nos termos solicitados 

pelos órgãos de contencioso da Advocacia-Geral da União, nas matérias repetitivas e 

nas matérias em que haja Parecer aprovado pelo Consultor Jurídico. 

  

Art. 4º As decisões adotadas por delegação devem mencionar explicitamente esta 

Portaria e considerar-se-ão editadas pelo delegado (art. 14, § 3º, da Lei nº 9.784, de 

1999). 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6º Fica revogada a Portaria nº 01/CONJUR/MC, de 20 de março de 2013, publicada 

no Boletim de Serviço nº 11 - Especial II, de 21 de março de 2013. 

 VICTOR XIMENES NOGUEIRA - Consultor Jurídico Substituto 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

"As informações publicadas são de exclusiva 

responsabilidade das unidades elaboradoras  

dos documentos." 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 
COMUNICAÇÕES 

 
Ministro de Estado 

Gilberto Kassab 

Subsecretário de Planejamento, Orçamento e Administração 
Alfonso Orlandi Neto 

Coordenadora-Geral de Gestão de Pessoas 
Andrea de Miranda Ramos Kern 

Edição, Editoração Eletrônica e Filtragem de Dados 
Poliana dos Santos Ribeiro 

 

 

Esplanada dos Ministérios - Bloco R - Sala 303 - 3º andar 

CEP 70044-900 - Brasília-DF 

Telefone: (061) 2027-6044 ou 2027-6136 

E-MAIL: boletim@comunicacoes.gov.br 
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CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA ­ COREC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01173/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
 
PROCESSO Nº 53000.043803/2012­67
INTERESSADO: FACULDADE ATENAS (CENTRO EDUCACIONAL HYARTE­ML LTDA)
ASSUNTO:  Execução  de  serviço  de  radiodifusão  sonora,  em  frequência  modulada,  com  fins

exclusivamente educativos. Portaria de outorga e assinatura de contrato/convênio.
 
 
 
 

I – Portaria de outorga e assinatura de contrato/convênio de permissão para exploração de serviço
de radiodifusão sonora, em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, referente
à localidade de João Pinheiro, no estado de Minas Gerais: viabilidade jurídica.
 
II  –  Necessidade,  previamente,  de  retificação  da  cláusula  segunda  da  minuta  de
convênio/contrato,  além  da  atualização  com  o  titular  e  nome  da  Pasta  Ministerial;  após,  o
processo poderá ser submetido ao Exmo. Ministro de Estado.
 
III ­ Devolução dos autos à SCE, para adoção das diligências.

 
 
 
 
Senhor Coordenador,
 
 
A  Secretaria  de  Serviços  de  Comunicação  Eletrônica,  por  intermédio  da  Nota  Técnica  nº

10009/2016/SEI­MC,  encaminha  para  análise  e  manifestação  desta  Consultoria  Jurídica  processo  de  interesse  da
FACULDADE  ATENAS  (CENTRO  EDUCACIONAL  HYARTE­ML  LTDA),  vencedora  de  seleção  pública  para
outorga do serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, no município
de  João  Pinheiro,  no  estado  de  Minas  Gerais,  com  vistas  à  emissão  de  Portaria  de  outorga  e  assinatura  do
contrato/convênio de permissão com o Poder Público.

 
2.                     A outorga em questão é resultado de prévio procedimento seletivo, cujo desfecho foi

apreciado  por  esta  CONJUR,  ocasião  em  que  se  exarou  o  PARECER  Nº  325/2015/SJL/DDRA/CGAJ/CONJUR­
MC/CGU/AGU (doc. SEI 0669882), cuja conclusão foi a seguinte in verbis:

     
       Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia­Geral da União,
opina  favoravelmente  à  homologação  da  atual  seleção  pública,  cujo  objeto  é  a  outorga  do
Serviço de Radiodifusão Sonora, em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos,
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para a localidade de João Pinheiro, em Minas Gerais (canal 291 E), sagrando­se vencedora a
FACULDADE ATENAS, mantida pelo CENTRO EDUCACIONAL HYARTE ML LTDA.

 
3.                                          Por  oportuno  ressaltar,  ainda,  que  no  referido Parecer  se  fez  explanação  sobre  a

peculiaridade  do  caso,  por  se  tratar  de  instituição  de  ensino  que,  em  conformidade  com  a  legislação  de  educação
atualmente em vigor, deve ser mantida por entidade outra, sendo desprovidada de personalidade jurídica propriamente.
A respeito, veja­se:

 
(...)
35. A respeito do tema, faz­se mister transcrever excerto extraído de manifestação exarada pelo
Conselho  Nacional  de  Educação  do  Ministério  da  Educação  (PARECER  CNE/CES  Nº
282/2002,  homologado  pelo  Ministro  da  Educação  ­  disponível  em:
http://portal.mec.gov.br/cne/arquivos/pdf/2002/pces282_02.pdf), que, muito embora tenha sido
produzido ainda  sob a  égide do decreto anterior  (Decreto nº  3.860,  de 2001,  revogado pelo
atual Decreto nº 5.773, de 2006),  já predispunha sobre a existência de entidades ‘mantida’ e
‘mantenedora’, quando diante de instituição de educação superior privada, o que fora mantido
pela norma atual:
 
(...) Estas  características  ressaltam  a  peculiaridade  de  não  haver  razão  alguma  para  que  a
entidade mantida  seja  dotada  de  personalidade,  em  se  tratando  de  ente  de  direito  privado.
Assim, convivem, de um lado a pessoa mantenedora, com sua capacidade para contrair direitos
e obrigações, e com sua responsabilidade civil, administrativa e penal, pelos atos que praticar
na órbita econômica; de outro lado fica o ente mantido, despersonalizado, embora titular de
direitos e obrigações no campo educacional, e impregnado de responsabilidade administrativa
nessa matéria. (...)
 
36. A  entidade  ora  em apreço  se  enquadra  exatamente  no  contexto  acima delineado,  isto  é,
trata­se da instituição de ensino superior denominada FACULDADE ATENAS, a qual é mantida
pelo Centro Educacional Hyarte ML LTDA.
 
37. Ora,  se  a  própria  legislação  específica  de  educação  antevê  que  a  instituição  de  ensino
superior  privada  não  detenha,  por  si  só,  personalidade  jurídica,  devendo  ser  mantida  por
outrem, não poderia  ser­lhe negada a  legitimidade para participar de procedimento  seletivo
para obtenção de outorga do serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos em
razão  apenas  da  ausência  de  personalidade  jurídica  propriamente.  Há  que  se  promover,
portanto, uma interpretação harmônica dos diplomas normativos em comento.
 
38.  Considerando­se,  portanto,  (i)  a  razoabilidade  de  se  interpretar  de  forma  extensiva  e
atualizada a alínea “c” do art. 14 do Decreto nº 236, de 1967, de modo a que “universidades
brasileiras” abranjam, além da ‘universidade’, igualmente as figuras de ‘centros universitários’
e ‘faculdades’ (posto que detenham as mesmas finalidades, diferenciando­se apenas quanto ao
âmbito  de  alcance  das  mesmas);  (ii)  que  o  articulado  retrocitado  alcança  as  universidades
públicas e privadas; e  (iii) que a  legislação de educação em vigor dispensa a personalidade
jurídica  propriamente  da  instituição  de  ensino  superior  privada  –  condição  a  ser  exigida
apenas da entidade mantenedora (a qual poderá ser inclusive uma sociedade empresária, como
no  caso  em  apreço),  é  de  se  concluir  pela  legitimidade  da  entidade  ora  interessada  em
participar da seleção em comento.

 
 
4.                     Proferida análise no âmbito da seleção, adveio, ato contínuo, a publicação de Despacho

de Homologação da seleção, na data de 04/08/2015 (doc. SEI 0669924).
 
5.                     Desse modo, concluída a seleção pública com a adjudicação do objeto ao vencedor, fora

solicitada a documentação referente à aprovação de local de instalação e equipamentos da correspondente emissora, em
obediência  ao  art.  29  do  Decreto  nº  52.795,  de  1963[1]  (Ofício  35539/2015),  já  tendo  decidido  a  autoridade
administrativa por sua viabilidade, segundo Despacho nº 2034/2015 (doc. SEI 0868886).
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6.                     Impende esclarecer, ab initio, que a instrução dos autos em tela se deu já sob a égide
das  alterações  proporcionadas  pelo  Decreto  nº  7.670,  de  16  de  janeiro  de  2012[2]  (o  qual  “Altera  dispositivos  do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão aprovado pelo Decreto no 52.795, de 31 de outubro de 1963, e dos Decretos
no 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e no 5.820, de 29 de junho de 2006”), o qual promoveu a inversão de algumas das
fases até então dispostas para o procedimento da outorga do serviço em questão. A partir de então, dá­se a publicação
da  Portaria  de  outorga  (no  caso,  por  se  tratar  de  rádio),  a  assinatura  do  respectivo  convênio/contrato  e  somente  em
seguida o processo será encaminhado para apreço pelo Congresso Nacional, com a expedição de Decreto Legislativo.

 
7.                     Em prosseguimento, submete novamente a SCE os autos a este Órgão, por meio da Nota

Técnica nº 10009/2016, a fim de que se manifeste sobre a regularidade jurídico­formal do processo e das minutas de (i)
contrato/convênio de permissão, (ii) Portarias de outorga e de consolidação de dados e (iii) Exposição de Motivos que o
acompanham.

 
8.                     Esclareça­se, por oportuno, que, com a aplicação das novas disposições procedimentais

do multicitado Decreto nº 7.670, de 2012, no caso em apreço, de radiodifusão sonora, dar­se­á a publicação da Portaria
de outorga (de competência do Exmo. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações), seguida
da assinatura do contrato de permissão no âmbito dessa Pasta Ministerial, senão, veja­se:

 
Decreto nº 52.795, de 1963
Art. 31.  Os contratos de concessão e permissão somente serão assinados após a comprovação
do pagamento[3] integral do valor da outorga proposto, no prazo de até sessenta dias após a
notificação para a sua celebração, e terão extrato publicado no Diário Oficial da União.  
(...)
§  2º    O  contrato  será  assinado  pelo  dirigente  da  entidade  e  pelo  Ministro  de  Estado  das
Comunicações  que,  no  ato,  representará  o  Presidente  da  República  no  caso  de  serviços  de
radiodifusão de sons e imagens, devendo ser publicado em extrato no Diário Oficial da União.

 
9.                     Nesta mesma oportunidade, deverá ser providenciada a publicação de um outro ato, qual

seja,  a Portaria  de  consolidação  dos  dados  da  outorga,  em  atendimento  ao  antevisto  no  art.  31­A  do  Decreto  nº
52.795, de 1963, com a redação conferida pelo Decreto nº 7.670, de 2012:

 
Art. 31­A.   Após a celebração do contrato a que se refere o art. 31, o Ministro de Estado das
Comunicações fará publicar, em observância ao parágrafo único do art. 61 da Lei no 8.666, de
21 de junho de 1993, portaria que conterá as seguintes informações:
I ­ entidade;
II ­ serviço a ser prestado;
III ­ área de prestação do serviço;
IV ­ principais obrigações; e
V ­ outras informações que se fizerem necessárias.
§  1º    A  portaria  a  que  se  refere  o  caput  será  enviada  ao Congresso Nacional,  por meio  de
mensagem do Presidente da República, para deliberação.
§ 2º   A deliberação do Congresso Nacional, da qual resultará decreto  legislativo acerca da
aprovação da outorga, é condição de eficácia da portaria.
§ 3º  A contagem do prazo da concessão ou da permissão será iniciada a partir da publicação
do decreto legislativo.
§  4º    Após  a  publicação  do  decreto  legislativo,  o  Ministério  das  Comunicações  emitirá
autorização de funcionamento em caráter provisório, que será válida até a data de emissão da
respectiva licença de funcionamento.
§  5º    Caso  a  outorga  não  seja  aprovada  pelo  Congresso  Nacional,  o  licitante  receberá  os
valores pagos ao FISTEL em razão da outorga, corrigidos pela taxa SELIC, sendo facultado ao
Ministério  das  Comunicações  convocar  os  licitantes  remanescentes  para  assinatura  do
contrato,  em  igual  prazo  e  nas  mesmas  condições  propostas  pelo  primeiro  classificado,
inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade com o ato convocatório, ou revogar a
licitação, independentemente da aplicação das multas previstas no edital.” [grifos nossos]

 
10.                   Registre­se, ainda, que a eficácia da citada Portaria está condicionada à publicação do

correspondente Decreto Legislativo  de  ratificação  pelo Congresso Nacional,  ocasião  em que  se  começará  a  contar  o
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prazo da outorga.
 
11.                   Celebrado o contrato/convênio e publicadas as Portarias acima, os autos serão remetidos

à  Presidência  da  República  por  intermédio  de Exposição  de Motivos,  para  seu  posterior  seguimento  ao  apreço  pelo
Congresso Nacional.

 
12.                                      Elaboradas  as  considerações  supra,  adentra­se  agora  ao  apreço  da  documentação

apresentada pela entidade para fins de se opinar acerca da viabilidade da assinatura do contrato/convênio com o Poder
Público.

 
13.                              Quanto  à  representação  da  entidade,  verifica­se,  junto  às  petições  do  protocolo  nº

53900.018913/2016­71,  a  indicação  do  Sr.  Hiran  Costa  Rabelo  como  Diretor  Geral  da  Faculdade  Atenas  (ata/petição
doc.  SEI  1045312),  responsável  por  assinar  o  contrato/convênio  em questão;  no mesmo protocolo,  petição  1045313,  o
documento que atesta a qualificação de brasileiro nato do citado representante.

 
14.                   Junto à petição 1045321 do supracitado protocolo, visualiza­se o CNPJ da entidade, o

qual demonstra estado regular.
 
15.                                      Outrossim,  o  item  5  da  referida  Nota  Técnica  nº  10009/2016  traz  os  extratos  de

acompanhamento processual dos tribunais, em face da entidade e do representante; a respeito, deparou­se com algumas
ações em face da entidade (notadamente, de âmbito de direito do consumidor). Não obstante, nenhuma tem a natureza
penal, de improbidade administrativa ou outra natureza que guarde pertinência com o objeto do serviço outorgado e que
inviabilizasse a assinatura do convênio, razão pela qual pode o processo prosseguir.

 
16.                                      Nesse  contexto,  é  de  se  inferir  pela  inexistência  de  feito  judicial  a  obstar  o

prosseguimento do hodierno processo, não se mostrando despiciendo frisar que o cumprimento dos requisitos, dentre os
quais  a  regularidade  fiscal  e  idoneidade  moral  da  entidade  e  de  seus  dirigentes,  deve  ser  observado  pela  entidade
interessada, não só por ocasião da assinatura do contrato/convênio, mas igualmente durante a execução do serviço/prazo
da outorga.

 

17.                   No tocante ao cumprimento do art. 12 e do art. 12, § 3º do Decreto­lei no 236, de 28 de
fevereiro de 1967, a SCE, no item 7 da Nota Técnica atesta o cumprimento do referido requisito. Ademais, por não se
encontrar registrada junto ao SRD/Anatel, sequer existem débitos em nome da referida entidade.

 
18.                   Destaca­se, igualmente, o extrato a constatar a disponibilidade do canal no Plano Básico

– canal 291E (fl. 1 doc. SEI 1098124).
 
19.                                     No que concerne às minutas de Portaria de outorga, de Portaria de consolidação dos

dados da outorga e de Exposição de Motivos, verifica­se sua regularidade, fazendo­se necessária previamente apenas a
atualização do titular, bem como do nome da hodierna Pasta Ministerial.

 
20.                   Por sua vez, no que concerne à minuta de convênio proposta, igualmente anexa à Nota

Técnica nº 10009/2016, a mesma merece reparos, em sua cláusula segunda, uma vez que a outorga entrará em vigor a
partir  da  publicação  do  Decreto  Legislativo  (procedimento  sob  a  égide  das  alterações  do  Decreto  nº  7.670/2012),
devendo­se  suprimir,  pois,  a  seguinte  passagem  “e  de  sua  ratificação  por  parte  do  Congresso  Nacional”.  Ademais,
sugere­se igualmente que seja atualizada a titularidade e o nome da hodierna Pasta.

 
21.                   Desta forma, procedida à correção e à atualização supra, e considerando a regularidade

dos documentos e a  inexistência de óbices concernentes à celebração do contrato/convênio, conclui­se que o processo
poderá,  em  seguida,  ser  submetido  ao  Exmo.  Senhor  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações para assinatura.

 
22.                                     Em razão do exposto, sugere­se a  restituição dos autos à Secretaria de Serviços de

Comunicação Eletrônica, para as providências cabíveis.  
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À consideração superior.
 
 

    Brasília, 25 de outubro de 2016
 
 
 

SOCORRO JANAINA M. LEONARDO
Advogada da União

[1] Art. 29.   A entidade vencedora deverá  submeter à aprovação do Ministério das Comunicações, no
prazo de quatro meses contado da data de adjudicação do objeto da licitação, os locais escolhidos para a montagem da
estação,  bem como as plantas,  orçamentos  e  todas  as demais  especificações  técnicas dos  equipamentos,  sob pena de
decair o direito à contratação, o que ocasionará a convocação dos licitantes remanescentes.

 
[2] Decreto nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012:
Art. 6º   Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus dispositivos se aplicam apenas

aos editais publicados após o início de sua vigência.
 
[3] Esclareça­se, por oportuno, que as disposições aplicam­se às outorgas dos serviços de radiodifusão

com fins exclusivamente educativos com as devidas adaptações, razão pela qual não há que se empregar no caso a regra
de pagamento, visto que inexistente nas outorgas dessa natureza.

 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000043803201267 e da chave de acesso f6662bc4

 

Documento  assinado  eletronicamente  por  SOCORRO  JANAINA  MAXIMIANO  LEONARDO,  de  acordo  com  os
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 13085789 no
endereço  eletrônico  http://sapiens.agu.gov.br.  Informações  adicionais:  Signatário  (a):  SOCORRO  JANAINA
MAXIMIANO  LEONARDO.  Data  e  Hora:  25­10­2016  10:41.  Número  de  Série:  13687331.  Emissor:  Autoridade
Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA ­ COREC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 02516/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53000.043803/2012­67
INTERESSADOS: FACULDADE ATENAS (CENTRO EDUCACIONAL HYARTE­ML LTDA
ASSUNTOS: Execução de serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, com fins exclusivamente
educativos.

 
1. Aprovo por seus próprios fundamentos fático­jurídicos o judicioso PARECER Nº 01173/2016/CONJUR­
MCTIC/CGU/AGU  da  lavra  da  Advogada  da  União  Dra.  Socorro  Janaina  M.  Leonardo,  pondo­me  acorde  com  as
providências alvitradas .
2. À consideração superior.

 
                                                                                                                                           Brasília,

25 de outubro de 2016.
 
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
Assistente Jurídico da União

Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000043803201267 e da chave de acesso f6662bc4

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 13234401 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
25­10­2016 17:02. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES

 
DESPACHO n. 02830/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53000.043803/2012­67
INTERESSADOS: FACULDADE ATENAS (CENTRO EDUCACIONAL HYARTE­ML LTDA
ASSUNTOS: EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA, EM FREQUÊNCIA
MODULADA, COM FINS EXCLUSIVAMENTE EDUCATIVOS.

 
1. Aprovo  o  DESPACHO  n.  02516/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU,  da  lavra  do  Dr.  Julio  Cesar
Ferreira Pereira, Assistente  Jurídico da União  e Coordenador  Jurídico de Radiodifusão Educativa  e Comunitária,  que
aprovou o PARECER n. 01173/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, da lavra da Dra. Socorro Janaina M. Leonardo,
Advogada da União.

                
2. Encaminhem­se os autos à Secretaria de Radiodifusão, em prosseguimento.

 
Brasília, 29 de novembro de 2016.
 
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
Advogado da União

Consultor Jurídico Adjunto substituto[1]

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000043803201267 e da chave de acesso f6662bc4

Notas

1. ^ Portaria nº 5.184, de 14 de novembro de 2016, Anexo  III, Art. 23,  inciso  IV, publicada no Diário Oficial da
União de 16 de novembro de 2016.

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 16066496 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
29­11­2016 17:12. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.043803/2012-67
 

De ordem, encaminha-se ao Departamento de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e de Fiscalização.

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
30/11/2016, às 09:38, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1530200 e o código CRC F37E12F7.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.043803/2012-67 SEI nº 1530200
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.043803/2012-67

Referência: PARECER nº 01173/2016/CONJURMCTIC/CGU/AGU 

Interessado:  FACULDADE ATENAS (CENTRO EDUCACIONAL HYARTE­
ML LTDA) 

Assunto: Execução  de  serviço  de  radiodifusão  sonora,  em  frequência 
modulada,  com  fins exclusivamente educativos. DEVOLUÇÃO DOS
AUTOS

 

            De ordem do Sr. Diretor Substituto, encaminho este processo à
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
(CGEC) para as providências cabíveis.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniella Borges Silverio
Ferreira, Administrador, em 30/11/2016, às 11:31, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1530348 e o código CRC 67B6E4DA.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.043803/2012-67 SEI nº 1530348
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

 

À
Secretaria de Radiodifusão - SERAD.

 

 

Referência: Processo nº 53000.043803/2012-67.

 

 

            Tendo em vista o disposto no Parecer nº 01173/2016/CONJUR
MCTIC/CGU/AGU (1530110), que opina pela viabilidade jurídica da assinatura de
contrato entre a União e a FACULDADE ATENAS (CENTRO EDUCACIONAL HYARTE-
ML LTDA), CNPJ nº 01.428.030/0001-66, para executar o Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na
localidade de João Pinheiro/MG, por meio do canal 291E, bem como pela
publicação da Portaria de outorga da permissão, havendo necessidade de
retificação da cláusula 2ª da minuta do contrato e atualização do titular da Pasta
Ministerial,  encaminha-se as Minutas devidamente atualizadas com vistas à
assinatura do Sr. Ministro​.

 

 

Atenciosamente,

 

 

MINUTA DE CONTRATO

 

CONTRATO DE
PERMISSÃO
CELEBRADO ENTRE A
UNIÃO E A FACULDADE
ATENAS (CENTRO
EDUCACIONAL HYARTE-
ML LTDA), PARA
EXECUTAR O SERVIÇO
DE RADIODIFUSÃO
SONORA EM
FREQUÊNCIA
MODULADA, COM FINS
EXCLUSIVAMENTE
EDUCATIVOS, NA
LOCALIDADE DE JOÃO
PINHEIRO, ESTADO DE
MINAS GERAIS.

 

 

                                   Aos __________________ dias do mês de ___________ do ano
dois mil e ________________, a UNIÃO, representada pelo Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, Gilberto Kassab, e a FACULDADE
ATENAS (CENTRO EDUCACIONAL HYARTE-ML LTDA), CNPJ nº 01.428.030/0001-66,
representada por seu Diretor Geral, Sr. Hiran Costa Rabelo, CI nº 1192821 -
SSP/DF, CPF/MF nº 773.766.506-44, assinam o presente Contrato de Permissão,
para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com
fins exclusivamente educativos, na localidade de João Pinheiro/MG, regendo-se
referida permissão pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes
e seus regulamentos e, cumulativamente, pelas cláusulas seguintes:

 

Cláusula 1ª.       Fica assegurado à Faculdade Atenas (Centro Educacional
Hyarte-ml Ltda) o direito de executar, sem exclusividade, na localidade de João
Pinheiro/MG, o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, visando aos superiores interesses do País e
subordinada às obrigações instituídas neste ato.

 

Cláusula 2ª.       A presente permissão é outorgada pelo prazo de 10
(dez) anos e entrará em vigor a partir do Decreto Legislativo.

 

Cláusula 3ª.       A permissionária é obrigada a:

 

a) publicar o extrato do presente contrato no Diário Oficial da União no prazo de
20 (vinte) dias, contado da data de sua assinatura;

 

b) após a obtenção de autorização de uso de radiofrequência junto à Agência
Nacional de Telecomunicações - ANATEL, a entidade outorgada fica autorizada a
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funcionar em caráter provisório até a emissão da licença definitiva de
funcionamento;

  

c) a estação deverá entrar em funcionamento no prazo de doze meses contado da
data de publicação da autorização de uso de radiofrequência;

 

d) admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos
transmissores, somente brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no
País, devidamente registrados e inscritos na entidade profissional competente.
Poderá ser permitida, em caráter excepcional e com autorização expressa do
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, a admissão de
especialistas estrangeiros, mediante contrato, conforme estabelecido no item 6 do
art. 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão;

 

e) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações
técnicas e operacionais fixadas pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, conforme estabelecido no item 14 do art. 28 do mesmo
Regulamento;

 

f) observar a não participação de seus dirigentes na administração de mais de
uma entidade executante do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma
localidade;

 

g) solicitar prévia aprovação do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações para constituir procurador com poderes para a prática de atos de
gerência e administração;

 

h) ter a sua diretoria ou gerência constituída por brasileiros, na forma da
Constituição Federal, os quais não poderão tomar posse nos cargos antes de
estarem aprovados pelo Poder Concedente, nem exercer mandato eletivo que lhes
assegure imunidade parlamentar, nem tampouco ocupar cargo de supervisão,
direção ou assessoramento na Administração Pública, do qual decorra foro
especial;

 

i) solicitar prévia autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações para modificar seus atos constitutivos, bem como para transferir a
outorga;

 

j) observar as normas fixadas pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações para execução do serviço;

 

k) criar, através da seleção de pessoal e de normas de trabalho, na estação,
condições eficazes para evitar a prática das infrações previstas na legislação
específica de radiodifusão;

 

l) submeter-se aos preceitos estabelecidos nas convenções internacionais e
regulamentos anexos, aprovados pelo Congresso Nacional, bem como a todas as
disposições contidas em leis, decretos, regulamentos, portarias, instruções ou
normas que existam ou venham a existir, referentes ou aplicáveis ao serviço;

 

m) facilitar a fiscalização, pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, das obrigações contraídas, prestando todas as informações que
lhe forem solicitadas;

 

n) suspender o serviço, no todo ou em parte, pelo tempo que for determinado, tão
logo seja notificada pela autoridade competente, fazendo cessar as transmissões
imediatamente após o recebimento da notificação, sem que, por isso, lhe assista
direito a qualquer indenização;

 

o) executar o serviço dentro das condições técnicas indicadas pelo órgão
competente.

 

Cláusula 4ª.       Na organização da programação, a entidade deverá:

 

a) subordinar os programas de informação e divertimento às finalidades
educativas e culturais da radiodifusão;

 

b) manter um elevado sentido moral e cívico, não permitindo a transmissão de
espetáculos, trechos musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras contrárias
à moral familiar e aos bons costumes;

 

c) não transmitir programas que atentem contra o sentimento público, expondo
pessoas a situações que, de alguma forma, redundem em constrangimento, ainda
que seu objetivo seja jornalístico;

 

d) destinar um mínimo de 5% (cinco por cento) do horário de sua programação
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diária à transmissão de serviço noticioso;

 

e) integrar gratuitamente as redes de radiodifusão, quando convocada pela
autoridade competente;

 

f) obedecer às instruções baixadas pela Justiça Eleitoral, referentes à propaganda
eleitoral;

 

g) não irradiar identificação da emissora utilizando denominação de fantasia, sem
que esteja previamente autorizada pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações;

 

h) irradiar o indicativo de chamada e a denominação autorizada de conformidade
com as normas baixadas pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações;

 

i) irradiar, com indispensável prioridade, e a título gratuito, os avisos expedidos
pela autoridade competente, em casos de perturbações da ordem pública,
incêndio ou inundação, bem como os relacionados com acontecimentos
imprevistos;

 

j) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos do serviço meteorológico;

 

k) manter em dia os registros da programação;

 

l) cumprir determinações estabelecidas na legislação referente a programas de
radiodifusão, que não se encontram previstos nesta cláusula.

 

Cláusula 5ª.       A frequência consignada à entidade não constitui direito
de propriedade e ficará sujeita às regras estabelecidas na legislação vigente, ou na
que vier disciplinar a execução do serviço, incidindo sobre essa frequência o direito
de posse da União.

 

Cláusula 6ª.             O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações poderá, a qualquer tempo, determinar que a entidade autorizada
atenda, dentro de determinado prazo, às exigências do processo técnico-científico,
tendo em vista sua maior perfeição e o mais alto rendimento dos serviços.

 

Cláusula 7ª.             O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações reserva-se, a qualquer tempo, a liberdade de restringir o emprego
de nova frequência, tendo em vista evitar interferência e tirar o melhor proveito
das que já tenham sido consignadas.

 

Cláusula 8ª.             O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações poderá, a qualquer tempo, proceder à revisão ou substituição das
frequências consignadas, por motivo de ordem técnica, de defesa nacional ou de
necessidade dos serviços federais.

 

Parágrafo único.        A substituição de frequência poderá se dar, ainda, a
requerimento da entidade, desde que haja possibilidade técnica e não importe a
substituição em prejuízo para outras executantes de serviços de radiodifusão.

 

Cláusula 9ª.       A permissionária autorizada deverá iniciar a execução
do serviço em caráter definitivo, dentro do prazo estabelecido, sob pena de
cancelamento da outorga, ficando, em consequência, liberada a frequência no
Plano Básico de Distribuição de Canais, relativo ao serviço outorgado, sem que a
entidade tenha qualquer direito a indenização ou a restituição.

 

Cláusula 10ª.             O não cumprimento das leis, regulamentos e
disposições normativas, aplicáveis à radiodifusão, sujeita a entidade às
penalidades estabelecidas na legislação vigente.

 

Cláusula 11ª.       As penalidades por infração na execução do serviço
estão previstas nas leis, regulamentos e disposições normativas aplicáveis à
radiodifusão.

 

Cláusula 12ª.             Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga de
autorização pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, a
pedido da permissionária, ou por decisão judicial, considerar-se-á o Contrato
automaticamente rescindido.

 

Cláusula 13ª.       Findo o prazo da outorga, se não houver renovação,
será a permissão declarada perempta, sem que a entidade tenha direito a
qualquer indenização.
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Cláusula 14ª.       As partes elegem o foro de Brasília/DF para dirimir
qualquer dúvida proveniente deste contrato.

 

Cláusula 15ª.       Cópia do presente contrato será juntada ao processo
da entidade ora contratada.

 

Cláusula 16ª.      A eficácia do presente Contrato está condicionada à
publicação da Portaria Ministerial de outorga da permissão, bem como do
correspondente Decreto Legislativo.

 

E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente Contrato de Permissão em 2
(duas) vias de igual teor e forma, que contém 5 (cinco) folhas, todas numeradas e
rubricadas, com exceção da última, que vai assinada, perante 2 (duas)
testemunhas.

 

 

                        _________________________________________    

             Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
                                 

 

                             _____________________________________

                                                 Permissionária

 

_________________________________________     _____________________________________

                               Testemunha                                                                Testemunha

CPF:_____________________________________    CPF:_________________________________

 

MINUTA DE PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO
 
 
 

PORTARIA No                       , DE            DE                          DE          .
 
 
 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, de acordo com o art. 31-A do
Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e alterações posteriores, e tendo
em vista o que consta do Processo Administrativo nº 53000.043803/2012-67,
resolve:

 

Art. 1° Consolidar os dados da outorga da permissão do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de João Pinheiro, estado de Minas Gerais, que terá as
seguintes características:

 

I - a execução do serviço será realizada pela FACULDADE ATENAS
(CENTRO EDUCACIONAL HYARTE-ML LTDA), vencedora do processo de seleção
pública, objeto do Aviso de Habilitação nº 04, de 12 de julho de 2012, conforme
Despacho que adjudicou a referida outorga, publicado no Diário Oficial da União de
4 de agosto de 2015;

 

II - o local de instalação da estação da emissora e a utilização de seus
equipamentos foram aprovados, por meio do Despacho nº 2034, de 2015,
assinado pelo Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de
Serviços de Comunicação Eletrônica em 12 de fevereiro de 2016; e

 

III - as principais obrigações a serem cumpridas pela concessionária
são objeto do contrato de permissão da outorga, assinado pela entidade, nos
termos da legislação vigente.

 

Art. 2º A eficácia da presente Portaria está condicionada à publicação
do Portaria Ministerial de outorga da permissão, bem como do correspondente
Decreto Legislativo de ratificação pelo Congresso Nacional.

 

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

MINUTA DE PORTARIA DO MINISTRO
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PORTARIA No                       , DE            DE                          DE          .

 
 
 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art.
6º, § 2º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de
16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo
nº 53000.043803/2012-67, resolve:

 

Art. 1° Outorgar permissão à Faculdade Atenas (Centro Educacional
Hyarte-ml Ltda), para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com
fins exclusivamente educativos, na localidade de João Pinheiro, estado de Minas
Gerais.

 

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações
assumidas pela outorgada.

 

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVO

 

 

EM nº        /          /MC

Brasília,            de                         de 201_.

 

       Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.        Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.043803/2012-
67, relativo ao procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de João Pinheiro, estado de Minas Gerais, constante do
Aviso de Habilitação nº 04, de 12 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da
União de 13 de julho de 2012, cujo objeto foi adjudicado à Faculdade Atenas
(Centro Educacional Hyarte-ml Ltda), por intermédio do Despacho de
Homologação nº 1.005, de 2015, publicado no Diário Oficial da União de 4 de
agosto de 2015, em conformidade com a Portaria n° 355, de 12 de julho de 2012,
publicada no Diário Oficial da União de 13 de julho de 2012.

 

2.       Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído,
de acordo com a legislação aplicável à matéria, demonstrando possuir a entidade
as qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida
pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

 

3.               Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato,
acompanhado do processo correspondente.

 

        Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

ANEXO À EM Nº ___/MC, DE ___ DE ______ DE 201_.
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1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências.

 
Encaminhamento de processo para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos,

na localidade de João Pinheiro, estado de Minas Gerais.
 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta.

 
Necessidade de encaminhamento do processo para publicação da Portaria Ministerial de outorga da permissão, bem como do correspondente

Decreto Legislativo de ratificação pelo Congresso Nacional.
 

3. Alternativas existentes às medidas propostas.

 
Não há.

 

4. Custos.

 
Não há.

 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato
proposto for medida provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime
de urgência).

 
Não se aplica.

 

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa
vir a tê-lo).

 
Não há.

 

7. Alterações propostas (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-
lo).

 
Texto atual Texto Proposto

Não se aplica.  
 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico.

 

Portaria de outorga e assinatura de contrato/convênio de permissão para exploração de serviço
de radiodifusão sonora, em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, referente
à localidade de João Pinheiro, no estado de Minas Gerais: viabilidade jurídica.

 
 

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis
Junior, Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações
da União, Substituto, em 22/12/2016, às 15:45, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 05/01/2017, às 11:48, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1547010 e o código CRC 3B10F56D.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.043803/2012-67 SEI nº 1547010
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PORTARIA Nº 170/2017/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, de acordo com o art. 31-A do
Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e alterações posteriores, e tendo
em vista o que consta do Processo Administrativo nº 53000.043803/2012-67,
resolve:

 

Art. 1° Consolidar os dados da outorga da permissão do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de João Pinheiro, estado de Minas Gerais, que terá as
seguintes características:

 

I - a execução do serviço será realizada pela FACULDADE ATENAS
(CENTRO EDUCACIONAL HYARTE-ML LTDA), vencedora do processo de seleção
pública, objeto do Aviso de Habilitação nº 04, de 12 de julho de 2012, conforme
Despacho que adjudicou a referida outorga, publicado no Diário Oficial da União de
4 de agosto de 2015;

 

II - o local de instalação da estação da emissora e a utilização de seus
equipamentos foram aprovados, por meio do Despacho nº 2034, de 2015,
assinado pelo Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de
Serviços de Comunicação Eletrônica em 12 de fevereiro de 2016; e

 

III - as principais obrigações a serem cumpridas pela concessionária
são objeto do contrato de permissão da outorga, assinado pela entidade, nos
termos da legislação vigente.

 

Art. 2º A eficácia da presente Portaria está condicionada à publicação
do Portaria Ministerial de outorga da permissão, bem como do correspondente
Decreto Legislativo de ratificação pelo Congresso Nacional.

 

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
12/04/2017, às 16:08, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1607043 e o código CRC 62FD40F5.
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Referência: Processo nº 53000.043803/2012-67 SEI nº 1607043
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PORTARIA Nº 171/2017/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art.
6º, § 2º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de
16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo
nº 53000.043803/2012-67, resolve:

 

Art. 1° Outorgar permissão à Faculdade Atenas (Centro Educacional
Hyarte-ml Ltda), para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com
fins exclusivamente educativos, na localidade de João Pinheiro, estado de Minas
Gerais.

 

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações
assumidas pela outorgada.

 

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
12/04/2017, às 16:08, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1607055 e o código CRC F00E69F6.

Referência: Processo nº 53000.043803/2012-67 SEI nº 1607055
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EM nº        /MCTIC/2016
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.        Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.043803/2012-
67, relativo ao procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de João Pinheiro, estado de Minas Gerais, constante do
Aviso de Habilitação nº 04, de 12 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da
União de 13 de julho de 2012, cujo objeto foi adjudicado à Faculdade Atenas
(Centro Educacional Hyarte-ml Ltda), por intermédio do Despacho de
Homologação nº 1.005, de 2015, publicado no Diário Oficial da União de 4 de
agosto de 2015, em conformidade com a Portaria n° 355, de 12 de julho de 2012,
publicada no Diário Oficial da União de 13 de julho de 2012.

 

2.       Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído,
de acordo com a legislação aplicável à matéria, demonstrando possuir a entidade
as qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida
pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

 

3.               Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato,
acompanhado do processo correspondente.

 

        Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

ANEXO À EM Nº ___/MC, DE ___ DE ______ DE 201_.

 

 

 

1. ANEXO A EM  Nº              /MCTIC, DE     DE     DE 2016.

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências: Outorga permissão a Faculdade
Atenas (Centro Educacional Hyarte-ml Ltda), sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora
em Frequência Modulada com fins exclusivamente educativos, na localidade de João Pinheiro, estado de
Minas Gerais.

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta: Edição de Decreto
Outorga permissão a Faculdade Atenas (Centro Educacional Hyarte-ml Ltda), sem direito de exclusividade,
o serviço de radiodifusão sonora em Frequência Modulada com fins exclusivamente educativos, na
localidade de João Pinheiro, estado de Minas Gerais., que produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional.

3. Alternativas existentes à medida proposta: Não há

4. Custos: Não há

5. Razões que justificam a urgência: Não se aplica
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6. Impacto sobre o meio ambiente: Não há 

7. Alterações Propostas: (a ser preenchido somente no caso de alteração de Medida Provisória): Não se
aplica

8. Síntese do Parecer do Órgão Jurídico: Viabilidade jurídica considerando a regularidade dos
documentos e a inexistência de óbices concernentes à outorga de permissão.

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
12/04/2017, às 16:08, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1607038 e o código CRC 39BB30A5.

Referência: Processo nº 53000.043803/2012-67 SEI nº 1607038
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CONTRATO DE PERMISSÃO CELEBRADO ENTRE A UNIÃO E A FACULDADE ATENAS
(CENTRO EDUCACIONAL HYARTE-ML LTDA), PARA EXECUTAR O SERVIÇO DE
RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA, COM FINS
EXCLUSIVAMENTE EDUCATIVOS, NA LOCALIDADE DE JOÃO PINHEIRO, ESTADO DE
MINAS GERAIS.

 

 

                                   Aos __________________ dias do mês de ___________ do ano
dois mil e ________________, a UNIÃO, representada pelo Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, Gilberto Kassab, e a FACULDADE
ATENAS (CENTRO EDUCACIONAL HYARTE-ML LTDA), CNPJ nº 01.428.030/0001-66,
representada por seu Diretor Geral, Sr. Hiran Costa Rabelo, CI nº 1192821 -
SSP/DF, CPF/MF nº 773.766.506-44, assinam o presente Contrato de Permissão,
para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com
fins exclusivamente educativos, na localidade de João Pinheiro/MG, regendo-se
referida permissão pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes
e seus regulamentos e, cumulativamente, pelas cláusulas seguintes:

 

Cláusula 1ª.       Fica assegurado à Faculdade Atenas (Centro Educacional
Hyarte-ml Ltda) o direito de executar, sem exclusividade, na localidade de João
Pinheiro/MG, o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, visando aos superiores interesses do País e
subordinada às obrigações instituídas neste ato.

 

Cláusula 2ª.       A presente permissão é outorgada pelo prazo de 10
(dez) anos e entrará em vigor a partir do Decreto Legislativo.

 

Cláusula 3ª.       A permissionária é obrigada a:

 

a) publicar o extrato do presente contrato no Diário Oficial da União no prazo de
20 (vinte) dias, contado da data de sua assinatura;

 

b) após a obtenção de autorização de uso de radiofrequência junto à Agência
Nacional de Telecomunicações - ANATEL, a entidade outorgada fica autorizada a
funcionar em caráter provisório até a emissão da licença definitiva de
funcionamento;

  

c) a estação deverá entrar em funcionamento no prazo de doze meses contado da
data de publicação da autorização de uso de radiofrequência;

 

d) admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos
transmissores, somente brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no
País, devidamente registrados e inscritos na entidade profissional competente.
Poderá ser permitida, em caráter excepcional e com autorização expressa do
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, a admissão de
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especialistas estrangeiros, mediante contrato, conforme estabelecido no item 6 do
art. 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão;

 

e) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações
técnicas e operacionais fixadas pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, conforme estabelecido no item 14 do art. 28 do mesmo
Regulamento;

 

f) observar a não participação de seus dirigentes na administração de mais de
uma entidade executante do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma
localidade;

 

g) solicitar prévia aprovação do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações para constituir procurador com poderes para a prática de atos de
gerência e administração;

 

h) ter a sua diretoria ou gerência constituída por brasileiros, na forma da
Constituição Federal, os quais não poderão tomar posse nos cargos antes de
estarem aprovados pelo Poder Concedente, nem exercer mandato eletivo que lhes
assegure imunidade parlamentar, nem tampouco ocupar cargo de supervisão,
direção ou assessoramento na Administração Pública, do qual decorra foro
especial;

 

i) solicitar prévia autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações para modificar seus atos constitutivos, bem como para transferir a
outorga;

 

j) observar as normas fixadas pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações para execução do serviço;

 

k) criar, através da seleção de pessoal e de normas de trabalho, na estação,
condições eficazes para evitar a prática das infrações previstas na legislação
específica de radiodifusão;

 

l) submeter-se aos preceitos estabelecidos nas convenções internacionais e
regulamentos anexos, aprovados pelo Congresso Nacional, bem como a todas as
disposições contidas em leis, decretos, regulamentos, portarias, instruções ou
normas que existam ou venham a existir, referentes ou aplicáveis ao serviço;

 

m) facilitar a fiscalização, pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, das obrigações contraídas, prestando todas as informações que
lhe forem solicitadas;

 

n) suspender o serviço, no todo ou em parte, pelo tempo que for determinado, tão
logo seja notificada pela autoridade competente, fazendo cessar as transmissões
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imediatamente após o recebimento da notificação, sem que, por isso, lhe assista
direito a qualquer indenização;

 

o) executar o serviço dentro das condições técnicas indicadas pelo órgão
competente.

 

Cláusula 4ª.       Na organização da programação, a entidade deverá:

 

a) subordinar os programas de informação e divertimento às finalidades
educativas e culturais da radiodifusão;

 

b) manter um elevado sentido moral e cívico, não permitindo a transmissão de
espetáculos, trechos musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras contrárias
à moral familiar e aos bons costumes;

 

c) não transmitir programas que atentem contra o sentimento público, expondo
pessoas a situações que, de alguma forma, redundem em constrangimento, ainda
que seu objetivo seja jornalístico;

 

d) destinar um mínimo de 5% (cinco por cento) do horário de sua programação
diária à transmissão de serviço noticioso;

 

e) integrar gratuitamente as redes de radiodifusão, quando convocada pela
autoridade competente;

 

f) obedecer às instruções baixadas pela Justiça Eleitoral, referentes à propaganda
eleitoral;

 

g) não irradiar identificação da emissora utilizando denominação de fantasia, sem
que esteja previamente autorizada pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações;

 

h) irradiar o indicativo de chamada e a denominação autorizada de conformidade
com as normas baixadas pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações;

 

i) irradiar, com indispensável prioridade, e a título gratuito, os avisos expedidos
pela autoridade competente, em casos de perturbações da ordem pública,
incêndio ou inundação, bem como os relacionados com acontecimentos
imprevistos;

 

j) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos do serviço meteorológico;
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k) manter em dia os registros da programação;

 

l) cumprir determinações estabelecidas na legislação referente a programas de
radiodifusão, que não se encontram previstos nesta cláusula.

 

Cláusula 5ª.       A frequência consignada à entidade não constitui direito
de propriedade e ficará sujeita às regras estabelecidas na legislação vigente, ou na
que vier disciplinar a execução do serviço, incidindo sobre essa frequência o direito
de posse da União.

 

Cláusula 6ª.             O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações poderá, a qualquer tempo, determinar que a entidade autorizada
atenda, dentro de determinado prazo, às exigências do processo técnico-científico,
tendo em vista sua maior perfeição e o mais alto rendimento dos serviços.

 

Cláusula 7ª.             O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações reserva-se, a qualquer tempo, a liberdade de restringir o emprego
de nova frequência, tendo em vista evitar interferência e tirar o melhor proveito
das que já tenham sido consignadas.

 

Cláusula 8ª.             O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações poderá, a qualquer tempo, proceder à revisão ou substituição das
frequências consignadas, por motivo de ordem técnica, de defesa nacional ou de
necessidade dos serviços federais.

 

Parágrafo único.        A substituição de frequência poderá se dar, ainda, a
requerimento da entidade, desde que haja possibilidade técnica e não importe a
substituição em prejuízo para outras executantes de serviços de radiodifusão.

 

Cláusula 9ª.       A permissionária autorizada deverá iniciar a execução
do serviço em caráter definitivo, dentro do prazo estabelecido, sob pena de
cancelamento da outorga, ficando, em consequência, liberada a frequência no
Plano Básico de Distribuição de Canais, relativo ao serviço outorgado, sem que a
entidade tenha qualquer direito a indenização ou a restituição.

 

Cláusula 10ª.             O não cumprimento das leis, regulamentos e
disposições normativas, aplicáveis à radiodifusão, sujeita a entidade às
penalidades estabelecidas na legislação vigente.

 

Cláusula 11ª.       As penalidades por infração na execução do serviço
estão previstas nas leis, regulamentos e disposições normativas aplicáveis à
radiodifusão.

 

Cláusula 12ª.             Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga de
autorização pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, a
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pedido da permissionária, ou por decisão judicial, considerar-se-á o Contrato
automaticamente rescindido.

 

Cláusula 13ª.       Findo o prazo da outorga, se não houver renovação,
será a permissão declarada perempta, sem que a entidade tenha direito a
qualquer indenização.

 

Cláusula 14ª.       As partes elegem o foro de Brasília/DF para dirimir
qualquer dúvida proveniente deste contrato.

 

Cláusula 15ª.       Cópia do presente contrato será juntada ao processo
da entidade ora contratada.

 

Cláusula 16ª.      A eficácia do presente Contrato está condicionada à
publicação da Portaria Ministerial de outorga da permissão, bem como do
correspondente Decreto Legislativo.

 

E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente Contrato de Permissão em 2
(duas) vias de igual teor e forma, que contém 5 (cinco) folhas, todas numeradas e
rubricadas, com exceção da última, que vai assinada, perante 2 (duas)
testemunhas.

 

 

                        _________________________________________    

             Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
                                 

 

                             _____________________________________

                                                 Permissionária

 

_________________________________________     _____________________________________

                               Testemunha                                                                Testemunha

CPF:_____________________________________    CPF:_________________________________

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
12/04/2017, às 16:08, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1607059 e o código CRC 9DE26513.

Referência: Processo nº 53000.043803/2012-67 SEI nº 1607059
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

NOTA TÉCNICA Nº 8766/2017/SEI-MCTIC

Referência: Processo nº 53000.043803/2012-67

Assunto: Convocação para assinatura do Contrato de Permissão de
Outorga de Serviço de Radiodifusão com fins exclusivamente Educativos.

 

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            Tratam os autos de assinatura de contrato, relativo à outorga
deferida à FACULDADE ATENAS (CENTRO EDUCACIONAL HYARTE-ML LTDA), CNPJ
nº 01.428.030/0001-66, para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de João
Pinheiro/MG, por meio do canal 291E, de acordo com o Despacho de Homologação
nº 1.005/2015/SEI-MC, publicado no Diário Oficial da União de 4 de agosto de 2015.

 

ANÁLISE

2.      Realizada a instrução, em conformidade com o que estabelece a
Ordem de Serviço Conjunta SSCE/CONJUR nº 1, de 3 de novembro de 2004, em
seu Art. 5º, o processo foi encaminhado à Consultoria Jurídica, acompanhado da
minuta do Contrato de Permissão, para apreciação quanto à sua regularidade
técnico-jurídica, com vistas à assinatura do contrato, tendo sido devolvido à esta
Coordenação, instruído pelo Parecer nº 01173/2016/CONJURMCTIC/CGU/AGU
(1530110), que considerou o processo apto para prosseguimento, tendo a minuta
supracitada sido, então, submetida ao Senhor Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações para assinatura.

 

CONCLUSÃO

3.            Diante do exposto, opinamos pelo encaminhamento de cópia da
presente Nota Técnica, por meio de ofício, com vistas à convocação do
interessado para a assinatura do Contrato deferida à entidade supracitada, que
ocorrerá às 15h do dia 02 de junho de 2017, neste Ministério das
Comunicações, sob pena de cancelamento da outorga em apreço.

 

 

À consideração superior.
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Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis
Junior, Coordenador do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 20/04/2017, às 13:46, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota, Técnico
de Nível Superior, em 20/04/2017, às 13:46, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1825077 e o código CRC 6456512A.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.043803/2012-67 SEI nº 1825077
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3º andar, sala 301 Oeste

70044-900 – Brasília – DF
2027-6890

Ofício nº 17911/2017/SEI-MCTIC

Ao Senhor
HIRAN COSTA RABELO
Representante Legal da Faculdade Atenas (Centro Educacional Hyarte-Ml Ltda)
Rua Euridamas Avelino de Barros, nº 60 - Bairro: Lavrado
38600-000  / Paracatu – MG

 

Assunto: Convocação para assinatura do Contrato de Permissão -
 Processo nº 53000.043803/2012-67.

 

 

Senhor Representante Legal,

 

1. Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da  NOTA TÉCNICA Nº 8766/2017/SEI-MCTIC,
com vistas à convocação para assinatura de contrato relativo à outorga do Serviço
de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de João Pinheiro/MG, deferida à entidade acima
referenciada supracitada, convocando o Sr. Hiran Costa Rabelo a comparecer a
este Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, sala de
atendimento ao público, sito à Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Sede, Sala T-
25,  às 15h do dia 02 de junho de 2017.

 

2. Informamos ainda que a assinatura do Contrato pode se dar por
pessoa diversa, desde que apresentada Procuração devidamente assinada pelo
S r . Hiran Costa Rabelo (dirigente constante do contrato) dando poderes
específicos para assinatura do mesmo.

 

 

Atenciosamente,

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis
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Junior, Coordenador do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 20/04/2017, às 13:46, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1825084 e o código CRC 0A01AD1D.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 17911/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.043803/2012-67 - Nº SEI: 1825084
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Correspondência Eletrônica - 1828603

Data de Envio: 
  24/04/2017 14:06:40

De: 
  MCTIC/SDEDU (SEI-MC) <sdedu.sei@mctic.gov.br>

Para:
    faculdade@atenas.edu.br

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério da Ciência, tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.043803/2012-67
Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Nota_Tecnica_1825077.html
    Oficio_1825084.html
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EXTRATO DE CONTRATO

 

PARTES: União e Faculdade Atenas (Centro Educacional Hyarte-ML LTDA).

ESPÉCIE: Contrato de Permissão outorgada por meio da Portaria nº 171, de 12 de
abril de 2017.

OBJETO: Execução do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada,
com fins exclusivamente educativos, na localidade de João Pinheiro, Estado de
Minas Gerais.

VIGÊNCIA: A presente permissão é outorgada pelo prazo de 10 (dez) anos e
entrará em vigor a partir da publicação do Decreto Legislativo.

DATA E ASSINATURA: Gilberto Kassab – Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, em 12 de abril de 2017, e Hiran Costa Rabelo – Diretor
Geral da Faculdade Atenas (Centro Educacional Hyarte-ML LTDA), em 02 de junho
de 2017.

 

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 10/05/2017, às 15:23, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1867186 e o código CRC 6B68F5AB.

Referência: Processo nº 53000.043803/2012-67 SEI nº 1867186
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3º andar, sala 301 Oeste

70044-900 – Brasília – DF
2027-6890

Ofício nº 20408/2017/SEI-MCTIC

Ao Senhor
HIRAN COSTA RABELO
Representante Legal da Faculdade Atenas (Centro Educacional Hyarte-Ml Ltda)
Rua Euridamas Avelino de Barros, nº 60 - Bairro: Lavrado
38600-000  / Paracatu – MG

 

 

Assunto: Comunica prazo para publicação do extrato do contrato no Diário
Oficial da União - Processo nº 53000.043803/2012-67.

 

 

  Senhor Representante Legal,

 

1.      Formalizada a outorga de permissão para a execução do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de João Pinheiro, Estado de Minas Gerais, por meio do
contrato celebrado entre a União e a Faculdade Atenas (Centro Educacional
Hyarte-ML LTDA) , informo que, nos termos do art. 31, §2º, do Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de 16 de
janeiro de 2012, essa concessionária deverá providenciar a publicação do
contrato, em extrato, no Diário Oficial da União, no prazo de 20 (vinte) dias,
contado da data de sua assinatura, bem como a publicação da Portaria nº
170/2017/SEI-MCTIC de consolidação dos dados da outorga e da Portaria nº
171/2017/SEI-MCTIC de outorga da permissão.

 

2.      Solicito, por oportuno, especial atenção à data do vencimento do
boleto bancário (anexo), emitido pela Imprensa Nacional, referente à publicação
da matéria naquele periódico, que estipula o prazo máximo de 10 (dez) dias para
o recolhimento do valor da referida publicação.

 

    Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações
da União, em 10/05/2017, às 14:33, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1867221 e o código CRC 5428D5D8.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 20408/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.043803/2012-67 - Nº SEI: 1867221
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

   Data de envio: 01/06/2017 09:46:09

   Origem: Secretaria de Radiodifusão

   Operador: Sayonara Leonez Medeiros Coelho Cintra

   Ofício: 4367193

   Data prevista de publicação: 02/06/2017

   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 3

   Forma de pagamento: Boleto Avulso

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

9896280 EXTRATO DE CONTRATO_RTF.rtf
c58ed65edf1b936c

c5f1d95d2e66a48c
4,00  

 Total da matéria 4,00 R$ 132,16

TOTAL DO OFICIO 4,00 R$ 132,16

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4367193

1 de 1 01/06/2017 09:48
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Recibo do Sacado

001-9 00198.41808 50000.000005 04367.193218 2 71970000013216
Cedente Código do Cedente Espécie Quantidade Nosso número

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X R$ 0001 00000000004367193
Número do documento CPF/CNPJ Vencimento Valor documento

4 04.196.645/0001-00 21/06/2017 132,16
(-) Desconto / Abatimento (-) Outras deduções (+) Mora / Multa (+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado

Sacado

Faculdade Atenas (Centro Educacional Hyarte-Ml Ltda)
Rua Euridamas Avelino de Barros, nº 60,, Bairro: Lavrado
Paracatu, MG - CEP: 38600-000

Instruções Autenticação mecânica

A publicação da(s) matéria(s) está condicionada à compensação bancária deste documento, com previsão de publicação de, no mínimo, dois dias úteis
após o pagamento.
Após vencimento, este boleto perde a validade.

Referente a publicação do ofício 4367193 enviado em 01/06/2017
Corte na linha pontilhada

001-9 00198.41808 50000.000005 04367.193218 2 71970000013216
Local de pagamento Vencimento

Pagável em qualquer Banco até o vencimento 21/06/2017
Cedente Agência/Código cedente

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X
Data do documento N  documentoo Espécie doc. Aceite Data process. Nosso número

01/06/2017 4 ND N 01/06/2017 00000000004367193
Uso do banco / Convênio Carteira Espécie Quantidade Valor Documento (=) Valor documento

33804/841805 18 / 124 R$ 0001 132,16 132,16

Instruções

Após vencimento, este boleto perde a validade.

.

Referente a publicação do ofício 4367193 enviado em 01/06/2017

(-) Desconto / Abatimento

(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa

(+) Outros acréscimos

(=) Valor cobrado

Sacado

Faculdade Atenas (Centro Educacional Hyarte-Ml Ltda)
Rua Euridamas Avelino de Barros, nº 60,, Bairro: Lavrado
Paracatu, MG - CEP: 38600-000

Cód. baixa

Sacador/Avalista Autenticação mecânica - Ficha de Compensação

Corte na linha pontilhada
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

   Data de envio: 01/06/2017 09:50:55

   Origem: Secretaria de Radiodifusão

   Operador: Sayonara Leonez Medeiros Coelho Cintra

   Ofício: 4367189

   Data prevista de publicação: 02/06/2017

   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 3

   Forma de pagamento: Boleto Avulso

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

9896298 PORTARIA N 170_RTF.rtf
ffa30a032c91be8a

cf1fe734a7a257df
10,00  

 Total da matéria 10,00 R$ 330,40

TOTAL DO OFICIO 10,00 R$ 330,40

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4367189

1 de 1 01/06/2017 09:52
Outros (origem externa) RECIBO IN - PORTARIA 170 (1923636)         SEI 53000.043803/2012-67 / pg. 73



Recibo do Sacado

001-9 00198.41808 50000.000005 04367.189216 7 71970000033040
Cedente Código do Cedente Espécie Quantidade Nosso número

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X R$ 0001 00000000004367189
Número do documento CPF/CNPJ Vencimento Valor documento

4 04.196.645/0001-00 21/06/2017 330,40
(-) Desconto / Abatimento (-) Outras deduções (+) Mora / Multa (+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado

Sacado

Faculdade Atenas (Centro Educacional Hyarte-Ml Ltda)
Rua Euridamas Avelino de Barros, nº 60,, Bairro: Lavrado
Paracatu, MG - CEP: 38600-000

Instruções Autenticação mecânica

A publicação da(s) matéria(s) está condicionada à compensação bancária deste documento, com previsão de publicação de, no mínimo, dois dias úteis
após o pagamento.
Após vencimento, este boleto perde a validade.

Referente a publicação do ofício 4367189 enviado em 01/06/2017
Corte na linha pontilhada

001-9 00198.41808 50000.000005 04367.189216 7 71970000033040
Local de pagamento Vencimento

Pagável em qualquer Banco até o vencimento 21/06/2017
Cedente Agência/Código cedente

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X
Data do documento N  documentoo Espécie doc. Aceite Data process. Nosso número

01/06/2017 4 ND N 01/06/2017 00000000004367189
Uso do banco / Convênio Carteira Espécie Quantidade Valor Documento (=) Valor documento

33804/841805 18 / 124 R$ 0001 330,40 330,40

Instruções

Após vencimento, este boleto perde a validade.

.

Referente a publicação do ofício 4367189 enviado em 01/06/2017

(-) Desconto / Abatimento

(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa

(+) Outros acréscimos

(=) Valor cobrado

Sacado

Faculdade Atenas (Centro Educacional Hyarte-Ml Ltda)
Rua Euridamas Avelino de Barros, nº 60,, Bairro: Lavrado
Paracatu, MG - CEP: 38600-000

Cód. baixa

Sacador/Avalista Autenticação mecânica - Ficha de Compensação

Corte na linha pontilhada
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

   Data de envio: 01/06/2017 09:59:41

   Origem: Secretaria de Radiodifusão

   Operador: Sayonara Leonez Medeiros Coelho Cintra

   Ofício: 4367208

   Data prevista de publicação: 02/06/2017

   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 3

   Forma de pagamento: Boleto Avulso

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

9896322 PORTARIA N 171_RTF.rtf
68c9311384aff476

83e3e4debe066a73
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

TOTAL DO OFICIO 8,00 R$ 264,32

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4367208

1 de 1 01/06/2017 10:00
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Recibo do Sacado

001-9 00198.41808 50000.000005 04367.208214 1 71970000026432
Cedente Código do Cedente Espécie Quantidade Nosso número

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X R$ 0001 00000000004367208
Número do documento CPF/CNPJ Vencimento Valor documento

4 04.196.645/0001-00 21/06/2017 264,32
(-) Desconto / Abatimento (-) Outras deduções (+) Mora / Multa (+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado

Sacado

Faculdade Atenas (Centro Educacional Hyarte-Ml Ltda)
Rua Euridamas Avelino de Barros, nº 60,, Bairro: Lavrado
Paracatu, MG - CEP: 38600-000

Instruções Autenticação mecânica

A publicação da(s) matéria(s) está condicionada à compensação bancária deste documento, com previsão de publicação de, no mínimo, dois dias úteis
após o pagamento.
Após vencimento, este boleto perde a validade.

Referente a publicação do ofício 4367208 enviado em 01/06/2017
Corte na linha pontilhada

001-9 00198.41808 50000.000005 04367.208214 1 71970000026432
Local de pagamento Vencimento

Pagável em qualquer Banco até o vencimento 21/06/2017
Cedente Agência/Código cedente

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X
Data do documento N  documentoo Espécie doc. Aceite Data process. Nosso número

01/06/2017 4 ND N 01/06/2017 00000000004367208
Uso do banco / Convênio Carteira Espécie Quantidade Valor Documento (=) Valor documento

33804/841805 18 / 124 R$ 0001 264,32 264,32

Instruções

Após vencimento, este boleto perde a validade.

.

Referente a publicação do ofício 4367208 enviado em 01/06/2017

(-) Desconto / Abatimento

(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa

(+) Outros acréscimos

(=) Valor cobrado

Sacado

Faculdade Atenas (Centro Educacional Hyarte-Ml Ltda)
Rua Euridamas Avelino de Barros, nº 60,, Bairro: Lavrado
Paracatu, MG - CEP: 38600-000

Cód. baixa

Sacador/Avalista Autenticação mecânica - Ficha de Compensação

Corte na linha pontilhada
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0 1 2 5 0 . 0 0 11 3 6 / 2 0 1 7 - 1 2 TELEVISÃO NORTE BAIANO LTDA JUAZEIRO BA 1517/2017/SEI-MCTIC, DE 14/02/2017
0 1 2 5 0 . 0 11 8 2 5 / 2 0 1 6 - 4 6 FUNDAÇÃO VILA REAL NITERÓI RJ 1511/2017/SEI-MCTIC, DE 10/02/2017
01250.000694/2017-52 REDE BRASILEIRA DE RÁDIO E TELEVISÃO LTDA GOIÂNIA GO 1490/2017/SEI-MCTIC, DE 13/02/2017
53000.032627/2013-19 TV MAR LTDA S A N TO S SP 1162/2017/SEI-MCTIC, DE 12/01/2017
53900.055422/2016-19 TEMPO FM LTDA F O RTA L E Z A CE 1573/2017/SEI-MCTIC, DE 19/01/2017
53900.015953/2014-07 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DIX-SEPTIENSE GOVERNADOR DIX-SEPT ROSADO RN 3888/2017/SEI-MCTIC, DE 06/02/2017

ANA CLARA SILVA LOPES

EDITAL No- 43 - SEI-MCTIC, DE 5 DE JUNHO DE 2017

A Coordenadora-Geral de Fiscalização de Outorgas, substituta, do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, da Secretaria de Radiodifusão do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, de conformidade com a competência conferida no art. 50, inciso VI, Anexo IV, da Portaria nº 5.184, de 14 de Novembro de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 16 de novembro
de 2016, NOTIFICA, por meio deste Edital, as entidades abaixo indicadas a apresentarem pedido de reconsideração ou recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da publicação deste, conforme o disposto no art.
24, § 2º do Código Brasileiro de Telecomunicações, com redação dada pela Lei nº 5.535, de 20 de novembro de 1968, uma vez que todas as tentativas de entrega da notificação efetuadas pelos Correios foram frustradas.
Ressalta-se que as sanções foram publicadas no Diário Oficial da União e a não apresentação do pedido de reconsideração ou do recurso caracterizará desistência deste direito. A documentação deverá ser encaminhada
por intermédio do módulo de Peticionamento Eletrônico - CADSEI, disponível no seguinte endereço: http://sistema.mc.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf ou, se tratando de radiodifusão comunitária,
também poderá ser encaminhado através do endereço: Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - Anexo - Ala Oeste - 3º Andar - CEP: 70.044-900 - Brasília - DF.

Processo Entidade Localidade UF Serviço Ato da Aplicação da Sanção Enquadramento
53504.004859/2013 RÁDIO DIÁRIO FM DE MARÍLIA LTDA Marília SP FM Portaria n° 249, de 03/02/2017

(DOU de 09/02/2017)
Art. 38, alínea "e" da Lei n° 4.117/62.

53578.001755/2013 EMPRESA DE COMUNICAÇÃO ENCONTRO DOS RIOS LTDA Benjamin
Constant

AM FM Portaria n° 3635, de 02/12/2016
(DOU de 12/01/2017).

Art. 62 da Lei n° 4.117/62.

53542.002866/2013 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ITAUÇUENSE Itauçu GO RADCOM Portaria n° 197, de 11/01/2017
(DOU de 02/02/2017)

Itens 15.3 e 18.2 da Norma 01/2011 c/c artigo
40, inciso XXII do Decreto n° 2.615/98.

5 3 5 0 4 . 0 111 7 6 / 2 0 1 3 TECCOM TECNOLOGIA EM COMUNICAÇÕES LTDA Araçatuba SP RT V Portaria n° 326, de 31/01/2017
(DOU de 09/02/2017)

Art. 40 da Portaria MC n° 366/12, c/c art. 45,
caput, do Decreto nº 5.371/2005.

53512.000631/2013 ACITA - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE ITARA-
NA

Itarana ES RADCOM Portaria n° 4424, de 16/12/2016
(DOU de 17/01/2017)

Art. 40, inciso XXII do Decreto n° 2.615/98.

53000.048809/2012 ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO ALTO DA GANGORRA Iguatu CE RADCOM Portaria n° 3270, de 12/08/2016
(DOU de 27/09/2016)

Art. 40, inciso XXIX, do Decreto n° 2.615/98,
por duas vezes.

53900.012557/2014 CENTRAL DE EMISSORAS GRAVAÇÕES E REP. AJURICABA S/A. Uarini AM RT V Portaria n° 165, de 11/01/2017
(DOU de 02/02/2017)

Art. 45, inciso VIII do Decreto n° 5.371/2005.

53000.058121/2013 ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ARTÍSTICA DE DOURADOS Dourados MS RT V Portaria n° 4565, de 16/12/2016
(DOU de 17/01/2017)

Art. 30, caput, do Decreto nº 5.371/2005.

ANA CLARA SILVA LOPES

EDITAL No- 44 - SEI-MCTIC, DE 5 DE JUNHO DE 2017

A Coordenadora-Geral de Fiscalização de Outorgas, substituta, do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, da Secretaria de Radiodifusão do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, de conformidade com a competência conferida no art. 50, inciso VI, Anexo IV, da Portaria nº 5.184, de 14 de Novembro de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 16 de novembro
de 2016, NOTIFICA, por meio deste Edital, a entidade abaixo, uma vez que todas as tentativas de entrega de notificações pelos Correios não puderam ser efetivadas, que o boleto para pagamento da multa aplicada,
em razão do cometimento de infração na execução dos Serviços de Radiodifusão, encontra-se disponível no endereço eletrônico: http://sistemas.anatel.gov.br/boleto. Ressalta-se que a autoridade competente decidiu pelo
conhecimento e não provimento do recurso interposto pela referida entidade no respectivo processo de apuração de infração, ficando, portanto, mantida a penalidade a ela aplicada, consignada na portaria abaixo. O
não pagamento da multa ensejará inscrição da Entidade no CADIN.

Processo Nome da Entidade Localidade UF Serviço Portaria de Sanção Valor da Multa (R$) Nº do Despacho
53000.013820/2012 Associação Comunitária Betel do Bairro Jardim Aeroporto Para o

Desenvolvimento Artístico e Cultural de Paulo Afonso
Paulo Afonso BA RADCOM Portaria nº 755, de 15/07/2013

(DOU de 16/07/2013)
2.398,89 891, de 19/09/2016

ANA CLARA SILVA LOPES

EDITAL No- 45 - SEI-MC, DE 5 DE JUNHO DE 2017

A Coordenadora-Geral de Fiscalização de Outorgas, substituta, do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, da Secretaria de Radiodifusão do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, de conformidade com a competência conferida no art. 50, inciso VI, Anexo IV, da Portaria nº 5.184, de 14 de Novembro de 2016, publicada no Diário Oficial da União - DOU de 16 de
novembro de 2016, NOTIFICA às entidades abaixo relacionadas, uma vez que todas as tentativas de entrega de notificações pelos Correios não puderam ser efetivadas, para pagamento das multas aplicadas, em razão
do cometimento de infrações na execução dos Serviços de Radiodifusão, cujos boletos se encontram disponíveis no endereço eletrônico: http://sistemas.anatel.gov.br/boleto. Ressalta-se que as referidas entidades, depois
de devidamente notificadas, não apresentaram pedido de reconsideração ou recurso no prazo legal. O não pagamento da multa ensejará inscrição da Entidade no CADIN.

Processo Nome da Entidade Localidade UF Serviço Valor da Multa (R$) Portaria de Sanção
53000.047770/2012 Associação Comunitária do Parque Amazônia Goiânia GO RADCOM 913,86 Portaria nº 281, de 21/01/2016, DOU de 30/02/2016
53000.013153/2012 Associação Cataventos, Juventude e Cidadania Brasília DF RADCOM 571,16 Portaria nº 2713, de 14/08/2015, DOU de 18/08/2015
53560.000668/2012 Associação Sobralense Benefic.e Cultural Comunitária - ASBCC Sobral CE RADCOM 1.142,33 Portaria nº 2176, de 09/06/2016, DOU de 14/07/201
53000.042774/2012 Associação de Difusão Comunitária Utopia Brasília DF RADCOM 685,40 Portaria nº 1152, de 29/03/2016, DOU de 22/04/2016
53000.042980/2012 Rádio Hit-Parade Ltda Rio Bonito RJ FM 5 . 11 7 , 6 3 Portaria nº 1881, de 08/06/2016, DOU de 22/06/2016
53000.047450/2012 Associação Comunitária dos Moradores do João XXIII Fortaleza CE RADCOM 913.86 Portaria nº 1121, de 28/04/2016, DOU de 13/05/2016
53000.031432/2013 Camy Telecomunicações Ltda Campo Grande MS OM 5.154,98 Portaria nº 3768, de 13/01/2016, DOU de 22/02/2016

ANA CLARA SILVA LOPES

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO
EDUCATIVA E CONSIGNAÇÕES DA UNIÃO

EXTRATO DE CONTRATO

PARTES: União e Faculdade Atenas (Centro Educacional Hyarte-ML
LTDA). ESPÉCIE: Contrato de Permissão outorgada por meio da
Portaria nº 171, de 12 de abril de 2017. OBJETO: Execução do
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de João Pinheiro, Estado de
Minas Gerais. VIGÊNCIA: A presente permissão é outorgada pelo
prazo de 10 (dez) anos e entrará em vigor a partir da publicação do
Decreto Legislativo. DATA E ASSINATURA: Gilberto Kassab - Mi-
nistro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,
em 12 de abril de 2017, e Hiran Costa Rabelo - Diretor Geral da
Faculdade Atenas (Centro Educacional Hyarte-ML LTDA), em 02 de
junho de 2017.

TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S/A
CNPJ: nº 00.336.701/0001-04

NIRE: 5330000223/1

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

Contrato: Termo Aditivo ao Contrato nº 41/2012-TB
Processo nº.: 111/2011-TB
Locatária: Telecomunicações Brasileiras S.A - TELEBRAS
Data de Assinatura: 18/05/2017
Contratado: ARISTEU MARQUES PONTES, CPF nº 904.661.013-
68.
Objeto: Prorrogação do contrato original pelo período de 5(cinco)
anos, contados a partir do dia 18/05/2017 a 17/05/2022, de locação de
imóvel em Caucaia/CE.
Signatários: p/ Telebrás: Paulo Ferreira (Diretor Administrativo-Fi-
nanceiro) e Jarbas José Valente (Diretor Técnico Operacional), p/
Contratado: Aristeu Marques Pontes (Locador).
Fundamentação Legal: Art. 62, § 3º, Inciso I da Lei 8.666/93.

Contrato: Termo Aditivo ao Contrato nº 43/2012-TB
Processo nº.: 146/2012-TB
Locatária: Telecomunicações Brasileiras S.A - TELEBRAS
Data de Assinatura: 30/05/2017
Contratado: SILVERIO ANTONIO DE LIMA, CPF nº 028.730.956-
87.
Objeto: Prorrogação do contrato original pelo período de 5(cinco)
anos, contados a partir do dia 30/05/2017 a 29/05/2022, de locação de
imóvel em Muzambinho/MG.
Signatários: p/ Telebrás: Paulo Ferreira (Diretor Administrativo-Fi-
nanceiro) e Jarbas José Valente (Diretor Técnico Operacional), p/
Contratado: Silverio Antonio de Lima (Locador).
Fundamentação Legal: Art. 62, § 3º, Inciso I da Lei 8.666/93.

Contrato: 2º Termo Aditivo ao Contrato nº 46/2012-TB
Processo nº.: 119/2011-TB
Locatária: Telecomunicações Brasileiras S.A - TELEBRAS
Data de Assinatura: 31/05/2017
Contratado: CORDEIRO INÁCIO DA SILVA, CPF nº 904.661.013-
68.

Outros (origem externa) CONTRATO PUBLICADO (1962045)         SEI 53000.043803/2012-67 / pg. 85

bonia.mota
Realce



Petição  (1990142)         SEI 01250.037897/2017-02 / pg. 1

NILSON
Realce



Petição  (1990142)         SEI 01250.037897/2017-02 / pg. 2



Petição  (1990142)         SEI 01250.037897/2017-02 / pg. 3



Petição  (1990143)         SEI 01250.037897/2017-02 / pg. 4

NILSON
Realce



Petição  (1990143)         SEI 01250.037897/2017-02 / pg. 5



Petição  (1990143)         SEI 01250.037897/2017-02 / pg. 6



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3º andar, sala 301 Oeste

70044-900 – Brasília – DF
2027-6890

Ofício nº 29278/2017/SEI-MCTIC

Ao Senhor
HIRAN COSTA RABELO
Representante Legal da Faculdade Atenas (Centro Educacional Hyarte-Ml Ltda)
Rua Euridamas Avelino de Barros, nº 60 - Bairro: Lavrado
38600-000  / Paracatu – MG

 

Assunto: Comunica novo prazo para publicação das Portarias de Outorga
no Diário Oficial da União - Processo nº 53000.043803/2012-67.

 

 

  Senhor Representante Legal,

 

1.      Formalizada a outorga de permissão para a execução do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de João Pinheiro, Estado de Minas Gerais, por meio do
contrato celebrado entre a União e a Faculdade Atenas (Centro Educacional
Hyarte-ML LTDA), constatou-se que apenas o extrato do contrato fora publicado
no Diário Oficial da União, conforme se verifica na Seção 3, do dia 7 de junho de
2017, pág. 11.

 

2.      Dessa forma, informo que essa concessionária deverá providenciar a
publicação da Portaria nº 170/2017/SEI-MCTIC de consolidação dos dados da
outorga e da Portaria nº 171/2017/SEI-MCTIC de outorga da permissão, ainda
faltantes.

 

3.      Solicito, por oportuno, especial atenção à data do vencimento dos
boletos bancários (anexo), emitido pela Imprensa Nacional, referente à publicação
da matéria naquele periódico, que estipula o prazo máximo de 10 (dez) dias para
o recolhimento do valor da referida publicação.

   

Atenciosamente,

 

COMUNICADO IMPORTANTE
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Como parte dos esforços do Ministério das Comunicações para
aperfeiçoar os serviços prestados a seu público-alvo, oferecendo maior agilidade,
economia e comodidade aos seus usuários, comunicamos que, desde o dia 30
de junho de 2015, o Protocolo Central deste Ministério não recebe mais
documentos enviados por meio físico, seja em balcão ou por via postal, exceção
feita às hipóteses referidas no art. 1º da Portaria nº 4.124, de 30 de dezembro de
2014, e no art. 1º da Portaria nº 2.764, de 30 de junho de 2015. Deste modo, todos
os documentos, inclusive respostas e novas solicitações, deverão ser
encaminhados exclusivamente por meio eletrônico, através do sistema
eletrônico do CADSEI.

Diante do exposto, solicitamos que, caso ainda não tenha realizado o
cadastro, Vossa Senhoria o realize o quanto antes, através do botão de cadastro
disponível no link http://www.mc.gov.br/sei/cadsei.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis
Junior, Coordenador do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 04/07/2017, às 10:30, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2006217 e o código CRC A554F45B.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 29278/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.043803/2012-67 - Nº SEI: 2006217
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 Imprimir Recibo Página Principal

Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de 
matérias com as seguintes características:

Data de envio: 13/07/2017 11:21:57
Origem: Secretaria de Radiodifusão
Operador: Sayonara Leonez Medeiros Coelho Cintra
Ofício: 4419764
Data prevista de publicação: 14/07/2017
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
Forma de pagamento: Boleto Avulso

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício 
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação 
de matérias nos Jornais Oficiais. 

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

10003216 PORTARIA N 170_RTF.rtf
ffa30a032c91be8a
cf1fe734a7a257df

10,00

Total da matéria 10,00 R$ 330,40

TOTAL DO OFICIO 10,00 R$ 330,40

Página 1 de 1Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício

13/07/2017https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4419764
Outros (origem externa) RECIBO IN - PORTARIA 170 (2037468)         SEI 53000.043803/2012-67 / pg. 3



Recibo do Sacado

001-9 00198.41808 50000.000005 04419.764214 4 72390000033040
Cedente Código do Cedente Espécie Quantidade Nosso número

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X R$ 0001 00000000004419764
Número do documento CPF/CNPJ Vencimento Valor documento

4 04.196.645/0001-00 02/08/2017 330,40
(-) Desconto / Abatimento (-) Outras deduções (+) Mora / Multa (+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado

Sacado

Faculdade Atenas (Centro Educacional Hyarte-Ml Ltda)
Rua Euridamas Avelino de Barros, nº 60, Bairro: Lavrado
Paracatu, MG - CEP: 38600-000

Instruções Autenticação mecânica

A publicação da(s) matéria(s) está condicionada à compensação bancária deste documento, com previsão de publicação de, no mínimo, dois dias úteis
após o pagamento.
Após vencimento, este boleto perde a validade.

Referente a publicação do ofício 4419764 enviado em 13/07/2017
Corte na linha pontilhada

001-9 00198.41808 50000.000005 04419.764214 4 72390000033040
Local de pagamento Vencimento

Pagável em qualquer Banco até o vencimento 02/08/2017
Cedente Agência/Código cedente

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X
Data do documento N  documentoo Espécie doc. Aceite Data process. Nosso número

13/07/2017 4 ND N 13/07/2017 00000000004419764
Uso do banco / Convênio Carteira Espécie Quantidade Valor Documento (=) Valor documento

33804/841805 18 / 124 R$ 0001 330,40 330,40

Instruções

Após vencimento, este boleto perde a validade.

.

Referente a publicação do ofício 4419764 enviado em 13/07/2017

(-) Desconto / Abatimento

(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa

(+) Outros acréscimos

(=) Valor cobrado

Sacado

Faculdade Atenas (Centro Educacional Hyarte-Ml Ltda)
Rua Euridamas Avelino de Barros, nº 60, Bairro: Lavrado
Paracatu, MG - CEP: 38600-000

Cód. baixa

Sacador/Avalista Autenticação mecânica - Ficha de Compensação

Corte na linha pontilhada
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 Imprimir Recibo Página Principal

Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de 
matérias com as seguintes características:

Data de envio: 13/07/2017 11:26:59
Origem: Secretaria de Radiodifusão
Operador: Sayonara Leonez Medeiros Coelho Cintra
Ofício: 4419725
Data prevista de publicação: 14/07/2017
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
Forma de pagamento: Boleto Avulso

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício 
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação 
de matérias nos Jornais Oficiais. 

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

10003153 PORTARIA N 171_RTF.rtf
68c9311384aff476
83e3e4debe066a73

8,00

Total da matéria 8,00 R$ 264,32

TOTAL DO OFICIO 8,00 R$ 264,32

Página 1 de 1Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício
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Recibo do Sacado

001-9 00198.41808 50000.000005 04419.725215 9 72390000026432
Cedente Código do Cedente Espécie Quantidade Nosso número

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X R$ 0001 00000000004419725
Número do documento CPF/CNPJ Vencimento Valor documento

4 04.196.645/0001-00 02/08/2017 264,32
(-) Desconto / Abatimento (-) Outras deduções (+) Mora / Multa (+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado

Sacado

Faculdade Atenas (Centro Educacional Hyarte-Ml Ltda)
Rua Euridamas Avelino de Barros, nº 60 -, Bairro: Lavrado
Paracatu, MG - CEP: 38600-000

Instruções Autenticação mecânica

A publicação da(s) matéria(s) está condicionada à compensação bancária deste documento, com previsão de publicação de, no mínimo, dois dias úteis
após o pagamento.
Após vencimento, este boleto perde a validade.

Referente a publicação do ofício 4419725 enviado em 13/07/2017
Corte na linha pontilhada

001-9 00198.41808 50000.000005 04419.725215 9 72390000026432
Local de pagamento Vencimento

Pagável em qualquer Banco até o vencimento 02/08/2017
Cedente Agência/Código cedente

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X
Data do documento N  documentoo Espécie doc. Aceite Data process. Nosso número

13/07/2017 4 ND N 13/07/2017 00000000004419725
Uso do banco / Convênio Carteira Espécie Quantidade Valor Documento (=) Valor documento

33804/841805 18 / 124 R$ 0001 264,32 264,32

Instruções

Após vencimento, este boleto perde a validade.

.

Referente a publicação do ofício 4419725 enviado em 13/07/2017

(-) Desconto / Abatimento

(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa

(+) Outros acréscimos

(=) Valor cobrado

Sacado

Faculdade Atenas (Centro Educacional Hyarte-Ml Ltda)
Rua Euridamas Avelino de Barros, nº 60 -, Bairro: Lavrado
Paracatu, MG - CEP: 38600-000

Cód. baixa

Sacador/Avalista Autenticação mecânica - Ficha de Compensação

Corte na linha pontilhada
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Correspondência Eletrônica - 2037573

Data de Envio: 
  13/07/2017 11:35:40

De: 
  MCTIC/SDEDU (SEI-MC) <sdedu.sei@mctic.gov.br>

Para:
    faculdade@atenas.edu.br

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministerio da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.043803/2012-67 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Outros__origem_externa__2037518_Boleto_4419725_PORT_171.pdf
    Outros__origem_externa__2037504_Boleto_4419764_PORT_170.pdf
    Oficio_2006217.html
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3º andar, sala 301 Oeste

70044-900 – Brasília – DF
2027-6890

Ofício nº 31453/2017/SEI-MCTIC

Ao Senhor
HIRAN COSTA RABELO
Representante Legal da Faculdade Atenas (Centro Educacional Hyarte-ML Ltda)
Rua Euridamas Avelino de Barros, nº 60 - Bairro: Lavrado
38600-000  / Paracatu – MG

 

Assunto: Publicação de Portarias - Processo nº 53000.043803/2012-67.

 

 

Senhor Representante Legal,

 

Cumprimentando-o cordialmente, em atenção ao seu Ofício nº
60/2017, peço para que desconsidere a última comunicação enviada dia 13
passado, por meio do Ofício nº 29278/2017/SEI-MCTIC, informando, ainda, que os
créditos dos pagamentos efetuados serão usados para a publicação das Portarias
nº 170/2017 e nº 171/2017.

 

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis
Junior, Coordenador do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 14/07/2017, às 16:58, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2043670 e o código CRC 60880315.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 31453/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.043803/2012-67 - Nº SEI: 2043670
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 Imprimir Recibo Página Principal

Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de 
matérias com as seguintes características:

Data de envio: 14/07/2017 16:27:22
Origem: Secretaria de Radiodifusão
Operador: Sayonara Leonez Medeiros Coelho Cintra
Ofício: 4422524
Data prevista de publicação: 17/07/2017
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
Forma de pagamento: Boleto

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício 
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação 
de matérias nos Jornais Oficiais. 

Matérias
Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

10009045 PORTARIA N 170_RTF.rtf
ffa30a032c91be8a
cf1fe734a7a257df

10,00

Total da matéria 10,00 R$ 330,40
TOTAL DO OFICIO 10,00 R$ 330,40
CRÉDITOS UTILIZADOS R$ 330,40
TOTAL A PAGAR R$ 0,00

Página 1 de 1Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício

14/07/2017https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4422524
Recibo PORTARIA 170 (2044010)         SEI 53000.043803/2012-67 / pg. 2



 Imprimir Recibo Página Principal

Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de 
matérias com as seguintes características:

Data de envio: 14/07/2017 16:29:42
Origem: Secretaria de Radiodifusão
Operador: Sayonara Leonez Medeiros Coelho Cintra
Ofício: 4422576
Data prevista de publicação: 17/07/2017
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
Forma de pagamento: Boleto

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício 
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação 
de matérias nos Jornais Oficiais. 

Matérias
Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

10009052 PORTARIA N 171_RTF.rtf
68c9311384aff476
83e3e4debe066a73

8,00

Total da matéria 8,00 R$ 264,32
TOTAL DO OFICIO 8,00 R$ 264,32
CRÉDITOS UTILIZADOS R$ 264,32
TOTAL A PAGAR R$ 0,00

Página 1 de 1Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício

14/07/2017https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4422576
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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 170/SEI, DE 12 DE ABRIL DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, de acordo com o art. 31-A do Decreto nº 52.795, de 31 de
outubro de 1963, e alterações posteriores, e tendo em vista o que
consta do Processo Administrativo nº 53000.043803/2012-67, resol-
ve:

Art. 1° Consolidar os dados da outorga da permissão do
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de João Pinheiro, estado de
Minas Gerais, que terá as seguintes características:

I - a execução do serviço será realizada pela FACULDADE
ATENAS (CENTRO EDUCACIONAL HYARTE-ML LTDA), ven-
cedora do processo de seleção pública, objeto do Aviso de Habi-
litação nº 04, de 12 de julho de 2012, conforme Despacho que
adjudicou a referida outorga, publicado no Diário Oficial da União de
4 de agosto de 2015;

II - o local de instalação da estação da emissora e a uti-
lização de seus equipamentos foram aprovados, por meio do Des-
pacho nº 2034, de 2015, assinado pelo Diretor do Departamento de
Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrô-
nica em 12 de fevereiro de 2016; e

III - as principais obrigações a serem cumpridas pela con-
cessionária são objeto do contrato de permissão da outorga, assinado
pela entidade, nos termos da legislação vigente.

Art. 2º A eficácia da presente Portaria está condicionada à
publicação do Portaria Ministerial de outorga da permissão, bem
como do correspondente Decreto Legislativo de ratificação pelo Con-
gresso Nacional.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 171/SEI, DE 12 DE ABRIL DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de
outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de 16 de
janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do Processo Ad-
ministrativo nº 53000.043803/2012-67, resolve:

Art. 1° Outorgar permissão à Faculdade Atenas (Centro Edu-
cacional Hyarte-ml Ltda), para executar, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em Fre-
quência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade
de João Pinheiro, estado de Minas Gerais.

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

Setor de Autarquias Sul (SAUS), Quadra 6, Bloco F, Térreo
- Biblioteca

CEP: 70070-940 - Brasília-DF.
Telefone: (61) 2312-2001
Fax: (61) 2312-2002
Correio Eletrônico: biblioteca@anatel.gov.br
As manifestações recebidas merecerão exame pela Anatel e

permanecerão à disposição do público na Biblioteca da Agência.

JUAREZ MARTINHO QUADROS DO NASCIMENTO
Presidente do Conselho

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS

DO PARANÁ E SANTA CATARINA

ATO Nº 10.354, DE 14 DE JULHO DE 2017

Outorga autorização para uso de radiofrequências à GOCIL
SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº
50.844.182/0009-02, associada à autorização para exploração do Ser-
viço Limitado Privado.

MÁRCIO ANTÔNIO PROTZEK
Gerente

Substituto

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA E RECURSOS
À PRESTAÇÃO

ATO Nº 8.674, DE 12 DE MAIO DE 2017

Processo nº 53500.027710/2011-73. Outorga autorização de uso de
radiofrequência(s) à INVIOLAVEL ARAGUAINA COMERCIO E
SERVICOS DE ALARMES ELETRONICOS LTDA, CNPJ
10.258.198/0001-61, associada à autorização do Serviço Limitado
Privado, na aplicação Supervisão e Controle.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO Nº 8.991, DE 24 DE MAIO DE 2017

Processo nº 53500.004640/2007-07. Extingue, por cassação, a au-
torização do Serviço de Comunicação Multimídia, de interesse co-
letivo, expedida à SANNET SERVIÇOS DE INFORMÁTICA E
PROVEDOR DE INTERNET LTDA., CNPJ nº 08.510.629/0001-93,
expedida por meio do Ato n.º 1684, de 26/03/2008, publicado no
DOU de 03/04/2008, tendo em vista a perda de condição indis-
pensável à manutenção da autorização, com fulcro nos arts. 133 e
139, da Lei nº 9.472, de 16/07/1997.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO Nº 10.012, DE 30 DE JUNHO DE 2017

Processo nº 53524.003973/2017-12. Outorga autorização de uso de
radiofrequência(s) à TELEMAR NORTE LESTE S.A., CNPJ/MF nº
33.000.118/0011-40, associada à Autorização para explorar o Serviço
Telefônico Fixo Comutado.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATOS DE 5 DE JULHO DE 2017

Nº 10.103 Processo nº 53500.060069/2017-74. Expede autorização à
GALAXY TELECOM LTDA - ME, CNPJ nº 17.824.127/0001-28,
para explorar o Serviço de Acesso Condicionado, por prazo inde-
terminado, em todo o território nacional, e tendo como Áreas de
Abrangência do Atendimento aquelas indicadas em seu Projeto Téc-
nico e alterações posteriores.

Nº 10.117 Processo nº 53500.060153/2017-98. Expede autorização à
RBT TELECOM LTDA - ME, CNPJ/MF nº 04.907.326/0001-58,
para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo in-
determinado, em todo o território nacional.

Nº 10.118 Processo nº 53500.060161/2017-34. Expede autorização à
RBT TELECOM LTDA - ME, CNPJ/MF nº 04.907.326/0001-58,
para prestar o Serviço Telefônico Fixo Comutado destinado ao uso do
público em geral, nas modalidades de serviço Local, LDN e LDI, nas
Áreas de Prestação equivalente às Regiões I, II e III do PGO.

Nº 10.120 Processo nº 53500.061316/2017-50. Expede autorização à
TIAGO OLIVEIRA DE SOUSA PROVEDOR DE INTERNET - ME,
CNPJ/MF nº 20.298.827/0001-30, para explorar o Serviço de Co-
municação Multimídia, por prazo indeterminado, em todo o território
nacional.

Nº 10.121 Processo nº 53500.062348/2017-72. Expede autorização à
CARVALHO COMUNICACAO E MULTIMIDIA LTDA - ME,
CNPJ/MF nº 27.458.852/0001-83, para explorar o Serviço de Co-
municação Multimídia, por prazo indeterminado, em todo o território
nacional.

Nº 10.127 Processo nº 53500.059994/2017-52. Expede autorização à
DEFFERRARI SOLUCOES EM INTERNET LTDA - EPP,
CNPJ/MF nº 08.190.344/0001-12, para prestar o Serviço Telefônico
Fixo Comutado destinado ao uso do público em geral, nas moda-
lidades de serviço Local, LDN e LDI, nas Áreas de Prestação equi-
valente às Regiões I, II e III do PGO.

Nº 10.129 Processo nº 53500.062353/2017-85. Expede autorização à
EDSNET TELECOMUNICACOES EM REDES LTDA - ME,
CNPJ/MF nº 26.883.689/0001-33, para explorar o Serviço de Co-
municação Multimídia, por prazo indeterminado, em todo o território
nacional.

Nº 10.130 Processo nº 53500.062251/2017-60. Expede autorização à
BORBA E ANDRADE LTDA - EPP, CNPJ/MF nº 18.978.183/0001-
80, para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo
indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 10.131 Processo nº 53500.060910/2017-23. Expede autorização à
SIMONE PASTORE - ME, CNPJ/MF nº 09.613.459/0001-35, para
explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo indeter-
minado, em todo o território nacional.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

Ministerio da Ciencia, Tecnologia,
Inovaçoes e Comunicaçoes

.

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

CONSULTA PÚBLICA Nº 17, DE 14 DE JULHO DE 2017

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram con-
feridas pelo Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 612, de 29
de abril de 2013, pelo art. 42 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, e
pelo art. 67 do Regulamento da Agência Nacional de Telecomunicações,
aprovado pelo Decreto nº 2.338, de 7 de outubro de 1997, deliberou, em
sua Reunião nº 829, de 13 de julho de 2017, submeter a comentários e
sugestões do público geral, de acordo com o constante dos autos do
Processo nº 53500.058718/2017-77, a proposta de alteração do Regi-
mento Interno da Anatel, aprovado pela Resolução nº 612, de 29 de abril
de 2013, para revisão de dispositivos afetos a publicações no Diário Ofi-
cial da União visando a racionalização de custos e de procedimentos.

O texto completo da proposta estará disponível na Biblioteca
da Anatel, no endereço subscrito e na página da Anatel na Internet,
no endereço eletrônico http://sistemas.anatel.gov.br/sacp, a partir das
14h da data da publicação desta Consulta Pública no Diário Oficial da
União.

As contribuições e sugestões fundamentadas e devidamente
identificadas devem ser encaminhadas, preferencialmente, por meio
do formulário eletrônico do Sistema Interativo de Acompanhamento
de Consulta Pública (SACP), indicado no parágrafo anterior, relativo
a esta Consulta Pública, no prazo máximo de 10 (dez) dias, sendo
também consideradas as manifestações encaminhadas por carta, fax
ou correspondência eletrônica para:

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES -
A N AT E L

Superintendência de Planejamento e Regulamentação - SPR
CONSULTA PÚBLICA Nº 17, DE 14 DE JULHO DE

2017
Proposta de alteração do Regimento Interno da Anatel, apro-

vado pela Resolução nº 612, de 29 de abril de 2013, para revisão de
dispositivos afetos a publicações no Diário Oficial da União visando
a racionalização de custos e de procedimentos.

CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO
DIRETORIA DE GESTÃO E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

DESPACHO DO DIRETOR
Em 14 de julho de 2017

689ª RELAÇÃO DE REVALIDAÇÃO DE CREDENCIAMENTO - LEI 8.010/90

Entidade Credenciamento CNPJ
Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado do Amazonas - FAPEAM 900.0993/2006 05.666.943/0001-71
Fundação Universidade do Estado do Rio Grande do Norte - FUERN 900.0520/1993 08.258.295/0001-02
Universidade Federal do Rio de Janeiro - UFRJ 900.0027/1990 33.663.683/0001-16

CARLOS ROBERTO FORTNER

INSTITUTO NACIONAL DE PESQUISAS ESPACIAIS

PORTARIA Nº 3.225, DE 13 DE JULHO DE 2017

O Diretor do Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais - INPE, no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto na Portaria nº
407, de 29/06/2006, resolve:

Art. 1º Descentralizar crédito orçamentário da ação 20UI - Desenvolvimento de Pesquisa nos Centros Regionais do INPE, de acordo
com o Anexo I desta Portaria, obedecendo à seguinte classificação orçamentária: FR 100 - PT 090603 - PI 20UI0003-01.

Art. 2º O monitoramento da execução referente à ação citada acima será realizado pelo Centro Regional do Nordeste - CRCRN.
Parágrafo único. A instituição beneficiada deverá, ao fim da execução física e financeira, apresentar ao Centro Regional do Nordeste

- CRCRN, relatório gerencial nos moldes de formulários disponibilizados por este Centro.
Art. 3º A prestação de contas dos créditos descentralizados deverá integrar as contas anuais do Ministério da Ciência, Tecnologia,

Inovações e Comunicações a serem apresentadas aos órgãos de controle interno e externo, nos termos da legislação em vigor.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União - DOU.

RICARDO MAGNUS OSÓRIO GALVÃO

ANEXO I

Nº Instituição Beneficiada Processo Nota de Crédito Va l o r
1 Universidade Federal do Rio Grande do Norte 01349.000014/2017-10 2017NC000001 (689317) R$27.360,00
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Processos de Outorga da Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União

Ao

Serviço de Cadastro de Informações de Radiodifusão - SECIR.

 

Referência: Processo nº 53000.043803/2012-67

 

 

Tendo em vista a publicação do  Extrato de Contrato no D.O.U. de
07/06/2017 (1962045), que autoriza a FACULDADE ATENAS (CENTRO
EDUCACIONAL HYARTE-ML LTDA), CNPJ nº 01.428.030/0001-66, a executar o
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, no município de João Pinheiro/MG, bem como a
publicação da Portaria nº 170/SEI, de 12 de abril de 2017, de Consolidação
da Outorga e da Portaria nº 171/SEI, de 12 de abril de 2017, de Permissão de
Outorga (2045988), encaminhe-se os autos para conhecimento e consequente
registro do referido contrato e outorga no Sistema de Radiodifusão da Anatel -
SRD / Mosaico.

 

Após adotadas as devidas providências, favor devolver os autos
ao Serviço de Documentação e Informação de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União - SERED para posterior envio à Casa Civil nos termos
da Exposição de Motivos de 12/04/2017 (1607038).

 

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da
União, Substituto, em 26/07/2017, às 15:36, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2046010 e o código CRC 1231DA52.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.043803/2012-67 SEI nº 2046010
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Relatório do Canal

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: FACULDADE ATENAS (CENTRO EDUCACIONAL HYARTE-ML LTDA)

Nome Fantasia:

Telefone: (38) 3672-3737 E-mail: novaespinto@ada.com.br

CNPJ: 01.428.030/0001-66 Número do Fistel: 50415162602

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: Serviço: 230 - Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede:

Observações: RESOLUCAO ANATEL 125/99

Endereço Sede

Logradouro: Rua Euridamas Avelino de Barros Complemento:

Bairro: Lavrado Numero: 60

Município: Paracatu UF: MG CEP: 38600000

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: João Pinheiro UF: MG

Latitude: -17.73333 Longitude: -46.16667

Parâmetros Técnicos

Canal: 291 Frequência: 106.1 MHz Classe: C ERP: 0.3kW

Altura: 60 m Pareamento: Decalagem: Fase: 1

Limitação por radial dBd

0º: 1 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0
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Relatório do Canal

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: Número Indicativo:

Data Último Licenciamento: Número da Licença:

Estação Principal

Localização

Latitude: 0 Longitude: 0 Cota da base: 0 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação dB100m: dB Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: ohms

Antena Principal

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máximo: 0 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 1 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação dB100m: dB Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máximo: 0 kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

530000438032012 171 Portaria MCTIC 12/04/2017 17/07/2017 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Jurídico

Histórico de Documentos Emitidos
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Relatório do Canal

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

530000438032012 170 Portaria MCTIC 12/04/2017 17/07/2017 Outros Atos Jurídico Jurídico

Horário de funcionamento

00:00 a 00:00 - Domingo a Domingo
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Coordenação de Documentação e Informação
Divisão de Gestão da Informação
Serviço de Cadastro de Informação de Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo nº:  53000.043803/2012-67
 

 

Certifico que, fiz o cadastramento prévio no Sistema de Outorga de
Radiodifusão do Mosaico, referente a FACULDADE ATENAS (CENTRO
EDUCACIONAL HYARTE-ML LTDA), CNPJ nº 01.428.030/0001-66, de acordo com a
Portaria nº 171, de 12 de abril de 2017. Publicada no D.O.U. do dia 17/ 07/ 2017,
que autoriza a executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de João Pinheiro,
estado de Minas Gerais.

É oportuno lembrar que este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal.

De ordem, encaminho o presente processo ao Serviço de
Documentação e Informação de Radiodifusão Educativa e Consignações da União -
SERED.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Noel Sérgio de Almeida, Chefe
de Serviço de Cadastro de Informações de Radiodifusão, em
04/08/2017, às 11:57, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2104248 e o código CRC 849C9D30.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.043803/2012-67 SEI nº 2104248
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, evento SEI nº
(1607038), encaminhe-se o processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral
do  Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações para inserção no SIDOF e posterior envio à Presidência da
República.

 

 

Brasília, 15 de maio de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 07/08/2017, às 11:50, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2108244 e o código CRC 0B5C70C8.

Referência: Processo nº 53000.043803/2012-67 SEI nº 2108244
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EM nº 01011/2017 MCTIC 
  

Brasília, 03 de outubro de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.043803/2012-67, relativo ao 
procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência 
Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de João Pinheiro, estado de Minas 
Gerais, constante do Aviso de Habilitação nº 04, de 12 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial 
da União de 13 de julho de 2012, cujo objeto foi adjudicado à Faculdade Atenas (Centro Educacional 
Hyarte-ml Ltda), por intermédio do Despacho de Homologação nº 1.005, de 2015, publicado no 
Diário Oficial da União de 4 de agosto de 2015, em conformidade com a Portaria n° 355, de 12 de 
julho de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 13 de julho de 2012. 

2.                Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a 
legislação aplicável à matéria, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a 
execução do serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério. 

3.                Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.043803/2012-67
Referência: Ofício nº 43552/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGEC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 43552/2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
20/10/2017, às 11:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2318312 e o código CRC 6B8056A3.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.043803/2012-67 SEI nº 2318312
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Processos de Outorga da Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53000.043803/2012-67
Referência: Despacho Interno GSRAD 2318312
Interessado: FACULDADE ATENAS (CENTRO EDUCACIONAL HYARTE-ML
LTDA)
Assunto: Sobrestamento

 

Ao

Serviço de Documentação e Informação de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União - SERED.

 

 

Referência: Processo nº 53000.043803/2012-67.

 

 

      Tendo em vista o disposto no Despacho em referência, que informa a
expedição do Ofício nº 43552/2017/SEI-MCTIC à Subchefia de Análise e
Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa Civil da Presidência da
República (2316060), encaminhem-se os autos à área de documentação, tendo
em vista que o processo deverá ficar sobrestado até a publicação do Decreto
Legislativo em questão.

 

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da
União, em 24/10/2017, às 11:09, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2322463 e o código CRC D1E2FF06.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.043803/2012-67
Interessado: Faculdade Atenas  mantida pelo Centro Educacional Hyarte-ml Ltda
Assunto: Atualização de Exposição de Motivos
 

À

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro - CGGM.

 

 

Tendo em vista a necessidade de atualização da titularidade da Pasta
Ministerial e o disposto no Despacho do Ministro nº 1005 de 2015, publicado no
D.O.U. de 04 de agosto de 2015, que declara a FACULDADE ATENAS mantida pelo
CENTRO EDUCACIONAL HYARTE-ML LTDA,  como vencedora da presente seleção
pública bem como o disposto na Portaria nº 171, de 12 de abril de 2017, publicada
no D.O.U. de 17 de julho de 2017, que outorgou permissão ao Interessado para
executar o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de João Pinheiro/MG, por meio do canal
291E, constante do Aviso de Habilitação nº 04, de 12 de julho de 2012, encaminhe-
se a minuta da Exposição de Motivos, devidamente atualizada, para as
providências consectárias.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da
União substituta, em 17/07/2019, às 14:56 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por Manoela Vitória Benigna da
Silva, Chefe de Serviço de Consignações da União e Canal da
Cidadania, em 17/07/2019, às 15:08 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 17/07/2019, às 18:09 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 18/07/2019, às 19:04 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4408049 e o código CRC 1E294FB3.

 

 

Referência: Processo nº 53000.043803/2012-67 SEI nº 4408049
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MINUTA DE

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM nº        /          /MCTIC

 

Brasília,            de                         de  2019.

 

       Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.        Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.043803/2012-
67, relativo a procedimento de seleção pública para outorga de serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de João Pinheiro, Estado de Minas Gerais, por meio do
canal 291E, constante do Aviso de Habilitação nº 04, de 12 de julho de 2012,
publicado no Diário Oficial da União de 13 de julho de 2012, cujo objeto foi
adjudicado à FACULDADE ATENAS mantida pelo CENTRO EDUCACIONAL HYARTE-
ML LTDA, CNPJ nº 01.428.030/0001-66, por intermédio do Despacho de
Homologação nº 1005 de 2015, publicado no Diário Oficial da União de 04 de
agosto de 2015, em conformidade com a Portaria n° 355, de 12 de julho de 2012,
publicada no Diário Oficial da União de 13 de julho de 2012.

 

2.              Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e
jurídica da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de
óbice legal e normativo ao pleito, encontrando-se o processo devidamente
instruído, de acordo com a legislação aplicável à matéria, demonstrando possuir a
entidade as qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme
informado na Nota Técnica nº 432/2014/GTED/DEAA/SCE-MC e análise procedida
pela Consultoria Jurídica deste Ministério, conforme Parecer Jurídico
nº 325/2015/SJL/DDRA/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU.

 

3.       Com base nesses posicionamentos, fora expedida a Portaria nº 171,
de 12 de abril de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 17 de julho de 2017,
que outorgou, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de João Pinheiro, Estado de Minas Gerais.

 

4.             Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente
após a deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

   

     Respeitosamente,
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MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

MINUTA DO PARECER DE MÉRITO

 

1. Análise do problema que o ato normativo visa a solucionar:

Encaminhamento de processo para outorga de serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de João
Pinheiro, estado do Minas Gerais.

2. Objetivos que se pretende alcançar:

Necessidade de encaminhamento do processo para publicação do Decreto
Legislativo de ratificação pelo Congresso Nacional.

3. Identificação dos atingidos pelo ato normativo:

FACULDADE ATENAS mantida pelo CENTRO EDUCACIONAL HYARTE-ML LTDA

4. Estratégia e prazo para implementação:

Não há.

5. Na hipótese de a proposta implicar em renúncia de receita, criação,
aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento de
despesas:

a) a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que
entrar em vigor e nos dois subsequentes, constando, de forma clara e
detalhada, as premissas e as metodologias de cálculo utilizadas, e
indicando: i) se a medida proposta foi considerada nas metas de
resultados fiscais previstas na lei de diretrizes orçamentárias; e ii) a
simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida proposta;
e

b) a declaração de que a medida apresenta: i) adequação orçamentária e
financeira com a lei orçamentária anual; e ii) compatibilidade com o
plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com o art. 107
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Não há renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação
governamental, ou aumento de despesas.

6. Análise do impacto da medida sobre o meio ambiente e sobre outras
políticas públicas, inclusive quanto à interação ou à sobreposição:

Não há.

7. Análise das consequências do uso do processo legislativo
regular (apenas nos casos de medida provisória ou de projeto de lei em
regime de urgência):

Não se aplica.
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8. Síntese do Parecer Jurídico:

Seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de João Pinheiro,
estado de Minas Gerais. Manifestação recursal em face do resultado final da
seleção pública em apreço (Aviso nº 04/2012): pelo conhecimento e provimento
do recurso interposto.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.
Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada

pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da
União substituta, em 17/07/2019, às 14:56 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por Manoela Vitória Benigna da
Silva, Chefe de Serviço de Consignações da União e Canal da
Cidadania, em 17/07/2019, às 15:08 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 17/07/2019, às 18:09 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 18/07/2019, às 19:04 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4408123 e o código CRC 1E54F9CA.

Referência: Processo nº 53000.043803/2012-67 SEI nº 4408123
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EM nº 01396/2019 MCTIC

 

Brasília, 28 de Novembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                       Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.043803/2012-67, 

relativo  a  procedimento  de  seleção pública  para  outorga  de serviço de radiodifusão sonora em 

frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de João Pinheiro, Estado 

de Minas Gerais, por meio do canal 291E, constante do Aviso de Habilitação nº 04, de 12 de julho 

de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 13 de julho de 2012, cujo objeto foi adjudicado à 

FACULDADE ATENAS mantida pelo CENTRO EDUCACIONAL HYARTE-ML LTDA, CNPJ nº 

01.428.030/0001-66, por intermédio do Despacho de Homologação nº 1005 de 2015, publicado no 

Diário Oficial da União de 04 de agosto de 2015, em conformidade com a Portaria n° 355, de 12 de 

julho de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 13 de julho de 2012.

2.                       Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da 

petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao 

pleito, encontrando-se o processo devidamente instruído, de acordo com a legislação aplicável à 

matéria, demonstrando possuir  a entidade as qualificações exigidas para a execução do serviço, 

conforme informado na Nota Técnica nº 432/2014/GTED/DEAA/SCE-MC e análise procedida pela 

Consultoria  Jurídica  deste  Ministério,  conforme  Parecer  Jurídico  nº  01173/2016/CONJUR-

MCTIC/CGU/AGU. 

3.                       Com base nesses posicionamentos, fora expedida a Portaria nº 171, de 

12 de abril de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 17 de julho de 2017, que outorgou, 

pelo  prazo  de  dez  anos,  sem  direito  de  exclusividade,  o  serviço  de  radiodifusão  sonora  em 

frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de João Pinheiro, Estado 

de Minas Gerais.

4.                      Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga 

objeto  do  presente  processo,  passará  a  produzir  efeitos  legais  somente  após  a  deliberação  do 

Congresso Nacional, a teor do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,
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Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 46003/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Outorga de radiodifusão, Processo nº  53000.043803/2012-67.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 10/12/2019, às 12:32
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4913868 e o código CRC C618299B.

Referência: Processo nº 53000.043803/2012-67 SEI nº 4913868
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 1630271

Usuário Externo (signatário): Pedro Paulo Verano de Souza

IP utilizado: 200.130.17.1

Data e Horário: 18/12/2019 14:44:18

Tipo de Peticionamento: Processo Novo

Número do Processo: 00001.009166/2019-08

Interessados:

     Pedro Paulo Verano de Souza

Protocolos dos Documentos (Número SEI):

    - Documento Principal:

       - Requerimento Outorga de radiodifusão 1630269

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos
termos e condições que regem o processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura
dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os digitalizados, sendo responsável civil, penal e
administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os documentos
estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem
necessidade de prévio aviso, e de que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos
atos praticados no processo, para que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de
conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário
Externo ou, por seu intermédio, com a entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI,
considerando-se tempestivos os praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado
sempre o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na
Internet do(a) Presidência da República.

SEI/PR - 1630271 - Recibo Eletrônico de Protocolo https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/documento_consulta_externa.php?...

1 de 1 18/12/2019 14:48
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Relatório do Canal

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: FACULDADE ATENAS (CENTRO EDUCACIONAL HYARTE-ML LTDA)

Nome Fantasia:

Telefone: (38) 3672-3737 E-mail: novaespinto@ada.com.br

CNPJ: 01.428.030/0001-66 Número do Fistel: 50415162602

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Val. RF: 07/06/2027

Observações: RESOLUCAO ANATEL 125/99--Data do contrato 07/06/2017-Sem publicação do Decreto Legislativo

Endereço Sede

Logradouro: Rua Euridamas Avelino de Barros Complemento:

Bairro: Lavrado Numero: 60

Município: Paracatu UF: MG CEP: 38600000

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: João Pinheiro UF: MG

Latitude: -17.73333 (17° 44' 00.0" S) Longitude: -46.16667 (46° 10' 00.0" W)

Parâmetros Técnicos

Canal: 291 Frequência: 106.1 MHz Classe: C ERP: 0.3kW

Altura: 60 m Pareamento: Decalagem: Fase: 1

Limitação por radial dBd

0º: 1 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0
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Relatório do Canal

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: Número Indicativo:

Data Último Licenciamento: Número da Licença:

Estação Principal

Localização

Latitude: 0 (0° 00' 00.0" N) Longitude: 0 (0° 00' 00.0" E) Cota da base: 0 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: ohms

Antena Principal

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máximo: 0 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 1 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máximo: 0 kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

530000438032012 171 Portaria MCTIC 12/04/2017 17/07/2017 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos
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Relatório do Canal

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

530000438032012 170 Portaria MCTIC 12/04/2017 17/07/2017 Outros Atos Jurídico Jurídico

53500.004990/201
9-07

828 Ato ORLE 08/02/2019 25/02/2019 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

Horário de funcionamento

00:00 a 00:00 - Domingo a Domingo
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.043803/2012-67
Referência: Relatório Devolução Casa Civil 4324979 e Despacho
N.SEI 4408049
 
Interessado: Faculdade Atenas, mantida pelo Centro Educacional Hyarte-
ML Ltda. CNPJ 01.428.030/0001-66.
Assunto: Ratificação de ato. Encaminhamento de ato(s) para assinatura do
Ministro.
 

À

Secretaria de Radiodifusão - SERAD.

 

1. A fim de dar prosseguimento à análise do processo em
referência, ratifico a Nota Técnica nº 10009/2016 (N.SEI 1098143), referente à
seleção para outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada,
com fins exclusivamente educativos, na localidade de João Pinheiro, estado de
Minas Gerais, por meio do canal 291E, uma vez que o procedimento se encontra
corretamente instruído e em consonância com a legislação vigente, bem como
atestada sua regularidade jurídico-formal, conforme fluxo de outorga anterior ao
Decreto 9.138/2017 (em que o Contrato precede o Decreto legislativo), nos termos
do Parecer Jurídico nº 1173/2016 (N.SEI 1530110).

2. Informa-se, ainda, que tendo em vista a alteração da Pasta Ministerial,
elaborou-se nova Minuta de Exposição de Motivos (N.SEI 6797631) e Parecer de
mérito (N.SEI 6797635).

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico-Administrativo, em 16/03/2021, às 10:05 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora de Outorga de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e Estatal, em 16/03/2021, às 10:16 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 16/03/2021, às
13:22 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff
Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em
23/03/2021, às 20:03 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6797610 e o código CRC 9068AEC8.

 
Minutas e Anexos
Exposição de Motivos (N.SEI 6797631) e Parecer de mérito (N.SEI 6797635)

Referência: Processo nº 53000.043803/2012-67 SEI-MCOM nº 6797610
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MINUTA DE
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

 

EM nº        /          /MCOM

 

Brasília,            de                         de 202_.

 

Senhor Presidente da República,

 

1. Encaminho o Processo Administrativo nº 53000.043803/2012-67,
relativo ao procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de João Pinheiro, estado de Minas Gerais, por meio do
canal 291E, constante do Aviso de Habilitação nº 04, de 12 de julho de 2012,
publicado no Diário Oficial da União de 13 de julho de 2012, cujo objeto foi
adjudicado à Faculdade Atenas (Centro Educacional Hyarte-ML Ltda), CNPJ nº
01.428.030/0001-66, por intermédio do Despacho de Homologação nº 1.005, de
2015, publicado no Diário Oficial da União de 4 de agosto de 2015, em
conformidade com a Portaria n° 355, de 12 de julho de 2012, publicada no Diário
Oficial da União de 13 de julho de 2012.

2. Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de
acordo com a legislação aplicável à matéria, demonstrando possuir a entidade as
qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida
pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

3. Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal,
o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do
processo correspondente.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.
Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada

pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico-Administrativo, em 16/03/2021, às 10:05 (horário
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oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6797631 e o código CRC 4AFE3CA3.

Referência: Processo nº 53000.043803/2012-67 SEI-MCOM nº 6797631
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

PARECER DE MÉRITO Nº 14/2021/SEI-MCOM

 

1. Análise do problema que o ato normativo visa a solucionar:

Outorga permissão a Faculdade Atenas (Centro Educacional Hyarte-ml Ltda), sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em Frequência
Modulada com fins exclusivamente educativos, na localidade de João Pinheiro,
estado de Minas Gerais, por meio do canal 291E.

2. Objetivos que se pretende alcançar:

Edição de Decreto que Outorga permissão a Faculdade Atenas (Centro
Educacional Hyarte-ml Ltda), sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em Frequência Modulada com fins exclusivamente
educativos, na localidade de João Pinheiro, estado de Minas Gerais., que produzirá
efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional.

3. Identificação dos atingidos pelo ato normativo:

Faculdade Atenas, mantida pelo Centro Educacional Hyarte-ML Ltda.
CNPJ 01.428.030/0001-66.

4. Estratégia e prazo para implementação:

Não há.

5. Na hipótese de a proposta implicar em renúncia de receita, criação,
aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento de
despesas:

a) a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que
entrar em vigor e nos dois subsequentes, constando, de forma clara e
detalhada, as premissas e as metodologias de cálculo utilizadas, e
indicando: i) se a medida proposta foi considerada nas metas de
resultados fiscais previstas na lei de diretrizes orçamentárias; e ii) a
simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida proposta;
e

b) a declaração de que a medida apresenta: i) adequação orçamentária e
financeira com a lei orçamentária anual; e ii) compatibilidade com o
plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com o art. 107
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Não há renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação
governamental, ou aumento de despesas.

6. Análise do impacto da medida sobre o meio ambiente e sobre outras
políticas públicas, inclusive quanto à interação ou à sobreposição:

Não há.
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7. Análise das consequências do uso do processo legislativo
regular (apenas nos casos de medida provisória ou de projeto de lei em
regime de urgência):

Não se aplica.

8. Síntese do Parecer Jurídico:

Viabilidade jurídica considerando a regularidade dos documentos e a inexistência
de óbices concernentes à outorga de permissão.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico-Administrativo, em 16/03/2021, às 10:05 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6797635 e o código CRC AF71111D.

 

Referência: Processo nº 53000.043803/2012-67 SEI nº 6797635
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EM nº        /MCTIC/2021
 

Brasília, 25 de março de 2021.

Senhor Presidente da República,

1. Encaminho o Processo Administrativo nº 53000.043803/2012-67,
relativo ao procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de João Pinheiro, estado de Minas Gerais, por meio do
canal 291E, constante do Aviso de Habilitação nº 04, de 12 de julho de 2012,
publicado no Diário Oficial da União de 13 de julho de 2012, cujo objeto foi
adjudicado à Faculdade Atenas (Centro Educacional Hyarte-ML Ltda), CNPJ nº
01.428.030/0001-66, por intermédio do Despacho de Homologação nº 1.005, de
2015, publicado no Diário Oficial da União de 4 de agosto de 2015, em
conformidade com a Portaria n° 355, de 12 de julho de 2012, publicada no Diário
Oficial da União de 13 de julho de 2012.

2. Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de
acordo com a legislação aplicável à matéria, demonstrando possuir a entidade as
qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida
pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

3. Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal,
o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do
processo correspondente.

Respeitosamente,

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 
 

PARECER DE MÉRITO Nº 14/2021/SEI-MCOM
 

1. Análise do problema que o ato normativo visa a solucionar:

Outorga permissão a Faculdade Atenas (Centro Educacional Hyarte-ml Ltda), sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em Frequência
Modulada com fins exclusivamente educativos, na localidade de João Pinheiro,
estado de Minas Gerais, por meio do canal 291E.

2. Objetivos que se pretende alcançar:

Edição de Decreto que Outorga permissão a Faculdade Atenas (Centro
Educacional Hyarte-ml Ltda), sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em Frequência Modulada com fins exclusivamente
educativos, na localidade de João Pinheiro, estado de Minas Gerais., que produzirá
efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional.

3. Identificação dos atingidos pelo ato normativo:

Faculdade Atenas, mantida pelo Centro Educacional Hyarte-ML Ltda.
CNPJ 01.428.030/0001-66.

4. Estratégia e prazo para implementação:
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Não há.

5. Na hipótese de a proposta implicar em renúncia de receita, criação,
aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento de
despesas:

a) a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que
entrar em vigor e nos dois subsequentes, constando, de forma clara e
detalhada, as premissas e as metodologias de cálculo utilizadas, e
indicando: i) se a medida proposta foi considerada nas metas de
resultados fiscais previstas na lei de diretrizes orçamentárias; e ii) a
simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida proposta;
e

b) a declaração de que a medida apresenta: i) adequação orçamentária e
financeira com a lei orçamentária anual; e ii) compatibilidade com o
plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com o art. 107
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Não há renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação
governamental, ou aumento de despesas.

6. Análise do impacto da medida sobre o meio ambiente e sobre outras
políticas públicas, inclusive quanto à interação ou à sobreposição:

Não há.

7. Análise das consequências do uso do processo legislativo
regular (apenas nos casos de medida provisória ou de projeto de lei em
regime de urgência):

Não se aplica.

8. Síntese do Parecer Jurídico:

Viabilidade jurídica considerando a regularidade dos documentos e a inexistência
de óbices concernentes à outorga de permissão.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 07/04/2021, às 16:24
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6859455 e o código CRC B4F426BD.

Referência: Processo nº 53000.043803/2012-67 SEI nº 6859455
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 2274/2021/MCOM

Brasília, 25 de março de 2021

 

À Senhora
Estella Dantas
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos Outorga Educativa
(6859455)

 

Senhora Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto na Nota Técnica nº 10009/2016/SEI-MC
(1098143), Parecer Jurídico nº 01173/2016/CONJURMCTIC/CGU/AGU (1530110) e
Despacho COREC_MCOM (6797610), encaminho a Vossa Senhoria a Exposição
de Motivos Outorga (6859455), para conhecimento e providências
subsequentes.

Atenciosamente,

Maximiliano Salvadori Martinhão
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori
Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 26/03/2021, às 16:31
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6859503 e o código CRC 3C2F6EEE.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 2274/2021/@setor@ -
 Processo nº 53000.043803/2012-67 - Nº SEI: 6859503

Ofício Interno 2274 (6859503)         SEI 53000.043803/2012-67 / pg. 66



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 2703/2021/MCOM

Brasília, 08 de abril de 2021

 

Ao Senhor
Bruno Lins
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos Outorga (6859455)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 171/2017/SEI-MCTIC
(2045988), encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos Outorga
(6859455), para conhecimento e e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos,
Assistente, em 08/04/2021, às 14:41 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6997017 e o código CRC 810159E9.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 2703/2021/@setor@ -
 Processo nº 53000.043803/2012-67 - Nº SEI: 6997017
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EM nº 00066/2021 MCOM 

  

Brasília, 14 de Abril de 2021 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho o Processo Administrativo nº 53000.043803/2012-67, relativo ao 

procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência 

Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de João Pinheiro, estado de Minas 

Gerais, por meio do canal 291E, constante do Aviso de Habilitação nº 04, de 12 de julho de 2012, 

publicado no Diário Oficial da União de 13 de julho de 2012, cujo objeto foi adjudicado à Faculdade 

Atenas (Centro Educacional Hyarte-ML Ltda), CNPJ nº 01.428.030/0001-66, por intermédio do 

Despacho de Homologação nº 1.005, de 2015, publicado no Diário Oficial da União de 4 de agosto 

de 2015, em conformidade com a Portaria n° 355, de 12 de julho de 2012, publicada no Diário Oficial 

da União de 13 de julho de 2012. 

 

2.                Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a 

legislação aplicável à matéria, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a 

execução do serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério. 

 

3.                Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga 

somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 

encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente. 

 

Respeitosamente, 

 

  

  

 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral de Serviços do Gabinete

 

OFÍCIO Nº 8233/2021/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Seleção pública para outorga - Processo nº 53000.043803/2012-
67.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de seleção pública para outorga de serviço de
radiodifusão.

Atenciosamente,

 

BRUNO LINS
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Bruno Alves Cruz Luna Lins,
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete, em 15/04/2021, às 17:54
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7035038 e o código CRC 666CE55C.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 8233/2021/MCOM -  Processo nº
53000.043803/2012-67 - Nº SEI: 7035038
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